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Conta Geral do Estado do ano económico de 1962 

Relatório do Tribunal de Contas, elaborado em cumprimento do disposto no 
artigo 91.º, n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 11.º, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933. 



Considerações preliminares 

Ao analisal' a Conta Geral do Estado (Decreto-Lei n .0 27 223 , de 21 ri.e 
Novembro de H136) o legislador teve como assente que ela não foi nunca julgada 
por ninguém como desnecessária. E nessa base procedeu à sua reforma. 

O m esmo se pode dizer do seu julgamento p elo Tribunal , no aspecto jurídico
-financeiro, pois que contas não conferidas nem apreciadas não são contas. 
A validade das contas depende da sua seriedade e exactidão, verificadas no 
exame das suas verbas, na conferência dos seus lançamentos, na legalidade 
das operações escrituradas . 

Nãc é assim despicienclo ou inútil o esforço elo Tribunal para a tempo e 
horas proferir a sua declaração ele conformidade ou desconformidade. De resto, 
cumpre um dever legal , e isso bastaria para justificar o seu afã. 

O legislador de 1863 , como o egrégio reformador de 1936, reputam essa 
a mais importante função do Tribunal, contra a tendência que conduz a uma 
meticulosa atenção quanto à Lei de Meios ou ao Orçamento, com evidente 
desint eresse da execução ele qualquer ou de ambos os diplomas, isto é, menos
prezando o exame das contas. 

F unção autónoma ou esclarecedora do julgamento político , cada país dá-lhe 
a posição e o relevo que a sua orgânica constitucional e o seu clima político
-social impô.(lm ou aconselham. 

Mas o que certamente resultaria singular era o julgamento político de uma 
conta cuj a exactidão contabilista e correcção legal o Tribunal não houvesse 
verificado. O julgamento ela Conta Geral elo Estado resulta ela comparação de 
vários elem entos , entre eles as contas elos «contáveis» (melhor diríamos, em 
P ortugal , dos responsáveis das contas individuais) e as dos ordenadores. O Tri
bunal declara se há ou não conformidade entre esses elementos de comparação. 
A declaração dessa conformidade é expressamente considerada na resolução ela 
Assembleia Nacional e pelo Chefe elo Estado ao promulgá-la , o que dá a medida 
elo significado e valor desta função elo Tribunal. 

* 

Nalguns países, a adm inistração examina as dúvidas e questões levantadas 
no relatório elo Tl'ibunal e procura dar-lhes satisfação ou, pelo menos , esclarecê
-las. Entre nós, é de r egistar a posição tomada pelo Ministério elo Ultramar em 
face do relatório das cont as ultramarinas elo ano económ ico ele 1961, pois que, 
por ofício de 18 de Dezembro ele 1963, veio pronunciar-se relativamente às obser
vações elo Tribunal. 

* 

A Conta Geral elo Estado é uma conta de ordenadores, os quais não são 
julgados pelo Tribunal no exercício ela sua acção judiciária, mas simplesmente 
:fiscalizados para o efeito de se declararem as infracções e os seus responsáveis . 
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Às contas de responsabilidade individual , a essas sim, julga-as o Tribunal 
por decisões com o carácter e os efeitos das sentenças dos tribunais judiciais, 
definindo a legalidade elas despesas e a sua exactidão contabilista: as respon
sabilidades são aí ele «contáveis», redutíveis a numerário e apuradas pelo exame 
ele uma conta corrente e elos documentos que a comprovam, a débito e a crédito. 

Apuram-se receitas e despesas , valores ele caixa, através ela verificação elo 
deve-haver. Os ordenadores , esses, são responsáveis pelo activo e passivo da 
administração, expressos nos resultados do balanço patrimonial. Ora a aprecia
çã.o ele tais resultados depende ele critérios variáveis, tanto mais que, como se 
escreveu em França, entre o êxito e o desastre de uma gestão há uma série 
ele gradações. Outros órgãos, por via ele regra os mandantes elos administradores, 
examinam e julgam tais resultados . 

Pois esta conta ele ordenadores, que é a Conta Geral do Estado, julgada 
pelo Tribunal no seu aspecto jurídico-financeiro, ainda não inclui o balanço entre 
os valores activos e passivos elo Estado, contràriamente ao disposto no artigo 1. 0 

elo Decreto n .º 27 223, ele 21 ele Novembro de 1936, e à exigência elo Decreto-Lei 
n.º 22 728, de 24 de Janeiro ele 1933 . A lei reputa ta.1 elemento imprescindível : 
o Tribunal limita-se a apontar a sua falta como motivo ele reserva na sua decla
ração ele conformidade . 

Por determinação do Ministro elas Finanças recebeu-se há pouco mais 
de um ano, uma comunicação na qual se declarava que, embora tivessem sido 
realizados estudof' preliminares, a elaboração do balanço implicava UD"" estru
turação diferente do inventário, em virtude elas novas exigências ela contabilidade 
nacional , trabalho este, assim como o que se relacionava com as operações de 
tesouraria e o Orçamento Geral, que só poderia impulsionar-se depois ele oportuna 
e ampla reforma dos serviços da Direcção-Geral da Fazenda Pública. 

* 
A Lei de Meios estabelece as linhas gerais de um plano de govei:no, prévio 

e obrigatório, concretizado depois no Orçamento Geral elo Estado. Já se lhe 
chamou planismo avant la lettre. · 

P lano de acção limitado a um ano, tempo clecei·to exíguo para as vastas 
tarefas do estado moderno, mas imposto pelas necessidades de uma :fiscalização 
eficiente, tanto política como jurídico-financeira . Conhece-se a tendência para 
alargar este planismo, no tempo, através do orçamento plurienal; no espaço. 
pela concepção dE um orçamento nacional, noções ainda. em ensaio. 

A Lei de . Meios traduzirá as necessidades do País e a acção do Governo 
para a sua satisfação, tanto nos problemas permanentes ele estrutura, como nas 
soluções exigidas pelas premências da conjuntura. Acção que se traduz nas des
pesas públi~as, de tão vasta influência na economia ela Nação. A conta anual 
é ~ue expnme a realidade da administração financeira no período respectivo, 
pois que é a execução do orçamento. 

A l~i de receita e despesa _para 1962 sintetiza aquela dupla preocupação 
ou finalidade, _ qua~do no relatóno se escreve que «à necessidade ele assegurar 
a cle~esa e a mte~ndade da Nação, acresce o propósito ele não se alterar signi
ficativamente o ntmo a que se tem efectivaclo o desenvolvimento económico 
nacional». 

O País, ~ o Governo foram postos perante a necessidade primária de asse 
gurar a legitima defesa, e a _Lei_ de Meios procura cumprir essa obrigação inde
cl~nável de preservar .º terntóno e a própria sobrevivência de Portugal, sem 
g1avame do desenvolvimento, em curso, da economia nacional não afectando 
o que para este é imprescindível e essencial - ou seja O investi~ento, nas suas 
duas fontes, que correm do sector público e do privado. . 
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O ano de 1962 sentiu o peso das despesas militares para a defesa do ultramar , 
atacado desde Março de 1961. Sem recorrer a um orçamento extraor_dinár\o _de 
guerra, nem a um orçamento separado dessas mesmas despesas , a Lei de Me10s 
estabelece um critério prioritário das despesas, mantendo os processos normais 
ele obtenção ele receitas. . , . 

O escalonamento elo reg ime prioritário e preferencial elas despesas publicas 
é especificado nos capítulos ela defesa nacional e elos investimentos . Neles se 
consigna que «durante o ano de 1962 será ~ada prioridade ~?s en~argos . com 
a defesa nacional, nomeadamente aos que vJSam a conservaçao ela mtegnclacle 
territorial ela Nação, para o que o Governo inscreverá no Orçamento as cl_otaçõ~s 
necessárias à satisfação das despesas ele emergência no ultramar»; e o 1mpéno 
desta prioridade é ainda acentuado quando no capítulo elos investimentos pelo 
sector público se ordena a primazia elas respectivas despesas, pois ~e cleclar_a 
que O Governo inscreverá no orçamento ele 1962, em fu~ção ela, pnonclacl_e atn
buícla aos encargos ela defesa nacional, as verbas destrnadas a reahzaçao elos 
investimentos previstos no P lano de Fomento em curso. 

Depois ele salvaguardadas estas prioridades e primazias, estabelece a ordei:n 
de preferência . na inscrição na despesa extraordinária , cabendo tal preferência 
à conclusão das obras em curso e seguindo-se depois a ordem estas: fomento 
económico, saúde pública e assistência, educação e cultura, outras despesas. 

Como já se éscreveu, encontramos o escalonamento das clesp_esas por esta 
ordem, em resumo: prioridade absoluta dos encargos da defesa nac10nal e dentro 
destes as despesas de emergência do ultramar; primazia nos investimentos elo 
Pláno ele Fomento; ordenamento das despesas extraordinárias, com limitações 
au'toi:izadas . 

Visa-se o preenchimento de três exigências ela política financeira ao serviço 
da economia nacional: defesa ela integridade territorial , expansão económica 
e estabilidade monetária. 

Reiterando os princípios basilares ela nossa regeneração financeira, procura 
conciliá-los com os imperativos da conjuntura. . 

Tem-se como condição fundamental do crescimento económico a estabilidade 
financeira, pedra de toque de toda a política financeira do Governo . 

Os encargos ela defesa nacional além-mar, onerando a capacidade tributá~·ia 
da meti'ópole e do ultramar, recaem, sobretudo, na metrópole pelo que respeita 
ao principal tributo: o elo sangue. . . 

As despesas mili tares, de pessoal e material , dirigidas aos fins essenciais 
da defesa, essas animam o circuito económico ultramarino e em parte o do 
continente . 

* 

Os dois primeiros artigos da Lei ele Meios mantêm o texto costumado , 
quanto à autorização geral de paga.menta de despesas e cobrança de receitas, 
com obediência ao equilíbrio financeiro consignado no texto constitucional 
e às necessidades do regular provimento ela tesouraria . 

Já O artigo 3 .0 reflecte as preocupações da conjuntura, concedendo ao 
Ministro poderes especiais para aqueles efeitos, em termos de obter a com
pressão de despesas tanto elo Estado como elas entidades e organismos p~r 
ele subsidiados, podendo reduzir e até suspender as dotações orçamentais 
e restringir a concessão de fundos permanent~s. . 

E com esse ob jectivo declarado, o artigo 4.º estipula que o Governo 
determinará os estudos necessários para a elaboração e execução de um orça
mento de tesouraria, abrangendo a totalidade elos fundos que transitam pelos 
cofres públicos e pela Caixa Geral do Tesouro. 
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. _A propost~ de lei esclarece nestes termos a novidade da adopção no nosso 
direito :financeiro de uma concepção de orçamento que a literatura especializada 
não ignora e que é, aliás, mais uma das que se apresentam fora dos moldes 
do orçamento clássico ( orçar e autorizar receitas e despesas) : 

. Pareceu ainda conveniente, e com esse objectivo se inseriu O novo 
artigo 4.º, promover os estudos necessários à elaboração e execução 
de um orçamento geral da tesouraria. Com efeito, o afluxo sempre 
crescente de fundos que transitam pelos cofres públicos e pela Caixa 
Geral do Teso1:1ro-e .ª. diversidade de origens e de regimes de utilização 
tornam da ma10r utilidade, para a execução orçamental, a organização 
de um orçamento geral d e tesouraria, em consequência, nomeadamente 
da possibil!dade que a existência de um orçamento deste tipo oferece: 
~e proporc10µar elementos mais precisos e seguros sobre as disponibi
lidades do Tesouro a que o Estado pode recorrer para satisfação das 
despesas públicas. 

.Pondo as suas reservas à justeza da designação . ( que não é realmente 
de entendimento pacífico na doutrina) a Câmara Corporativa pronunciou-se 
destarte: 

Constitui matéria inédita, em relação às propostas anteriores 
a versada nest~ artigo . Pretende-se determinar O estudo do que à falt~ 
de melhor designação se denomina «orçamento geral de t esouraria» 
e , q~e abranJa a itotalidade dos fundos que transitam pelos cofres 
publtcos e pela Caixa Geral do Tesouro. 

A consecução deste objectivo permitirá a previsão do escalona
ment? , no_ tempo, do afluxo e refluxo de fundos, bem como a perfeita 
id,en'.,i:ficaçao de ,cada um dos débitos e créditos em todos os cofres 
pubhco_s . ~ na conta geral do Tesouro. Deste modo, facultar-se-á 
ª. ~oss1bilrdade _d~. em qualquer momento se determinarem com pre
msao as d1~pombilrdades do Tesouro. Este conhecimento é, por sua 
vez, essencra.l para a regular obediência ao areamento. 

. . Tratando-s_e de uma iniciativa que se traduz' na adopção de norma 
dmgid: ao mais perfeito funcionamento do sistema de tesouraria e da 
execuçao do orçamento, a Câmara dá-lhe a sua plena concordância . 

. 1'.: uma vez que se trata da adopção de uma providência que rende 
dirnctament~ na execução orçamental, vale a pena observá-la ainda pà 1 
do come1:tár10 produzido na Assembleia Nacional pelo Deputado Doutor A ue~~ 
ele Oliveira, CUJas responsabilidades na matéria derivam da sua autori~ade: 

Que medida é esta do orçamento do Tesouro preconizada no 
artigo 4.0 ? 

, Conh~ço razoàvelmente o que têm escrito Pierre Tabatoni e 
Prof. _Alam Barrer~, os quais querem congregar no orçamento nov~ 
o . conJunto de encaixes e desencaixes a gestão da d' ·d , 61· 
cont d í . ' iv1 a pu 1ca e as 

. as . . e exerc c10 c_or~·e~po:=idente, para se chegar às no ões de 
. d1sponib1hdades e de ex1genc_ia_s irremovíveis e poder assim fiçscalizar 
os elementos e a sua repartrçao anual. . 

. Já ª. F~,zen~a Pública sujeitava ao regime de pré-aviso discreto as 
g
1
ia

ndes lrqmdaçoes, po_rque há quem saque quase inesperadamente mais 
e e uma centena de milhar de contos . 

13 

Levar este processo mais longe, aplicar técnicas orçamentais, será 
alguma coisa de útil e construtivo, mas aquele pilar, aquele grande 
departamento do Ministério das Finanças tem ainda outros problemas. 

A ideia de previsão anual não soluciona os naturais problemas de 
escalonamento, preparação e oportunidade das maiores saídas de fundos . 

Mas concorda-se que é um passo e um aperfeiçoamento. 

Aquele referido 'rabatoni, no livro Economie Financierc (1) , ao estudar 
na 4. ª parte as «Políticas financeiras», dedica o terceiro capítulo às «Estratégias 
monetárias do Tesouro» e entende que o falado orçamento deve conter: 

1. A canalização dos fluxos monetários entre o circuito monetário geral 
e o circuito do Tesouro; 

2. Os deficits de tesouraria que podem resultar destas canalizações; 
3 . As possibilidades de cobrir o saldo do orçamento de tesouraria, quer 

pelos recursos normais do mercado monetário ( o que corres
ponde à hipótese de um boiwlage normal do circuito do Te
souro), quer por intervenções directas ou indirectas do banco 
emissor. 

Este conceito adaptar-se-ia perfeitamente à maneira como os responsáveis 
pelo equilíbrio da tesouraria pusessem diàriamente os seus problemas de gestão . 

Segundo os mesmos professores, o Tesouro deveria poder orientar o seu 
orçamento de tesouraria no sentido acima indicado, isto é, prever quais seriam 
numa série de períodos úteis os encargos da tesouraria a satisfazer e determinar 
assim o seu limite, que o obrigaria a ter directa ou indirectamente recursos no 
banco emissor para cobrir as necessidades de liquidez . 

O banco central poderia deste modo apreciar melhor qual a elasticidade 
que convinha dar à oferta de liquidações, tanto para corresponder à necessidade 
de numerário como para compensar uma insuficiente poupança eventual. 

Aguardemos, portanto, os resultados dos estudos que possivelmente já foram 
iniciados e que se inscreva a novidade no nosso direito positivo . 

* 

Os relatórios do Tribunal incluem as recusas de visto, dado que elas paten
teiam variados problemas suscitados pela fiscalização financeira a priori quanto 
à orgânica e à actividade da administração pública. A organização e o funciona
mento dos serviços públicos têm para este Tribunal uma importância capital , 
exactamente porque todos os dias lhe são submetidas inúmeras questões dessa 
ordem. 

Esse contrôle é uma função do Tribunal, que hoje pode e deve classificar-se 
de absorvente . 

B assim do maior interesse, não só para o julgamento das contas dos res
ponsáveis, mas ainda para o serviço de visto, a matéria da Lei de Meios cons
tante do artigo 26. 0

, no qual se dispõe que «fica o Governo autorizado a 
promover uma reorganização dos serviços públicos, com vista a melhorar a sua 
eficiência, aumentar as garantias dos particulares e assegurar uma cooperação 
mais efectiva do públi co com a Administração». 

( 1 ) Hubert Brochier e Pierre Tabatoni, pp. 510 e 628 . 
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São de assinalar os objectivos da reforma , tal como os delineia o relatório 
preliminar, cumprindo , porém, destacar· os seguintes: 

A) No sector legislativo geral : 

1. 0 E studar o desenvolvimento progressivo da legislação e a 
sua mais fácil actualização, com vista a acompanhar 
a evolução das necessidades; 

2 . 0 Assegurar uma melhor difusão dos textos legais; 
3. 0 Promover uma compilação completa e permanente das leis , 

regulamentos e instruções administrativas, com vista a 
evitar a confusão do direito e as suas naturais conse
quências no sector das garantias jurídicas dos parti
culares e do funcionamento da Administração. 

B) No sector administrativo propriamente dito: 

1. 
0 Promover o ajustamento das estruturas dos serviços às suas 

novas atribuições, tendo em consideração, muito espe
cialmente, o carácter complexo e inter-relacionado de 
muitos problemas administrativos actuais. ' · 

. . . . . . . . . . . . 

* 
Para se dar o relevo devido à repercussão da jurisprudência firmada no 

visto, regista-se rápida nota de alguns diplomas legais com ela relacionados . 

* 
J á em documento oficial se fez notar que «a orientação do Orçamento 

G_eral do Estado e, de uma maneira geral, a formulação da política financeira 
nao podem ser estranhas aos condicionalismos do desenvolvimento económico. 
já porque tem de garantir a ~xecução do Plano de Fomento em curso, já porqu~ 
lhe compete preparar em mmtos aspectos as bases em que assentará a expansão 
futura - dentro e ao lado de novos planeamentos». 

Tanto na Lei de Meios como na Conta Geral do Estado os doutos rela
tórios ministeriais detêm-se no exame da economia mundial 'e nacional, esta 
tanto ~a parte metropolitana como na ultramarina, preludiando, quer os planos 
fi~a~ce1ros elo_ Governo, quer a apres'."ntação dos seus resultados: a interdepen- . 
dencia dos d01s fenómenos, o económico e o financeiro, fica afirmada. · 

quanto à co_nformid_ade _dos resultados gerais da gerência com os objectivos 
supenorns ~a _L ei de Me10s, ela é realçada nos seguintes termos usados na Conta 
Geral ao s1gmficarem-se os efeitos obtidos: 

l.º 

2 .º 

3.º 

Expansão da matéria colectável, resultante do sensível acréscimo 
do produto nacional bruto, conjugada com as medidas fiscais 
oportunamente adaptadas; 

Solid~~ do crédito do ~stado, estabilidade externa do escudo, flexi
bilidade do mecamsmo financeiro · 

Conten~ão obs~rvada nos gastos públicos correntes (a despesa ordi
nána ef~c~1:7a apenas excedeu em 57 000 contos a previsão orça
_ mental m1cial). 

. _ Apontados estes aspectos gerais da Administração em 1962, segue-se a expo
s1çao detalhada da execução da L ei de Meios e das leis :financeiras promulgadas. 

A. Providências legais 

I - Providências tomadas pelo Governo para a execução 
de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral 

Artigo I. 0 E autorizado o Governo a arrecadar em HJi6t2 as contri?uições 
e impostos e demais rendimentos e recursos do Es tado, de harmoma com 
os princípios ,e as leis :aplicáveis , e a empregar o respec t1-vo produto no paga
mento das despesas legalmente inscritas no Orçam ento G-e-ral do E stado 
respeitante ao m esmo ano. 

Esta autorização foi utilizada pelo Governo para avaliar os impostos direc~os 
e indirectos e os demais rendimentos e recursos do Estado, no ano económico 
de 1962, em 12 463 251593$, sendo 9 481 046 593$ de receitas ordinárias e 
2 982 205 000$ de receitas extraordinárias, e fixar as despesas ordinárias e ex
traordinárias do Estado, na metrópole, em 12 460 818 257$90, sendo as ordi
nárias de 8 238 713 257$90 e as extraordinárias de 4 222105 000$. (Artigos l.º 
e 2. 0 do Decreto n.º 44115, de 23 de D ezembro de 1961). 

Art. 2. 0 Durante o referido ano ficam igualmente autorizados os serviços 
autónomos e os que se regem . por orçamento: _ cujas tabe~as não, es tepm 
incluídas no Orcamento Geral do E stado a aplicar a.s Tece1t as propnas no 
pagamento das s~as despesas, umas e outras previamente inscritas em orça
mentos devidamente aprovados e visados . 

'l'ambém no uso desta autorização, foram as receitas dos serviços autónomos 
avaliadas em 2 297 049 000$ e as . despesas fixadas em igual quantia. 

2) Equilíbrio financeiro 

Art. ,3.0 .O Gov,erno tomará as medidas necessárias para garantir o equi
lfüri~ ,das contas públicas e o regular provim ento -da tesouraria, ficando o 
Ministro das Finanças autorizado a: 

a) !Providenciar, de acordo com as exigências dos superiores inte
resses nacionais no sentido -de obter a compressão -das -des
pesas -do E stado e das entidades e organismos por ele 
subsidiados ou comparticipados ; 

b) R eduzir ou suspend er as dotações orçamentais ; 
e) R estringi;r a concessão de :fundos permanentes . 

Para cumprimento do determinado nesta disposição, o Governo tomou _as 
providências indicadas no capítulo III do decreto orçamental , sob a rubnca 
«Garantias do equilíbrio», e a Direcção-Geral da Contabilidade Pública trans
mitiu aos serviços as instruções constant es das circulares da série A n. 0 • 499 
e 507, de 4 de Janeiro e 10 de Outubro de 1962, respectivamente. 
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Art. 4 .0 O Gov-erno determinará os estudos necessários para a elaboração 
e execução -de um orçamento geral da tesomaria, abrangendo a totalidade 
dos fundos que transitam pelos cofr.es públicos e pela Caixa Geral do T-esouro. 

Segundo consta do ofício de fl. . 113, a Direcção-Geral da Fazenda Pública 
:não foi até esta ,a.ata encanegada de elaborar o orçamento a que se refere 
es ta disposição. 

3) Política fiscal 

A-rt. 5. º O_ Governo promoverá, du:·ante o ano de 1962, com o escalona
mento nece~s~no à _boa execução p elos serviços, a publicação dos Códigos 
da _9ontnbmç~o _Predial, ·da -Con~nbui-ção Industrial, do Imposto sobre a c'\pl i 
c~çao de ,Capitais , do Impos to Profiss10nal e do Imposto Complementar que 
amda n ão t enham sido publicados até ao fim do ano ~orrente de modo 
que -entre 3: data da p~blicação e a da -entrada em vigor decorr; um prazo 
nunca 1nfenor a um m es . 

§ único. Deverá o Governo providenciar, também durante o ano ·de 1962 
quanto à tnbutação das mais-valias e adaptação dos regimes tributários especiais'. 

, _ Em obediência ao determinado nesta disposição foram promulgados os 
Cod1gos do Imposto Pro:6.ss10nal e o do Imposto de Capitais, aprovados, respec
t1va1;Ilente, pelos Decretos-Leis n. 08 44 305, de 27 de Abril, e 44 561, de 10 
de Setembro de 1962. 

Ar t. 6. º ~nquanto não entrarem em vigor os diplomas a que se [·efere 
o artigo antenor, serão aplicáveis , no ano de 1'962, os seguintes preceitos : 

a) As taxas da_ contribuição predial ser ão de 10,5 por cento sobre 
os rend1ment~s dos prédios urbanos e · de 14,5 por cento 
sobt~e os rendimentos dos prédio~ ,rústicos , salvo, quanto a 
es te,. , nos concelhos em que Já vigoram matrizes cadastrais, 
onde a taxa s_erá ,de 10 por cento se as matrizes tiverem 
entrado em vigor anteriormente a 1, de ,Janeiro de 19,58 

, e de ~- por ~en_to se a sua vi~ência for posterior ,àquela data; 
b) Em telaç_ao a P:éd1os urb anos CUJa construção tenha sido iniciada 

depOI6 d~ :2~ de _Novembro de 1:9&1, quando alguma das 
suas ~ab1taçoes seia arrendada por quantia m ensal igual ou 
supenor a ,3ü00$ ou, não estando a,rrendada, tenha rendi
mento colectá,vel correspondente a taxa pr-evista na alínea 
anter10r será _ acrescida, consoante a i-enda ou rendimento 
colectável mais elevados , do seguinte a,dicionamento: 

Renda mensal igual ou s uperior a ,3000$ e inferior 
a 5000$ ou rendimento colectável comespon-
dente . .... .. .. . 

R enda mensal igual ou superio~- ~ 50ÔO$ ~ ínferio{· 
a 7150()$ ou rendimento colectável couespon
dente .... 

Renda mensal igual· o·u -s~p~ri~r - a· 7.500$ ~u· r~n: 
dimento colectável correspondente . . . . . 

Por 
cento 

2 

4 

7 

e) Em re~ação às habitações dos prédios urbanos já -0onstruídos ou 
CUJa construção tenha sido iniciada antes de 2•5 de Novembro 
de il.9fü, se1;·ão aplicáveis os adicionamentos previstos na 
alíne~ antena;·, semp.re que a renda dessas habitações seja 
6Upenor_ à c_orrespondente ao r endimento colectável inicial
m ente rn scnto e d~ quantia mensal igual ou superior a 
~00~$, podendo os 1r:t~r ~sados requerer a substituição do 

rnnd1;mE;_nto colectável 1_mmalmente inscrito pelo resultante de 
avahaçao para determmação do rendimento referido à data 

de 1 de Janeiro de 1950; 
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d) O valor dos prédios rústicos e urbanos para efeitos de liquidação 
da sisa. e do imposto sobre as sucessões e doações ficará 
su jeito ao r egime estabelecido no corpo elo artigo 6. 0 da 
L ei n .0 2{}38, de 2ti de Dezembro ele ,1-949, continuan do 
também a observar-se o disposto no § 2. 0 do m esmo a-rtigo; 

e) O adicional sobre as colectas da contribuição predial n'.,stica qu e 
incidam sobre prédios cu:jo rendimento col ectáv el resulte de 
avaliação anterior a ·1 de Jan eiro de 1940 ficará sujeito ao 
preceituado no artigo 7. 0 da L ei n .0 2ür3S, de .28 de D ezembro 
ae 1949--

/) As disposições sob-re o imposto profi ssional constantes el o ar
t igo 9.0 da Lei n. 0 20-38, d·e 28 de D ezem b:·o de 1949, e do 
segun-do período do artigo S.0 da Lei n. 0 2079, el e 21 el e 
D ezembro de 195-5, continuam em vigor; 

g) ,São mantidas a,s disposições das alíneas e), /) e g) do artigo 5.0 

da 'Lei n. 0 20-95, de 2,3 de D ezem bro de J•915r8, bem como 
as do D ecreto n. 0 421,HJrl, d-e 1:5 de Janeiro de HJ,59, e apli 
car-se-ão às colectas -do imposto complementar os adicionais 
constantes do artigo J.. 0 do D ecreto-Lei n. 0 43 7-63, de 30 
de Junho do ano -0orrente, devendo a importfmcia que deles 
resulte se,r contabilizada -e consta~ do conhecimento conjun
tamente com a do imposto ; 

h) As taxas da contribu ição industrial, grupo B, serão ele 1,17 por 
cento para as sociedades isentas do extinto imposto sobrn o 
valor das transacções, considerando-se actualizado para 1 $ 
o limite de preços a que se refere o n .0 6.0 do artigo 3. 0 da 
L ei n. 0 1368, de 21 de Setembro de 1922; de 2,5 por cento 
para as sociedades a que se l.'efere a alínea a) do artigo 22. 0 

do Decreto n. 0 17 555, de 5 de Novembro de 1929, e de 3,5 pol.' 
cento para as res tantes, incluindo as de que trata o artigo 2.0 

do Decreto-Lei n. 0 32 429, de 24 de Novembro de 1942. Serão , 
porém, reduzidas a O, 75 por cento a taxa de 1 ,17 e a 1 por 
cento as taxas de 2,5 e de 3,5, para as sociedades que não 
tenham tido lucros no seu último exercício, observando-se na 
aplicação desta redução as clÍsposições do artigo 41. 0 do D e
creto n. 0 16 731, de 13 de Abl'il de 1929, com a redacção dada 
aos seus parágrafos pelo D ecreto -Lei n. 0 39 578, ele 27 ele Março 
de 1954. 

§ 1. 0 Os preceitos das alíneas a), b), e), e), f) , g) e h) dest e artigo 
deixarão de t er aplicação à m edida que en tra rem cm vigor as disposições de 
cada um dos diplomas que com eles se relacionarem , salvo se em sentido con
trário se providenciar; e o da alínea cl) manter-se-á até à actualizaç:'ío dos ren
dimentos matriciais que vier a ser estabelecida nos resp 2ctivos diplomas. 

§ 2. 0 Aos prédios em construção em 25 de Novembro de 1961 aplicar-se-á 
o regime da alínea b) se se verificar que , depois daquela data, foram introdu
zidas modificações no seu projecto que jus tifiqu em agravamento das rendas 
previsíveis inicialmente . 

§ 3.° Continuarão isentos da taxa de compensação criada pelo artigo 10.< 
da Lei n. 0 2002, de 22 de Maio de 1947, os rendimentos dos prédios rústicos 
inscritos nas matrizes cadastrais, qualquer que seja a taxa da contribuição 
predial que lhes conesponda. 

Dos preceitos contidos nesta disposição só deixaram de ser aplicados os 
constantes da alínea f), após a entrada em vigor do Código do Imposto Pro
fissional. 

Art. 7 .0 Enquanto o Código da Contribuição Industrial não providenciar 
definitivamente sobre a situação fiscal dos grémios da lavoura, poderá o Go
verno, no ano de 1962, isentar daquela contribuição os referidos organismos, 
bem como as suas federações e uniões que limitem as suas actividades tribu
táveis à realização dos fins designados nas alíneas /) e g) 'da base III da Lei 
n. 0 1957, de 20 de Maio de 1937. · 

§ único. A isenção de contribuição industrial, nos termos des te artigo, 
deverá ter como efeito a isenção correspondente em relação ao imposto de 
licença de '1Stabelecimento comercial ou industrial. 
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A isenção a que se refere esta faculdade foi autorizada pelo Decreto-Lei 
n .º 44 172, de 1 de F evereiro ele 1962, e a lista dos organismos que dela bene
ficiarem encontra-se a fl.s. 119 a 127 deste volume. 

Art. 8.° F ica o Govemo autorizado a cobrar, no ano de 1962, um imposto 
extraordinário para a defesa e valorização do ultram ar, o qual recairá sobre 
todas as sociedades ou empresas que explorem alguma concessão de serviço 
público ou actividade industrial em regime de exclusivo, e bem assim sobre 
as que exerçam outra actividade a definir pelo Governo, desde que benefici em 
de qualquer privilégio ou de situação excepcional de mercado. 

§ 1. 0 O imposto in cidirá sobre os lucros imputáveis ao ,exercício da acti
vidade comercial ou industrial das sociedades ou empresas a que se refere este 
ar t igo, i-evelados pelas contas de resultados do exercício ou de ganhos e perdas 
relativos ao ano conente. 

§ 2.° Ficarão unicamente excluídos do imposto ext raordin ário os contri
buintes a que se refere o n. 0 6 .0 do artigo 29 .0 do Decreto n. 0 16 731, de 15 d,e 
Abril de 1929; as sociedades ou empresas cuja contribuição industrial , liquidada 
para o ano de 1962 ou que lhes competiria pagar nesse ano se não beneficiassem 
,de isenç>Lo ou de ·qualquer dedução, seja inferior a 100 000$, em verba prin
cipal, e as que se encontram em fase de instalação. 

§ 3.0 A taxa do imposto será de 10 por cento e sobre a colecta não 1·ecairá 
qunlquer adicional ou outra imposição. 

§ 4 .0 O imposto a liquidar não pocle,rá ,ser inferior a m etade ela verba 
principal da contribuição industrial elo ano ,ele 19·6,2, e, quanto às sociedades e 
empresas isentas desta contribuição, a metade el a importância da verba p :· in cipal 
que lhes competiria não havendo isenção . 

A cobrança deste imposto foi regulamentada pelo Decreto n .º 44 267 , de 
4 ele Abril ele 1962. 

Art. 9.0 São mantidos no ano de 1962 os adicionais discrimin ados nos 
n.º' 1. 0 e 3.0 do artigo 6. 0 do Decreto n. 0 35 423, ele 29 de Dezembro ele 1945. 

Ao determinado nesta disposição foi dado cumprimento p elos n.º" 1. 0 e 3 .º 
do artigo 5. º do Decreto n. 0 44 115 , já citado. 

_ Art. 1_0.0 _D~rante o ano de 1962, en9-u anto não for revisto o regime jurí-
cl1co fiscal rnst1tt11clo para as pessoas morais perpétuas no artiao 35. 0 do Cócli o-o 
Civil, suspender-se-ão as liquidações elo imposto sobre as su;essões e cloaçõ~s 
baseadas naquele preceito . 

Não foi possível apurar se foi integralmente cumprida esta determinação. 

A_rt. 11.0 Durante __ o ano de 1962 o Govem o promoverá a reforma orgânica 
e funcional d? conten?1oso elas contribuições e impostos adequada ao regime 
elos novos códigos :fiscais e à sua melhor execução e eficiência, de modo a satis
fazer, quanto possível, os seguintes obj ectivos : 

a) Enquadrar na mesma organização judiciária toda a acção con
t_encio~a re~ativa ~s infracções :fiscais , às reclamações não 

~ . :i,clmrn1stra~1vas e _as execuções ; 
b) SuJe1tar a regime umforme em todo o t erritório elo continente 

e ilhas adjacentes o julgamento dos processos :fiscais criando 
para tanto, os meios indispensáveis . ' ' 

Esta reforma não chegou a efectuar-se durante o ano de 1962. Só em 27 de 
Abril de 1963 foi promulgada pelo Decreto-Lei n.º 45 005. 

. , Art . 12.º Deverá ain_da _ o Govemo, durante o ano ele 1962, tomar as pro
videncias adequ acl_as à elimmação elos casos ele dupla tributação e de evasão 
fis:al en~re as. vánas_ províncias elo território nacional, estabelecendo um regime 
le.,,al _para a resoluçao do~ conflitos e promovendo a h armonização progressiva 
dos sistemas :fiscais em vigor. 
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Segundo informam os serviços competentes, encontram-se ainda em estudo 
as providências a adaptar para obviar a estes inconvenientes. 

Art. 13.0 E autorizado o Govemo a isentar de direitos de ,exportação as 
mercadorias· des tinadas aos países que, por efeito de acordos, tratados ou con
venções, gozem de tratamento adu aneiro especial. 

Não foi possível apurar os casos em que o Governo fez uso desta faculdade . 

Art. 14. 0 Du rante o ano de 1962 é vedado criar ou agravar taxas e outras 
contribuições especiais não escritu radas em receita geral do Estado, a co.brar 
pelos serviços do Estado, organismos de coordenação económica e organismos 
corporativos , sem expressa concordância do Ministro das Finanças . 

Segundo informação da Comissão de Coordenação Económica, as disposições 
legais publicadas durante o ano ele 1962 , em matéria de taxas a cobrar pelos 
organismos dela dependentes, foram as seguintes: 

Portaria n. 0 18 934, el e 30 de Dezembro ele 1961: 

Fixa em $05, por litro, a t axa a que se refere o Decreto-Lei n.º 26 317, 
a aplicar sobre os vinhos e seus derivados no ano ele 1962. 

Portaria n. º 19 154 , de 28 el e Abril de 1962: 

Estabelece as taxas a cobrar pela Comissão Reguladora dos Produtos Quí
micos e Farmacêuticos sobre os produtos químicos e farmacêuticos importados 
no País afectos à disciplina económica daquela Comissão - Revoga a Portaria 
n.º 18 876 ,· ele 13 de Dezembro de 1961. 

Declaração pilblicaela no Diário do Governo n. 0 150, 1.0 série, ele 3 el e Julho 
de 1962: 

D e t er sido modificado o sistema de cobrança das taxas sobre lãs ele pro
dução nacional que constituem receita da Junta Nacional dos P rodutos Pecuárias. 

Portaria n. º 19 321, el e 3 de Agosto de 1962 : 

Adiciona a taxa de 0,3 por cento ad valorem , previst a n a alínea a), n. º 4. 0
, 

do artigo 17 .º do Decreto n. 0 27148 , à taxa de $01 cobrada pelas alfândegas, com 
destino à Comissão R eguladora do Comércio do Arroz, por quilograma de arroz 
com casca importado no País e incluído na posição 10.06, subposiçã.o 01, da 
pauta. 

4) Defesa nacional 

Art. 15.0 Durante o ano de 1962 será dada prioridade aos encargos com 
a defesa nacional, nomeadamente aos que visam à presetvação ela integridade 
t erritorial ela Nação, para o que o Govemo inscreverá no orçamento as dotações 
necessárias à satisfação das despesas de emergência no ultramar. 

Em obediência ao determinado nesta disposição inscreveu-se no orçamento, 
como encargos gerais da Nação e sob a rubrica «Forças militarés extraordinária;: 
no ultramar» , a verba de 1 500 000 000$. 
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·Art. - 16.0 E autorizado · o Governo a elevar em mais de 300 000 000$ a 
importância fixada pela Lei n .0 2095, de 23 de Dezembro de 1958, para satisfazer 
necessidades de defesa militar, de harmonia com compromissos tomados inter
nacionalmente, devendo 260 000 000$ ser inscritos no Orçamento Geral do 
.Estado para 1962, de acordo com o artigo 25. 0 e seu § ünico da L ei n. 0 2050, 
de 27 de Dezembro de 1951, e podendo essa verba ser reforçada em 1962 com 
a importância des tinada ao mesmo fim e não d espendida durante o ano de 1961. 

, .. A, verba çle 260 000 000$ foi _inscrita no artigo 291. 0 do capítulo 11 .0 «De
fe. a nacional» elos Encargos Gerais da Nação, e pelo Decreto n.º 44 568, de 
12 ele Setembro ele 1962, foi reforçada com a quantia de 70 044 586$80. 

6) Investimentos públicos 

Art. 17 .0 O Governo inscreverá no orçaI!lento para 1962, _tendo em conta 
a prioridade atribuída aos encargos da defesa nacional, as verbas destin adas 
à realização dos investimentos previstos no Plano , de Fomento. 

P ara cumprimento do preceituado nesta disposição foram inscritas as verbas. 
destin adas à execução elo II P lano de Fomento, descritas no capítulo 12. 0 do 
orçamento do Ministério das Obras Públicas e no capítulo 22. 0 • elo orçamento 
do Ministério da Economia. · 

Ar~. 18.° Fica o Gover11;0 autorizado, no ano ele 1962·, a limitar os encargos 
extraordmános :fixados em lei, desde que não correspondam a empreendim entos 
in cluídos no Plano de Fomento . 

. Vê-se pelo quadro inserto no n. º 5 elo capítulo III do relatório do decreto 
oi"çamental que, efectivamente, foram reduzidas as despesas com «Outros inves
timentos», pois que em 1961 as verbas inscritas atingiram 731 600 000$ e em 
1962 não passaram ele 653 600 000$ . 

Art .. 19. 
0 

Salvaguardadas as disposições dos artigos 15. 0 , 17. 0 e 18. 0 , poderá 
o Governo m scre-ver no orçamento para 1962 as verbas que à maraem do Pl ano 
de Fomento, est eja legalmente habilitado a inscrever em -d~spesa e0xtraordiná:·ia , 
devendo, com preferência -da conclus_ão de obras em curso, adaptar quanto 
pos,sível, dentro de cada alínea, a s egumte ordem de preferência : 

a) Fomento económico: 

:~proveitamento hidráulico de bacias hidrográficas; 
l• omento de p :·odução mineira e de combustíveis nacionais; 
Povoamento florestal e defesa contra a erosão em ·modali-

dades não previstas no Plano d e Fomento · 
Melhoramentos rurais e abastecimento de água . ' 

li ) Saude püblica e ass istência: 

Reapetrechamento dos hospitais . 

e) E du cação e cultura : 

Reapetrech amento das U:uiversidades e escolas · 
,O~n~trução e utensilagem de edifícios p_ar_a Universidades. 

· d) Outras despesas: 

Aquisição de material estritam ente indispensável para a de
~esa e segurança pública; 

Realização d e m elhoram entos e •ccmstr.uções d·e interesse para 
o turismo· 

Investimentos.' de interesse soc1·a1· 1·nclu1ºndo dota"-- s , -.,oe para as Casas do Pov'o. : · · · 
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No uso da faculdade conferida por esta disposição foram inscritas nos 
urçamentos elos vários Ministérios as verbas adiante discriminadas e para os fins 
seguintes: 

a) Fomento económico: 

1. 0 Minist ério das Obms Públicas : 

Capítulo 13.º «Outro-s investimentos, abrangendo 
a construção ele edifícios escolares, estra-
das, etc. » . . · . . . . . . . . . . . . . . 479 825 000$00 

2. 0 Minist ério da Economia : 

Capítulo. 23. 0 «Outros investimentos, abrangendo 
obras complem entares nas colónias agrícolas, 
concessão de crédito, etc .» . . . . . 

b) Saúde pública e assistência: 

Capítulo 9. 0 «Outros investimentos» elo orçamento 
do Ministério da Saúde e Assistência e sob 
a rubrica «Para reapetrechamento elos esta
belecimentos hospitalares» . . . . 

c) Educação e cultura: 

Minist ério da Ediwaçcio Nacional: 

Capítulo 12. 0 «Outros investimentos - Para con
tinuação, elo reapetrech am ent o em material 
dicláctico e labotato-rial el e escolas técnicas, 
institutos, liceus e Universidades» 

d) Outras despesas : 

1. 0 Minist ério do In terior: 

Capítulo 12. 0 «Segurança pública - Despesas com 
o rearmamento e reequipamento ela Polícia 
de Segurança Pública e Guarda Nacional Re-
publicana» . . . . . . . . 

2. 0 _Mjnist ério das Obras Públicas: 

Capítulo 13. 0 , artigo 122. 0 «Pousadas» . . 

3. 0 Ministério das Corporações e Previ-
. dência Social: 

Capítulo 10. 0
, artigo 119. 0 «Constituição elas 

Casas elo P ovo» 

2 500 000$00 

14 000 000$00 

5 000 000$00 

10 000 000$00 

6 000 000$00 

500 000$00 

Art. 20.0 No ano de rn62 o Governo prosseguirá, dentro -das possibi
·Jid ades do Tesouro, na execução dos planos d e r eapetrechamento dos hospitais 
e das Universidades e escolas. . 

§ único . Para este ef.eito serão inscritas nas despesas extraordinárias 
dos Ministérios da ,Saúde -e •Assistência e -da Educação Nacional as verb as 
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consideradas indispensáveis , com cobertura no excesso das receitas ordinárias 
so)'.H'e as despesas da m esma natureza ou nos saldos de contas de anos econó
micos findos. 

Como se vê pelas alíneas b) e e) do artigo anterior, as verbas destinadas 
ª.º reapetrechamento dos hospitais e das Universidades e escolas foram, respec
fovamente, de, 14 000 000$ e 5 000 000$. 

Art. ,21'.º O CJ:overno inscreverá -como despesa extraordinária em J\:J<6,2 
as verbas neces-sánas para pagar ao Insti tuto Geográfico e Cadastral os 
levantamento? topográ.ficos e avaliaçõ,es a qu e ;;e refere o Decreto-Lei n.º 31 g,7.5 
de 20 de L~bnl de 1<942. ' 

. Ao abrigo desta disposição, foi inscrita no orçamento do Ministério das 
Fmanças, capítulo 20.º, artigo 288 .0

, a verba de 24 000 000$, destinada a custear 
os trabalhos de elaboração do cadastro geométrico da propriedade rústica. 

6) Providências sobre o funcionalismo 

. Art. _ 2-2.º :º ._Governo int_e~sifica_rá a política de construção de casas ara 
fun c10nános pubhcos e admmis trativos nos regimes -de arrendamento ; d 
propnedad,e resolúvel. e 

7) Saúde pública e assistência 

d Art. 2r O Gt ovderno contin~ará a dar preferência, na assistência à doença 
~o : "envo vimen o o programa d e combate à tuberculose ara .- ' 
mscntas no Orçamento Geral -do Estado as verbas indispe~fávei/ que ser ao 

Com esta finalidade f_orarri inscritas no capítulo 4. º artigo· 65 º ali'n d) 
do orçam t d M. . té . d S , . , ea ' 

. en ° º, . m1s no a aúde e Assistência, a verba de 133 500 000$ 
desti1:1ada a subs1d10_s ~e ~omparticipação nos encargos de sustentação de esta-
belecimentos de ass1stencia a tuberculosos e a de 15 000 000$ · t· · 

f · á · · · · · para ass1s encia aos uncmn nos c1v1s tuberculosos e seus familiares. 

8) Política do bem-estar rural 

uer !~t. 24.º _.Os auxílios financ-eü-os destinados a fomentar o bem-estar rural 
:ftstado Jam _prebstadfo",.!ºr força -~~ verbas inscritas no Orgamento Geral d~ 

, que1 so a o.,.,_,a d e subsid10s ou financiamento d · 1 
dev-em destinar--se aos fins . t b 1 .d s ,e qua quer natureza, 
quanto possf.vel a sua ordemesd~ ep~~~e~~n:i:s: alíneas segumtes, ,respeitando 

a) c~bastecimento de água, electrifieacão 
b) Tutradas ,e caminhos . , e saneamento; 

e) Conslruçã~ _de ediffoi~s para fins assistenciais ou para instalação 
eº s!;:12

6
°s de cons truçã~ de casas, nos t ermos do Decreto-Lei 

n. - = , e o de Abril de l,9•45 · 
d) Matadomos e mercados. ' 

§ l. 0 As disponibilidades d b · 
E stado para m elhoramentos J:urai:B o:er ~a mscritas no O:·çamento_ Geral do 
artigo não poderão servir de contrap .f-d qualqu~r ·dos fins previstos nes te 

§ 2 º Nas com artici a • ar i a para rn orços de outras dotações . 
m edida ~pl~cável, a porderr{ dç:epsric~~ê!Y~d:st dabeelDece1~deamprego observar-se-á, na 

neste artigo. 
Em obediência ao determinado n t d" · - · · 

artigo 104 º do . t d M · e~ a _1spos1çao, fo1 mscrita no capítulo 12. º 
. ' 01çamen o o m1sténo das Obras Públicas a verba d~ 
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30 000 000$, destinada ao abastecimento de água das populações ; no capítulo 13 .º, 
artigo 124.0

, a de 700 000$, destinada à construção de inst alações para o Ser
viço de Fomento Mineiro , e no artigo 130.0 a quantia de 3 000 000$ para 
custear o abastecimento de água co:ip distribuição domiciliária . 

Art. 25 .º O Governo inscreverá como despesa extraordin ária a dotação 
indispensável à satisfação das importâncias devidas às Casas do Povo, nos 
t ermos do Decreto-Lei n. 0 40 l<J<J , de 23 de Junho de l<J55, com a redacção dada 
aos seus artigos 2. 0 e 3. 0 pelo Decreto-Lei n .0 40 <J70, de 7 ele J aneiro de l<J57. 

Para cumprimento desta determinação foi inscrita no orçamento do Minis
tério das Corporações e Previdência Social, capítulo 10.0

, artigo 119. 0
, a verba 

de 500 000$. 

9) Funcionamento dos serviços 

Art. 26 .° Fica o Governo autorizado a promover a reorganização dos ser
viços públicos , a fim de melhorar a sua eficiência, aumentar as garantias dos 
particulares e assegurar m ais efectiva cooperação elo público com a Admi
nistração . 

Os serviços reorganizados durante o ano de 1962 foram os seguintes : 

a) Serviços Tutelares de Menores - D ecreto-Lei n. 0 44 287 , de 20 de 
Abril de 1962; 

b) Gabinete da Ponte sobre o ,Tejo - Decreto-Lei n. º 44 600, de 26 de 
Setembro de 1962. 

Art. 27 .0 Durante o ano ele 1962, além de rigorosa economia a que são 
obrigados os serviços públicos na utilização das suas verbas , o Governo provi
denciará no sentido de : 

a) Limitar as despesas com missões oficiais aos créditos ordinários 
para esse efeito concedidos ; 

b) Cercear o reforço das verbas orçamentais e limitar a antecipação 
dos duodécimos das mesmas verb as aos casos inadi áveis e de 
premente necessidade ; 

e) Restringir os arrendamentos de ,prédios urbanos para instalação 
de serviços . públicos e as aquisições , especialmente de imó
veis, veículos com motor e mobiliário, com proibição quanto 
a artigos de adorno ou obras de arte para decoração ou fins 
análogos; · 

d) Suj eitar ao regime de duodécimos as verbas da despesa extraor
dinária; 

e) Subordinar as requisições de fundos à comprovação das efectivas 
necessidades dos serviços que as processam , mediante a jun
ção de proj ectos discriminados da aplicação a dar às somas 
requisitadas. · 

§ único. Estas disposições aplicar-se -ão a todos os serviços do E st ado, 
autónomos ou não, corpos e pessoas colectivas de utilidade pública adminis
trativa , bem como aos organismos ele coordenação económica e c01-porativos. 

Ao determinado nesta disposição foi dado cumprimento pelo disposto no 
capítulo 3 .0 do decreto orçamental, sob a rubrica de «Garantias do equilíbrio» . 

Além .das recomendações contidas nos artigos 9. º a 17. º daquele diploma, 
a Direcção-Geral da Contabilidade Pública fez expedir as circulares da série A , 
n.º 499 , de 4 de Janeiro, e n.º 507, de 10 de Outubro de 1962, com instruções 
para os serviços sobre o mesmo assunto. 

Art. 28.° Fica o Governo autorizado a reforçar os m eios de pessoal e de 
·· material dos serviços de inspecção e fiscalização das Direcções-Gerais das Alfân-
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<legas e Contribuições e Impostos, das Inspecções -Gerais de Crédito e Seguros 
e de Finanças e da Intendência-Geral dos Abastecimentos, de modo a reprimir 
severamente as fraudes fiscais, movimentos ilícitos de capitais e crimes de 
especulação . 

Com esta finalidade já havia sido criado pelo Decreto-Lei n.º 43 861, de 
16 ele Agosto de 1961, o Serviço de Prevenção e Repressão das Infracções 
Fiscais e da Fiscalização Tributária, regulamentado pela Portaria do Ministério 
das Finanças n. 0 18 936, de 3 de Janeiro de 1962. 

10) Encargos dos serviços autónomos com receitas próprias 
e fundos especiais 

Art. ~9 .º E n<;1uanto _n ão for pro:n_rnlgada _a reforma dos fundos especiais, 
a sua gcstao admnustrativa e financena contrnuará subordinada às regras l.ª 
a 4.ª do § 1.0 elo artigo 19.0 da L ei n. 0 2045, de 23 de Dezembro de 1950, 
e obser".ará, na parte apl'.cável, os prec~itos. contidos n? artigo 27. 0 ela pre
sente lei, UD_1as e outros igualmente a.plicáveis aos serviços autónomos e aos 
dotados de simples autonomia administrativa. 

Não consta que tenha sido ·promulgada a reforma elos serviços a que alude 
esta recomendação . 

11) Disposições especiais 

Art. 30.º Siío aplicáveis, no ano de 1962, as disposições elos artigos 14. 0 

-e 16. 0 ela L ei n. 0 2038, de 28 ele Dezembro de 1949. 

O artigo 14. º da Lei n. º 2038, de 28 de Dezembro de 1949, refere-se à 
fixação da renda a pagar pelos agentes consulares no estrangeiro que ocupem 
casas pt·óprias ou arrendadas pelo Estado . 

~ ar~igo 16 ._º da m esma lei trata da construção de caminhos e projectos de 
arbonzaçao previstos no Plano de povoamento :florestal , cujas bases foram apro
vadas pela Lei n.º 1971 , de 15 de Junho de 1938, permitindo que tais trabalhos 
possam constar ele proJectos especiais. 

Art. _31.
0 

O regime administrativo previsto no Decreto-Lei n.º 31 286 cl 
28 ele Ma10 de ~9'll, é extensivo às verbas inscritas no Orçamento Gerai d~ 
Est~clo com cles~no à m an L'.tenção ele forças militares extraordinárias no ultra
mar e à protecçao ele refugiados. 

O regime . administrativo fixado pelo Decreto-Lei n. 0 31 286, ele 28 de Maio 
de 194~, permite qu~ as despesas a que se aplica sejam autorizadas com dispensa 
de qua:squer formal_idades, desde que os correspondentes títulos sejam visados 
pelo Mmistro elas Fmanças. 

B. Os resultados 

I - Resultados gerais 

Segundo o apuramento geral efectuaclo pelos serviços elo Tribunal relativo 
às operações de receita e despesa resultantes ela execuçã°: elo Orçamento Ge:·al 
do Estado aprovado para o ano económico ele 1962 , consideradas a.s a_lteraçoes 
que legálmente lhe.s foram introduzidas- e confro_,,ntaclos os 1:úmero,s ·obti~~s c~m 
os que lhes correspondem na Conta Geral do Estado pubh?acla pela Dne.cçao
-Geral -da Contabilidade Pública , verificou-se a sua conformidade, podendo glo
_balmente exprimir-se os respectivos resultados elo modo seguinte: 

Receitas ordinárias 
Despe,sas ordinárias 

11 355 42-9 036$20 
8 295 719 919$10 

Exce.cleJJte elas receitas sobre as despesas ordi
nárias 

R eceitas extram·cli_nárias 
Despesas extraordinárias . 

3 827 889 874$80 
6 535 661 347$00 

Diferença coberta pelo excesso cla,s receita.s 01·

dinárias . . . . . . . . 

Saldo final 

1 

3 059 709 117$10 

2 707 771 472$20 

(a) 351 937 644$90 

Da análise sumária ela -Conta podem desde já tirar-se as seguintes con
clusões : 

1) Que o saldo ele encerramento ela gerência provém mais uma vez 
do excedente das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 
natureza; 

2) Que 2 707 771 472$20 ele despe.sas extraorcliJJárias tiveram compen
sação no excesso das receitas ordinárias, o que está de acordo 
com o pi·eceituado no artigo 17. 0 do Decreto com força ele lei 
n. 0 15 465, de 14 ele Maio el e 1928; 

3) Que a maior parte elas clespesa,s extraordinár ias, no total ele 
3 331 889 874$80, foi coberta pelo produto da venda d e títulos 
ou de empréstimos (1117 679 641$10) e por outros recursos ex
tramdinários, tais como: a emissão ele títulos (promissória.s ele 

(a) Este saldo , porém, ficou reduzido a 1 937 644$90? em virtude da publicação do 
Decreto-Lei n. 0 44 955, de 2 de Abril de 1963, que autonzou o pagamento ele despesas 
extraordinárias ( ainda relativas ao ano de 1962), no total de 350 000 000 $, com as forças 
militares destacadas no ultramar (v. capítulo vr - Observações ). 
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fomento nacional) nos termos do Decreto-Le.i n.º 42 946, de 27 
de Abril de 1960 (150 000 000$); o produto da venda extraor-
3.inária de- títulos em carteira com afectação à concessão de 
empréstimos a províncias ultramarinas ( 47 500 000$), os pro
dutos de repa.raçõe.s (170 000 000$), o impo,sto para defesa e 
valorização do ultr amar (70 904 865$) , o crédito externo 
- classes r a v - (1 286 555 ,850$20), os reembolsos do valor 
de autofinancia.mento (71 376 078$60), o ree.mbolso das co,n'l.
participações para as despesas com infra-estruturas comuns 
O. T. A. N. (156 681 313$60), o reembolso dos pagamento8 
em conta da participação refarida no D ecreto-Lei n.º 43 398 , 
ele 15 de D ezembrn de 1960 (60 826 814$40), o reembolso dos 
adiantame-ntos e subsídios concedidos para a execução -das en
comendas referidas no D ecrnto-Lei n.º 39 397, de 22 de Outu
bm de 1953 (315 311 $90), o produto da liquidação dos Trans
portes Aéreos P ortugueses ( 50 000$) e os fundos ,a utilizar no,s 
termos dos §§ 1. 0 e 3. 0 do artigo 6. 0 do Decreto n .º 44 275, de 
10 de Abril de 1962 (200 000 000$); 

4) Que foi aplicada a importância de 496 000 000$ de s,aldos d e contas 
de anos económico.s findos na cobertura de despesas ext~·aoi·di 
nárias com a defesa nacional - forças militares e extraordiná
l'ias no ultramar; 

5) Que as receitas provenientes da amoeclação também este ano não 
serviram ele compensação a quaisquer despesas extraordiná
rias ; 

6) Que, não obstante os vultosos .encargos re,sultantes ela defesa elo 
ultramar português e ela execução do II Plano ele Fomento o 
equihbrio orçam ental ma.nteve-se, pois a gerência encerrou ai~d-a 
com um saldo ele 1 937 644$90, apesar de terem sido satisfeitos 
já de,pois de 14 d e Fevereiro de 1963 compromissos relativos 
ªºo ano anterior que somaram 350 000 000$ [ v. D ec.reto-Lei 
n. _44 955, Já citado na nota (a) fora do texto] , tendo assim 
ven:ficado m ais uma vez a observância elo prin cípio estabelecido 
no artigo 66 .º da Constituição e no artigo 14. 0 , § 2. 0 , do Decreto 
com força de lei n.º 15 465, d e 14 de Maio de 1G28. · 

II - Receitas 

Segundo_ o di,sposto_ no artigo 1. 0 do Decreto n. 0 44 115, de 23 ele D ezembro 
~e 1961, os impostos dll'ectos e, inclirectos e os mais rendimentos e recurso,s do 
Estado _no ano _de, ~962 foram ,avaliados em 12 463 251 593$, sendo, 9 481046593$ 
ele receitas orclmanas e 2 982 205 000$ de receitas extraordinárias conforme 

0 mapa n .º 1 que :faz parte do citado decreto. ' 

1) As receifas no Orçamenlo e na Conla 

. , Efectua_da a comp a,ração das receitas efectivamente cobradas com as pre
vista~ no 01 çamento à data da sua entrada em vigor, ou seja, antes das m odi
:fi?aço~s _ que no. decurs~ d_o ano, económico lhe for,am introduzidas ao abrigo de 
d1spos1çoe,s legais pe1·m1ss1vas, nota-.se ~ue . a ?obra1:ça excedeu a avaliação em 
2 720 067 318$, o que confirma a tendencia Já a,ssmalada nos re1atório.s ante
nores. 

27 

O quadro que segue mostra o resultado da comparação segundo o~ capiHt· 
los em que as receitas m·clinárias são classi:ficacl,a.s consoante o det~r~mado no 
artigo 14.º do referido Decreto n .º 15 465 , bem como as verbas m,1mah:nente 

· inscritas no Orçamento e a,s que, de facto , fora.m aplicadas, na parte respeitante 
às receitas extraordinárias. 

Assim: 
QUADRO I 

1 

' Diferenças 

Capítulos das re ceitas Orçamento Couta inicial 
Para mais Para menos 

Ordinárias: 

Impos tos directos gerais 2 838 700 000,$00 3 419 130 373,')60 580 430 373,$60 - ,') -
Impostos indirectos . . 3 308 850 000,$00 4 385 080 973,')50 1 076 230 973,')50 + 
Regimes tributários especiais . 706 400 000,500 819 397 6'11/j60 112 997 641 ,$60 -,5-
Taxas-Rendimentos de dive rsos ser-

483 451 006,$20 67 915 086,$20 - ,$-viços . · · · · 415 535 920,$00 
Domínio privado . 7 48 841 000,500 884 352 620,j90 135 511 620,$90 + 
Rendimen tos de capitais . 125 030 000,$00 140 230 0i0,$00 15 200 070,$00 -,$-
Reembolsos e reposições . 815 277 077,$00 644 984 131,$00 + '170 292 946,$00 
Consignações de receitas . 522 412 596,$00 578 802 219,')40 56 389 G23,j40 -,5-

T ola!. 9 481 Q,16 593,$00 11 355 429 036,$20 2 044 675 389,$20 170 292 946,5~ 

+ 1 874 382 443,') 20 
Extraordinárias 2 982 205 000,$00 3 827 S89 87 41J80 845 684 874,')80 

Total geral 12 463 251 593,$00 15 183 318 911 /j00 + 2 720 067 318/j00 

Confrontadas agora as mesma.s receitas com a parte do ,Orçamento já cor
rigida em face das novas receitas destinadas a compensar novas despesas_ ou 

·. a reforçar outras já fix,adas- no início do ano económico, obtêm-se as respectivas 
diferenças, que o quadro seguinte acusa: 

QUADRO II 

Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento Conta corrigido 
Para rn cú s Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais .. 2 920 798 368/j00 3 419 130 373,$60 498 332 005/j60 + 
Impostos indirectos 3 435 599 000{!00 4 385 080 973{!50 949 481 973,')50 -,5-
Regimes tributãrios especiais . 686 400 000,5 00 819 397 641/j60 132 997 641 ,$60 -,5-
Taxas - Rendimento de diversos ser-

483 451 006,$20 40 610 433,$20 + viços .... . 4<12 84.Q 573,$00 
Domínio privado. 778 878 395{!40 884 352 620{!90 105 4 7 4 225/j50 -ll-
Rendimento de capitais 156 134 768,$00 140 230 070/j00 -,$- 15 904 698/j00 
Reembolsos e reposições . 930 906 121/j80 644 984 131,500 - ,$- 285 921 990,$80 
Consignações de receita 689 030 167 ,$90 578 802 219{!40 + 110 227 9481J50 

Total. 10 040 587 394,$10 11 355 429 036,'/20 1 726 896 279/j40 412 054 637 {!30 

Extraordinárias 5 775 250 776/jlO 
+ 1 314 841 642/ll0 

3 827 889 87 4/l80 - 1 947 360 901/j30 

Tola! geral 15 815 838 170/l20 15 183 318 911,$00 - 632 519 259,$20 

2) As receitas de 1962 confrontadas com ai:i de 1961 

Insere-se a seguir o qua,dro demonstrativo cla.s diferenças resultantes do 
confronto , concluindo-se que as receita.s totais ele 1962 foram superiores ~s de 
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1961 em. 1 240 995 631$10, sendo o acréscimo referente às ordinárias de 
543 067 94;2$10 e às extr-aordinárias de · 697 927 689$. 

Deste mo.do: 

QUADRO III 

Cobrança Diferenç,as 

Capitulas das receitas 

1961 1062 Pai-a mais Para menos 

01·d.inárias : 

Impostos dfrectos gerais 3 294 761 039,FO 3 419 130 3731j60 124 369 333,190 -li-
lmpostos incU.rectos 4 212 11x 3071100 4 385 080 973,j50 112 902 666,150 - ,$- . 
Regimes tributúrios cs puciais. . 680 229 952/!40 819 ~.97 6411/60 139 167 689/!20 -,~-
Taxas -Ro11dimo11tos do d.iVt.ffsus :;or-

viç.os ..... 451 972 284;j30 483 451 0061$20 31 478 721 {i90 - ,j-
Domínio prhado. 711 234 329,~40 884 352 620/l90 173 118 2911)50 - ,j-
B.onclimento ele capiL;i is. 131 973 562,$50 HO 230 070,~00 8 25G 5071/50 -íi-
Reembolsos e rflposiçõt1s . 703 493 279MO 644 984 131,500 -,$- 58 509 148{i40 
Consignações de receitas . 56G 518 339,j40 578 802 2191/40 12 283 880{i00 -~-

Total. 10 812 361 094,$10 11 355 429 03ü/i:l0 601 577 090,150 58 509 148;~40 

Ex traordi11 árias 3 129 962 185/!80 + 543 067 942/!10 · 
3 827 889 874{i80 + 697 927 689/!00 

Total geral 13 942 323 279/)90 15 183 318 911,íOO + 1 240 995 631/!10 

3) Receitas ordinárias 

Conforme já foi dito, as receitas ordinárias elo Estado na metrópole foram. 
avaliadas em 9 481 046 593$, distribuídos pelos respectivos capítulos orçamen
tais, mas em virtude ela publicação ele diversos diplomas adiante mencionados 
o seu quantitativo elevou-se a 10 040 587 394$10, soma a que corresponde um'a 
cobrança efectiva ele 11 355 429 036$20. 

A importância total arrecadada no ano antecedente havia sido de 
10 812 361 094$10 , sendo , portanto, ele 543 067 942$10 o aumento ve1:ificado 
em relação àquele ano, acentuando-se deste modo o ~ovimento ascensional já 
registado nos anos anteriores. · 

Os números_ respeitantes aos rendimentos elo Tesom·o cobrados, que a conta 
publicada _m enc1011a, e os resultantes do apuramento efectuado pelos serviços 
do ~nbunal, c?m base ·nas contas de todos os cofr es públicos já julgados e 
depois de cons1d_eraclos os_ estornos promovidos pelas repartições competentes, 
conferem entre s1, tendo sido esclarecidas todas as divergências notadas durante 
a execução dos trabalhos . 

Os quadros precedentes confirmam o acréscimo assinalado nos rendimentos 
do Tes?m?, cuja i~~ortância, que contínua a subir ele ano para ano~ atingiu 
na ~erencia em a_nahse .ª s~ma de 11 355 429 036$20. Nos «Impostos directos 
ge~·ais» tal acréscn,no foi .pnnc1palmente devido ao aumento :verificado nas re
ceitas arrecadadas através da contribuição industrial, cujo rendi:{llento total 
perfez 1 026 576 758$10. 

Em co~traparticla há a r~gist~r a quebra considerável que se verificou não 
só na~ receitas arreca~aclas pi:ov_ementes ele direitos de impor:tação e exportação,, 
em v1~·tude d~ re~uçao de direitos efectuada ele acordo com os compromissos 
assumidos ~o _ambito elo_ G. A. T. T. _ (Ge~eral Agreement on Tariffs anel Trade) 
e ela_ Associaçao Europeia elo Comérc10 Livre, mas também elo início da clesmo-
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'oilizàção aduaneira inerente ao processo ele unificação económica na~ional , que 

c1 
•· a partir de 15 de Agosto de 1962, à total isenção elos d1l'e1tos que 

eu ongem, . , . lt. .· 0 que 
incidiam sobre as. exportações clestmaclas às provip.cias ~ 1ama11nas. e, n . 
respeita· às importações destas provenientes, elas mercaclonas CUJO valo1 impm taclo 
não tivesse excedido 50 000$ em 1960. . . 

No cápítulo ·«Domínio privado, empresas _e indústrias elo Estado~ Pa~-ti~1-
•pação de lucros», excluindo as recei_ta_:i cons1gnaclas relativas . à acl~m LSfa aç_:º 
elos portos de Lisboa , elo Douro e Leixoes e elo aeroporto de Lisboa, 1 egtsto~ ,;e 
um importante acréscimo ele cerca ele 193 000 000$ em relação ao ano antenor . 

4) Receitas extraordinárias 

As receitas extraordinárias que no dia 1 ele Janeiro de 1962 constituíam o 
capítulo 9.º elo mapa n.º 1 anexo ao decreto orçamental eram as seguintes: 

AL'tigo 272 .0 «Amoeelação» 
Artigo 273. 0 «Importáncia ele parte dos saldos de 

contas de anos económicos findos» 
Artigo 274.º «Produto da venda ele títulos ~u de em-

préstimos» . . . . . . . - · · · 
Artigo 275. º «Crédito externo - Classe r» 
Artigo 276.º «Crédito externo - Classe II» , ... 
Artigo 277 .º «Produto da venda ex~raorelmana ~e tí

tulos em cart eira com afectaçao à concessao de 
empréstimos a provínoias ultramarinas» 

Artigo 278. 0 «Produto d\:) reparações» . _ 
Artigo 279 .º «Imposto de defesa e valonzaçao do _ul-

tramar» . . ..... . .. - · · · · · · · · 
Artigo 280.º «Reembolso elos adiantamentos e subsí

dios concedidos para a execução elas encomendas 
referidas no Decreto-Lei n .º 39 397, ele 22 de 
Outubro de 1953» . . . . . . . - · · · · · · 

· Artigo 281.º «Reembolso elas comparticipações para 
despesas com infra-estruturas comuns ela N. A. 
T. O.» ..... . . - · · · · · · · · · · · · 

Artigo 282 .º «Fundo de Contrapartida do Plano Mar
shall - Construção ele fábricas de pólvoras» . . 

Artigo 283.º «Reembolso do valor C\O autofinancia
mento da Administração-Geral elo Porto de 
Lisboa» . . . . . . . . . . . . - - · · · · · 

Artigo 284. 0 «Reembolso elo valor do_ autofinancia
mento da Administração elos !'ortos elo Douro e 
Leixões» .......... - - · · · · · · · 

Artigo 285.º «Reem:bolso do valor do autofinanci~
:rnento da Junta Autónoma dos Portos do Arqm
pélago ela Madeira» . . . . . . . . . . - -·: -

Artigo 286.º «Reembolso do valor do autofinancia-
mento da Junta Autónoma do Porto de Setúbal» 

Artigo 287. 0 • «Reembolso do valor elo autofinanc~a
mento da Junta Autónoma dos Portos do Dis
trito de Ponta Delgada» 

120 500 000$00 

319 000 000$00 

796 639 000$00 
124 200 000$00 
802 000 000$00 

47 500 000$00 
170 000 000$00 

80 000 000$00 

12 ººº 000$00 

264 920 000$00 

2 996 000$00 

18 200 000$00 

38 200 000$00 

2 600 000$00 

8 000 000$00 

13 600 000$00 

A transportar . . - . . . . . 2 820 355 000$00 
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. Transporte . . . . . . . . . 2 820 355 000$00 
Artigo 288.º «Reembolso do valor do auto:financia-

mento da Junta. Autónoma dos Portos do Distrito 
de Angra do Heroísmo» . . . . . . . . . . . 

Artigo 289.º «Reembolso do valor do auto:financia
mento ela Junta Geral elo Distrito Autónomo elo 
F unchal» . .. . 

11 000 000$00 

soo 000$00 
Artigo 290_. º «Reembols.o do~ ~a~a~ ~nto~ e~- c~nta ·cl~ 

part1c1pação referida no Decreto-Lei n.º 43 398, 
ele 15 de Dezembro ele 1960» 100 000 000$00 

Artigo 291. º «Produto da liquidação · cl~ ~,aÍo1:e; do~ 
Transportes Aéreos Portugueses» . . . . . . 

Artigo 292.º «Outros recursos extraordinários» 
50 000$00 

50 000 000$00 

Soma do capítulo 2 982 205 000$00 

. _.Porém, _ algumas . alte:·ações, que consistiram em aumentos de previsão el e 
i e~ei~a ou em novas mscnções, foram durante o ano económico introduzidas n 
~- e!e~·1clo capítulo orçamental , mediante a publicação elos necessários diploma~ 
~~- . 

Assim: 

Artigo 272. 0 «Amoeclação» . 

ne A ~~ de ~.ervirem de receita co_mpensadora a novos . créditos, efectuaram-se 
ste ai t1go ties_ aume~tos de previsão, que som aram 6 200 000$ 

mento nos segumtes chplomas: , com funda-

D ecreto n.º 44 573, de 13 de Set embro de 
1962 . . 

Decreto n.º 44 611: ele .3 -d~ Outubr~ de · 1962 
Decreto n.º 44 804, de 21 ele Dezembro de 

1962 .. 

Sorna 

1 000 000$00 
5 000 000$00 

200 000$00 

6 200 000$00 

A inscrição inicial , que era de 120 500 000$, 
126 700 000$. subiu deste modo para 

Artigoó 273.º ~:fidmdportância de parte elos saldos de contas -de anos eco 
n micos n os». · 

·À verba 
nadas, como de 3m ºº~ 000$, inicialmente inscrita neste artigo fora adicio-

contrapart1das de novos créditos, as seguintes qua~tias: m 

Decreto n.º 44 218, de 2 de Março de 1962 496 000 000$00 
Decreto n.º 44448, ele 4 de Julho de 1962 6178262$60 
Decreto n.º 44 568, ele 12 de Setembro de 1962 30 000 000$00 

Sorna 
532 178 262 $60 

pelo que a primitiva inscrição se elevou a 851178 262$60. 
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Artigo 274 .0 «Produto da venda de títulos ou ele empréstimos». 

Neste artigo efectuaram-se quatro aumentos de previsão, a fim de fazerem 
face a novos créditos abertos, que t ot alizaram 1 364 090 513$50. 

Assim: 

Decreto n.º 44 358, de 22 de Maio de 1962 13 990 513$50 
Decreto n.º 44 459, de 12 de Julho de 1962 1 300 000 000$00 
Decreto n .º 44 597, ele 26 de Setembro de 1962 100 000$00 
D eci-eto n. º 44 760, de 4 de Dezembro de 1962 50 000 000$00 

Soma 1 364 090 513$50 

Em consequência destas alterações, a verba inicialmente inscrita ascendeu 
a 2 160 729 513$50. 

Artigo 274. 0-A «Produto da emissão el e títulos, nos t ermos do Decreto 
-Lei n.º 42 946 , de 27 de Abril de 1960». 

Trata-se ele uma nova inscrição, na importância de 150 000 000$, efectuada 
ao abrigo do Decreto n.º 44 760 , de 4 de Dezembro de 1962. 

Artigo 275. 0 «Crédito ext erno - Classe r». 

Com fundamento no Decreto n. 0 44 524, ele 20 de Agosto de 1962 , foi efec 
tuado neste artigo um aumento de previsão de 12 500 000$, o que elevou a 
inscrição primitiva a 136 700 000$. 

Artigo 276 .0- A «Crédito externo - Classe m» . 

Ao abrigo do d1sposto no, D ecreto n.º 44 458, de 9 de Julho de 1962, efec
tuou-se est a nova inscrição, na importância de 36 400 000$, para compensar a 
abertura d e um crédito de igual quantia. 

Artigo 276. 0-B «Crédito externo - Classe rv». 

Com fundamento no diploma referido no artigo anterior, foi adicionado este 
artigo ao orçamento das receitas, no qual se inscreveu a verba de 184 899 000$, 
para servir de contrapart1d-a a um crédito de igual importância. 

Artigo 276. 0-C «Crédito externo - Classe v». 

Este artigo, a que corresponde uma inscrição de 200 200 000$, foi criado 
pelo Decreto- n.º 44 434, de 29 de Junho de 1962, t endo-lhe sido adicionada a 
impmtância de 100 100 000$ em virtude da publicação do D ecreto n.º 44 558, 
de 8 de Setembro de 1962. Consequentem ente , a inscrição primitiva subiu para 
300 300 000$. 
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Artigo 284.º «Reembolso do valor do auto:financiamento d,a Adminis
tração dos Portos do Douro e L eixões» . 

À inscrição inicial, de 38 200 000$, foi adicionada a quantia de 6 478 000$ 
o que alterou aquela importância para 44 678 000$. Esta ,alteração teve funda'. 
mento no D ecreto n. º 44 767, d e 5 de Dezembro de 1962. 

Artigo 293 .º «Fundos a utilizar nos termos dos §§ 1. 0 e 3. 0 do artigo 6.º 
do Decreto l1,º 44 275, de 10 de Abril de 1962». 

A verba respeitante à ins,crição dest e artigo é de 2-00 000 000$, tendo sido 
efectu ada ao abrigo do disposto no D ecreto n .º 44 636 , de 20 de Outubro de 
1962 . 

lnclu~-se agora o qua.drn demonstrativo das diferenças entre as receitas ex
traordm án as previstas segundo· b orçamento corriaido e as correspondentes im-
portân cias que foram efectivamente aplicadas : 

0 

Designação 

Amocdação . . . . . . , . 
Importância de parte do,; saldos 

de contas de anos económicos 
~d~. . .... . 

Produto ela venda ele titula s ou 
empréstimos . . . . . . . . 

Produto ela emissão ele títulos 
nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 42 946, ele 27 ele Abril de 
1960 ....... · ... . 

Crédito externo - Classe r 
Crédito externo-Classe ll . 

Crédito externo-Classe 111. 

Crédito externo - Classe 1v . 

Crédito externo- Classe v .. 
Produto ela venda extraordiná-

ria ele títulos em carteira com 
af'ectação à concessão ele em
préstimos a províncias ultra-
marinas . . ..... .. . 

Produto ele reparações . . . . 
Imposto ele defesa e valorização 

elo ultramar . . . . . . . . 
Reembolso elos adiantamentos 

e subsídios concedidos para 
a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei 
n.º 39 397, ele 22 ele Outubro 
de 1953 . ........ . 

.deeNmbolso elas comparticipa
çoes para despesas com infra
-estruturas comuns ela O. T. 
A. N .. 

A transpo1·ta1· . 

QUADRO IV 

Orçam entadas 

126 700 OUU,))'00 

851178 262,))'60 

2160 i29 513f50 

150 000 000i%00 
136 700 000i%00 
802 000 00(¼3'00 
3ti 400 000i%00 

184 899 000i%00 
300 300 000,))'00 

4 7 500 000$00 
170 000 0001,00 

80 000 000$00 

12:000 000$00 

264 920 0001,00 

5 323 32G 7761,10 

Utilizadas Diferenças 

-p)- - 126 700 000,))'00 

4()6 000 000,))'00 - 355 178 262,))'60 

1117 679 641$10 - 1 043 049 872$40 

lfiO 000 000$00 -$-
132 258 258i%60 - . 4 441 7.41i%40 
690 997 591160 - 111 002 408140 
20 000 000100 - 16 400 000$00 

143 000 000i%00 - 41 899 000$00 
300 300 000100 - $- ' 

47 500 000100 -{,-

170 000 ººº'ºº -1,-

70 904 865$00 - 9 095135i/!'OO 

315 311i/!'90 - 11 684 688$10 

156 681 313$60 - 108 238 6861,40 

3 495 636 981w180 -1 827 689 794130 
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Designação Orçamentadas Utilizadas Diferenças 

Transpo1·te 5 323 326 776$10 3 495 63G 981$80 - 1 827 689 794$30 
Fundo de contrapartida do 

Plano Marshall - Construção 
de fábricas de pólvoras . . . 

Reembolso do valor do autofi-
2 996 000$00 -&\- - 2 996 000,))'00 

nanciamento da Administra-
ção-Geral elo Porto de Lis-
boa. 18 200 000,))'00 24 199 958,))'80 + 5 999 958p80 

Reembolso do valor do autofinan-
ciamento da Administração 
dos Portos do Douro e Lei-
xões 44 678 000$00 27 549 8721,50 - 17128127$50 

Reembolso do valor do autofi-
nanciamento da Junta Autó-
noma dos Portos elo Arquipé-
lago da Madeira . 2 600000,))'00 2 600000$00 - {;-

Reembolso do valor do auto-
financiamento da Junta Autó-
no ma do Porto ele Setúbal 8 000 000$00 5100 0001,00 - 2 900000w'l'00 

Reembolso elo valor do autofi-
nanciamento da Junta Autó-
noma dos Portos do Distrito 
de Ponta Delgada . 13 600 000$00 - w'l'- - 13 600 OOOw'l'OO 

Reembolso do valor do autofi-
nanciamento da Junta Autó-
noma dos Portos do Distrito 

. de Angra do Heroísmo . . . 
Reembolso do valor do autofinan-

11 000 000$00 8 000 00(¼3'00 - 3 000000$00 

ciamento da Junta Geral do 
Distrito Autónomo do Fun-
·chal 800000$00 800 000$00 -1>-

Reembolso dos pagamentos em 
conta da participação referida 
no Decreto-Lei n.0 43 398, de 
15 de Dezembro de 1960 . 100 000 000$00 60 826 814$40 ~ 39 173 185$60 

Produto da liquidação de valo-
res dos· Transportes Aéreos 
Portugueses . 50 000$00 50 000$00 -1>-

Outros recursos extraorcliná-
rios. 50 000 000$00 -/,- - 50 000 000$00 

Fundos a utilizar nos termos 
dos §§ 1.0 e 3.0 do arti~t 6. 0 

· do Decreto n. 0 44 27 , de 
200 000 0001,00 -1>-10 de Abril de 1962 200 000 000$00 

Reembolso do valor do autofi-
nanciamento do aeroporto de 
Lisboa -1>- 3126 247/,30 + 3126 247$30 

Total. 5 775 250 776$10 3 827 889 874180 -1 947 360 901$30 

Infere-se do exame deste quadro que na cobertur-a das despesas extraordi
nárias realizadas foram utilizadas todas as receitas para este fim orçamentadas 
menos as provenientes d,a amoedação, do Fundo de contrapartida do Plano 
Marshall, do reembolso do auto:financiamento da Junta Autónoma dos Portos 
do Distrito de Ponta Delgada e de «Outros recursos extraordinários». 

Os quadros a seguir insertos mostram as percentagens expressas em contos, 
relativas à cobertura das despesas extraordinárias pelo exce,sso das receitas or
dinárias e, bem assim, das correspondentes às despesas extraordinárias com
pensadas por receita,s da mesma natureza. 

3 
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QUADRO V 

' 
D esignação 1958 1959 1960 ln61 1962 

Despesas extraordinárias (contos) 2 099 122 2 398130 3 558 318 5 439 723 6 535 661 
Cobertura realizada por meio de 

1732559 1455 208 1744448 2 309 800 2 725 400 receitas ordinárias (contos) 
Percentagem . . . . 82,5 -60,6 49 42 41,6 

QUADRO VI 

D esignação 1958 1959 1960 1961 1962 

Saldos de anos económicos findos 
Produto da venda de títulos ou de emprés-

- 5,21 4,2 4,7 12,9 

timos . 12,7 31,4 31,7 83 29,2 
Produto da emissão de títulos (Decreto 

n.0 42 946) - - 9,8 7,9 3,9 
Crédito externo - Classe r - - - - 3,4 
Crédito externo - Classe ü . - - - - 18 
Crédito externo - Classe m - - - - 0,5 
Crédito externo - Classe rv . - - - - 3,8 
Crédito externo - Classe v - - - - 7,8 
Produto ela venda extraordinária de títulos - - 2,2 - 1,2 
Produtos ele reparações . - - - - 4,4 
Impostos para defesa e valorização elo ultra-

mar - - - - 2 
Reembolso elos adiantamentos e subsídios con-

r,edidos nos t ermos do Decreto-Lei n. 0 39397 - - - 0,1 -
Reembolso das comparticipações para despe-

sas com infra-estnituras comuns da O. T. 
A.N. 0,1 1,8 2,3 3,4 4 

Reembolso de autofinanciamentos 0,8 0,7 0,5 0,5 1,8 
Reembolso dos pagamentos nos termos elo 

Decreto n. 0 43 398 . . . . . . . . . . . - - - - 1 
Produto da liquidação dos valores elos Trans-

portes Aéreos Portugueses . 0,04 0,02 0,01 0,01 -
Fundos a utilizar nos termos do Decreto 

n. 0 44 275, de 10 de Abril de 1962 - - - - 5,2 

Total . 17,24 39,4 50,76 99,61 100 

Apre.senta-se agora o quadro indicativo da tota.lidade das despesas extraor
dinárias e da respectiva cobertura por receitas ordinárias nos ultimas cinco anos, 
na organização do qual se t omou por base, em qualquer dos casos, o índice 100 
correspondente ao ano de 1957: 

QUADRO vn 

Designação 1958 1959 1960 1961 -162 

Despesas extraordinárias . . . 114 114,2 148,3 152,8 120 
Cobertura realizada por meio de receitas 

ordinárias . . . . . . . . . 114,7 80,9 119,8 132 117,2 
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, QUADRO VIII 

Receitas cobradas Percentagens 

Importâncias Em r~laçfto 
por cobrar as 

.Em relação Anos Ordinárias receitas 
Ordin árias 

em 
ordinárias às e 31 de Dezembro receitas extraordinárias e 

ordinárias extraordi-
nârias 

1953 6 487 228 298$50 6 225 058 827 $80 410 214 955$20 6,323 6,590 
1954 6 735 609 31~60 6 346 861129i,'i40 423 280 695$30 6,284 6,669 
1955 7 360 952 261$70 6 731 287 655$90 454 594 949$30 6,176 6,753 
1956 7 637 256 961$70 7 303169 68~30 466 154 à08i,'i00 6,103 6,382 
1957 8 266 135 583$20 7 932 821132$80 494 957 288~0 5,987 6,239 
1958 8 744 411 762$20 8 377 848 052$50 565 059 305$00 6,461 6,744 
1959 9 777 576 ºº~ºº 8 834 653 696i,'i10 572 847 668$10 5,858 6,484 
1960 11 404 307 892$50 9 590 430 976$50 555 519 237$70 4,871 5,792 
1961 13 942 323 279$90 10 812 361 09~ 10 624 67 4 648$30 4,480 5,777 
1962 15 183 318 911$00 11 355 429 036$20 911 621 065$30 6,000 8,908 

III - Despesas 

Segundo o disposto no artigo 2. 0 do Decreto n.º 44 115, de 23 de D ezemoro 
de 1961, as despesas ordinária.s e extraordinárias do Estado na metrópole para 
o ano de 1962 for-am :fixa,da,s na quantia de 12 460 818 257$90 , sendo as ordi
nárias de 8 238 713 257$90 e as extraordinárias de 4 222 105 000$, conforme o 
mapa n. 0 2 que faz parte do aludido decreto. 

Todavia, no decurso do período :financeiro em análise, divers-as modificações 
foram introduzidas no Orçamento, motivo por que ,as mencionadas importân
cias foram, re,spectivamente, corrigidas para 15 813 404 835$10, 8 738 082 318$30 
e 7 075 322 506$80 . 

As autorizações de, pagamento expedidas soma.raro 14 832 885 083$80 e os 
fundos sa.ídos dos diferentes cofre.s -publicos 14 856 089 553$, quantia esta que, 
após o abatimento ,das reposições eJectuado também nas receita.s , no total de 
24 708 286$90, perfaz a importância ele 14 831 381 266$10, conforme o mapa 
n .º 6 que, em anexo, faz parte deste processo. 

A diferença entre a soma das autorizações de pagamento expedidas e a dos 
fundo-s saídos (líquida de reposiçõe,s-) ou do.s «Pagamentos efectuados segundo 
a Conta», é de 1 503 817$70, quantia esta que corresponde ao total das impor
tâncias que :ficaJ:am por pagar em 31 de, Dezembro de 1962 (ver ma,pa anexo 
n.º 5) e que foram anuladas nos termos do artigo 2. 0 do Decreto com força de 
lei n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930. 

A permilagem correspondente à diferença entre -as «Autorizações de paga
mento expedidas» e os «Pagamentos e,fectuados» foi, com relação aos anos, de 
1962, de 0,lüi. 

QUADRO IX 

Anos Autorizações ele p agamento Imp ortância por pagar Permilagem expecliclas em 31 de Dezemhro 

1953 6 407 867 283$50 1318 834$10 0,206 
1954 6 684 684 417100 1635 885$90 0,245 
1955 7 335 438 397 $10 5 656 543$00 0,771 
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Anos Autorizações de pagamento Import ânci as por pagar Permilagem expedidas em 31 de Dezembro 

1956 7 599 855 456$90 2 422117$00 0,302 
1957 8 231288077$70 1012 887$40 0,123 
1958 8 689 746182$60 2 517 519$90 0,289 
1959 9 750 767 108$80 4108 643$70 0,421 
1960 11 337 853 918$20 1973 897$00 0,174 
1961 13 447 519 721$00 2 671637$00 0,198 
1962 14 832 885 083$80 1503 817$70 0,101 

I) Comparação das despesas realizadas com as fixadas no Orçamento 

No dia 1 de Janeiro de 1962 os créditos ordinários constituídos somavam 
12 460 818 257$90, número este que ascendeu a 15 813 404 835$10, em conse
quência dos créditos especiais que no. decorrer do ano económico foram -abertos 
com compensação no orçamento das receitas, no total de 3 352 586 577$20 . 

Como é óbvio, os crédito abertos· com contrapartida na anulação de outras 
verbas ela despesa não tiveram repercussão naquele quantitativo. 

Nesta conformidade, temos: 

Créditos com compensação em receita 3 352 586 577$20 
Créditos com anulação, de outras verbas da despesa 349 901 770$70 

--------
Som a 3 702 488 347$90 

Bas-ea-das nas disposições legais permissivas, efectuaram-se ainda as habi
tuais transferências de verba, que, evidentemente, não influíram no total das 
despesas realizadas. 

No seu conjunto, as referidas transferências atingiram a soma de 
140 920 411$60, que poderá ser desdobrada elo seguinte modo: 

a) Nos termos do artigo 17.0
, § 1. 0 , do Decr-eto 

n.º 16 670, ele 27 de Maio de 1929 . 74 768 524$40 
66 151 887$20 b) Nos termos do mesmo artigo, § 2. 0 

Sorna 140 920 411$60 

Do confronto dos créditos constituídos com as despesas efectivamente rea
lizadas resulta uma -difarença correspondente aos créditos não utilizados, que 
pode exprimir-se desta forma: 

Créditos ordinários 
Créditos especiais 

Soma 
Despesas efectivamente realizadas 

Diferença 

12 460 818 257$90 
3 352 586 577$20 

15 813 404 835$10 
14 831 381 266$10 . 

982 023 569 $00 

2) As despesas de 1962 confrontadas com as de 1961 

Da análise elos dois quadros que adiante se incluem deduz-se que o aumento 
das despesas prossegue conforme já foi assina.la,do em relatórios antecedentes 
veri:6.cando-.se que na sua maior parte foram as mesmas suportadas pelas receita~ 
próprias do ano. 
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QUADRO X 

DesignaçflO 1962 1961 

Despesas (fundos saídos) 14 856 089 13483 441 
Reposições . 24 708 38592 

Despesa ~f ectiva . 14 831381 13 444 849 

QUADRO XI 

Designação 1962 1961 

Despesas (já deduzidas das reposições) . . . . . . 14 831381 13 444 849 

Diferença 
em ln62 

1372 648 
-13884 

1386 532 

Diferença 
em 1962 

1386,532 
346 000 Despesas com compensação nos saldos ele anos findos 496 000 150 000 _____ , ____ _ 

Despesas realizadas por conta elas 
dotações orçamentais elo ano. 14 335 381 13 294 849 1040 532 

3) Despesas ordinárias 

As despesas ordinárias realizadas no ano de 1962, depois ele abaticlas as 
respectivas reposições, ascenderam a 8 295 719 919$10, sendo, portanto, de 
290 594 547$40 o acréscimo verificado em relação ao ano pr-ecedente. 

Do confronto elos números 1·espeitantes aos dois últimos anos, devidamente 
discriminados, por 1Ministérios, resultam as diferenças constantes do quadro 
seguinte: 

QUADRO XII 

Ministérios 1961 1962 Diferenças 
em 1962 

Encargos Gerais da Nação 578181472$50 594 932 033$70 + 16 750 561$20 
Dívida pública . 910 250 361$20 986 173 182$80 + 75 922 821$60 
Encargos gerais . 389 098 039$90 390 613 802t20 + 1515 762$30 

Soma. 1 877 529 873$60 1 971 719 018$70 + 94189 145$10 

Finanças 479 303 239$20 498 870 363$20 + 19 567 124$00 
Interior . 527 457 083$00 543 072 965$40 + 15 615 882$40 
Justiça . 199 943 531$80 204 928149$00 + 4 984 617$20 
Exército 846 039 493$10 898 591 449$00 + 52 551 955t90 
Marinha. 589 994 298$50 616 024 401$30 + 26 030 102$80 
Negócios Estrangeiros 154 514 926190 156 219 538$10 + 1704611$20 
Obras Públicas 523 139 965$00 505 848 814$10 - 17 291150$90 X 
Ultramar ..... 72 729 325$70 76 529 620$10 + 3 800 294$40 
Educação Nacional. 968 476 312$90 1 013 586 514$50 + 45110 201$60 
Economia. 363190 626$10 354 220 104$10 - 8 970 522$00 X 
Comunicações . 690 602 287190 703 578 882$10 + 12 976 594$20 
Corporações e -Previdência Social 47 137 989$80 52 560 182$50 5 422192$70 
Saúde e Assistência 665 066 418$20 699 969 917 $00 + 34 903 49811'!80 

Soma elos serviços própi·ios 6 127 595 498$10 6 324 000 900$40 + 196 4.05 402$30 

Total. 8 005 125 371170 8 295 719 919$10 + 290 594 547140 
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Da análise deste quadro conclui-se que os Ministérios ou serviços onde 
se assinalaram maiores aumentos de despesa foram, por ordem decrescente, 
os seguintes : Dívida pública (75 922 821$60), Exército (52 551 955$90), Edu
cação Nacional (45 110 201$60), Saúde e Assistência (34 903 498$80) , Mari
nha (26ü30102$80), Finanças (19 567 124$), Encargos Gerais da Nação 
(16 750 561$20) e. Interior (15 615 882$40). 

As determinantes destes acréscimos encontram-se t ambém devidamente es
clarecidas no relató,rio ministerial. 

4) Despesas extraordinárias 

Em execução do artigo 17.0 da L ei n.º 2111 , de 21 de D ezembro de 1961, 
o Governo mandou inscrever no Orçamento para 1962 as verbas destinadas 
à realização dos investimentos previs tos no Plano· de Fomento, sein deixar 
de atender à prioridade atribuída aos encargos da defesa nacional. 

Em harmonia com o preceituado no artigo 19. 0 da mesma lei, ficou 
o Governo igualmente autorizado a inscrever no Orçam ento para o ano de 1962 
as verbas qu e à margem do Plano de Fomento estivesse legalmente habilitado 
a inscrever em despesa extraordinária, dev,.endo, no en tanto , com preferência 
da conclusão de obras em curi,o, adaptar quanto possível , dentro de cada alínea, 
a ordem estabelecida naquele preceito legal [ ver alíneas a), b) , e) e d)]. 

Segundo o disposto no artigo 16. 0 da L ei de Meios, o Governo fi cou 
autorizado a elevar em mais 300 000 000$ a importância fixada pela L ei 
n.º 2095, de 23 de Dezembro de 1958, para satisfazer necessidades de defesa 
militar, de acordo com comprom issos tomados internacionalmente, devendo 
260 000 000$ ser inscritos no Orçamento Geral do Estado para 1962, conforme 
o determinado no artigo 25. 0 e seu § único da L ei n. 0 2050, de 27 de Dezembro 
de 1951, e podendo essa verba ser reforçada em 1962 com a importância 
destinada ao mesmo fim e não despendida durante o ano de 1961. 

Para execução dos planos de reapetrechamento dos hospitais e das 
Universidades e escolas foram inscritas nas despesas extraordinárias dos Mi
ni~térios da Saúde e Assistência e da Educação Nacional, ao abrigo do deter
mmado no artigo 20.º e seu § único da citada L ei n.º 2111 , as verbas 
consideradas indispensáveis, com cobertura no excesso das receitas ordinárias 
sobre as despesas da mesma índole ou nos saldos de conta de anos económicos 
findos . 

A. fu:1'.'.- de satisfazer os encargos resultantes dos levantamentos topográficos 
e ,avah açoes a que se refere o Decreto-Lei n . 0 31975, de 20 de Abril de 1942, 
o Gover~o ~ andou, como habitualmente, inscrever no Orçamento, como despesa 
extraordmána, as verbas necessárias . 

São estas algumas das dispo~ições mais relevantes da Lei de Meios acerca 
cT-a realizaçã,o das despesas extraordinárias no ano de 1962. 

Analisar-se-á seguidamente, por Ministérios, o desenvo-lvimento destas 
despesas, ~ndicando-se ao . mesmo t~~po o seu fundamento legal, as dotações 
orçamentais antes e depois de corrigidas, as coberturas previstas e as efecti
vamente aplicadas, segundo a Conta Geral do Estado. que está sendo objecto 
de exame. 

ENCARGOS GERAIS DA NAÇÃO: 

De acordo com o ,preceituado no artigo 20. 0 do Decreto n .º 43 425, de 
23 de Dezembro de 1960 ( decreto orçamental), os encargos com a Presidência 
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da República, Presidência do Conselho e Reprns~n_taçã? Nacional continuam 
destacados do desenvolvimento das despes.as do Mm1sténo das Fmanças , cons
tituindo uma tabela orçamental independente . 

A fim de fazer frente ao pagamento de diversas d-espesas a. efectuar com 
a defesa nacion,al e outros investimentos inscreveram-se cletermmadas verbas 
na m enciona da tabela, que fi caram constituindo os capítulos 11.º e 12.º da 
«Despesa extraordinária». 

Assim: 

Defesa nacional: 

Para satisfação ele despesas militares em harmonia com compromissos 
tomados internacionalmente, foi orçament~da a verba de 260 000 ·000$ ( ar
tigo 291.º), da qual 60 000 000$ tinham contrapartida prevista nas receitas 
provenientes da amoedação e 200 000 000$ nos ·saldos de contas de anos 
económicos findos. 

Na referida dotação estava incluída , para efeitos elo artigo 1. º elo Decreto
-Lei n.º 36 610, de 24 de Novembro de 1947, a importância de 2 865 000$ 
para vencimento-s e salários do pessoal da Comissã.o Administrativa das Novas 
Instalações para o Exército. 

Porém, em virtude da publicação elo D ecreto n.º 44 568, de 12 ele Setemb1:o 
de 1962, foi reforçada a inscrição inicial com 70 044 586$80 , dos quais 
70 000 000$ foram compensados por aumentos ele previsão no o-rçamento das 
receitas e os restantes 44 586$80 por uma redução em verba de despesa. 

No entanto, em face ela Conta, verifica-se que ela dotação corrigida, na 
importância de 330 044 586$80, apenas foram gastos 309 512 732$70, pagos 
pelo excedente das receitas ordinárias. 

* 

A importância primitivamente inscrita no Orçamento para ocorrer ao p_aga
mento das despesas com forças militares extraordinárias_ no ultramar fo1 ele 
1500 000 000$, dos quais 50 000 000$ tinham contrapart1cla nas receitas ~ro
venientes da amoedação, 100 000 000$ nos saldos de contas de anos económicos 
findos, 170 000 000$ nos _produtos de reparações (Decreto-L ei n.º 42 6~3, ~e 
24 de Outubro de 1959), 80 000 000$ no imposto de defesa e valonzaçao 
elo ultramar e 1100 000 000$ no excesso das receitas 0rdinárias. 

Contudo, foram ainda publicados os D ecretos-Leis n. 0
• 44 218 e 44 45~, 

de 2 de ,'Março e 12 de Julho el e 1962, que autorizaram reforços, resp.ecti
vamente, nas importâncias de 495 000 000$ e 1 300 000 000$, que fizeram 
ascender a dotação primitiva a 3 296 000 000$ , dos quais se aplicaram 
3 264 464142$40, que, além el as coberturas já previstas, tiveram compensação 
no produto da venda de títulos ou de empréstimos (298 000 000$). 

* 

P ara execução do preceituado no Decreto-Lei n.º 39 397, de 22 de Outubro 
de 1953, inscreveu-se a verba ele 12 000 000$, a cobrir pelas receitas prove
nientes elo «Reembolso· dos adiantamentos e subsídios concedidos, para a exe
cução das encomendas referidas no Decreto-Lei n.º 39 397, de 22 de Outubro 
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de 1953», em conta da qua.l se aast 6"0$ o ara.m apenas D 70, que tiveram por 
compensação a receita prevista. 

Para despesas com infra-estruturas comuns O T A N f t 
t · 1 D t L · · · · . , a e ec uar nos 
d:m~~~ ~~O 

0
~~-; 0- 81 n.º 41 .57~ , de 1 de Abril de 1958, orçamentou-se a verba 

d . , com cobe1 tur a no «Reembolso das comparticipações para 
espesas com mfra-estruturas O T A N d 1 d · 

156 681 313$60 ·t d · · . · .» , ª qua se espenderam som ente 
. - , supo1 a os pela receita compensadora prevista. 

º 4~º~8 vi~ta a pagamentos em conta da participa-ção referida no Decreto-Lei 
:~ordo co~ e 15 de ?ezembro _d e 1960 - que autorizou o Governo a celebrar 

. as autondades designadas pelo Governo dos Estados u ·d d 
Aménca para serem c t 'd m os a , . · · ons rm os em estaleiros portugueses três escoltadm,-es 
oceamcos para a Armada nacional - · · o 
100 000 000$ . . . ' msc1eveu-se no rçamento a verba de 

, com contiapa1tida nos fundos provenientes d . t · reembolso . o respec 1vo 

Do exame ela Conta infere-se que f · 1· d 01 ap ma a a quantia de 52 973 483$20, 
compensada . conforme a previsão. 

* 

, . Des
0
tinada .ªº. pag_ amen_ to de todas as despesas co·m ae 11 f a construção da base · tea n. , 01 mscnta a importância ele 50 000 000$ 

extraordinários . Em face da Conta ,·i . ' a compensa.r por recursos 
11 724 966$70, dos quais 10 500 000$ ;eu ca-se que se despender~m apenas 
nientes do crédito externo - classe r or;m 1 compensados por receitas prove
pelas receitas provenientes do «Reemb;l e~c o ~. pa;-te restante sido coberta 
cedidos para - - d so os . ª ian amentos e subsídios con
de 22 de Out:bt~'\'.e::çt;53»ª·s 3;~c~~8;9~as refendas no Decreto-Lei n. º 39 397, 
rias (909 654$80). ( ) 8 pelo exced nte elas receitas ordiná-

Oidros inv estimentos: 

Para a construção de fáb .· d ól 
ele Setembro de 1957) orçamen~~~~:e : Jer;~\fe ~Decreto-Lei n.º 4~ 292 , de 24 
pelo Fundo ele Contrapartida elo Plano Marsh ""rf96 000$ , que sena suportada 
deduz-se que esta dotação na-o teve . t a ' mas elo exame da Conta 

< mov1men o. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS : 

II Plano de Fomento (L · 
e1 n. º 2094, ele 25 de Fevereiro ele 1958): 

Para aquisição de acções e obrigações ele em , . 
dos empreendimentos previstos no II PI d Fp1 esas clestmadas à execuçao 

t · · ano e om ento 1·nsc · men o a importância de 156 364 000$ b reveu-se no Orça-
títulos ou de empréstimos . ' com co ertura no produto da venda de 

- Em cont~ desta dotação gast aram-se apenas 150 000 000$ 
saçao na receita prevista. , com compen-
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Outros ·investimentos: 

Cadastro geoniétrico da propriedade rústica: 

A fim de ocorrer ao pagamento de despesas realizadas pelo Instituto Geo
gráfico e Cadastral com o fornecimento de elementos a que se refere o Decreto
-Lei n.º 31 975, de 20 de Abril de 1942, e com a aquisição de ficheiros, outros 
móveis, quaisquer máquinas, capas e seus pertences para as cartas cadastrais 
indispensáveis. à organização e conservação dos vários elementos e suas cópias 
necessários à Direcção-Geral das Contribuições e Impostos e serviços depen
dentes fo i inscrita a verba de 24 000 000$, com compensação no produto ele 
venda de títulos ou de empréstimos . 

Esta dotação foi reforçada primeiramente com 1 000 000$ e mais tarde com 
200 000$, em virtude da publicação dos D ecretos n. 05 44 573 e 44 804, respec
tivamente de 13 de .Setembro e 21 de D ezembro ele 1962 , subindo, portanto, 
para 25 200 000$. 

Segundo a Conta, gastaram-se 24 942 216$10, com contrapartida no produto 
da venda de títulos ou de empréstimo (24 000 000$) e no excesso das receitas 
ordinárias (942 216$10). 

Província de M oçambiqiw: 

Destinado à construção de dois novos cais no porto da Beira, fo i concedido 
a esta província ultramarina um subsídio reembolsável el e 22 000 000$, nos 
termos elo Decreto-Lei n .0 42 155, ele 24 de Fevereiro de 1959, que seria supor 
tado pelo excedente das receitas ordinárias, mas do exame da Conta infere-se 
que não foi levantada elos cofres públicos qualquer importância para aquele fim. 

Com vista a habilitar a mesma província a proceder à execução de em
preendimentos previstos no II P lano de Fomento inscreveu-se no Orçam ento 
a verba de 100 000 000$, como subsídio reembolsável , nos tel'mos do Decreto-Lei 
n.º 43 701, de 19 de Maio de 1961. 

Segundo a .Conta, esta impo.rtância foi levantada na totalidade e teve a 
cobertura prevista. 

·Empréstimos a bancos de investimento destinados a financiar emprei
tadas abrangidas pelo II Plano de Fomento, nos termos do D e
creto-Lei n.º 44 433, de 29 de Junho de 1962: 

Para este efeito foi primitivamente orçamentada a verba de 200 200 000$, 
com fundamento no disposto no D ecreto n. 0 44 434, de 29 de Junho de 1962, 
posteriormente reforçada com 100 100 000$, em virtude da publicação do De
creto n.º 44 558, de 8 de Setembro do m esmo ano. 

Para compensação destes créditos foram adicionadas iguais quantias à 
verba inscrita no capítulo 9.0 «Receita extraordinária», artigo 276. 0-C «Crédito 
externo - Classe v» do orçamento das receitas aprovado para o ano de 1962. 

Da análise da Conta verifica-se que a soma dos aludidos créditos foi intei
ramente aplicada e compensada conforme a previsão . 

Aquisição de acções e obrigações de bancos e companhias: 

Com esta finalidade inscreveu-se ainda no Orçamento a verba de 1500 000$, 
ao abrigo do disposto no Decreto n .0 44 750 , de 3 de Dezembro de 1962, que 
teve por contrapartida UJ:4 aumento de previsão das receitas ordinárias, auto
rizado por este diploma. Esta dotação permaneceu , porém, sem' movimento até 
o fim do ano económico. 
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SegiLrança públ-ica: 

Reapetrechamento da Guarda · Fiscal, segundo plano 
Governo: a aprovar pelo 

A fim de ocorrer ao pagamento das despesas resultantes deste reapetre
~ha~ ento orçamentou-se a importância de 500 000$ , que seria suportada pelas 
ieceitas provementes da amoedação. 

Em conta desta dotação despenderam-se 499 965$70 que no entanto fora 
pagos pelo excedente das receitas ordinárias sobre as de;pesa~ da {uesma 'índol: 

MINISTÉRIO DO INTERIOR: 

Segurança pública: 

Para fazer face_ às d-espesas com o rearmamento e reequipamento da Polícia 
de __ Segurança_ Pública foi inscrita no Orçamento a verba de 5 000 000$ 
teua por receita :º~pensadora a provenient e da amoedação . , que 

. lgu_al importanma se destinou, com idêntica cobertura, ao rearmamento 
e ieeqmpamento da Guarda Na,cional Republicana . 

Do exame da Conta deduz-se qu 1 d t - · 
levantadas dos cofres do Estado tendoe ;~~éer:s siJo aç~~~ f~ram mteirbamente 
o excedente das receitas ordinári;s . ' ' u iza o como co ertura 

Outros investimentos : 

A fim de ocorrer ao pagamento d d 
: ~olo?ação dos indivíduos nacionais q:: re:~~t::is nc:~n~i:e;~~f!;~e:ª~it:ção · 

a a mscrever no Orçamento pelo Decreto n.º 44 493 de 6 de Agosto de 19~~
a verba de 2 000 000$, m ais tarde reforçada com 1'000 000$ · "", 
publicação do Decreto n. º 44 588 de 21 d S t b. d , em virtude da 

C , e e em 1 o o mesmo ano 
do ca;::loco~~e~1~t~i~º 5~~:~e n~~éft J~r:~ anuladas igua~s . quantias n~ ~atação 
para o ano económico de 1962. , . çamento do Mmisténo das Fmanças 

MINISTÉRIO DA MARINHA: 

Farolagem do continente e ilhas adjacentes: 

. Com vis~a ao prossegui~ento dos planos da farolagem do continente 
adJacentes mçamentou-se a importância de 300 000$ .· . e ilhas 
com 100 000$ pelo Decreto n.º 44 597 d 26 d S , postea01mente reforçada 

A 1· d ' e e etembro de 1962 
venda ;:~:uf! i~: ~, no t~!ª;. d-e 400 000$, teve contrapartida no .produto da 

e emp1 s imos, conforme estava previsto . 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS : 

II Plano de Fomento (Lei n.º 2094, de 25 de 
de 1958): Novembro 

. Agriculti'.·ra - Transportes e coniunicações - I t. -
Ensino t écnico : nv es igaçao aplicada -

Para o efei"to da execução do P lano d F 
Ministério orçamentaram-se as verba d t·e ~omento na parte relativa a este 

s es ma as a obras de hidráulica agrícola 
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(210 800 000$), viação rural (105 000 000$), abastecimento de água das popu
lações (30 000 000$) , portos (85 200 000$), ponte sobre o Tejo em frente ele Lis
boa (30 000 000$), construção civil (6 000 000$) e escolas técnicas (79 500 000$), 
tudo no total de 546 500 000$. 

Todas estas dotações tinham cobertura em recursos extraordinários: crédito 
externo - classe r (10 000 000$) , crédito externo - classe II (434 500 000$) , 
produto da venda de títulos ou de empréstimos (66 000 000$) e reembolsos de 
autofinanciamentos (36 000 000$ ). 

No decurso do ano económico foram modificadas algumas elas dotações res
peitantes a estes encargos . 

Deste modo: 
A verba de 200 000 000$, relativa ao Plano de rega do Alentejo, compreen

dida na ele 210 800 000$, atrás referida, ficou reduzida a llO 700 000$ em virtude 
da publicação dos D ecretos n .0

• 44 281 , de 17 de Abril, e 44 524, de 20 de 
Agosto de 1962 , que autorizaram anulações no t_otal de 89 300 000$ . 

A dotação de 2 400 000$ respeitante a outras obras hidroagrícolas foi refor 
çada com 2 000 000$, segundo o determinado no Decreto n. 0 44 743, de 30 de 
Novembro de 1962 . 

A importância de 4 000 000$ referente a m elhoramentos de regadios colec
tivos, incluindo obras de enxugo e defesa, foi acrescida de 1 000 000$, por vir
tude da publicação do citado Decreto n .0 44 743. 

A sorria de 2 000 000$ correspondente ao porto el e Aveiro, que, como as 
seguintes, respeitantes aos outros portos, está incluída na dotação de 85 200 000$, 
já mencionada noutro lugar, foi diminuída de 500 000$ em consequência da 
publicação elo Decreto n.º 44 752, de 3 de Dezembro de 1962. 

A verba de 1 000 000$ relativa ao porto de Faro-Olhão foi também di
minuída de 500 000$, com fundamento no referido Decreto n.º 44 752. 

A dotação de 2 500 000$ respeitante ao porto da Póvoa de Varzim ficou 
reduzida a 1 000 000$, também em virtude da publicação do mencionado Decreto 
n. 0 44 752 . 

A importância de 6 600 000$ da inscrição referente ao porto elo Funchal 
subiu para 8 856 765$80, após a publicação elo aludido D ecreto n.º 44 752, que 
autorizou um reforço de 2 256 765$80. 

A verba ele 30 000 000$ . destinada ao porto da H orta foi reforçada com 
243 234$20, ainda em consequência da publicação do D ecreto n. 0 44 752. 

A dotação referente à ponte sobre o Tejo em frente de Lisboa, destinada a 
estudos, projectos, expropriações e :fiscalização, na importância de 30 000 000$, 
foi primitivamente reforçada com 6 178 262$60 e mais t arde com 3 100 000$, 
reforços estes respectivamente autorizados pelos Decretos n. 0

• 44 448 e 44 743 , 
de 4 de Julho e 30 de Novembro de 1962, pelo que, depois de conigicla , a m esma 
dotação ascendeu a 39 278 262$60. 

Para pagamento de todos os encargos em ergentes da construção ela mesma 
ponte efectuou-se unia nova inscrição orçamental, na importância de 221299 000$ , 
em execução do disposto no D ecreto n.º 44 458, de 9 ele Julho de 1962. 

Todas as despesas efectuadas em conta deste capítulo orçamental , que 
somam 500 274 800$80, foram efectivamente cobertas pelo produto de venda 
de títulos ou empréstimos (71 683 540$20), pelo crédito externo - classe r 
(19 000 000$ ) , pelo crédito ext erno - classe II (216 232 697$60) , pelo crédito 
externo - classe III (20 000 000$), pelo crédito externo - classe rv (143 000 000$), 
pelo reembolso dos valores dos autofinanciamentos (24 158 563$) e pelo reem 
bolso dos pagamentos em conta da participação referida no D'ecreto-Lei n. 0 43 398, 
de 15 de Dezembro de 1960 (6 200 000$). 
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Outros investimentos: 

Aproveitamento 7 'd · l. d b 
,iz rau ico as acias hidrográficas: 

Para pagamento de todas as des d . 
estudos e obras respeitantes t pesas º. pessoal e matenal necessárias a 
3 000 000$ t . a es e empreendimento orçam entou-se a verba de 

· , com con rapartida no p · d t d d , 
teve A importância de_spendida _em

1
ºco: ta ;e::: ;0 f:ç:1u~~~ ~: d; ::ct~;;;:os. 

como compensaçao a receita prevista . e 

L iceus: 

!'- fim de ocorrer à satisfação de tod . 
l'elativos a obras de construção de n ~~f' o_s enca1go_s de pessoal e material 
priação e aquisição de prédios (D . otvosL e. 1 1c10s para liceus , incluindo a expro-
f . . . ecre o- ei n º 41 572 de 28 d M d o1 mscnta a verba de 15 000 000$ i t . . . , e arço e 1958), 
e coberta igualmente pelo produto da ~ ;i~am~nt;,tlrantada dos cofres públicos 
forme estava previsto. n ª e 1 u os ou de empréstimos, con-

Edifícios escolares: 

Destinada à conclusão das constru ões 1 . . 
Plano dos Centenários novos ed1'f1'c1·os ç escol ares. em execução ao abrigo do 

' para esco as pr ' .· · 
casas para professores e aproveitamento d . - imauas, cantm_as escolares , 
termos da L ei n.º 2107, de 5 de Abril ed:o~strnçoes escolares existentes, nos 
100 000 000$ , a compensar pelo produt d 961' orçamentou-se a verba de 

~om a publicação do Decreto n. º ;4 ~;e~~a 3~e dtítulos ou de empréstimos. 
autonzou uma anulação na im ortânci , e Novembro de 1962, que 
<luzida a 96 900 000$ da ua{ l' a de 3 100 000$, ficou aquela dotação re
com contrapartida na , receiEa ~r::is~~-icaram durante a gerência 95 152 693$80, 

Edifícios públicos: 

' Para_ construção e conclusão de edifícios dest· . -
pubhcos mscreveu-se no Or,,ament b d mados à mstala_çao de servi"·OS 
d d , -, o a ver a e 8 000 000$ b . " 

a ven a de t1tulos ou de empréstimo F . d . ' a co nr pelo produto 
que teve como receita compensado1·as . o1 _estpend1da a quantia de 7 799 604$70 

a previs a. , 

Melhoramentos rurais_. 

. Com vista à concessão de subsídios . 
-~e~s n.~• 34 ~91, de 25 de Janeiro de 194~a1: ;1elhoramentos rurais (Decretos
f?1 mscnta a rmportância de 8 000 000$ c ' 1 1~5, de 15 de Junho de 1957) 
titulas ou de empréstimos. ' om cobei tura no produto da venda de 

Esta dotação, porém foi duas ve 

d
Decretos n.ºs 44 448 e 44' 597, respecti:e:mª;!~ra~a 4emd virtude da publicação dos 

e 1962. e e e Julho e 26 de Setemb O . ro 
pnmeiro dos citados di lom . . â 511 050$70 e o segundo outi~ daasi;:;;~;:zo:1 um refo l'ço da quantia de 

eSte 1?-0 do a inscrição in~cial a 20 0ll 050
1 

;;cia de '! ?ºº 000$, elevando-se 
tendo tido a primeira dotação de 8 000 000$ $ ' ~ue f~1 mteiramente aplicada, 

cont1apartida no produto da venda 
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de títulos ou de empréstimos e a parte restante (12 011 050$70) no excedente 
das receitas ordinárias. 

Oonstriições prisionais: 

Para pagamento de todas as despesas do pessoal e material relativas a obras 
de construção , ampliação e adaptação de edifícios de estabelecimentos prisionais 
e dos destinados aos serviços jurisdicionais de menores orçamentou-se a verba 
ele 3 475 000$, também com compensação no produto ela venda de títulos ou 
de empréstimos. 

Gastaram-se 3 437 853$ , t endo sido utilizada a cobertm a previs ta . 

R ed e de es tradas elo continente: 

A fim de fazer face aos encargos resultantes da L ei n.º 2068, de 5 de 
Abril de 1954, e base xr ela Lei n. º 2094 , de 25 de Novembro de 1958, inscre
veu-se no Orçamento a importância de 267 500 000$, que tinha como contra
partida as receitas provenientes do «Crédito externo - Classe n» . 

Esta dotação foi integralmente levantada dos cofres do Estado e compen
sada conform e estava previsto . 

Subsídio extraordinário à Junta A iltónoma d e Estradas: 

Com o objectivo ele activar obras em vias municipais e estradas nacionais 
do Alentejo foi concedido à Junta Autónoma de Estradas um subsídio extraor
dinário de 2 500 000$ , ao abrigo do disposto no Decreto n. 0 44 597, de 26 de 
Setembro de 1962, a que corresponderia uma inscrição orçamental de igual 
quantia, que seria coberta pelo excesso das receitas ordinárias, como, de facto, 
aconteceu. 

Rede de estradas da Mad eira: 

Para este efeito foi concedido pelo Estado, nos termos dos Decretos-Leis 
n.º' 28 592, de 14 de Abril de 1938, e 40 168, de 20 de Maio de 1955, um 
subsídio de 3 750 000$ , com contrapartida no produto da venda de títulos ou 
de empréstimos, para o que se orçamentou a competente verba , à qual , efec
tivamente, fez frente a receita prevista. 

R ed e d e estradas dos Açores : 

A dotação oportunamente inscrita para este fim era de 3 000 000$ e tinha 
igualmente como receita compensadora o produto da venda de títulos ou de 
empréstimos . Todavia, em 30 de Novembro de 1962 foi publicado o D ecreto 
n.º 44 743, que mandou anular esta inscrição a fim de reforçar outras verbas 
consideradas insuficientes . 

Cidades universitárias: 

Para pagamento das despesas de pessoal e material , incluindo estudos e a 
compra ou expropriação de prédios, inscreveu-se no Orçamento a verba de 
10 000 000$ , em conta da qual se despenderam 9 995 529$60, que foram com-



46 

pensados pelo produto da venda de títulos d 
com a previsão. ou e empréstimos, em hal'monia 

Casas vara alojamento de famílias pobres: 

. C~m esta :finalidade foi orçamentada a título de ' . 
rnstrativos e Misericórdias nos t . d D su~s1d10 aos corpos admi-
Abril de 1945, e 35 578, de 4 de e~m~t os ecreto~-L01s ?· os 34 486, de 6 de 
da qual se aplicaram apenas 458 75b4 l de 1946, a importancia de 1 000 000$ 
títulos, conforme estava previsto . $, suportados pelo produto da venda d~ 

Plano de melhoramentos de 1956 para a cidade do Porto: 

Sob a rubrica «Subsídios do Tes . 
de 28 de Maio de 1956» foº . ·t amo, nos termos do Decreto-Lei n.º 40616 
seriam cobertos pelo pr~du:o 1~:cn a r v;rba, de 14 ººº 000$, da qual 4 000 000$ 
das receitas ordinál'ias. venc a e titulas e 10 000 000$ pelo excedente 

' !]o exame da Conta verifica-se ue 
publicas, correspondente à som d ql 
l'eceitas previstas. a aque as 

Construções hospitalares no País : 

a importância levantada dos cofres 
duas parcelas, teve pol' cobel'tma as 

. Para execução do Plano de h . . . . . 
L01 n.º 2011, de 2 de Abril de ~;~~ais cDentr~1s e r~g10nais, nos termos da 
Dezembro de 1957 , e ecreto-Le1 n . º 41 497 de 31 ,:i . , e consequente paaament d ·t d ' ,,e 
e matenal a utilizar pela Com· - ôd C o e o as as despesas do pessoal 
no O t issao e onstruções Ro ·t l . rçamen o a quantia de 10 000 000$ sp1 a ares mscreveu-se 
de títulos ou de empréstimos tend ·a' cor contrapartida no produto da venda 
a despesa realizada, na impo~·tânci: ~~ ~ 49~ t~~;90~sta a receita que suportou 

Pousadas: 

Com vista à construção e instala - d 
orçamentou-se a verba de 6 000 000$ ç:o co~ 1:1~usadas segundo o plano aprovado 
ou de empréstimos. Esta dotação f ' . f ru /elo produto da venda de títulos 
publicação do Decreto n.º 44 750 /1 reorça a com 500 000$ em virtude da 

Serviram de compensação ~s edis ::aDezem?ro de 1962. 
6 435 519$50, o produto da venda de t.f l s realizadas, na importância de 
e o excesso de cobrança das rece·t Id~ oás_ ou de empréstimos (6 000 000$) 1 as or m nas ( 435 519$50). 

Comemorações do 5.º centenário da t d 
mor e o infante D . H enriqiw: 

Para pagamento de todas as des esas d 
comemorações em epígrafe foi inscr·t p . e ~es~oal e material relativas às 
gas~ara~ 395 896$40, pagos pelo e:ted:~~portancia _de 400 000$, da qual se 
havia s1do previsto. e . das receitas ordinárias, conforme 

Instalação do Serviço de Fomento Mineiro: 

A fim d!3 satisfazer todas as despesas co 
ramentos de instalações necessárias ao S . _m ~ construção, adaptação e melho-

01viço e Fomento Mineiro inscreveu-se 
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no Orçamento a verba de 700 000$, que , segundo a Conta, foi inteiramente 
aplicada durante a gerência e suportada pelo produto da venda de títulos ou 
de empréstimos, consoante a previsão. 

Planos gerais de abastecimento de ágiw dos distritos inwlarcs: 

Para execução destes planos orçamentou-se a verba de 1 500 000$ , com 
contrapartida no produto da venda de títulos ou de empl'éstimos . Despendeu-se 
em conta da mesma a importân,cia de 1 499 999$10, tendo sido utilizada u cobel'
tura prevista. 

Novas instalações _para a marinha de giierra : 

Com vista à satisfação dos encal'gos provenientes das obras de novas capi
tanias, delegações marítimas e outras instalações terrestres para a marinha de 
guerra e respectivo apetrechamento foi inscrita a quantia de 1 500 000$, a 
compensar pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos . 

Segundo a Conta, tal verba teve aplicação integral durante a gerência e 
cobertura na receita compensadora prevista. 

Novas instalações para o Exército: 

Para pagamento de todas as despesas , incluindo estudos e a compra ou 
expropriação de prédios, respeitantes às novas instalações em epígrafe, orçamen
tou-se a verba de 12 000 000$ , que foi inteiramente levantada dos cofres públicos 
e suportada igualmente pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos, 
conforme estava previsto , tendo a importância de 616 103$20, relativa ao reforço 
autorizado pelo Decreto n .0 44 659, de 2 de Novembro de 1962, sido compen
.sada pelas receitas provenientes do «Reembolso dos pagamentos em conta da 
participação referida no Decreto-Lei n.º 43 398, de 15 de Dezembro de 1960», 
como se deduz do exame da Conta. 

Esco la Agrícola e IndiLstrial de Grândola: 

Destinada à construção desta Escola, em regime de comparticipação com 
a Fundação António Inácio da Cruz, inscreveu-se no Orçamento a importância 
de 1 000 000$, com contrapartida no produto da venda de títulos ou de emprés
timos. Levantada dos cofres do Estado na sua totalidade , foi coberta em har
monia com a previsão. 

Instituto Calouste Gulbenkian : 

Para pagamento de todas as despesas com a construção e apetrechamento 
no Laboratório Nacional de Engenharia Civil, do Instituto Calouste Gulbenkian, 
nos termos do Decreto-Lei n. 0 43 391, de 16 de Julho de 1959, foi orçamentada 
a verba de 7 000 000$, da qual se despenderam 3 864 845$80, que tiveram 
contrapartida no excedente das receitas ordinárias, como tinha sido previsto. 

Abastecimento de ágiw com distribuição domiciliária: 

Com vista à concessão de subsídios nos te.rmos dos Decreto-Leis n. 0
• 33 863 

e 36 575, de 15 de Agosto de 1944 e 4 de Novembro de 1947, inscreveu-se_no Orça-
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mento a importância de 3 000 000$, que foi integralmente aplicada 
8 

coberta 
pelo produto ela venda de títulos de acordo com a previsão. 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

II Plano de Foniento (L · 0 2094 , e1 n. , Cte 25 de Novembro 
de 1958): 

Província de Cabo V crdc: 

nos ~~stina!a ~concessão _de um subsídio reembolsável à província ele Cabo Verde 
. erm?.s o ecreto"Lei n.º 42 479, de 31 de Ao·osto d 1959 -

a unportancia de 45 000 00O$ o 8 
, orçamentou-se 

d . ' ª compens,ar pelo produto ela venda de títulos 
ou e.. em~réstimo,s. Esta dotação foi porém reforçada com 16 000 000$ ó 
a publw_açao do Decre.to n.º 44 448, de, 4 de .Julho de 1962 t ··b . ' ap s 
reforço idêntica cobertura. , que a 11 um a este 

~ total concedido, na importância ele 61 000 000$ f 
prevista. , oi suportado pela receita 

Província ,de ivf acau: 

O subsídio reembol ' 1 dºd 
-Lei n º 42 749 d 3lsadve Aconce I o, a esta província nos termos do Decreto-

. , 8 · e go-sto, de 1959 cu ·a · t' · · · . 
inscrita era de 43 000 000$ :fi d . ' ' J impor anc1a pnm1t1v,amente 

, cou re uz1da a 27 000 000$ · -t d d -
da quantia de 16 000 000$ resultante da pub1· - d D' em vu u e a anulaçao 
d J lh . . ica.çao o ecreto n. º 44 448 d 4 

o~ d~ e::X:s,;;!!·/:~~~~}i~ J~~i:ºs~1
1
~~t::~fs~o~ produto d-a venda de títu~os 

Província de Timoi-: 

Ainda co,m fundame t . 
Agosto de 1959, foi conce~i~~ :° e::nc1'.~n~cl~ Decreto-I:ei n.º 42 479, de 31 de 
sável de 41 500 000$ f · b p vmcia ultramarina um subsidio reembol-

' que m co erto também pel . d t d 
o-u de empréstimo,s, consoante a previ.são. 0 pw u O a venda de títulos 

Provínda da Guiné: 

Ao abrigo do disposto no Decreto-Le· º 43 5 9 . . 
foi concedido a esta província um empré~t~o de ~7' O~~ 28 de Fevereiro de 196}, 
no produto da venda extraordinária de t't 1 . 000$, com compensaçao 
cessão de empréstimos a províncias ult~·au os-_em carteira ~om afectação à con
utilizada. mannas, tendo sido esta a cobertura 

Província de S. Tomé e Príncipe: 

. O quantita.tivo do empréstimo, concedido a ' . 
citado Decreto-Lei n.º 43 519 d 28 d F . . eSt a provmc1a no,s termos do 
quais_ 21300 000$ com contrapea-t ·de <evereiro ele 1961, foi de 31 800 000$ dos 

é t· r I a no produto da v d d t' ' empr s imos e os restantes 10 500 000$ . en a e itulos ou de 
de títulos em carteira que de f t f no p1oduto ela venda extraordinária 

' , ac o oram as rec ·t encargos. ' 81 as que suportaram estes 
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Prov-íncia de Moçambique: 

Com fundamento no Decreto-Lei n. º 42 817, de 25 de J a.neiro de 1960, 
concedeu-se à província em epígra.fe um empréstimo de 200 000 000$, para o que 
foi inscrita no Orçamento a coo:npetente verba ao abrigo do disposto no Decreto 
n. 0 44 136, de 20 de Outubro de 1962, tendo como compensação os fundos a uti
lizar nos termos dos §§ 1. 0 e 3. 0 do artigo 6. 0 do Decreto n.º 44 275, de 10 de 
Abril do mesmo ano, donde e.fectivamente saíu a importância emprestada. 

Província de Angola: 

A esta província foi também conced"ido _um empréstimo de 200 000 000$, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 42 817, de 25 de Janeiro de 1960, dos quais 
50 000 000$ tiverem cobertura no produto da venda de títulos ou de emprésti. 
mos e 150 000 000$ no produto da emissão de títulos, nos termos do Decreto-Lei 
n. º 42 946, de 27 de Abril de 1960. · 

Oiltros investimentos: 

índia Portiiguesa: 

Para pagamento dos encargos a que se refere o Decreto-Lei n .º 39 936, 
de 25 de Novembro de 1954, inscreveu-se no Orçamento a importância de 500 000$, 
que foi inteiramente aplicada com compensação no produto da venda de títulos 
ou de empréstimos, conforme e-stava previsto. 

Protecção a refugiados: 

Com esta :finalidade orçao:nentou-se a verba de 2 000 000$, tamb~m com 
contrapartida no produto da venda de títulos. 

A importância despendida foi de 1 688 759$20, tendo sido coberta em har
monia com a previsão. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

II Plano de Fomento (Lei n .0 2094, · de 25 de Novembro 
de 1958): 

Investigações e ensino técnico: 

Com vis,ta à realização de estudos e inquéritos foi inscrita no Orçamento 
a quantia de 150 000$, que seria suportada pelo procluto da venda de títulos 
ou de empréstimos. ,Segundo a Conta, esta verba foi inteiramente aplicada 
e compensada conforme estava previsto. 

Outros investimentos: 

Para continuação do reapetrechamento em material didáctico e laboratorial 
das escolas técnicas, institutos, liceus e Universidades foi primitivamente inscrita 
a dotação de 5 000 000$, com cobertura nos saldos de contas de anos económicos 
findos. Com a publicação do Decreto n.º 44 611, de 3 de Outubro de 1962, o seu 
quantitativo elevou-se a 10 000 000$, tendo a importância do reforço tido contra
partida prevista nas receitas provenientes da amoedação. 

Em face da Conta, veri':fica-se, porém, que na sua totalidade a dotação 
aplicada foi suportada pelo excedente éLas receitas ordinárias . 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA: 

II Plano ele Fomento (Lei n. º 2094, de 25 de Novembro 
de 1958): 

Agricultiira, silvicultma e pecuária: 

Pa.ra execução do II P la.no de Fomento, na parte respeitante a este Minis
tério, foram primitivamente inscritas as seguintes verba,s: 

Povoamento florestal no continente . . . . 
Povoamento florestal nas ilhas adjacentes . 
Repovoamento de terrenos particulares 
Correcção torrencial . . . . . . . . . 
Reorganização- agrária . . . . . . . . . . 
Defesa sanitária das plantas e dos animais . 
Melhoramento-s agrícolas . . . . . . . 
Indústrias extractivas e t ransformado-res : 

,Mina& .... 

Electricidade: 

Distribuição de electricidade 

Investigação aplica,da: 
Fomento- agrícola. . . . . 

. . . . . . . . . . 

. .. . . .. . . . 

Publicaição- de cartas de reconhecimento agrário . . . . 
Fomento florestal . . . . . . . . . . . . 
Fomento, pecuário 
Fomento mineiro . 
Fomento indus.trial 

Soma 

79 200 000$00 
18 550 000$00 
12 800 000$00 
1 450 000$00 

60 000 000$00 
29 200 000$00 
25 000 000$00 

16 750 000$00 -

30 000 000$00 

6 3-00 000$-00 

2 000 000$00 
3 000 000$00 
2 600 000$00 
7 000 000$00 

13 000 000$00 

306 850 000$00 

Todavi~, no decurso do ano económico , algumas destas dotações foram alte
radas em Vll'tude da publicação dos Decretos n. 0 • 44 358, 44 524, 44 752 e 44 804, 
respect1vamente de 22 ~e Maio , 20 de Agosto, 3 e 21 de Dezembro de 1962, que 
se. traduz1r~m ~u_:11a _d~f~r~nça para mais de 26 490 513$50, tendo, por conse
gumte, as ms?nçoes m1cia1s, no seu conjunto, subido para 333 340 513$50, em 
conta das quais se gastaram 298 774 141 $20. 

Todas ~st as despesas tinham cobertura no produto da venda de títulos ou 
de _empréstimos, com excepção das referentes à reorganização agrária, defesa 
sall!~ána das plantas e dos animais e melhoramentos agrícolas, que t inham por 
receita compensadora o «Crédito extemo - Classe r». 

Analisada a Conta nesta parte verifica se que na · t· · d 3 . . ' - impor ancia e 
3 3 340 513$50, acima ~enc1onada, está compreendida a quantia de 7 861 700$ 
~orre_spondente ao que fo1 despendi~o em conta da nova inscrição de 10 000 000$'. 
relativa ao «Melhoramento pecuáno, nos termos do Decreto-Lei n.º 44 419 de 
26 de_ Junho de 1962», que teve contrapartida nas receitas proveniente; do 
«Crédito externo - Classe m>. 

Outros investimentos: 

Colonização interna: 

'?- fim de ocorrer ao pagamento das despesas com obras com lementares nas 
oolóll!as agrícolas e outros encargos resultantes da ex;ecução do D e~reto n .º 

36 7
-a

9
, 
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de 5 de J aneiro de 1948, e pagamento de todos os encargos com a concessão de 
créditos pelo Fundo de Melhoramentos Agrícolas, nos termos do artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 35 993, de 23 de Novembro de 1946, orçamentaram-se duas verbas , 
que somavam 2 500 000$ , com compensação no produto da venda de títulos ou 
de empréstimos. 

Em conta desta soma despenderam-se 2 453 129$60, t endo sido utilizada 
a cobertura previst a . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

II Plano de Fomento (Lei n.º 2094 , de 25 de Novembro 
de 1958): 

Transportes e comunicações: 

Destinadas ao pagamento das despesas resultantes da execução do II Plano 
de Fomento, na parte relativa a este Ministério , orçamentaram-se as seguintes 
verbas: 

Portos: 

1) Lisboa . . . . . 
2) Douro e Leixões . 

Soma 

18 200 000$00 
38 200 000$00 

56 400 000$00 

1. A dotação referente ao porto de Lisboa tinha contrapartida no reembolso 
do autofinanciamento. 

Em face da Conta, verifica-se que foram despendidos 15 908 003$50, que 
tiveram por compensação as receitas provenientes do reembolso do valor do auto
financiamento, conforme estava previsto. 

2. A dotação relativa aos portos do Douro e L eixões foi reforçada com 
6 478 000$ após a publicação do Decreto n .0 44 767, de 5 de Dezembro de 1962, 
elevando-se deste modo a 44 678 000$, soma que foi totalmente suportada pelas 
receitas do autofinanciamento. 

Aeroportos : 

A fim de ocorrer às despesas com os aeroportos foram inicialmente inscritas 
as seguintes verbas: 

1) Aeroporto de Lisboa (pistas, circulações e pla-
taformas, edificações, equipamentos e di
versos) . . . . . . . 

2) Aeroporto do P orto . . . . 
3) Aeroporto de Santa Maria . 
4) Aeroporto da Madeira 
5) Aeroporto de F aro . . . 
6) Segurança aérea 

Soma 

40 800 000$00 
7 600 000$00 
1 500 000$00 

33 200 000$00 
18 400 000$00 

5 000 000$00 

106 500 000$00 

A parte mais importante desta soma (100 000 000$) tinha cobertura previst a 
nas receitas provenientes do «Crédito ext erno - Classe rr» e os restantes 
6 500 000$ seriam cobertos pelo produto da venda de t ítulos ou de empréstimos 
(6 450 000$) e da liquidação de valores dos Transportes Aéreos Portugueses 
(50 000$). 
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No decurso do ano económico houve algumas modificações nas verbas primi
tivamente inscritas. 

Assim: 
A importância inscrita para o aeroporto ele Lisboa foi reforçada duas vezes, 

mediante a publicação dos Decretos n. 05 44 281 e 44 524, respectivamente de 
17 de Abril e 20 ele Agosto de 1962, a primeira vez com 10 000 000$ e a segunda 
com 24 800 000, pelo que a dotação inicial subiu para 75 600 000$, dos quais 
se aplicaram 75 481 300$70. 

A verba orçamentada para o aeroporto do Porto foi também reforçada pelo 
citado Decreto n.º 44 524 com 16 500 000$, elevando-se deste modo a 24 100 000$, 
elos quais se gastaram 24 031 592$20. 

A quantia inscrita com destino ao aeroporto da Madeira foi primeiramente 
reforçada com 30 000 000$, pelo Decreto n. 0 44 821, de 17 de Abril de 1962 , e mais 
tarcle com 8 000 000$, pelo Decreto n.º 44 524 acima referido, ficando desta forma 
alterada para 71 200 000$, elos quais se despenderam 70 632 791 $30. 

Do exame da Conta deduz-se que da totalidade da soma corrigida 
(195 800 000$), se aplicaram 194 673 546$30, com contrapartida no produto da 
venda de títulos ou de empréstimos (6 173 546$30) e no «Crédito externo -
Classe II>> (188 500 000$). 

lVIINIS'l'ÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

Outros investimentos: 

Constituição das Casas do Povo: 

Destinada ao pagamento de dotações às Casas do Povo, nos termos dos 
artigos 2.0 e 3 .0 elo Decreto-Lei n.º 40 199, de 23 de Junho de 1955, com a 
redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n. 0 40 970, de 7 de J aneiro de · 
1957, foi inscrita a importância ele 500 000$, da qual se aplicaram 160 000$ 
com contrapartida no excedente das receitas ordinárias, conforme estava previsto. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA: 

Outros investimentos: 

Para reapetrechamento dos estabelecimentos hospitalares orçamentou-se, 
com compensação no saldo de contas ele anos económicos findos, a verba ele 
14 000 000$, que foi inteiramente levantada dos cofres públicos e igualmente 
compensada pelo excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 
índole. 

Resumo das coberturas das despesas extraordinárias 

Segundo o apuramento efectuado com base nos mapas que fazem parte inte
grante da Conta definitiva, a cobertura das despesas extraordinárias pode resumir
-se do seguinte modo: 

Em receita ordinária . . . . . . . . . . . 
Em receita extraordinária: 

Saldos de anos económicos findos 

Produto da venda de títulos ou ele empréstimos . 
Outros recursos extraordinários . 

Soma . ..... . 

Milhares 
de 

contos 

2 707,8 

496 

1117,7 
2 214,2 

6 535,7 

53 

. t . a de acordo com a que lhe corresponde 
Todavia, s~ ?em_ que esta soma ei5 ei C nta a p. LXXIII, já o mesmo não 

no relatório m1mstenal que acolmtpan 1~ a co~ert~ras em receita ordinária e em 
to às parcelas re a rvas as . d ' 

acontece quan . á . c1·veraem como a seguir se m 1ca: 
outros recursos extraorchn nos, que 1 b , 

Receita ordinária : 

Relatório ministerial 
Apuramento 

Diferença 

Outros rec·ursos extraordinários: 

Relatório ministerial . 
Apuramento 

Diferença 

:Milhm·es 
de 

coutos 

2 725,4 
2 707,8 

17,ô 

2 214,2 
2 231,8 

17,6 

l' • . ue no entanto se compensa, ao 
Atribui-se a d,ete1'IDi?ante __ desta e iv~:~e:;~:id~rado como receita ordinária a 

facto de no relatono m_u;nsteual se h~ . eitante a reembolsos de diversos 
importância de 17,6 milhares ele con os, resp 16-17 e 60-61 (Conta Geral das 

· t os mapas msertos a PP· . 
fmanciamen os, que n t . c1 E t do e respectivo desenvolvimento das rece1-
receitas e despesas orçamen ais o. s a . . .· 
tas) foram escriturados como recmta extrao1clmána. 



Dosignuçno 

5) Mapa, por Ministérios, demonstrativo das contrapartidas previstas e das. efectivamente utilizadas quanto às despesas extraordinárias do ano económico de 1962 
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J!.'ncm·.'}OS Gcm-i8 ela 1Yação : 

Para sa tis fação de dcsp sas milita re em harmoiúa com compromissos 
tomados internacionalmente . . . . 

L• orça milita res cxtraorclin:h-ias no ultramar . . . . . 
Pant execução do preceituado no D ecre to-Lei n.º 39 397 
P ara de p sas com infra-estrut ura.· coro.uns O. 'l1

• A. N. 
Cons trução do na vios escoltas o~eânicos . . . . . . . 
Base aérea n. 0 11 - P agamento ele despesas . . . . . . 
Outros inve timcntos - Construção ele fábricas de pólvora 

Finanças : 

Para aquisição ele acções e obrigações . . . 
'atlastro geométrico ela propriedade rústica . 

Província ele Moçambique - Subsídios rcembol ávcis 
E mpréstimos a banCOti de investimento, nos t ermos do Decreto-Lei 

n.º 44 433, de 23 ele Junho ele 1962. . . . . . . . . . .. . 
Para aqtúsição de acções e obrig ações d e bancos e companhias 
Rca1)Ctrcchamento ela Guarda Fiscal . 

lnte1·io1· : 

Despesas com armamento e r eequipamento ela P. S. P . . 
Despesas com armamento e r ecquipam\:)nto da G. N. R. 
Despesas com a recepção, ,manutenção e colocaç?ío dos indivíduos na

cionais que residiam na Inclia P orttiguesa . . . 

J.I arinha : 

l"arolagem elo continente e ilhas adj acentes . 

Obras Públicas : 

Hidráulica agl'Ícola. . . . . . . . . . 
Aproveitamentos hidráulicos da Madeira 
Viação nu·al . . . . . . . . . . . . 
Abastecimento ele á.g tia its populações 
P ortos 
P orto elo l<'unchal 
P orto de Settlbal . 
Ponta D lgada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Porto ele Ano-r a elo lloroísmo e pequenos portos elos Açores. 
Ponte sobre ~ T ejo em frente ele Lisboa . . ._ . . 
Constrnção civil . 
E cola técnicas . . . . . . 
Aproveitamento hidráu lico elas b acias biclrngráficas 
Liceus 
Edifício escolares 
E difícios públicos 
Melhorament os rlli'ai 
Construções prisionais . . . . 
Rede de estradas elo continente 
Subsídio extraordi nário à Junta Autónoma ele E stradas 
R ede ele estr adas ela Madeira 
Rede ele estradas dos Açores 
Cidades universitárias 
Casas para alojamento de famílias 1)0bres. . . . . . . . 
P lano do melhoramentos ele 1956 para a cidade do Porto 
Construções hospitalares no País 
Pousadas . . . . . . . . . . . 
Comemoraçóes do 5.0 centenário ela morte elo infante D . Henriqtie . 
] nstalações elo ser viço de fomento mineiro . . . . . . . . . 
P lanos gorais de abastecimento de ág ua aos distri tos insulares 

ova. instalações para a marinha ele guerra 
Nova · insta laç::íes para o E xército . . . . . 
Escola Agrícola e l nclustrial ele Grândola . . 
fns tituto Calouste Gulbenkian . . . .. . . 
,\I,astocimr nto ele água com dis tribuição domiciliária 

Uttrama1·: 

Subsíclio reembolsável à 1n-ovíncia ele Cabo Verde 
S ub ícl io roem bolsável à província ele Macau . 
' ubs íclio r eembolsável à p rovíncia ele Timor . . 

Subsídio reembolsável à 1)l'ovíncia da Guiné . 
S ubs íclio r eembolsável à pr ovíncia ele S. T omé e Príncipe . 
Empréstimo à província ele Moçambique . 
E mpréstimo à província ,ele Angola. . . . 
Outros investiment os-In ch a P ortuguesa. 
Protecção a refogiaclos .· 

E cliicaçêi.o N acional : 

ln \'estigação e ensino t écnico - Estudos e inquéri tos .. . 
Para con tinuação elo reapetrechamento elas escolas técnicas, institutos, 

liceus e Universidades 

Economia : 

Povoamon to floi·estal elo continente 
P ovoam nto florestal elas ilhas adjacentes 
J{epovoamento ele terrenos ))articulares . . 
Col'l'ccção torrencial . . . . . . . . . . 
Heorg·ani zação agrária . . . . . . . . . 
D efc a sanitá ria das plantas e elos animais 
Melhoramentos agi·ícolas . . . . . . . . . . . . . . 
iWelhoramento pecuário, nos termos elo D ecre_to-Lei n.0 44 419, ele 26 de 

Junho de 1962 . ... 
Minas . 
Di t ribuição do olectricidade 
Fomento agrícola . . . . 
I u bli cação ele cartas ele fomento agrário 
l~omento floresta l . . . . . . . . . 
Fomento p cu ád o 
F omento min eiro. 
Fomento indtistria l . . . . 
Outros investimentos - Uolonização in terna 

Comunicações,: 

Transportes comunicações : 
I oi·to d Lisboa . 
Portos do Dotu·o e Leixões 
J\ oro por tos o segura nça aérea . 

Co11Jorações e P1·eviclênc'ia ocial: 

'on' Lituição das asas do P ovo . 

" atícle e Assistência: 

Pa ra rrap .t r cham nto elos stabelccimontos hospita.la ro. 
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IV - Dívida pública 

1) Dívida a cargo da Junta do Crédito Público 

No cumprimento do disposto no artigo 13. 0
, n. 0 10. 0

, do ºDecreto-Lei 
n.º 42 900, de 5 de Abril de 1960, a Junta do Crédito Público remete ao Tribunal 
de Contas, para efeitos de julgamento, acompanhadas das observações conve
nientes, as contas de gerência que, nos termos da parte final do artigo 204. 0 do 
regulamento aprovado pelo Decreto n.º 31 090, de 30 de D ezembro de 1940, 
deverão ser anualmente enviadas até 30 de Agosto ao mes.mo Tribunal. 

As contas relativas à gerência de 1962, deram entrada dentro do prazo legal 
e foram julgadas por Acórdão de 14 de J aneiro do corrente ano. 

O movimento da dívida respeitante à gerência em apreciação pode, segundo 
as contas apresentadas, resumir-se deste modo: 

Capital nominal cm 31 ele Dezembro ele 1961 . . . . . 14 852 443 848$62 

Aumentos: 
Emissões efec

tuadas du
rante o ano 
ele 1962 . . 4 798 633 685$04 

Capitais restituí
dos à cir
culação pelo 
Fundo de 
regulariza-
ção da dívida 
pública . .. 

Outros aumen'Gos 
4 989 850$94 

36 118$50 4 803 659 654$48 

Abatim entos : 
l'or conversão 

em renda 
perpétua . . 6 482 000$00 

Por amortizações 
contratuais 388 258 862$61 

. Por incor,poração 
no Fundo de 
regulariza-
ção da dívida 
pública ... 

Por incorporação 
no Fundo de 
renda vitalí
cia . . . . . 

Por diminuição 
do valor ac
tual da renda 
perpétua 
( varia,ção de 
taxa) 

10 127 621$09 

17 097 260$00 

15 702 325$35 437 668 060$05 
4 365 991 585$43 

Capilal nominal cm 31 ele Dezem bro de 1962 . . . . . 19 218 435 434$05 

4 
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O quantitativo referente às emissoes realizadas durante este período finan
ceiro pode ser assim desdobrado: 

a) 500 000 000$ correspondentes a certificados especiais ela dívida pú
blica e elo Fundo de renda vitalícia, representativos ele importân
cias entregues ao 'l' esouro pelos respectivos Fundos e das insti
tuições de previdência social incl uíclas na 1. ª e 2. ª categorias 
previstas no artigo 1. 0 ela Lei n. 0 1884, de 16 de Março ele 1935, 
que foram investidos nos termos elo Decreto-Lei n.º 37 440, ele 
6 de ~unho de 1949, e cuja emissão foi autorizada pelas portarias 
de 28 de Fevereiro e 15 de Outubro ele 1962, de 250 000 000$ 
cada uma, publicadas nos Diários do Governo n. 0 • 68 e 255, 
2.ª série, respectivamente ele 21 de Março e 30 de Outubro do 
mesmo ano. 

b) 800 000 000$ elo empréstimo interno, amortizável , denominado 
«Obrigação do Tesouro - 3 1 /? por cento, 1962, II Plano ele Fo
mento», autorizado pelo Deci·eto n.º 44 402, de 16 de Junho · 
ele 1962; 

e) 5 814 970$ respeitantes a certificados de aforro, autorizados pelo 
artigo 14. º do Decreto-Lei n . º 43 453 e artigo 17 .º elo Decret0 
n.º 43 454, ambos de 30 ele Dezembro cle -1960, e que corres
pondem ao valor facial ele 8 307 100$; 

d) 1 104 885 000$ correspondentes ao empréstimo externo amortizável 
de 150 000 000 d·e marcos, autorizado pelo Decreto-Lei n .º 44 250, 
de 24 ele Março de 1962; 

e) 147 318 000$ correspondentes ao -empréstimo externo, amortizável, 
cle~ominaclo «Empréstimo e~terno - Obrigações elo Tesouro, 
3 / 4 por cento, 1962», autonzado pelo Decreto-Lei n.º 44 693, 
de 16 ele Novembro ele 1962; 

f) 575 600 000$ correspondentes ao empréstimo externo, amortizável, 
de 20 000 000 ele dólares, autorizado pelo Decreto-Lei n .º 44 360, 
ele 23 de Maio de 1962; 

g) l 276 470 540$20 correspondentes a 51 promissórias destinadas a 
substituir parte ela moeda com . que Portugal teria de -entrar para 
o Fundo Monetário Internacional, nos termos ·ao Acordo aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 43 338, de 21 de Novembro de 1960, e cuja 
emissão foi autorizada pelo Decreto n. 0 44 484, de 27 de Julho 
de 1962; 

h) 200 000 000$ correspondentes ao empréstimo interno amortizável 
. denominado «Empréstimo ele 2,5 por cento ele 1962 - Provínci~ 

de Angola», -cuja emissão foi autorizada pelo Decreto n.º 44 429 
ele 29 de Junho ele 1962 · ' 

i) 100 000 000~ correspondentes' à obrigação geral representativa da 
4_.ª séne elo empréstimo de renovação da marinha m ercante 
(II Plano de Fomento), cuja emissão foi autorizada pelo Decreto 
n.º 44 173, ele 1 ele Fevereiro de 1962, com fundamento no ar
tigo 11.º e seu§ l. 0 clo·Decreto-Lei n. 0 42 517, ele 21 ele Setembro 
de 1959; 

j) 74 000 000$_ conespondentes à obrigação· geral representativa da 
?:ª ,sén~ elo empréstimo de renovação e de apetrechamento da 
mdus~na ela pesca (II Plano ele Fomento), cuja emissão foi 
autonzada pelo Decreto n.º 44 167. de 30 ele Janeiro de 1962 

' 
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com fundamento no artigo 11.0 e seu § 1.0 do Decreto-Lei 
n.º 42 518, de 21 ele ·Setembro de 1959; 

l) 14 545 174$84 correspondentes ao movimento ela renda perpétua no 
ano ele 1962. 

2) Diversos empréstimos 

a) D-ívidas ao Banca ele Portugal e à Caixa Geral ele Depósitos, Crédito 
e Previdência: 

O movimento elas dívidas elo Estado a estes dois importantes institutos ele 
crérlito exprime-se este ano ela seguinte forma: 

D-ívicla em 31 ele Dezembro ele 1961: J\I illJ::11·0s do contos 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . 980,2 
À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previclência __ 6_2_,_2 1 042,4 

Amortizações em 1962: 

No Banco de Portugal . . . . . . ... 
Na Caixa Geral cl·e Depósitos, Crédito e Previ

dência . 

Dívida cm 31 ele Dezembro de 1962: 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . . . . 
À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 

980,2 

5,5 

-,-
56,7 

----

985,7 

56,7 

Merece referência especial o facto de a dívida do Estado ao Banco de Por
tugal, que em 31 ele Dezembro ele 1961 somava a_inda 980,2 milhares ele contos, 
ter sido completamente extinta por virtude elo disposto na base XI do contrat? 
celebrado entre O Estado e o Banco ele Portugal, a que se refere o Decreto-Lei 
n.º 44 432, de 29 de Junho ele 1962, e da cláusula 11.ª do referido contrato, pu
blicado no Diário elo Governo, 2.ª série, de 6 de Julho do mesmo ano, e da amor
tização que havia sido efectuada no ano antecedente, na importância ele 2 500 000$. 

Seo-undo O estipulado na referida cláusula 11.ª, do aumento resultant~ da valo
rização"' do ouro feita em execução do determinad~ na .cláusula antenor, uma. 
parte seria destinada à amortização integral dos débitos do Tesouro ao Banco de 
Portugal, a que respeitam c~rtas cláusulas do con_trato d~ 29 ele Jun~o _de 1931, 
e a parte restante seria creditada em conta especial clestmacla a ocoirei a even
tuais desequilíbrios derivados de alteração do valor d~ ouro n~ posse do Banco 
e a encaraos ocasionados pelas operações ele transacçoes respeitantes a ouro ou 
pela movi~entação deste e, bem assim, a outros fins acordados entre o Estado e 

o Banco. t ·t 
Em consequência elo novo contrato, o limite da conta corrente gra m a a 

que respeita a cláusula 18.ª do mencionado contrato de 29 de J~nho de 1931'. 
com a nova redacção que lhe foi dada pelo contrato de 3 de Abnl de 1946, fo, 
elevado a 500 000 000$. 

A conta do Banco ele Portugal, como caixa geral do Tesouro na metrópole, 
relativa ao ano económico de 1962, ainda não foi julgada, embora tenha sido Ji'.t 
liquidada. 
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A cont,a da Caixa _Geral de Depósitos, Crédito ·e Previdência respeitante ao 
mesmo. per10do financeu-o encontra-se em i,dênticas circunstâncias . 

. · Foi venficada a confor_midade dos númerns constantes do relatório minis
teual com os q_ue lhe devenam corresponder nos balanços publicados pelos refe
ndos estabelecimentos bancários. 

b) Plano Marshall: 

. O movimento dos empréstimos con_traídos ao abrigo do Plano Marshall fo; 
dmant~ o ano de 1962, segundo informa a Direcção-Geral da Fazenda Pública 
o segumte: ' 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n .º 37 792 ele 24 cl M . cl 
1950 (US $ 27 500 000,00): ' e mço e 

US O 2§~~ntitativo deste empréstimo, que em 31 de Dezembro de 1961 era de 
. $ 1 3_94,24, passou em 31 ele Dezembro de 1962 para US $ 22 302 410 14 

~:vi~$ t;;
8
s~d;/;~~tuada no decurso deste último ano uma amortização no v~101: 

Emvréstimo autorizadJ.o pelo Decreto-Lei n.º 37 988, ele 2 ele Outubro 
ele 1950 (US $ 1100 000,00): 

de uiom$ ~-:l;Íc9ão68a estel empréstimo efe?t~ou-se no ano de 1962 uma amortizacão 
' , , pe o que a sua pos1çao que em 31 d D b d 1 

expressava em US $ 577 . ' '. . e ezem ro e 1961 se 
US $ 513 757,45. ' 977,13, desceu, em igual dia do ano seguinte, para 

Emvréstimo autorizacl.o pelo Dec1·eto-Lcz· 1,_ 0 38 4,1," 
cl • , ele 8 ele Setembro 

ll 1951 (US $ 8 551 000,00): ' 

O saldo deste empréstimo em 31 de D b 
US $ 7 183 27 . ezem ro de 1961 era de 
US $ 248 440 ~757d ~as, em VH"tude de ter sido amortizada a importância de 
a US $ 6 934' 833 l~iante 3º ano de 1962, o seu quantitativo ficou reduzido 

' , em 1 de Dezembro do ano imediato. 

.Empréstimo aidorizaclo pelo Decreto-Lei n. º 39139, 
cle · l953 (US $ 17 000 000,00): ele 19 ele Março 

Quanto a este empréstimo t" -
de US $ 200 000 00 b . d ' a ~mor izaçao efectuada no ano de 1962 foi 
Dezembr'o do me~ ' aixan .º' ass;m,_ para US $ 11452 207,62, em 31 de 

mo ano, a importancia em dívida 31 1 de 1961 era de US $ 11552 207,62 _ , que em e e Dezembro 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 40 752 
de 1956 (US $ 3 400 000,00): , ele 4 ele 8etenibro 

. A posição deste empréstim 31 d 
US $ 3 353 424,48, tendo descido ºar:i;s . e Dezembro ~e 1961 era de 
seguinte, por virtude de uma p t· - $ 3 260 273,80 em igual dia do ano 

. amor ·1zaçao que se efect d 
na importância de US $ 93 150,68. . uou no ano e 1962, 
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e) Outros acordos: 

Além dos empréstimos realizados ao abrigo do Plano Marshall , há ainda . 
a considerar os seguintes: 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 43 514, ele 23 ele F eve
reiro ele 1961 (artigo 2. 0

) (US $ 55000000,00): 

Nos termos da citada disposição legal, ficou o Ministro das Finanças auto
rizado a celebrar oportunamente os acol'{bS financeiros com o Export-Import 
Bank, de ·washington, e com o Banco Seligman & Ciº, de Paris, necessários 
para a execução da obra relativa à construção da ponte sobre o Tejo entre 
Lisboa e Almada, de harmonia com o despacho elo Conselho de Ministros 
ele 28 de Maio de 1960. 

I o decurso elo ano de 1962 foi efectuado por conta deste empréstimo um 
levantamento no total de US $ 5 000 000, a saber: 

14 de Setembro 
17 de Setembro 
15 de Outubro . 
15 ele Novembro 

Total 

us $ 
us $ 
us $ 
us $ 

us $ 

750 000,00 
2 750 000,00 

750 000,00 
750 000,00 

5 000 000,00 

Emprésh·mo aidorizaclo pelo Decreto-Lei n.º 44 029, ele 15 ele Novem
bro ele 1961 (US $ 13 200 000): 

Este empréstimo foi contraído ao abrigo da lei norte-americana de assis 
tência e desenvolvimento do comércio agrícola (Public L aw 480) e destinava-se 
a fazer :face aos encargos resultantes de um contrato de compra, a prazo, de 
trigo e de cevada para o abastecimento público . 

Em 31 de Dezembro de 1961 a importância em dívida era de 
US $ 712 255,04, mas, em consequência de um l evantamento de 
US $ 11129 781 ,47 e de uma amortização ele US $ 71225,50, efectuaclos no 
decurso elo ano de 1962, o saldo em dívida no último dia . deste ano atingiu 
a soma de US $ 11 770 811,01. 

O quadro que segue mostra, em milhares de contos, o movimento dos 
empréstimos americanos no ano ele 1962 . 

As conversões em moeda portuguesa das importâncias relativas aos levan
tamentos e às amortizações foram efectuadas, respectivamente, aos câmbios 
abaixo indicados: 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei ll .º 37 792, ao câmbio de 
28$86. 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n .º 37 988, ao câmbio de 
28$88 . 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 38 413, ao câmbio de 
28$86. 

l!]mpréstimo autor:zado pelo Decreto-Lei n. o 39 139, ao câmbio de 
28$84. 

Empréstimo autoriz.ado pelo Decreto-Lei n.º 40 752, ao câmbio ele 
28$86. 

> 
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Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n . 43 514, ao câmbio de 
28$60. 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 44 029, ao câmbio ele 
28$86. 

QUADRO XIII 

Dívida [mportân- D ivida 
em 1 

Empréstimos de 
cias Amortiza-

Difcron1,a em 31 . 

Janeiro 
levnnLa- çõos 

de do 

de 1962 das 
dimbios Dezembro 

do 19G2 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 37 792 
de ~4 de Março de 1950 ...... '. 668,323 - 23,058 -1,617 

Autonzado pelo Decreto-Lei n.º 37 988, 
643,648 

de 2_ ele Outubro de 1950 (Moçambique) 16,74() - 1,855 -0,058 14,836 
Autonzado pelo Decreto-Lei n.º 38 413 

de 8 de Setembro de 1()51 ' 207,812 7,líÓ 
Auto rizado pelo Decreto-Lei ;_ 0 ·39130. 

- -0,503 1 200,13D 

ele ~9 de Março ele 1953 tioçambiqu~) 336,340 5,768 
Autonzaclo pelo Decreto- ei n o 40 752 

- -0,291 330,281 

ele 4 ele Setembro ele 1956 .· . ' 96,864 - 2,688 
Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 43 5ii 

-0,085 94,091 

ele ~3 ele Fevereiro ele 1961 ( ci) . . '. - 143 
Autonzado pelo Decreto-Lei n.º 44 02() 

- - 143 

de 15 ele Novembro ele 1()61 (b) . . ' 20,370 318,312 2,037 4,120 340,765 

Total . 1346,458 461,312 42,576 1,566 1 766,760 

(L ( ) Rm1Hést1mo 1os ttl lauto do aco ·d 1 1 ligmau & Cic, do Paris 1 o ce e)rado com o Export-Import Bank de \Vasbfon'to 
(b) Empréstim~ contraído a 1 .· ., . ' º n e com o Banco Se-

cola (Public Lnw 480). , o aluoo ela 101 americana de assist \3 ncia e dese nv olv,·,nento d . . . O C01ll0l'CIO agT1-

ela 
A presenta-se agora o quaclrn referente a . , . 

Junta do Crédito Püblico e dos c1· o movimento ela d1v1da a cargo 

t
. rversos empréstimos e ·d 

respec ivas posições em 31 ele Deze b . cl 195· acm os, com as m 10 e 1 e 31 de Dezembro de 1962. 

Q.UADRO XIV 

. 
iiovimento em 1962 

Em 1 Em 31 
Dívida de Emissões 

Janeiro 
de 

de 1962 
0 Abntimen- De1.embro 

levanta- tos de ln62 
mantos 

Capital nominal a cargo da Junta elo 
Crédito Público 

P1:omissórias elo foi~e~t~ n-a~io~ai 
14852,5 4803,6 437,6 19 218,5 

01 versos empréstimos : 
1.456,5 250 9,9 1 696,6 

Banco de Portuo-al 980,2 
Caixa ~e!"al. ele Dep.ósit~s, ·c;édit~ ~ 

- 980,2 -

Prev1denc1a . 62,2 
Plano Marshall 

- 5,5 56,7 

Outros acordos. 
1326,088 - (ci) 41,539 ~t? l 282,995 

20,370 461,312 (b) 2,037 483,765 
~'.'01111 1 18 697,858 5 514,912 1476,476 22 738,560 

li Este nllmor ,,,. 
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Do quadro que antecede deduz-se que a divida a longo prazo subiu para 
22 738 ,560 milhares ele contos, sendo, por conseguinte, de 4 038,436 milhares 
de contos o acréscimo verificado, resultante ela diferença entre a soma da coluna 

. relativa às emissões e aos levantamentos (5 514,912) e a soma da dos abati-

mentos (1476 ,476). 

3) Dívida flutuante 

Não obstante as avultadas somas despendidas com a defesa nacional e a 
execução elo II Plano ele Fomento, ainda este ano n[10 foi utilizada a faculdade 
conferida ao Governo pelo artigo 67 .º ela Constituição, que permite ao Estado 
obter suprimentos em representação de receitas da gerência corrente, por meio 

de dívida flutuante . 
Por isso, da verba de 3 000 000$ anualmente inscrita no capítulo 1.

0

, 

artigo 12. 0 , n .º 1) , elo orçamento ela despesa do Ministério elas Finanças para 
satisfação de encargos d e ·juros da díviela flutuante foi aplicada como contra
partida doutras despesas a quantia ele 2 000 000$ (D ecreto n.º 44 695, ele 16 
ele Novembro de 1962) , tendo ficado por utilizar o saldo, na importância 

de 1 000 000$. 

4) Dívida fictícia 

Segundo o map~ n.º 5, que faz parte do preâmbulo elo Orçamento Geral 
elo Estado aprovado para o ano económic;o de 1963, a conta geral da ,dívida 
fictícia em 31 ele Dezembro de 1962 pode, na parte r elativa aos títulos existentes 
na posse real elo Tesouro, resumir-se elo seguinte modo: 

Dívida consoliclà,cla . . . . . . . . . . . (a) 71 370 641 $70 
Empréstimos com aval do Estado ou cujos encargos 

têm compensação em receita: 

Empréstimo ele renovação ela marinha 
mercante . . . . . . . . . . . 778 250 000$00 

Empréstimo de renovação e apetrecha-
mento ela indústria ela pesca 370 000 000$00 

S011ia 
1 219 620 641$70 

Estes números conferem com os que constam do mapa correspondente 
que faz parte integrante elas contas da Junta do Crédito Público respeitantes 
ao ano económico de 1962, que, conforme já se disse atrás, aguarelam nesta 

data. julgamento. 

5) Dívida efecliva 

Como em 31 de Dezembro ele 1962 não existiam títulos na posse ela J:<'azencla 
que aguardassem ' colocaç[10 (ver ofício n. 0 1? 7?4,_ proc~ss_o 4/9, d_e 26 ele Agost~ 
ele 1963, da Direcção-Geral ela '.Fazenda ,Publica), o umco abatimento que ha 
a fazer para a determinação do quantitativo ela dívida efectiva é o correspon
dente à soma ela dívida fictíc:a mencionada na alínea anterior. 

(ci ) Inclui a importf,ncia de 69 005 641$70 c,orrcspondente ao valor actual da r nda 

;perpétua e 2 36-5 000$ de títu lcs Jla posse da l! azcnda. 
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Assim: 

Dívida a cargo da Junta do Crédito Público: 

Capital nominal em 31 de Dezembro ele 1962 
Promissórias elo fomento nacional . . . . . 

Diversos empréstimos: 

Caixa Geral de D epósitos, Crédito e Previ
dência 

Plano Marshall 

Outros acordos . . . 

Soma 

A abater: 

Dívida :fictícia 

19 218 435 434$05 · 
1 696 579 241$70 

56 713 652$70 
(a) 1 282 995 324$67 

( b) 483 764 978$73 

22 738 488 631$85 

1 219 620 641$70 

Total da dív-ida efcctiva 21 518 867 990$15 

6) Disponibilidades do Tesouro 

Confrontando os números constantes ela chamada nota l ·t - cl 
dívida flutuante em 31 de Dezembro ele 1962 publ" e cl 1 e;. s1 u~ç~ a 
da Fazenda Pública no apêndice ao Diário do Goven ~o ªnªº f;oª d 11"2e2cçado- ";r~l 
de 1963 T t" t bl" . , e e ~vJ.a10 , com_ 1-c en 1ca no a pu 1cada no apêndice ao Diário do Governo no 15 
~e : ele l\fa10 de 1962, veri:6.?a-se · que houve sensível melhoria na sit~açã~ 
e a esourana, conforme se assmala no quadro que se segue: 

QUADRO XV 

(Em milhares de contos) 

D esignação 

Contas co1-rentes no País: 

Com a Caixa Geral de Depósitos Cr6dito e Previ-
dência . . . . . . . ' 

Com o Banco de Portuo-a] · · ·· · · 
Com o Banco de Ano·oht · · · · · 
Com o Banco Nacio1~al Ultr~m-arin~ 

Ano 
do 1961 

13,9 

+ 83,7 

+ 200,7 

Ano 
do 1962 

- 386 
+ 30Ú + 26,5 
.+ 108,8 

+ 395,8 

Diferenças 

Para Para 
ruais meno s 

24,7 
218,1 

26,5 
108,8 

195,1 

Contas correntes ein moeda estrangeira: 

_Saldos credores . . . . 

---------------Total . .. .. . + 270,5 + 794,3 + 523,8 

_(ci) Este número diverge do que lh . . . . . . . das d.1ferenças de câmbio. e couesponde no relatório mm1sten al, em virtude 

( b) A diferença -existente entre este númer . 
a C~nta provém, como já foi dito noutro lu ar° e o ~ue consta ~o relatóno que precede 
mm,:mento relativo ao empréstimo a t .· d g ' i deD nao haver sido neste considerado 0 

vere1ro de _1961, e bem assim a am~r~ir;za_ o ~e o . ecreto-Le1 n.º 4? 514, de 23 de Fe
Decreto-Lei n. 0 44 029, de 15 de Novemb~2ªâe 

1
!~~!~tante ao empréstimo autorizado pelo 
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Conclui-se, portanto, do exame elo quadro supra, que o acréscimo apurado 
em relação ao ano anterior foi de 523,8 milhares ele contos, apesar das vultosas 
despesas anorm ais efectuadas com a defesa dos nossos territórios ultramarinos. 

Nota. - Entre os números constantes da nota ela dívida flutuante 
referida a 31 ele Dezembro de 1962 e os que lhe deveriam corresponder 
no quadro que faz parte integrante do relatório ministerial, a p. LXXX 

elo respectivo volume ela Conta definitiva , existe neste uma diferença 
para menos, equivalente a 394 000 000$, que respeitam aos saldos cre
dores existentes naquela data no Banco ele Angola e/Luanda (26 ,5), 
Banco Nacional Ultramarino e/Lourenço Marques (108,8) e no Banco 
de Portugal e/dólares (258,8 - contravalor ele $ 9 000 000) que, se 
gundo informa a Direcção-Geral ela Fazenda Pública, no seu ofício· 
n.º 16 808, à fl. 85 elo processo, não foram, por lapso, considerados 

no referido relatório . 



V - Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.0 1 

Mapa comparat ivo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1962 

Impostos directos gerais 
Impo stos indirectos . .. 

Receitas e despesas 

Receita ordinár ia 

Indústrias em regime tributário cspeCia l . 
Taxas -Rendimentos de diversos se rviços 
Domínio privado , empresas e indústri as do Estado-Participação de lucros 
Rendimentos de capitais, acções e obrigações de bancos e companhias 
Reembolsos e reposições · · . . . . . . . . . . 
Consignações de rece ita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Soma da receita ordinária 

Receita extraordinária 
Amoedaç.ão . . . . . ..... . , . . . , , .. . .. . 
Importância de parte dos saldos de contas de anos económicos iindos 
Produto da venda de titulas ou de empréstimo s . . . . . . . . . .. 
P1·oduto da emissão de títulos, nos te rmos do De~reto-Lei n. 0 42 946, de 27 de Abril ele 1960 
Crêdito externo-Classe l . 
Crêdito externo -Classe li . 
Crédito externo-C lasse lfl 
Crédito externo -Classe JV 
Crédito externo- Classe V . 

Produto da venda extrnordinâria de títu los em ca rteira com afectaçâo à concessfto de em1Jréstimos a províncias 
ultramarin as . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 

Produtos de reparaçõe::; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I mposto para a defesa e valorizaçfLo do ultramar . . . . . . . .. .. .... . 
Reembolso dos adiantamentos e subsídios conce didos para a execução das encomendas referi das no Decreto-Lei 

n .
0 

30 397, de 22 de Outubro do 1953 . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . 
Reembolso das comparticipações para despesas com infra-estrutm·as comllns da N . A. T . O. 
Fundo de Contrap,utida do PJano Mru·shall-Constrnção de fábricas de pól vora 
Reembolso do autofinanciamento da Administraç.fw-Geral do Porto de Lisboa . 
Reemholso do auto.financiamento da Ad.mfoistraç.ito dos Portos do Dmu-o e Leixões ..... 
Reembolso do autofinanciam~nto da Junta Autónoma dos Portos do Arquipél ago da Madeira. 
Reembolso do Yalor do autofinanciamento da J1rnta Autónoma do Porto de Setúbal .... . 
Reembolso do val or do autofinanciamento da Junta Autónoma dos Portos do D istri to de Ponta Delgada . . . . 
Reembolso do valor do autofi.nanciamento da Junta Autónoma dos Portos do Distrito ele Ang-ra do JJ eroismo 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Geral do Distrito Autónomo elo Funchal ...... . .. . 
Reembolso dos pagamentos em conta da participação referida do Decreto-Lei o. 0 43 398, de 15 de Dezembro de 1960 
Produto da liquidaçito de Yalores dos Transportes Aéreos Portugueses 
Outros 1·ecn1·sos exlrnol'Clinúri os . 

Fundos a. utilizar nos termos dos §§ 1.0 e 3 .o do a.rtigo 6 .o du Decl·eto 11. 0 44 275, de 10 do Abril do 1962 
Ree.mbolso do ·valor do autofinanciamento do aeropor~o de .Lishoa . ...... · ....... . 

Soma da receita extraordinária . . . . . · 

Soma das r eceitas ordinár ia e extraordinária 
Excesso das despesas sobre as receit~s . . . . . . . . 

Encargos Gerais da Nação 
Finanças: 

Dívida pública .. 
Encargos gerais . 
Serviços próprios. 

Interior 
Justiça . 
Exército 
Maria ha 
Negócio$ Estrangeiros 
Obras Públicas . . 
Ultramar . . .. . 
Educação Nacional 
Economia .. .. 
Comunicações . . 
Corporações e Pi:evidêucia Social 
Saúde e Assistência . .... . . 

Encargos Gerais da Nação 
Finanças. 
Interior . 
Justiça . . 
Exército. 
Marinha . 
Negócio s ~strangeiros 
Obras Públicas . . 
Ultramar . .... . 
Educaç.fw Nacion al . 
Economia . . . 
Comunicações . . . 
Corporações e Previdência Social . 
Saúde e Assis.tência. . . . . . . . 

Total 

Despesa ordinária 

Soma da despesa ordinária . 

Despesa extraordinária 

Soma da despesa extraordinária 

Soma das despesas ordiná ria e extraordinária . 
Excesso das receitas sobre as despesas . . . . . . . . 

Total. 

Orçamento Geral 
do Estado 

2 838 700 OOO{l OO 
3 308 850 OOO{l OO 

706 400 OOOílOO 
415 535 920{l00 
748 841 OOOílOO 
125 030 000,5 00 
815 277 077 {lOO 
522 412 596/lOO 

9 481 046 593/lOO 

120 500 000,S OO 
319 000 000,S OO 
796 639 000,500 

-;$-
124 200 000,500 
802 000 000,500 

-,5-
-,i-
+ 

47 fJOO 000,5 00 
170 000 000,500 
80 000 000,SOO 

12 000 000,100 
264 920 ooo,ioo 

2 906 000/lOO 
18 200 000/lOO 
38 200 000,500 

2 600 OOO{lOO 
8 000 000/jOO 

13 600 ooo,~oo 
11 ooo ooo,ioo 

800 ooo,soo 
100 000 000/lOO 

50 OOO!JOO 
50 ººº 000,500 

-~-
- ,) . 

2 982 205 OOObOO 

12 463 251 593/jOO 
-li-

12 463 251 593,500 

593 071 7 50,j50 

983 354 038,$70 
394 729 450b00 
477 572 8 18,530 

552 507 539 ~ºº 
194 196 854<)40 
884 013 317,520 
6051% il3MOO 
lGO 913 614,580 
534 007 421 ~ºº 

85 662 485840 
1 034 254 527 b60 

371 201 893,$00 
628 641 015,jOO 

59 913 080,\00 
679 476 2 18,jOO 

8 238 713 257 íJOO 

2 189 916 000,500 
302 864 OOOíJOO 

10 000 000,lOO 
-íl-
-{!-

300 000,1 00 
-,l-

1 026 325 OOO!JOO 
200 soo 000/J 00 

5 150 000,5 00 
309 350 OOOMO 
162 900 000/lOO 

500 000,jOO 
14 000 000,j OO 

4 222 10,; 000,\00 

12 460 818 2ti7,)90 
2 433 335-HO 

12 463 2:\1 503,500 

Conta Geral 
do Estado 

3 419 130 373,$60 
4 385 080 973{l50 

819 397 641,>60 
483 451 006{l20 
884 352 620,S90 
140 230 070,)00 
644 984 131 /j OO 
578 802 219/!40 

11 355 429 036/l20 

-,i-
496 ooo ooo,ioo 

l 117 679 6418 10 
150 000 000,500 
132 258 258,560 
690 997 591,560 

20 000 000,SOO 
143 ººº 000,500 
300 300 000,500 

4 7 500 000,500 
1 70 000 000,500 
70 904 865/JOO 

315 311 ,$90 
156 681 313B60 

-ll-
24 199 958,580 
27 549 872,>50 

2 600 000600 
5 100 000{100 

-{J-
S 000 OOO{lOO 

800 000800 
GO 826 814/l40 

50 OOO{lOO 
-ll-

200 000 000,$00 
3 126 247 íJ30 

3 827 889 874,580 

15 183 318 911,$00 
-íJ-

15 183 318 911,500 

594 932 033 /j70 

986 173 182 ;)80 
390 613 802820 
498 870 363,$20 

543 072 965,540 
204 928 149,$00 
898 501 449 ~ºº 
616 024 4011,30 
156 219 538,$10 
505 848 814;)10 

76 529 620,HO 
1 013 586 514850 

35,1 220 104/llO 
703 578 882-HO 

52 560 182,550 
699 969 917 ,)00 

8 295 71 9 919 ,$10 

3 795 357 289/j30 
575 74 2 1SU80 

13 000 000,~00 
-íl-
+ 

400 000.SOO 
-{J-

982 849 390,j,!0 
600 488 750,i20 

10 150 000/lOO 
301 227 270,580 
242 286 455,150 

lGO 000/lOO 
14 000 000,500 

Ci :J35 <Hi l 3.n hOO 

14 831 381 266->JO 
351 937 G4-1,S90 

15 183 31S 911,\00 

D iferenças 

+ 580 430 373,%0 + 1 07G 230 973850 + 112 997 64l{lGO 
+ 67 915 086{l20 + 135 511 620{l90 + 15 200 070,jOO 
- 170 292 946{l00 + 56 389 623/j40 

+ 1 87 4 382 443/320 

120 500 000,100 + 177 000 000;\,00 + 321 0,10 641-110 
+ 150 000 000,500 
-t- 8 058 258,560 
- 111 002 408,540 
+ 20 000 000,500 
+ 143 000 000,500 + 300 300 000,500 

- {J -
- {)-

9 095 135,500 

11 GS4 688,p o 
108 238 686,)40 

2 996 ooo,ioo 
+ 5 999 9581j 80 

10 650 127,$50 

+ 2 900 000{1 00 
13 aoo ooo,ioo 

3 000 000{)00 
-íl-

39 173 185,$60 
-,s-

50 ººº 000 /$00 

+ 200 000 000,500 + 3 126 247 ,j30 

+ 845 684 874,580 

+ 2 720 067 318,jOO 
-,5-

+ 2 720 067 3181,,00 

+ 1 860 283§20 

+ 2 819 1"44,HO 
4 115 64 7 ,$80 

+ 21 297 544,590 

9 434 5·73/)60 

+ 10 731 2941,i60 

+ 14 578 131,580 

+ 10 828 066,530 
4 694 076/j70 

28 158 606,$90 
9 132 865,530 

20 668 013 a 10 
16 981 788/l90 

+ 74 936 967/llO 
- 7 352 897,150 
+ 20 493 699,500 

+ 57 006 6Gl.S20 

+ 1 605 441 280,530 
+ 272 878 1811)80 

+ 3 ooo ooo,ioo 
- {J-
- ,1-

+ 100 000,500 
-(1-

43 475 609{)60 
+ 399 688 759,~20 

+ 5 000 OOO{lOO 
- 8 122 729/l20 

+ 79 386 455,150 
340 OOMOO 

-,i-

+ 2 313 556 347 ~ºº 
+ 2 370 563 008,,20 

+ 349 504 309-,80 

+ 2 720 067 318,\00 

o:, 
-.:i 

o:, 
o:, 



Re.sum 

. Orçamento Geral do Estado Conta Geral do Estado 

Receitas . . ..... . 
Despesas . . . . . . . . 

D esign ações 

. . . . 
. . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . 

.. . .. . . .. .. . .. . 
Dit,weru;Q.s . . ... . .. 

Saldo orçamental. 
Saldo de gerênc ia. 

Receitas e despesas 

Ordinárias Extraordinárias 

9 481 046 593,100 2 982 205 000,,00 
8 238 713 25W90 4 222 105 000/lOO 

1 242 333 335/)10 - 1 239 900 OU0/)00 

D ife1·ença para mais. 

MAPA N. 0 2 

Receitas e despesas 

Somas 
Ord initrias 

12 ,163 251 5931)00 11 355 429 036,~ 20 
12 460 818 257 /l90 8 295 719 919/l lO 

(a) 2 433 3351)10 3 059 709 117MO 

2 433 335MO 
351 937 6441)90 

+ 349 504 3091)80 

Extraordinárias 

3 82 7 889 874,$80 
6 535 661 347 .500 

- 2 707 771 472,120 

Somas 

15 183 318 911/i OO 
14 831 381 266,HO 

(b) 351 937 644 ,) 90 

Mapa, por capítulos; das importâ~cias inscritas no orçamento das receitas para 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

o ano económico de 196 2, 

Inscrições o rçamen tais A I Leraçôe~ 

Proveniênci as 
P ar a me uos I· 

I nscri<;,ões 
Não alteradas Alte radas S oma .P ara mais Diferenças recti.ficadas 

Receita ordinária : 

Imp ostos directos gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 043 700 0001)00 1 795 000 0001)00 2 838 700 000,~00 82 098 3681)00.. -/)- 82 098 3681)00 2 920 798 3GS/)OO 
Impostos io directo s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 698 850 000,100 3 610 000 000,$00 3 308 850 000;$00 126 749 ooo,~oo - í!- 126 749 ooo,~oo 3 435 599 000,$00 
I ndústri as e m regime tributário especial . . . . 626 400 000/)00 80 000 000,$00 706 400 000/) 0U -/;- 20 000 000,'iOO - 20 000 000/)00 686 400 0001)00 
T axas - Rendimentos de diversos s ervi ços . . .. . 286 505 000,100 129 030 920,~oo 415 535 9201)00 27 304 653,100 + 27 304 6531) 00 442 840 5731)00 
Domínio privado, empres as e indústrias do B s tado - P arti -

cip ação de 1 ucro s . , . . . . . . . . . . . . . . . 487 191 000{i00 261 650 000,$00 7 48 841 0001)00 30 037 3951)40 + 30 037 395íJ40 778 878 3951)40 
Rendimentos de capitais, acções e obrigaçõ es de bancos e 

97 000 000,500 companhias . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 030 0001)00 125 030 0001)00 31 104 7681)00 - /l - 31 104 7681)00 156 134 7681)00 
Reembolsos e reposições . . . . ..... . .. 341 218 0251)00 · 4 7 4 059 0521j 00 815 277 077 ,100 115 629 044,$80 - IJ- 115 629 044,\,80 930 906 12l b80 
Cons ignaçõ es de receita ...... . .. . .. . . . . 178 301 1961jOO 344 111 400,$00 522 41 2 596;$00 166 617 571,~90 + 166 617 5711)90 689 030 1671)90 

Soma . . . .. . . . . . 3 690 195 2211)00 5 790 851 3721)00 9 481 046 593,$00 579 540 801,~10 20 000 0001jOO 559 540 8011)10 10 040 587 394,p O 

Receita extraordinária . . . . . . . . . . . . . . . . 1 583 666 000/iOO 1 398 539 000,100 2 982 205 0001)00 2 793 045 776;$10 + 2 793 045 7761)10 5 775 250 776,$10 

Total . . . .. . . . . 5 273 861 2211)00 7 189 390 3721)00 12 463 251 593,jOO 3 372 586 577,$20 20 000 000/l OO 3 352 586 577 820 15 815 838 170/i 20 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1962, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais 
Alterações 

D otações 
rectificadas 

l\<lini stérios 
Nfto al teradas Alteradas S oma P ara mais Para mona s Difereu<:as 

Despesa ordinária 

E ncargos Gerais da Nação . . .... . . .. 355 994 2541)50 237 077 4961)00 593 071 750,$50 76 037 41 7,~GO 36 987 391,j,60 39 050 026,100 632 121 776/150 

Finanças: 
D ívida pl1blica .... . . . .. .. 427 372 635,190 555 981 402,$80 983 354 0381!70 77 541 1891)20 26 809 386,j70 50 731 802/!50 1 034 085 841,,20 

E ncm·gos gerais .. . .. . .. . 329 453 5501)00 65 27 5 900,~00 394 729 4501!00 2 509 500,$00 2 218 0001)00 291 500/100 395 020 9501)00 

Serviços próprio s . . . . . . . . . . 200 199 210/)50 211 373 607 ,1so 4 77 572 8181)30 81) 397 073/i50 30 689 423,~80 55 707 649,)70 533 280 4.68/iOO 

In terior . .. . . . . .... . ... . . . . 91 04G 9761)00 461 460 563,'/00 552 507 539,\,00 17 952 270,$00 18 370 470;)00 - 418 200,500 552 089 339,500 

J u stiça. ...... . .... . .. . 48 296 973,j,40 145 899 881,jOO 194 19G 854íJ4.0 30 327 737 /!10 6 897 913/140 23 429 8231)70 217 626 6781)10 

Exército ... . . . . . . . . . . . . . 327 010 394,jOO 557 002 923,j,20 884 013 317 /)20 101 568 030,$60 58 7 59 808/JOO 42 SOS 2221$60 926 821 5391)80 

Marinha . • ... .. . . . . .•. 116 923 000,)00 488 273 3351)00 605 196 335{i00 71 234 6721!80 28 923 760,100 42 310 912 ., s o G47 507 247/)80 

Negócios Estrangeiros .. .. . . . . . . 33 15G 014,$80 127 757 600,500 160 913 614;'l80 20 810 000, 00 13 545 000,100 7 265 000,$00 168 178 614,)80 

O~u PWilicu .. .. .. .. .. . . . . . 297 539 951,\,00 236 467 4701j 00 534 007 421,$00 43 402 487 ,$80 5 779 8201)00 37 622 667 IJ80 571 630 0881)80 

Ultramar ........ . . . • . . . . . . 39 882 3651!40 45 780 120,100 85 662 485,$40 4 923 969,~90 8 286 922,)90 - 3 362 953,100 82 299 532,HO 

Educação Nacional . . . .. . ... . . . . 160 477 056,$60 873 777 471 ,~00 1 034 254 5271)60 109 957 9671)40 63 669 216/JOU 46 288 751 /)40 1 080 543 279,>00 

Economia . .. . .... . . . . .. . . 176 027 393;$00 195 17 4 500{)00 371 201 893/) 0IJ 24 265 71 0,j,40 11171 OlOMO , 13 094 100,,00 384 296 593,)00 

Comunjcações . .. . . . . .. . . · 125 787 815,$00 502 854 100,500 628 641 9 l5/)00 157 233 790,$90 41 233 327,\50 116 Q00 4631$40 744 642 3'7SJ40 

Corporações . . . . . . . . . . . . . 20 610 770,$00 39 302 310,$00 59 913 oso,~oo 976 978,$00 3 527 978,500 - 2 551 000,500 57 362 080-100 

Saú de e AssistBncia . . . . . . . . . . . . 129 014 618,$00 550 461 6001100 679 476 2181!00 32 582 4381)10 1 482 7 44;$60 31 099 6931)50 710 575 911 ,550 

Soma . . ... .. . . 2 878 792 978;$10 5 359 920 279,$80 R 23R 713 2!\7 /i90 857 72 1 233 ~30 3ii8 352 172/l90 499 369 Qf,Q .S4Q 8 738 082 318 ,,30 

Despesa extraordinária 

Encargos Gorais da Nação . .. . . . . 429 916 ooó,)OO 1 760 000 0001)00 2 189 916 000,$00 1 866 044 5SG,580 -li- 1 86G 044 586,580 4 055 960 586/!SO 

F inan ças . .... .. .. . .. . . . • . • 278 864 000$ 00 24 000 0001) 00 302 864 000,500 303 450 000 ,100 450 OOOM O 303 000 000/jOO 605 864 000,500 

In terior . . . . . . . . . . . . . 10 000 000,500 + 10 oou 000,5 00 3 ººº 000,$00 - ,J- 3 000 000,500 13 000 OOObOO 

Justiça •...•.. •.. .. . . + - /! - - /)- -J- - 1!- -,,- + 
Exército . . .. .. . .. . ... .. .. . . . -,5- -,5- + -;5- - /)- -,5- - /!-

Marinh a ... . .. , . ..... . . . + 300 000/)00 300 0001)00 100 0001)00 - /)- 100 000,500 400 000,100 

Negóci os Estrangeiros . . . . . . . . . . . . - ;,- + -/;- - 11>- + -i) - -,$-

Obr as P úblicas . • . . . . . . . . . 645 825 000/100 380 500 000/l OO 1 026 325 000,500 254 733 OG6,$50 100 928 650,500 153 804 416,550 1 ]80 129 416~50 

Ultr amar • ..• . .... . . • . . • . ... . 112 800 000,1110 88 000 000,500 200 800 0008 00 416 000 000,500 16 000 0001)00 400 ººº 000,500 600 s oo 000.,100 

E ducação Nacional .. . .. ... . . .. . 150 0001)00 5 ººº 000,$ 00 5 150 ooosoo 5 000 000,500. - + 5 000 000,500 10 150 ooo,~oo 

Economia . ... ..... . .. .. . 119 400 0001)00 189 950 Ülll) J QII 309 350 ooo.;oo 34 825 ,,13 -~ 50 8 335 000,5 00 26 490 5U,'511 335 840 513,)50 

Comunicações . . . . . . . . . . . . . 42 850 000,500 120 050 ooo,~ oo 1G2 900 0001)00 05 11s ooo,joo + 95 7, 8 000,)00 258 G78 OOObOO 

Corporações . . . . . . . . . . . . . . . .. 500 ooo,~oo - {,- 500 000,500 + + + 500 000/lOO 

Saú de e AssistBnci a. . . . . . . . . . . 14 000 000,100 - í! - 14 ººº 0001)00 - ,5- - /)- -/j- 14 000 000/i OO 

Soma . . . .... 1 654 305 ººº•~ºº 2 567 soo 0001100 4 222 105 000-~00 2 n7R 931 166/l80 125 713 6i\0,~00 2 R53 217 516.~80 7 075 322 5\f,,~80 

Total . .. .. .. . . 4 533 097 9781)10 7 927 720 279,$80 12 460 818 2571,90 3 836 652 400 ,HO 484 065 822,590 3 352 58G 577,520 1 15 813 404 835/llO 

o, 
00 

o:, 
eo 

/ 



MAPA N.0 4 

Ano económico de 1962 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Ajustamento) 

Designação Documentos Metais 
Papéis de crédito Dinhefro para amoedar 

.. . . . . 624 67-! 648 1j 30 16 213 7641SOO 24 998 268i184 234 459 929,j87 

11 S27 51G l 7M50 
3 851 283 264,j80 15 678 799 440,$30 + + -!)-

11 355 429 036,}20 
3 827 889 87 4;)80 + - {!- -li- (a) 15 183 318 911i100 

-íJ- -íJ- • 11 123 8001110 + 15 183 318 911,)00 + -1>- + • 46 958 562 145,j30 
31 792 367 034,140 

A 

14 831 381 266,HO 
1 503 817,)70 14 832 885 0831j80 + + -íJ-

F 

14 831 381 266il10 
24 708 2861)90 + + + 14 856 089 553,jOO 

o 

28 972 401 398i180 + + + -li-
21 959 570 585/)20 -/j- • 5 766 457 ,~20 ~ 2 944 482 713{160 + 

7931)50 + ·+ - ,j- + 31 857 243 083{170 + -iJ- + ,. 82 789 215 861,j 20 

T .. . . . . .. -í!- - i!- 17 123 800i110 3 715 247 677 /j70 

... ..... 31 136 359 172,)40 21 980 221,~20 3 003 728 582i)64 163 736 894 078iJ07 

E .. . ... - i)- -iJ- + -i)-

...... . . 31 136 35!) 172,j•JO 21 980 221,)20 3 003 728 5821j64 163 73G 894 0781j07 
-

----

Saídas 

!obrauça efectuada: 
Receita orclinár.iu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 355 429 036;)20 
Receita exti·aordiná.ria . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 827 889 87 4/jSO 15 183 318 911/iOO . + -i)- -./!-

.aceita anulada . . . . . . . . , , · · · · · · , · · • · . •. . . . . . .. 208 534 1121,30 -li- - /j - + 

iespesa liquidada: 

Ordinária ......... · .. · . .. . . . . ... 8 297 095 0451)70 

Extraordinária ... ... ..... . . . ...... 6 535 7~0 038~10 14 832 885 083/)80 + -#- -iJ-

>espesa efectuada: 

Ordinária . ..... . ... . .... . .. . . .. 8 295 719 919/)10 

Extraordiuâria .. .. . .. ....... . .. . . . -6 535 661 347 1j00 -/!- + + 14 831 381 266{!10 

tendimentos e despesas públicas: 

Operações por encontro . ................ . . . . . . . -#- + 17 123 8001,10 46 671 615 728/)30 

fundos saídos dos diferentes cofres públicos ... . .. . . . . . . ..... + + -,1- 14 856 089 553,$00 

)perações de tesouraria : 

Banco de Pertugal como caLxa geral do Tesouro - Eu-
tradas . ...... . . . . . . . . ....... 29 190 370 110,lOO + + -iJ- + 

Diversas operações .. . ....... .. . . 22 079 820 732;')40 -i!- * 3 301 492,'jlO * 2 944 482 880,po -/j-

Operações de fim do ano . . . . . . . . . . . . . . . . 6 166 624,j50 -i!- + + "'- 83 085 733 122{i80 

Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . 31 809 375 655,$90 + + + -í!-

Transferência de fundos .................... . . . .... + -,1- 17 123 800/jlO 3 708 332 7361)10 

Soma das saídas . . . . . . . . . . 30 224 738 1011,no 3 301 492,$10 2 978 730 480/150 163 153 152 406,~30 

Excesso das receitas sobre as despesas ........... . .... . . . . + - i!- + 351 937 644,$90 

Sonia ....... .. . ... . . . . 30 22,1 738 107 /ilO 3 301 492MO 2 978 730 480,~50 163 505 090 051;)20 

Saldo em 31 de Dezembro de 1962, .•• .• . ....•.. . • . . . .• . . 911 621 065,$30 18 678 729,510 24 998 102/i14 231 804 026,$87 

Total • . . • .. .......• . . 31 136 359 172,j40 21 980 221,$20 3 003 728 582,564 163 736 894 078/)07 

(a) Compraende a importância de 17123 800,jlO arrecadada em letras . 
{b) Esta importância corresponde ao total das parcelas assinaladas com"'· 

Observaçâo.-Este mapa confere com a Conta Geral, a pp. G e 7 da Conta publicada. 

Soma 

900 346 6111j01 

15 678 799 ,ao,130 

15 183 318 911i100 

- ,j-
(ó) 46 975 685 945,j40 

14 832 885 083 1j80 

14 856 089 5531$00 

+ + + 
(ó) 85 739 465 032,$00 

3 732 371 47-7 i)80 

197 898 962 054i)31 

-iJ-
107 8!l8 962 054 1j31 

15 183 318 911,jOO 

208 534 112/)30 

14 832 885 083/i80 

14 831 381 266,llO 

46 688 739 528,)40 

14 856 089 553,')00 

+ + -iJ-
(b) 8G 033 517 495~20 

3 725 456 536,)20 

196 359 922 4.86,$00 

351 937 644i190 

196 711 860 130,~90 

1 187 101 923,)41 

197 898 962 Q5,t ,j31 

-:& 
o 

--'1 ...... 



MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1962, segundo o Orçamento Geral do Estado-antes 
e depois de rectificado -, demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos de 
todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções de finanças distritais. 

Importâncias avaliadas 
Receitas 

Capítulos 

Orçamento Orçamento Por cobrar Por colJ rar inicial Alterações 
rectificado em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anuladas em31 

de Dezemhro 

Receita ordinária: 

Impostos directos gerais . . . . 2 838 700 0001100 82 098 3681100 2 920 798 3681100 280 190 338;$50 3 577 068 270,~00 3 419 130 373,j60 114 366 722,160 323 761 512{)30 Impostos ind..irectos . . . . 3 308 850 000{)00 126 7 49 0001100 3 435 599 000/100 298 006 480;$40 4 679 697 9591150 4 385 080 9.731)50 67 7 44 3831~80 524 879 082,i60 lurlústrias em regime tributárjo 
' especial .... . ... . . 706 400 000/JOO - 20 000 000,j OO 686 400 0001100 17 121 25611 90 826 500 417 {)40 819 397 6411160 3 694 9661150 20 529 066,520 T,1xas -Rendimentos de diver-

sos serviços , . . . . . . . . 415 535 9201100 27 304 6531100 442 840 5731100 10 143 749{)30 486 102 482;$90 483 451 006/120 1 462 8791110 11 332 346,$90 Domínio privado, empresas e 
indústrias do Estado - Parti-
cipação de lucro s . ..... 748 841 0001100 30 037 395MO 778 878 395{)40 1 486 588§30 884 854 938f,60 884 352 620{)90 283 550{)70 1 705 355,$30 Renillmeatos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e com -
panhias . .. ... . ... . 125 030 0001)00 31 104 7681)00 156 134 7681~00 373{)00 140 229 084{)00 14.0 230 070/iOO + 287,$00 Reembolsos e reposições . . . . 815 277 077,$00 115 629 044,$60 930 906 121,$80 1 561 143,~20 6<(6 416 215,i10 644 084 131,$00 755 363{)90 2 237 864~0J Consignações de receitas. . . . 522 412 596{)00 166 617 571{)90 689 030 1671)90 16 164 718MO 586 645 9071140 578 802 219{)40 5 981 2451170 18 027 161{)00 Soma da receita ordiná1· ia 9 481 046 593/jOO 559 540 8011110 10 040 587 394{)10 624 674 6481130 11 827 516 175,j50 11 355 429 036{i20 104 289 112{)30 902 472 675{)30 

Receita extraordinária . . . . . . . 2 982 205 0001100 2 793 045 776{)10 5 775 250 776,'UO -IJ- 3 851 283 264{)80 3 827 889 87 4/jSO 14 245 000{)00 9 148 390{)00 Total das receitas ordiná-
ria e extraordinária. . 12 463 251 5931100 3 352 586 577,120 15 815 838 170,j20 624 67 4 6481130 15 678 799 440{)30 15183 318 9111100 208 534 112{)30 911 621 065,)30 Excesso elas despesas sobre 
as receitas . . . . . . + + + -IJ- -IJ- -/j- + -IJ-Soma .... .... . 12 463 251 593,jOO 3 352 586 577,520 15 815 838 170820 624 674 648,)30 15 678 799 440,j30 15 183 318 911 ,5 00 208 534 112,530 Ull 621 065,>30 -~--

- -
Importâncias orç~mentadas Despesas 

~ .. 
Ministérios ~ .. Orçamento Alterações Orçamento 

A inicial recti.ficado Autorizadas Pagas Anuladas 

- -
Encargos Gerais da Nação ....• • .. . . ..... . 593 071 750{)50 39 050 0261100 632 121 7761150 505 112 105{) 10 594 932 033{)70 180 161{)40 

Finanças: 

Divida pública ... . ........ . .. .. .. . 983 354 038{)70 50 731 8021150 1 034 085 841 /)20 986 174 4041190 986 173 182{)80 1 222{)10 
Encargos gerais . . . . . . . . . . . . . . . ... 394 729 450/iOO 291 500{)00 395 020 950.,00 390 871 9591170 390 613 802820 258 1571)50 
Serviços próprios . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4 77 572 818/)30 55 707 649/)70 533 280 4681100 499 024 123,$20 498 870 363/j20 153 760,$00 

" Interior, . ............. . . 552 507 539/jOO - 418 200/jOO 552 089 339/jOO 543 073 258/)40 543 072 9651)40 293/)00 
·;:: Justiça . .. . .. .. ...... .. . . . 194 196 8541)40 23 429 8231)70 217 626 678{)10 205 056 633/i30 204 928 1401)00 128 484{)30 ... 
e: Exército . . . .... . ..... . ....... 884 013 3171120 42 808 2221)60 926 821 5391)80 898 591 449{)00 898 591 449/jOO -/j-
:;J Marinha .......... .. .. . .. . 605 196 335/jOO 42 310 9121)80 647 507 247 /)80 616 027 8001120 616 024 401{)30 3 308890 k o Negócios Estrangeiros . . . . ...... . . . . 160 913 614,180 7 265 000{)00 168 178 614/)80 156 239 3651150 156 219 538/jlO 19 827 {)4 0 

Obras Públicas ... .. . . . . . . . . . . 534 007 421{)00 37 622 667 /i80 571 630 088,j80 505 870 07 4/l 00 505 848 814/)10 21 259J90 
Ultramar ..... . . . . . .. . .. . . 85 662 485,j40 - 3 362 953/JOO 82 299 532/)40 76 531 194/)90 76 521 6201)10 1 574 ,580 
Educação Nacional . ................ 1 034 254 527 /160 46 288 751{)40 1 080 543 27.9.500 1 013 875 228{)80 1 013 586 514,j50 288 714/l30 
Economia . . .... .. ........ . . 371 201 893 ,)00 13 094 100,100 384 296 5931100 354 493 339/JOO 354 220 104,•p o 273 234{)90 
Comunicações. . . . . . . . . . . . . . . 628 641 915{)00 116 000 463/,40 744 642 3781)40 703 580 568{)70 703 578 882/jlO 1 686,160 
Corporações e Previdência Soeial .. . 59 913 080{)00 - 2 551 0001100 57 362 080/100 52 585 513/)10 52 560 182{)50 25 330,160 
Saúde e Assistência . . . . . . . . . . . . 679 476 2181100 31 099 693,j50 710 575 911{)50 699 987 937 /i90 699 969 9171100 18 020{)90 

1 

Total da despesa ordinária . 8 238 713 257 /)90 499 369 0601140 8 738 082 3181)30 8 29 7 095 045/j70 8 295 719 n191110 13751261)60 

Encargos Gerais da Nação . . ........ .. 2 189 916 0001100 1 8G6 044 586,)80 4 055 960 58M80 3 795 357 301{)00 3 7n5 357 289/J30 11,FO 
Finanças ............. . . . . . 302 864 000{)00 303 000 000/jOO 605 864 0001100 575 743 179{)90 575 742 181,)80 098,110 
Interior . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 000 000 /!00 3 000 000/jOO 13 000 0001100 13 000 000/)00 13 000 0001100 + .. Justiça . . .......... •.. .... . . .. . .. -/j- - /j- -/j- -{J- + - li-

k Exército ............ . , . .. .. . . . -/j- -/l- + + -li- -li-.,; 
Marinha 300 000/jOO 100 000;$00 400 000/lOO 400 000/100 400 000/jOO + e: .. ...... . ........ . . . . . . 

:;J Negócios Estrangeiros. . . . . ..... .. . .. . . -li- - ll- + - {)- -li- -/j-
k Obras Públicas . . . . . . . . . . . . . . 1 02G 325 000(> 00 153 804 416,150 1 180 129 4161)50 982 970 830/j30 982 849 390/J40 121 4391)90 o 

" Ultramar . . .. . ... . .... .. . . . . . 200 800 000/)00 400 000 000/jOO 600 800 0001100 600 488 759{) 20 600 488 7591)20 -/j-!:; 
>< Educação Nacional . . . . . ...... . . 5 150 000/jOO 5 ººº 0001)00 10 150 000,)00 10 150 000;)00 10 150 000/jOO + l"I Economia. . . ....... . . . .. . . .. 309 350 0001)00 26 490 513/l50 335 840 513{)50 30 l 233 5121)20 301 227 270/JSO 6 2411140 

Comunicações. . . , . . . . . . . ' ... . . .. 162 900 0001100 95 778 000 /,00 258 678 000/JOO 242 286 455{)50 242 286 455,)50 -8-
Corporações e Previdência Social 500 000/lOO -/j- 500 000/lOO 160 000,S OO 160 000,) 00 -/j-
Saúde e Assistência . . ...... ... . 14 000 0001100 -il- 14 000 0001100 l 4 000 000/jOO 14 000 0001j OO -/!-

Soma da despesa extraordinária 4 222 105 000{)00 2 853 217 5161j80 7 075 322 516,S80 6 535 790 038,HO 6 535 661 347,~00 128 691{)10 

Total das despesas ordinária e ex-
traordinária ......... 12 460 818 257 {)90 3 352 586 5771)20 15 813 404 8351j!O 14 832 885 083380 H 831 381 2661110 1 503 817{) 70 

Excesso das receitas sobre as despesas 2 433 335/)10 -li- 2 433 335,510 845 914 3561)50 351 937 644/j90 201 030 294,S6o 

Soma . ...... . . .... - . 12 463 251 593/)00 3 352 586 5771120 15 815 838 170{)20 15 678 799 440{)30 15 183 318 911 /) 00 208 534 1121)30 

Observação. -Este mapa confere com o inserto a pp. 16 e 17 da Conta pub licada. 
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MAPA 

Mapa, por Ministérios, da aplicação que tiveram 
para pagamento das despesas públicas orça 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

Despesa 

Soma 
Ordinária Extraordinária 

Encargos Gera.is da Nação . . .... ... 
601 781 265MO 3 801 064 319,FO Finanças : 4 402 845 585,510 

DíYida púbHca ...... ..... . 986 173 182/180 
Encargos gerais . -li- 986 173 182/180 

Serviços próprios 
390 619 154/170 -{}- 390 619 154,'i70 

Interior. 
499 427 032/160 575 765 047,590 1 075 192 080/150 

Justiça . 
543 263 944/)40 

13 000 ººº•'ºº 556 263 944,540 

Exército 
205 193 433,160 -li- 205 193 4331)60 

Marinha 
899 440 716/100 -(!- 899 440 7161)00 

Negócios Estrangeiros. 
616 290 657 {!10 400 0001)00 616 690 657 /110 

Obras Públicas 
157 288 877 /120 -li- 157 288 877,520 

Ultramar ... 
506 076 211/160 987 900 916/150 1 493 977 128/110 

Educação Nacional 
76 730 897 /150 600 488 7591)20 677 219 656/j70 

Economia . .... 
1 013 987 831/100 10 150 OOOfiOO 1 024 137 831,100 

Comunicações. 
354 544 041,170 303 211 3021)20 657 755 343,590 

Corporações 
703 851 555/jlO 242 561 102,j90 946 412 658/100 

Saúde e Assistência . . . 
52 718 252{130 160 0001)00 52 878 252/130 

Total 
700 001 051{160 14 000 000,100 714 001 051,j60 

8 307 388 104,j60 6 548 701 4481)40 14 856 089 553{100 

Observação.-Este mapa confere com a Conta Geral inseria a p. 19 da Conta publicada. 
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N.º 6 

os fundos saídos durante o ano económico de 1962 
mentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Reposições Quantias efectivamente aplicadas 

Despesa Despesa 

Soma Soma 

Ordinária Extraordinária Ordiná.ria Extraordinária 

6 849 23 l,FO 5 707 030,$40 12 556 262,$10 594 932 033,FO 3 795 357 289/130 4 390 289 323,$00 

-li- -li- -li- 986 173 1821j80 -li- 986 173 1821j80 

5 352/150 -li- 5 352,$50 390 613 802/120 -li- 390 613 302,520 

556 669/146 22 866/110 579 535,550 498 870 363,120 575 742 1811)80 1 074 612 5451)00 

190 979/100 -li- mo 9791}00 543 072 965/140 
13 000 ººº•'ºº 556 072 965,540 

265 2841)60 -li- 265 284/)60 204 928 149/100 -li- 204 928 149/100 

849 267/100 -li- 849 267 {!00 898 591 449{!00 -li- 898 591 449,$00 

266 255{!80 -í!- 266 2551j80 616 024 401 ,$30 400 000{!00 616 424 401,'130 

1 069 339,110 -li- 1 069 339,'110 156 219 5381)10 -li- 156 219 538,1[0 

227 397 {!50 5 051 5261)10 5 278 9231)60 505 848 814,510 982 849 3901)40 1 488 698 204,150 

201 277 !140 -li- 201 277,140 76 529 620,110 600 488 759,520 677 018 379,130 

401 316,$50 -li- 401 316,550 1 013 586 514,$50 10 150 0001100 1 023 736 514,550 

323 937,$60 1 984 031 ,140 2 307 969,500 354 220 104,110 301 227 270/)80 655 447 374/190 

272 6731)00 274 647,140 547 3201)40 703 578 8821)10 242 286 4551)50 945 865 337 ,~60 

158 069{180 + 158 069,180 52 560 182/150 100 ooo,ioo 52 720 182,j50 

31 134{160 -/j- 31 134/)60 699 969 917,'100 14 000 000;}00 713 969 9171)00 

11 668 185/150 13 040 101/)40 24 708 2861)90 8 295 719 919/jlO 6 535 661 347 {!00 14 831 381 266,'110 
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MAPA N. 0 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1962 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa ordinária 

1 

Finanças 

Cofres Encargos Gerais Negócios 
Corporaçõos Saúde 

da Nação Interior Justiça Exército Marinha Obras Públicas Ultramar Educação Nacional Economia Comunicações e e Somas 
Díyjda Encargos Serviços 

Estrangeiros Providf!ncin Social Assistência 
pública gerais próprios 

Soma 

Aveiro .. 12 472 493,!l90 4 818$50 859142,$00 8107 327,$70 8 971288,$20 3 523 311$10 2 693 432$50 13 158 694,$90 803 577$60 + 2 513 673$80 -{,- 45 298 643,$50 3 945 999$50 5 243 525,$10 1659192,$20 2 212 835,$70 102 496 668,$00 
Beja ... -{,- 3 218990 378 015,$00 3 694 267,$10 4 075 501{,00 3 014 049,$40 1434410,$90 4 949 940jl30 350 384,$40 280,$00 1026132iHO - {,- 18 366 271$90 2 530 749,$90 105{,00 540 522,$80 1 628544,$70 37 916 892,$40 
Braga .. - ,$- 3178$20 1228 547sS30 6 261164,$50 7 492 890,$00 5 410 4431,60 3 260 941,$70 5 443 068jl00 418 941,$40 24030,$00 1211 729,$30 146 666,$70 58 961356,$90 2 260151.190 72 62~:~º1 1 873 505,$00 9119 011,$20 95 695 360,$00 
Bragança . . . - ,$- 1742.370 407 944,$00 3 289 904$80 3 699 591,$50 2 450 281,$70 2 406 624,$00 - {,- 109 422,$20 -1>- 1785383$50 3 076o'l80 19 704 595,$80 2 783 989,$60 510015,$10 1 771 640,$10 35 224 620,$30 
Castelo Branco 44100.,sOO S 144,$40 727152,$50 3 996009<1>40 4 726 306,$30 4 690 830,$80 3 337 879,$50 11 07 4 607,$30 316 699$70 -1,- 1200 907,$00 - {>- 27 188 653,$70 2 433 992,$20 28 054,$0~ 970 337,$00 .2 740 688,$90 58 753 056,$40 
~oimbra 16164,$50 7 744,'!60 125310311'!70 8104375,$40 9 365 2231,70 36163 654,$00 12 408 676,$20 20 072 739,$40 531 745,$30 7 7321,50 14 724 780,$10 180 450,$50 72 048 218'.1'>50 6103 813,$70 1158 025o'l6 1483 821,$30 52 952514,$ 10 227 217 559,$40 

vora . - /,- 3 631,1350 333 943 '.1'> 20 34 486 676,$40 34 824 251,$10 34 354 6801,50 1776 201,$60 15 812 577,$50 271681$00 345,rn0 3 896 591,$70 - 1,- 21 546 379,$10 4 836 518,$50 363 167,$7lJ 767 43U20 5 740 494,$80 124 190 320,$60 
Faro .. 2-!475,$00 4 604$20 757 783,$90 5 917 482,$40 6 679 870,$50 4 836 812,$20 1718858$80 6 896 812,$30 7 496 382,$50 -1>- 4 225 735,$50 -{;- '.l8 921136jl60 2 024 294,$50 5 619 643$80 892 810,$40 2 680 460,$00 72 017 292,$10 
Guarda. - {>- 3 293al50 553 362W0 4 231 366,$80 4 788 022o'l30 2 901 787 ,,6 70 4101 782al20 + 291607,$50 - ,$- 1372 251,$90 - {,- 24 052 781 ,$10 1 387 490,$60 + 663 285,$10 1635 765,$10 41194 773,$50 
Leiria 17 457 342,$60 3 737,1360 846 599,S20 6130717$70 6 981 054,$50 3 822 390,$20 18 434 212$50 14189 734,$40 517 816,$40 - {,- 1924 371$70 + 35 593 597,$20 4 245 218,$60 . 13 4181,80 1343980.H0 8 264 738,$30 112 787 875$30 
Lisboa . 494 932 121,$10 904 324 654M0 376 070 033J00 134 487 093,520 1414881 780,$60 304196 341,$70 99 153 436,$30 635 908 053,$70 571 097 882,$50 42 756 703$30 422 521 881,$40 7 4 032 659,$10 320 100 690,$90 268 813 193,590 594 790 0961,70 31 021 728,$10 507 207 651,1360 5 781 414 220$90 
Portalegre ' .. 50,$'00 3 397 ,$20 302 734,$00 3 7 40 387 'ºº 4 046 518,$20 2 999 334.'i80 4121859,s80 8 614 963~30 33<!c549,$00 - 1,- 958 369,$30 - ;/,- 14702 157,H0 10 098 551,13'50 -{,- 612 706i,590 1759 538$ 70 48 248 598,$90 
Porto . . . 563 542$50 6 63U30 2 762128.S70 60 464 856,$'20 63 233 616$20 81146 906,$20 31149 576$20 50 548 902$60 10033174,$'50 4 681,$00 30 747 026$90 2 366 337$90 165183 036$00 13 214 077 ,13 00 62 811 250,$'90 5 377 268$60 69 734 787 $60 586114 1849'>10 
Santarém . 44 844 173,$10 6 063,$60 1102 990$00 7 627 251$90 8 736 305,$50 4479 829$20 2 144 399,$90 70 711 642$80 468 200,$60 525,$60 2 951000$00 - j, - 37 103 896!il'l 50 13 436 228$20 370,il'00 1320144$20 2 957 985$50 189 154 701$10 
Setúbal . . . . - $- 49861iW0 533 271$00 5126118$10 5 664375$80 5 422 481$30 6 615 349,$'40 1950 391$20 1630 508/,40 - li- 1128 408,$'30 - !,- 35 681890,1380 3 623 934$10 2 096 602.,590 1513 203$70 5 001215$30 7032836U20 
Viana do Castelo -1>- 2 249 ,\ 20 778 549$00 4 544 504,$60 5 325 302,$80 2 530 231$70 1465 723$80 1 441 365,$90 805 510,$60 466,$00 3 798 586,$70 -{;- 19 422 824$30 2 165 428$00 816 878$60 595 436$90 1 358 903$20 39 726 658$50 
Vila Real .. . . - ÇJ- 2 741$10 620 546$00 4 234855$20 4 858142$30 3 404839$70 1 760082$50 9 551669$20 311280P0 -{,- 948 502$50 - $- 28 430 036,$60 3 929 820$20 1410,$ 50 773 95011'i90 1676 897$80 55 646 632$90 
Viseu .. .... 10$00 4 795~60 803 589$20 7 424353$30 8 232 738$10 4 808 078$60 3 764 675$00 10 140 639$50 302118$80 - {>- 2 122 129,$30 - $- 39 538 833~50 4 005 072,$80 + 791599t 80 19019337ii540 92 725 232.,580 
An'gra do Heroísmo 23130091.,)10 1207~80 40 002$00 8 016 797,$50 8 058 077,$'30 6 976 570$60 626 775$10 3 367 713,$30 21924,$00 -l,- 95111.rno - ,$- 171521$ 40 253 959$00 4049 610.,540 - /,- 435 000$00 47186 289$20 
Funchal .. . ... - 1,- 3 417$80 64 767,$00 17 107 369$80 17 175 554,$'60 11 622 505,$30 1 385 067,$00 7 248 477,$20 875 722$50 - /,- 1 502 7 46,$70 - $- 122 774$10 770 983$00 5590 690,13'60 3 857$00 802 256$90 47 100 634$90 
Hort_a .. .. ... . - /,- 1 449 ,500 87 409,$00 4 024 271,$20 4113129$20 5 096 030,$70 352 810,$'40 1 005 526,$80 35 906$00 - {,- 3 662 699,$90 - j,- 1617 584$50 495 594,$80 - 1>-- - &!- 236 000$00 16 615 282,13'30 
Ponta Delgada . . . 36 000:$00 2 438$80 107 543$00 11 304. 339$50 11 414 321,$30 9 412 553,$40 1 080 044,$60 7 353 196,$40 106'114$60 - 1,- 1756418,13'90 - j, - 230 950$70 938157$00 21195 563$10 3 456,13'00 1064 704$90 54 59 1 480,$90 
Alfândega de Lisboa . - {,- -1>- - /,- 64 292 256$00 64 292 256$00 -,$- - /,- - {>- -1>- -{,- - 1,- + - 1>- + - 1,- -{,- --1,- 64 292 256,$00 
Alfândega do Porto - 1,-

_,,,_ 
- {,- 18 204 580$40 18 204 580,$'40 -1>- + - /,- - /,- -1,- - ,1,- - 1,- - $'- - 1,- - {,- --1,- + 18 204 580,M0 

Repartição do Tesouro 8 260 701,$60 81 770 036,$20 -{,- 37 205 506<1!20 118 975 542$40 -1>- 613$70 + 19 159 506$90 114 494 112$90 1 768$10 1 706$50 + 246 883$20 517$10 --{;- 79$80 261141 372$20 
Casa da Moeda . . . -1>- -1>- - 1>-- 27 403 200$30 27 403 200$30 - i,- -{,-- - {>- + - 1,- - 1,- + + - i,- - !,- + + 27 403 200$30 

Soma. 601 781 265,$40 986 173 182:i,80 390 619154,$70 499 427 032,$60 1 876 219 370$10 543 263 944M0 205193 433$60 899 440 716,$00 616 290 657 $10 157 288 877 Q'l20 506 076 211i,,560 76 730 897,13'50 1 013 987 831,$'00 354 544 041.,570 703 851555pl0 52 718 252$30 700 001 051,13'60 8 307 388104,$60 

Reposições .. . . . . 6 849 231 ,$70 - f,- 5 352,$50 556 669$40 562 021,$90 190 979,$00 265 284$60 849 267$00 266 255$80 1069 339$10 227 397$50 201277 ,$40 401316$50 323 937$60 272 673:$00 158 069,$80 31134,$60 11668 185$50 

Fundos efectivamente aplicados 594 932 033$70 986 173 182$80 390 613 802.,520 498 870 363/,20 1 875 657 348$20 543 072 965/,40 204 928149p00 898 591 449$00 616 024 401$30 156 219 538:no 505 848 814!il'l10 76 529 620$10 1 013 586 514§,50 354220104$10 703 578 882$101 52 560 182$50 699 969 917 $00 8 295 719 919$10 

Observação . - Este mapa confere, por Ministérios, com o total da coluna «Pagamentos efectuados11 do desenvolvimento da despesa ordinária da Conta publicada de pp . 93 a 553,, 
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MAPA l\ 0 6-B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano de 1962 para pagame to das despesas públicas orçamentais , 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofre públicos 

Despesa extraordinária 

1 

"' C(?rpora-
Encargos "' 3 :g .~ 

·[ -~ -~ " ç.ões 
Saúde Cofres Gerais F i 11 a nç;1s In terior Marinh a .g ;!l Obras Públicas Ul tramar Educnçfio Econo mi a Co muni ca- e '<> e da ~ ~ ~ § Nacional c;.ões Prev idên-

Nação .., 
"' z -;;; e ia Assistência 

"' Social 

A v-eiro . + -{J- + -{!- -/)- + + 10 308 3D8 ij70 + -{!- 2 253 0311j80 -,5- -/,- -/!-Reja . -{J- -1!- - ,S- + + + - ,5- 10 099 908/l71l + + 51164 412,rio -/)- -,l- -,5-13raga - /!- - /) - -{!- - ,1- -,s- + -,S- 17 145 71 3 J 20 -1!- + 1 535 S5S,150 -,$- -~- -,5-Bragança -!,- -/)- -,s- -,s- -,5- -íJ- + 11 125 507 -~ 40 - íJ- + 4 647 273,520 -,J- -,)- + Castelo Branco . -,1- + -,5- -íJ- + + -,1- 9 869 U65~80 - 13- + s ns ,152,500 - ,5- -,) - - ,5-Coiml>ra . -,J- - /3 - 3-l 287 í/50 -13- + + - /! - 44 9R5 327,550 -,~- -fi- 3 588 !>38,180 -,5- -íJ- + ~vara -,1- -,1- + - ,1- + + -,s- 6 909 94Rb40 - {J- - ,1- 3 600 1!13ilRO -,5- -,5- -,5-Paro . 45 757 ,540 + -i)- -/j- + - /j- + 15 920 31 2h30 + + l 552 60l l 00 - ,5- -,)- + Guarda -,1- - /j- -{!- + -,S- - íJ- - ,5- 12 165 347,190 -J - -{! - 3 917 3S0,IOO -,$- + -/!-Leiria 13 650,100 -,5- - li- + -{!- + + 14 9íl9 522,'l70 - {J- -,5- 3 073 9S11520 - ,1- -,5- -/!-Lisboa . 3 543 826 795,F O 170 020 233,1 30 12 901 598,i 50 - /!- -/j- 400 000,'lOO -1!- 547 627 9•lR/l30 200 488 759 ,'l20 10 150 000 1'j00 246 6G9 OG7 ,550 210 R5G 19rn20 ! GO 000,i OO u ooo ooo,ioo Port alegre - ,'l- - /!- -íl- -íJ- -li- -íJ- - /! - 7 730 79\l ,'l~O - ,'l - - ,5- 2 3% 244,i 20 -/j- -il- -/!-Porlo 27 615{) 00 + 64 114 1'jOO - /)- - /!- -1!- -/!- 41 233 687,170 + -,5- 5 942 2441j 60 31 704 00:\ .i70 -l)- - /!-Santarém. 1 150 000,j OO 11221)50 -/,- -{l- - ,$- -íi- + 12 900 299,'l 20 + - ,'l- l 90•1 ;;20 ,, 00 -{J- -P- -/!-Setúbal -1!- 13 tb40 + - {)- -li- -íl- - {l- 7 262 192,150 -,'l- -{l- 56G 4~41j70 -,'l- -,5- + Vian a do Cas te lo . - ,1- + + -,'l- -,'l- - ,i- -,'l- 9 411 !l06 ,,30 - /j- -li- 1 44 2 373 ,1 50 -,j- -,5- - ,$-
Vil a R ea l -,1- + -li- - {) - -,'l- -íJ- + !l 161 284,SGO + --li- 3 637 4iii,j30 -,5- -,5- - ,$-
Vise u + + - ,'l- -il - -li- + - {J - 13 8 75 125,% 0 - {J- - í, - 5 ií05 981,i l O -{J- -,,- -/!-An gra do Heroísmo . - ,1- -ll- -1!- -íJ- -íJ- - /! - + 2 052 313840 -{!- - ,j - l 43'1 200,'J OO + -[)- -,~-Funchal + 3 0779471)30 -{)- + -,'l- - ,j- - /!- 12 370 959fi80 + -,5- 438 508,'lOO -{) - -{) - -,'l-
Horta -,$- + + + + + -li- 2 845 457-<l OO + -1> · 10 800~00 -,,- -,j - -/!-
Ponta De lgada . -li- 2 365 613M O -íJ- + - /!- - ,'l- -B- 4 ~89 2S9/j70 -,5- -i, - 2 671 621/j 50 - {J- - {>- -,5-
Alfândega rl e Lisboa - i!- + -íJ- -,5- -íJ- + + + - /! - + - /j- - /! - -li- -,'l-
Al ffl ndega do Pol'to. + - {l- -/J- - {)- -,'l- - /j - -/!- -/)- -,'l- + -J - -,5- -,,- -,i-
Repartição do T es oui-o 256 000 47 1/j GO 400 300 000/j OO -/!- -{)- -,'l- -{)- + 163 000 000,IOO 400 ooo ooo,joo -íJ- 159 609,j30 -,'l- + -,'l-
Casa da Moeda • + + + + -li- - il - -,1- -,j- - ,j- -/l- - /!- -ii- - ,$- -/!-

Soma. 3 801 064 319í/70 575 765 047,) 90 13 000 000/)00 + + 400 ooo,i oo + 987 900 916{) 50 600 488 i 59 ,j20 10 150 000;$00 303 211 302,~20 242 561 102i)90 160 000,500 1.1 ooo ooo,ioo 

Reposições . 5 707 030í/40 22 866/j lO 
-/j-

-il- -/j- 1 + -,'l- 5 051 526,510 -,'l- -1!- l 984 031,j40 274 647 ,'l40 - ,5- - /!-

Fundos efectivamente aplicados 3 795 357 289i)30 575 742 181,j SO 13 000 OOOi) OO - /!- -{J- 400 000{i00 -/!- 982 849 390,j40 600 488 759,j 20 10 150 000,$ 00 301 227 270,jSO 242 28G 45:i ,i50 160 OüO,jOO 14 000 0001j 00 

Observação.-Este mapa confere, por Ministérios, com o total da coluna (IPagamentos efectuados11 do desenvolvimento da despesa extraord in ária da Conta publicada de pp . 559 n 574. 

Soma 

12 56 1 430,~50 
15 464 3211500 
18 6S1 571.170 
l!i 772 780,160 
1 O 768 118,570 
4S 608 553,180 
10 510 142il20 
17 518 670,170 
1G 0S2 7361)90 
17 !1\17 153_/;90 

4 957 100 5!)9,170 
10 127 044M O 
78 972 597,100 
l :i ()55 9.[l /l70 
7 828 758,jGO 

1 O 854 279,jSO 
12 798 759/j!lO 
19 381 1061570 
3 48G 513,',40 

15 887 lOM lO 
2 856 257,100 

10 026 524 ,i60 
- /) -
-,'l-

1 219 460 0S01$90 

+ 
G 548 701 448,j 10 

13 040 10 1,5 40 

6 53.i 6fil 347 i)00 
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MAPA N. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais 

Despesas 

Cofres Soma s 

Ordinária Extraordinária 

Aveiro 102 496 668$00 12 561 430$50 115 058 098$50 
Beja 37 916 892$40 15 464 321$00 53 381 213$40 
Braga .. 95 695 360i~00 18 681 571$70 114 376 931$70 
Bragança .. 35 224 620$30 15 772 780$60 50 997 400$90 
Castelo Branco 58 7 53 056$40 10 768118$70 69 521175$10 
Çoimbra 227 217 559$40 48 608 553$80 275 826113,120 
Evora 124 190 320$60 10 510 142$20 134 700 462$80 
Faro 72 017 292$10 17 518 670$70 89 535 962$80 
Guarda . 41194 773$50 16 082 736$90 57 277 510$'10 
Leiria 112 787 875$30 17 997153$90 130 í85 0291l'l20 
Lisboa 5 781 414 220$90 4 957 100 599$70 10 738 514 820$60 
Portalegre 48 248 598$90 10 127 044$00 58 375 642$90 
Porto. 58611418~10 78 972 597$00 665 086 781$10 
Santarém . 189 154 7019il0 15 955 941$70 205 110 642$80 
Setúbal . 70 328 361$20 7 828 758$60 78 157 119$80 
Viana do Castelo 39 726 658$50 10 854 2791l'l80 50 580 938$30 
Vila Real . 55 646 632$90 12 798 759$90 68 445 392$80 
Viseu. 92 725 232$80 19 381106$70 112 106 339$50 
Angra do Heroísmo 4 7 186 289~20 3 486 513$40 50 672 802$60 
F'unchal 47 100 6341l'l90 15 887 505$10 62 988 140$00 
Horta . 16 615 282$30 2 856 257$00 19 471 539$30 
Ponta Delgada 54 591 480$90 10 026 524$60 64 618 005$50 
Alfândega de Lisboa . 64 292 256$00 -$- 64 292 256$00 
Alfândega do Porto . 18 204 580$40 -$- 18 204 580$40 
Repartição do Tesouro 261151 672$20 1 219 461 580$90 1 480 613 253$10 
Casa da Moeda . 27 403 200$30 -$- 27 403 200$30 

Soma. 8 307 388 104.,%60 6 548 701 448$4.0 14 856 089 553$00 

Reposições 11 668 185$50 13 040 101$40 24 040 101$4.0 

l<' undos efectivamente aplicados 8 295 719 919$10 6 535 661 347$00 14 831 381 266$40 

Observação. -Este mapa confere, na parte correspondente , com a coluna uConta dos riindos saldos dôs dife
rentes cofres públicosn do resumo inserto a pp. 34 e 35 da Conta publicada. 



Papéis de crédito . . 
1\1 e tais para amoedar 
Dinheiro . o •••• 

Papéis de crédito 
Metais pru·a amoedar 
Dinheiro 

Espécios 

Soma 

Soma 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
de 1962 

24 998 268 ,)84 
16 213 764h00 

- 390 214 718/143 

- 349 002 685/l59 

-/j-
-li-

+ 
-li-

Descontos 

Rendimentos para serviços 

administra- de 
previdência, tivos assist~ncia e outros e cooperação 

social 

+ + + -li-
1 724 335 729/)00 110 233 114/140 

1 724 335 729,500 110 233 114/l40 

+ -/j-

+ + 1 730 920 2371)10 106 180 934860 

1 730 920 237 ;510 106 180 934/j60 

Observação. - Este mapa tem conferência, na parte correspondente, com os de pp. 21 a 23 e 88 e 89 da Conta publicada. 

MAPA N.º 7 

Operações de tesouraria e transferência 

Re sumo geral 

Depósitos Títulos, Bancos 
em cofres metais e operações 

do e de 
Tesouro outros valores crédito 

Entradas 

+ 2 909 947 292/100 17 411 621 ,150 
-li- -{!- - ,$-

1 457 093 786,\ 90 994 796 514/150 39 119 894 429/140 

1 457 093 786,$90 3 904 743 806,j50 39 137 306 050,$90 

Saldas 

1661)70 2 909 947 292/100 17 526 800/j lO 
-li- -{!- - /,!-

1 568 691 818/140 994 796 514,$50 39 226 54G 867 ,HO 

1 568 691 985/jlO 3 904 7 43 806/150 39 244 073 667 /j20 

83 

de fundos 

1 

l\Iovimentação ' Snldo 
de Operações (fo ntns Tran s ferOncin 

1 de de Soma em Totnl fundos diversas 31 de Dozomhro 
diversos ordem fundos de 1062 

1 

-li- -li- 11123 800 ,,10 11 123 soo,110 2 961 606 513,j70 
-,1- 5 766 457,\ 20 

32 74 81725 071~~0 
-1)- 5 766 4õ7,S 20 

4 833 421 347 ,$,60 1 800 715 868/)30 3 715 247 677 ,,70 86 504 463 5381)90 

4 833 421 3471)60 1 806 482 325/150 32 765,848 871 /;20 3 732 371 477 /j80 89 471 836 509,)80 

+ + 17 008 621/,!50 17 123 800/1 10 2 961 606 680 /1 40 24 998 102,\1 4 2 986 604 782,$54 

+ 3 301 492/jlO + -li- 3 301 492/)10 18 678 729,$10 21 9 o 22u20 
4 807 148 831/i80 1 519 231 826~00 33 1321216 093/130 3 708 332 736/110 86 794 065 58# 90 -G79 17 038,$43 86 ll4 248 820 ,547 

4 807 148 831,~80 1 522 533 318MO 33 149 224 714,~80 3 725 456 536,$20 89 758 974 0311)40 - 636 HO 207 /)19 89 122 833 824/)21 

1 

1 



84 

Descontos 
Cofros para serviços 

Renclimentos 
admjoistra- do 

·previdência, 
ti vos 

e outros 
assistência 

e cooperaçfto 
social 

Aveiro 80 507 ~8Sil 1 O 3 965 994,160 

Bojn 31 íl24 464 b00 1 790 15184 0 

Brngn ü5 25li 682,550 4 369 284,570 
Urugunçu . 18 6\Jl 144,560 1 781 826,HO 
Castelo Branco 41 780 !H3,~30 2 288 438,520 
Colmh1·a C8 881 089,,\JO 4 517 3471l20 
Jbvorn . !IS 2éi2 577,100 1 851 49\l/j30 
Fnro ,17 05\l 669,51 0 2 387 569/100 
Guarda . :lf) fil4 756,) 70 2 351 471/l50 
Lolrln 57 876 46\l,\.90 3 200. 194,'!30 
Llshon 365 600 851íl20 45 082 984/l20 
Porlnlogro 27 lil5 644860 l 61n 749,190 
Porto. 263 185 778/l lO 12 496 725,'J60 
Sa 11 t1tró m . 71 402 042/l60 3 334 120/l40 
S0Lí1h al . 68 64 6 858/JOO 2 703 724/lOO 
Vlnnn do Cos teio 24 594 473/lí O 1 914 590,500 
VI ia Ronl . 26 581 2r;8/l30 2 636 1898 10 
Vi :-iou. 42 142 981/)10 3 787 457/)20 
Angra do Jlorol s mo 33 2f>5 775/JOO 612 473/l70 
F1111chnl ,. 11'1 671 ,;~!J ,1 011 1 027 403,520 
ll ortn. 16 075 009-\00 488 809800 
Ponln Oolgnda /iO 983 i4Q.\10 1 212 418/j30 
Alffl ndogn ele l , l~hon 83 153 270/l50 2 377 65/i,HO 
.A l ft1udogn do Porto 52 311 343840 1 249 847,130 
Ropnrtiç.fio doTosouro. -/j- 520 923,i30 
Cnsn dn 1\íoodn . . . . . -,j- 625 267/j80 
Cofres d0Jlouclontos dos l\IJni s lórios: 

Negócios Estt·nngo lTOS - Cons ul nclos. + -1',-

Somct 1 724 335 729/lOO 11 O 233 114/J40 

Tnholn dn Dlrocçüo-Gornl da Co11tnhillclndo Pllhlicn: 
lf 

Opornçõos do fim do uno -1)- + 
Opornçõos por encontro -ll- + 

Banco do Pol'tugnl-Snídns -ll- -/j -

Tof(I/ 1 724 335 729/lOO . UO 233 114fl,JO 

Observn(·ão.-Esla rnupn conf8'J·o, un parto corrosponden t~, com os de pp. 32 e 33 e 88 e 89 da Conta pubHcnda. 

MAPA N.0 7-A 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Operações de teso urm·ia 

Depósitos Titulas, Bancos Movimentação 
e m cofres metais e operações de Operações 

do e outros de fundos cli VOTSUS 

Teso uro vnlores crédito diversos 

Entradas 

1 552 OH8#10 -1>- 121 035 338-~90 240 604 644/)60 11'17351)80 
9 ;,.J6 379 --80 + 282 770 120/l80 ltl4 619 25'1/l60 386 555/i40 
1 205 568 ,\80 + l LO 773 4221J70 132 710 502/l30 3~4 31MOO 

631 405.580 + 193 106 621,,50 120 241i 160/)70 44 868/l60 
913 08~,%0 -r'!- 46 964 129,'!30 130 1181 552/j60 132 796.)30 

1 303 582 ,\ 70 -,i- 86 844 274<)40 213 542 \l98MO 251 156,i!90 
967 10\lli50 -il- 210 249 815 ,i50 146 097 219 soo 55 461,\90 

l 311 03U20 -1)- 96177 929#10 151 809 017/170 130 3SM40 
490 OR7Míl + 119 735 775,)20 123 8(;Q 578-\00 80 J89liOO 

l 645 53:l ,150 -ll- 127 538 J 84MO 198 991 852/l60 94 0~7,120 
16 1197 50:l,HO -8- 5 371 901 430,180 1 526 607 592/i90 7i6 459 8M;\80 

009 960,,50 + 248 413 573,\80 165 r,53 253 .J30 24 648~00 
6 G66 148/l50 17 008 r.21 ,550 1 437 993 736/l70 428 546 217/)30 14 377 731 ,'!811 
2 026 82•J/l60 + 201 772 766 1l80 272 907 023tl l0 l H 830/) 10 
1 535 319 ,120 -.i- 2r,o 731 705.'!0o 208 660 210,190 238 831,120 
1 Oó9074>50 -/J- 74 806 134,\ 90 78 889 451,120 307 98:i/l70 

897 f>07,130 + 120 89U 401 8 10 128 467 332/)50 21! 622,150 
1 336 938/l40 -ll- 149 60 7-618/l20 111 359 5i1GB.~o 37 129,HO 
7 519 940,\ 00 -ll- 99 893 337 ·' 80 56 2n:1 505/J3o 133 J;96 ,i50 

71 871 344,\80 -,5- 199 7~2 286/l 1 O G8 530 70'1680 238 716.130 
744 936h20 -/J- 55 285 485.i 60 32 052 790/l40 216 715 ,140 

10 767 31RMO + 120 814 658,510 72 989 888890 162 652/l lO 
513 515 766.,S20 - ll- -/)- - /!- -i!-
206 660 503 , 00 -8- -li~ -,5- + 
595 362 487.HO -.i- 1 398 092 195~30 + 1 O~O 01 G 55fi /i40 

1 213h30 + -/j- -/j- 26 368 648,580 

205 196/l40 -/j- + -1',- 328 039,530 

1 457 093 786b90 17 008 621{!50 11 125 280 241/l60 4 833 421 34 7 ,>60 1 800 715 756(/80 

+ + 682,100 + 11 l S50 
+ + -{!- -/j- + 
+ + 28 9 72 401 398/)80 -IJ- + 

1 1157 093 786~ 90 17 008 621 ,$50 40 097 682 3221)40 4 833 421 3•J7 ,S 60 1 800 715 868/)30 

Trans ferência 
Uanco 

de 
de Soma Portu.gal 

'l'ot,11 

Contas fm1dos (saídas) 
do' Soma 

ordem 

440 2001)80 44H 310 240i)90 61 946 li7 1540 510 256 418,\30 635 594 839/)90 1 145 R51 258 ,j 20 
57 424,~00 4 90 194 350/J 00 783 788,130 4 90 978 138,530 777 135 049 h10 1268 113 l 87MO 
89 4548\JO 314 709 230/lnO 28\\ 805{170 315 089 031; /) 60 542 143 122MO 85 7 232 159 300 
59 444,~80 a34 561 472,HO 185 HS l ,')00 334 747 153,UO 509 797 071,\10 844 544 224,i20 

131 334,\60 22:l 29 1 853,590 522 4!14{/ 50 222 814 348#,10 338 191 613,520 561 055 \l\l l ll 60 
5,14 203/llO a75 875 552/)80 4 386 \l74MO 380 262 526/;90 780 565 269,HO 1 160 827 796 ,\00 
78 38~,UO 397 532 065/l30 31 383,pü 397 563 448,580 634 545 455,140 1032 108 904,'!20 
46 4751,20 2:18 02t 071 /170 25 817 703{i20 324 739 774 1l90 473 777 7391l20 79~ 517 514il10 
37 122/l70 :!72 120 560§50 6 261 11 3,590 278 381 674,140 350 897 773860 629 219 448,ioo 

145 170MO :13n 500 790 ., oo S 360 515,500 397 861 305,'!90 508 933 775/l40 906 7% 03g30 
425 628 437 /l 90 8 4,7 778 606 ,\ 90 2 347 710 li34 ,1 1 O 10 825 498 241 ,500 16 496 8!18 912/l60 27 322 397 153-,560 

216 803,'!80 4,1.1 353 633 b 90 3 7l;n 3\l3,5 GO 448 123 027 H O 599 495 533,\90 1 047 618 561MO 
1 2~1 07M4o 2 18 1 556 034/l90 944 r,n1 957 ,po 3 126 153 992{120 2 739 340 338,'!50 5 865 ,rn4 330,570 

127 853,540 5r,1 715 461 ,'!00 184 819,150 55 1 900 280,'!50 847 252 426/J40 1 399 l 52 706/i90 
587 352,\20 f>33 l 04 000,%0 17 228 376/)10 550 3'12 376/l60 512 927 427 /l60 1 063 259 804,\20 
6:, 674,130 18 1 587 383/J60 4 358 194,190 185 945 578/)50 279 1\l:i 619/l90 465 141 198,540 
85 498,130 :!70 591 819 ,5 10 1 199 116/)80 280 791) 935 .\ 90 386 977 605/)00 fi67 768 540b90 
13 014 -' 20 368 47-1 734,580 14 298{1:!0 36A 480 033,~00 574 029 810/):iO 9-1 2 518 843,\50 
1 6761)60 197 740 404/i90 18 86 1 968,540 216 602 373/l30 197 3\14 138,520 413 996 511,550 

103 404h10 456 225 498,530 73 815 41 3,510 530 040 911MO 357 987 698,560 888 028 610 -\00 
5 478/j80 104 869 224,HO 4 503 364,520 10\l 372 588,560 125 427 360,530 234 799 948,\90 

360 66 !f80 2G6 290 840,HO 44 482 303MO 310 773 143,5 50 303 892 7881)90 !i14 665 932,HO 
7/l l O W9 046 698/l90 -8- 599 046 698,190 -/J- 599 046 698 ,\90 

46 1 384 s32f90 
2<'0 221 693/l70 -/j- 260 221 693/)70 -/j- 260 221 693,i10 

3 485 376 99:i,130 136 287 201/160 3 62 1 664 196/j90 + 3 621 664 196 ,\90 
l 000/) 00 26 996 1291)90 6 435 OOOflOO 33 431129/j90 -IJ- 33 431 1291)90 

-;$- 533 235,\70 3 205 000,520 3 n8 23:;,5\lo + 3 738 235li90 

891 481 987,j40 21 959 570 585{!20 3 715 247 67.U, 70 25 674 818 262{!90 28 972 40 1 398,580 54 647 219 661 ,\70 

-/J- 793850 + 793,\50 -1>- 7\l:1 /j_:iO 
~1 8:i7 243 OSél .}70 31 857 243 0831l70 + 31 857 243 083,570 -li- 31 857 243 08:Jà70 

-,$- 28 \l72 401 398,\80 + 28 n12 401 3aR,,so - 28 972 401 398-~80 + 
32 7 48 725 071,510 82 789 215 861,1 20 3 715 247 677,',70 86 504 4G~ 53H/l90 -{J- 86 504 ,16.1 õSS,\90 



Descoatos 
Cofros para serviços 

Re ndi mentos de 
admin is tra- previdência, 

ti vos ass istência 
e outros e cooperaç.ft0 

soda] 

A ve iro 49 767 371,)00 162/;90 
Beja 24 760 605{140 2MOO 
Braga f>1 1X4 461/i50 - i)-
13rnganya . 14 162 70-1,$80 429i)20 
Caste lo l\ra11 ..:o .· 33 OO!l 7331$90 1 436/150 
Co imhra 61 702 046{190 503{180 
l~vora 30 r,09 562{1 60 -,1-
F'aro 33 456 636{)90 + Guard a . 18 147 067,$90 - {!-
L eiria 35 438 815,$90 + Lishoa GO ·, 698 852{130 !ll 023 250,'130 
Portal ogre '• 20 730 \1281)30 + Porto. ,• 221 318 77:,{140 7 293,$00 
Santarém . 53 Ul4 392/190 4MOO 
Setllhal. 49 407 338;i 20 + V iana do Cas tt lo 16 658 1831j]O + .V il a Real . 25 630 495{130 -li -
Viseu. 32 827 128,$10 816J 30 
An~a do ll e ro ísmo 29 895 920,180 729{120 
Fu nchal . 104 703 894{140 3 496,$ 60 
H orta. 15 302 813,$30 231$70 
Ponta D e lgada 58 096 903{120 - {!-
Alf!lodega rto Li shoa 84 987 475{i 20 GO 031/iSO 
Alfilnd ega do PoTto 52 143 769{130 104 337{1 70 
Repartição do Tesouro 8 234 360iJ 50 14 978 355,160 
Casa da Moeda . . . . .. . 
Co rres dependen tes dos Ministérios: 

-l,- + 
Estrangeiro s - Consulados . -íi- + 

Soma 1 730 920 237 ,110 106 180 934 ,560 

Tabela da Direcção -Gera l da Contabilidade Púb li ca : 

Operações de fim do ano - i) - + 
Operações por _encontro -íi- + 

Ilauco de Po·rh1ga.l :_ Entradas . - {j- + 
Total 1 730 920 237;510 106 180 934{!60 

Obs i! rvnçüo. - Este mapa confere, 11a parte ('OtTcspondeuto, com os fie pp . 34-35 e 88-89 <l a Conta publicada. 

MAPA N. 0 7-B 

Operações de tesouraria e transferência de fundos em 1962 

Dinheiro 

Operações de tesourari a 

Depósitos Movimenta~fLO T ítul os
1 Bancos 

em cofres metais e oporac:.ões de Operações 
rto e outros de fLrndos divers as 

Tes o uro valo res crédito diversos 

Saldas 

1 463 373," 60 - li- 201 227 110,120 240 319 494,$ 20 101 281{150 
9 659 s r 90 + 496 9118157,$20 97 796 919,590 1 648 229,)00 
1194 O 00 + 203 734 572{1 20 146 067 680,$20 34 939,S OO 

614 -,5- 305 825 100{180 80 045 533{/00 21 3101) ·'º 
787 10 + 97 582 047,S70 128 001 174 40 1 85•1{!00 
970 61 5 10 -a- 158 077 764{14.0 260 839 187 70 20 958,$ 60 
656 822 {!60 - {!- 329 721 994,150 112 171 759 20 -,i-

1 134 434 {1 10 + 116 26:i 01i ,i10 197 047 505 20 24 789-1/ 40 
438 470{/00 - {! - 171 138 124 ,$ 20 1"8 690 334 !50 + 1 647 153,$30 + 163 224 389,$10 16G 118 64C 50 13 242,$ 1 O 

588 180 05 7 ;$20 + 540 053 450 1j 60 l 58'7 543 340,S50 884 318 64G1j 60 
715 152,)50 + 367 291 989//80 12,; 278 392,520 -,1-

5 9,;3 7781j OO + 1 078 797 642{1 10 696 587 667,560 40 2571j 00 
1 844 452,)70 + 2H8 180 078,580 219 241 528,580 4776 ~ 10 
1 549 428,j80 - ,1- 242 832 751 ,$20 116 025 928,580 -,i-

7~2 407,$10 + 101 888 562,FO 97 643 278/)40 860/)1 0 
802 359,160 + 184 169 546,140 96 170 188,~20 -,1-

1 325 429,170 + 241 661 808{i20 173 440 344,$50 21 900,S OO 
8 51 8 116,)70 - {!- 79 3;,1 1291i 1;0 41 447 692{160 + 68 323 6891j 00 + 148 577 762{)70 39 63 L 032,550 6155,FO 
1 264 ii19i)60 - i)- 65 469 H29{!80 23 114 201,'!40 -{i-
9 ~88 071 {120 + 125 065 825,') 70 49 33 1 822/J lO + 4!l0 772 920,140 -{! - + + -,'!-

1!16 954 877 {1 00 -{!- - {! - + -{!-
172 848 226,180 -íi- 4 349 041 3471)10 4 595 185{140 626 58G 528,%0 

1 0941100 + + -{!- 5 G82 8551j70 

389 836,)60 + + + 703 241/j80 

1 568 691 8181)40 + 11 013 964 650,$10 4 807 148 831,'/80 1 519 23 1 826,500 

-íi- + + + - {i -

+ 17 008 621{150 + -,5- + 
- i)- :..í)- 29 190 370 110,5 10 -{!- + 

1 568 691 818,j(O 
1 

17 008 621,$50 40 204 334 760,5 10 4 807 148 831,)80 1 519 231 82G1j OO 

85 

:1 

1 Transferência B anc o 
Som a de So ma de To tal 

Contas Por tugal fundo s 
de (entradas) 

orctem 

303 391 /,40 493 l 82 184 ,S SO 1 6050 17 ,) 90 494 787 202,$70 711 352 100,j50 1 20G 139 3031j 20 
94 7;)0Q 630 873 297 ;)40 6i\8 37'11) 90 631 531 GH,530 648 794 8J ,S80 1 280 32H f>53 1$10 

67 862,140 402 233 614,$30 3 634 327,$00 405 867 9H1$30 479 23 L 3•19 ;)20 8~5 099 290,) f>O 
54 09G{)í0 400 724 M7 ,510 365 990,$10 401 090 027 ,520 435 224 853,)30 836 31•1 880 ,550 

117 261 ,$00 259 501 2151$60 1 ~5:\ 1;:17 ,500 2GO 856 8521j 60 314 022 2,1S1$00 57 4 87\l 100// <iO 
22 999,$70 481 6M 07G1j20 2 356 922,j 1 O 483 990 !198,$30 569 526 625,$50 l 053 517 623;$80 
16 904,$ 2Q 4 73 077 043,$10 640 288,FO 473 717 33L ;580 514 1-'8 348, 30 087 !l05 GS01) 1 O 
13 054,j lQ 347 !)41 491,~80 1 522 219;530 349 463 711,)10 459 4 , o 056,520 808 1133 7(iõ .530 
8 938{130 298 422 !l3'1 ,$ 90 608 512.)}0 299 03 t 441 ,ioo 326 137 G4 8 10 625 (69095// 10 

27 528,j2Q 366 469 71i!l ,S10 1 302 477,150 367 772 2•16,$60 575 707 0391$10 !l43 ,17!) 285 "70 
374 4,n 795/l 60 5 64\1 0•17 286,) 10 68 lll9 468,520 5717 066 754,$30 15 632 345 693,j50 21 349 412 447,5 O 

1811 605 $00 514 ln7 Oli7,j 80 576 41 4$ 90 51-l 773 482{!70 556 090 2!l3;" 39 1 070 SG3 77G,500 
682 417,580 2 003 387 R301')!l0 20 387 269,j90 2 023 775 100,$80 4 158 947 321,i ,10 6 182 722 422/j20 

95 639,j30 542 5GO 911 ,$60 1 870 855$50 r,44 431 767,j lO 820 246 nt9,j30 l 3G4 678 G8H, 40 
328 804/,70 410 141 2,;1,iio 3 854 538,j20 41 3 998 789, 90 764 693 010{!80 1 178 G91 00,$70 

38 248,540 2 17 021 539,180 2 138 986/jõO 219 160 52G,$30 247 237 223,520 4G6 397 7 4 " '550 
47 789,530 306 820 378,580 682 42315RO 307 502 802,5 40 344 790 203,S90 6f>2 293 OOG,5 30 

3 009,$70 449 280 43G1)50 700 764,')40 4,19 981 200,')90 468 242 G0;,1170 918 223 806,160 
16HOQ 159 214 349,190 19 627 947 ,FO 178 842 297,560 219 647 520,510 39 •189 817 ,'170 
164,)80 361 246 195{)70 77 !177 86!l ,1 20 439 224 064 {)90 507 052 738,)20 9,16 27G 8os,1 10 

1 457 li4Q 105 152 \)45,)20 5 069 804 ,j l O 110 222 7 49,j30 111 311 884{!80 221 53•1 !i3•1 {i 10 
360 664,180 242 743 287,$00 /\5 838 534,130 298 581 821 ,S30 326 109 545,180 624 G!ll 367 {i lO -a- 575 820 427 ,S40 2 367 422 302,$10 2 943 2·12 729{i50 + 2 943 2•12 7291) ú0 

+ 249 202 98•1,j OO 1 020 150 966,FO 1 269 353 950/j 70 - ,i- 1 26!) 353 %0{!70 
9:,6 SliO 143{160 6 133 1'14J.!71j GO 8 273 821,)20 G 14 1 417 9681)SO - ,$- 6 141 417 9G8/j80 

+ 5 683 9•19{!70 21 r.oo 000,100 33 283 949{i70 + 33 283 9,J!l ,'170 

+ 1 093 078,j40 14 090 990,'/00 15 184 OGS,)40 + 15 184 OG81j 40 

1 333 682 ,134{!40 22 079 820 732,$40 3 708 332 722,j 1 O 25 788 153 454,'/50 29 190 370 110,)00 54 978 523 5G4 1j 50 

G 166 624,)50 6 166 6241)50 14JOO 6 1 G6 6381) 50 + 6 l(i6 638,')50 
31 792 367 0,4 ,j40 31 809 375 655,190 -/j- 31 809 3 75 G55,'i90 -,$- -~ 1 809 375 G5f>,'i90 

+ 29 190 370 110,500 + 29 m os 70 11 o,ioo - 29 190 370 110,500 -/j-

33 132 216 093,$30 83 085 733 122,580 3 708 332 73GMO 86 794 065 858/j90 -/!- 8H 794 OG5 8581)90 



~raga . 
E vor a . 
Guarda 

Cofres 

Porto . . 
Alf!'rnd ega do P orto. 
Repartição do To~ouro 
Cofres dep en dentes dos Mini sté

ri os : 

Negócios Estra ngeiros -Con-
sulados • .. . ... .. 

Tabe la da Direcc:,iio-G eral da Con
ta bili dad e P úh1i ca: 

Operaçõ es d e fim do a no 
Op er ações por en cont ro . 

~ raga . 
l~vo ra . 
Guarda 
Pono . 

Soma • • .. 

A lfâ nd ega do P orto. 
Rop artição do T es ouro 
Cofres depe ndentes dos Mini st é

r ios: 

Negócio s Estra ngeiros -Con-
s ul ado s . . . .. . . . 

T ab e la da D i rec<;iio- Ge ra l duCou
t.ub i liclade P llbl1 c11: 

Oper açõ es ci o Jim d o uuo 
\ 'J' t" rac:õcs por OII CU IIL l'O • 

·.,uma • . . . 

Casa da Moeda . 

Suma. 

Casa da Moeda . 

Soma . 
-

: 1 

: 1 

Sal do 
em 1 de JaneiTo 

de 1962 

-li-
-/!-

20 000{! 00 
-{i-
- /!-

24 976 768/j 84 

1 500,100 

-,i-
-il -

24 9\JS 268{i84 

- {i -
- {i -
-:/1-
+ + + 

-/i-

--,i-
+ 
-t1>-

16 213 7G4,500 

16 213 7G41j 00 

-li,-

- {! -

D escontos 
Rencli- pru·a ser viços 
m antos de 

a dminis tra- pr eYidên eia , 
ti vos assistência 

e outr os e cooperação 
soci a l 

-li- -li-
-/i- -,1-
+ - {, -
- !>- -,l-
- fl - -fl-
-li- -li-

-;)- + 

-/i- + 
- /j - -,5-

-,5- -,5-

-ti- - {J-
-,i- - {J-
-i!- + + -{!-

+ + + -,j -

+ -{i-

- /j- + + _,,_ 
-,i- -,5-

-li- + 
-,$- -li-

+ 
1 

-/i-

1 -li- + 

MAPA N.0 7- C 

Operacões de tesouraria e transferência de fo ndos 

Operações de tesow·aria 

1 

D epósitos Bancos l\IoYi m en-
T ítul os , e t aç.fto Con tas em cofres Op er a~ões meta.i s op erações de de do diYersas e outros , •alares de fun d os ordem T esour o 

créclito ili versos 

1 

Pa péis de crédi to 

Entradas 

+ -fi- 3 000,S00 - fi- + -í!-+ + 400 000(i00 -,5- + + -,$- + + -{i- -,$- -(i-
+ 17 008 621{!50 + -li- + + -/J- - {>- -í)- + -li- -fl -
-{i - 2 892 938 670{/50 -li- + -li- + 

1 

+ -/i- + - {i - + -,j-

+ + + + - /J- -{i -

+ - /} - 17 008 621,150 -l~- - /j - 17 123 8001,! 10 

+ 2 909 94 7 292,~00 17 411 621 {i 50 - /j - -,$- 17 123 800M 0 

Saídas 

+ -í!-
- ,i- + -,j - -,'?--
-,~- 17 008 621 1$50 
-,$- + -li - 2 892 ü38 670{i 50 

3 000(i0 0 + + -;'l-
400 0u0{i00 + + + -;;- -11- -;;- + 17 123 800 ,> 10 -li· + -1!-

-ii- + + -,j-
-í)- + + - {i -

1661570 -,1- + -{i- -{i - + 

+ -{i -
-,l- -,~-

-/j- -/i- + - ,5-
-í!- - ll- + 17 008 621,j50 

lll6°)70 2 90\l 947 2()2,\ 00 17 526 800,)10 -/)- -r~- 17 008 621fi 50 

Metais par ti amoedar 

Entradas 

-/!- + - /j- -{i- 1 5 7GG 457 ,j20 1 -,5-

-/j- -,5- -li- + 5 761i 45i ,$20 -/)-

Saídas 

-,i- - /!- - ,j- -li- J 3 301 4\l2{i10 + 
-,i- -li- - {i- + 1s301492,jlo -li-

Obser vação. -Est e mapa confere, ua p arte conespondente, com os de pp . 32 a 35 e 88 e 89 da Conta p ubli cada. 

87 

1 Saldo 
em T otal Transfe- 31 d e D ezembro 

rência de 1962 Soma de 
fun dos 

-,~- 3 000(i00 ~,1- 3 000,S00 
-;$- 400 000(i00 + 400 ooo,ioo 
-{i- - {>- -11- 20 000,)00 

17 123 800,:110 34 132 42P60 - !>- 34 132 421860 
-li- -/i- -/j- -{i-

+ 2 892 938 670,)50 -/j- 2 nl 7 915 439/)34 

+ + -li- 1 500,j00 

+ + + -,l-
-{;- 34 132 421,j60 + 34 132 4_21{!60 

17 123 800i)10 2 961 606 513/j70 -/)- 2 986 604 782,~54 

-;l- 3 000(i00 -/j - 3 000(i00 
-1!- 400 ooo,ioo 

20 ooõj õo 
400 ooo,ioo 

+ + ~o ooo,ioo 

+ - 3,1 132 42U60 -{i- 34 132 4211j 60 
17 123 800,$10 17 123 800/110 -/j- 17 12s 8001110 

+ 2 892 938 670/150 24 \l76 7681j84 2 n11915439 ,~34 

-{i- 166,j70 1 333,j30 1 5001100 

-/i- -li- + -li-
-li- 17 008 621,j50 -/',- 17 008 621,150 

11 123 800,110 2 961 606 680M0 J 24 998 102,j14 2 986 604 782,554 

- ,';- 5 766 457,j 20 1 -li- 21 980 221,f20 

-,5- fi 766 4ii7 ;)20 + 21 980 221,$20 

-li- 3 301 492,~10 1 18 678 729,~ !0 21 980 221,120 

- /! - 3 301492,)10 18 678 729{i ! 0 21 980 221,120 
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MAPA N.0 8 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de documentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
e tabelas da Repartição do Tesouro e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Receita liquidada Deduções 

Oídda 
Cofres em 1 de.lanoiro Total Receita cobrada 

de 1962 
Virtual Eventual Sorna Anuladas Transferidas Soma 

Aveiro rn G07 8 1s ,100 139 020 690,$90 60 550 929,140 199 571 620,130 219 179 468,130 7 804 309,po -{! - 7 804 309{!30 177 095 368{!20 
Bej a 14 784 329,:180 61 451 991,$80 · 16 406 18J ,100 77 858 l 78fl80 92 G42 5081$60 5 640 349,100 + 5 640 349,,00 65 445 477 {I SO 
Braga. 23 12852 121 950 757 {! 10 43 253 õ26,100 165 204 2831HO 188 332 811{!50 5 709 930,$00 -{! - 5 709 930,$00 143 109 438,180 
Bragança 7 022 3~ 503 212,100 12 121 526,FO 50 6~4 798,FO 57 647 :l14 fl 60 2 616 J43fl 70 + 2 616 143,$70 41 884 549{! 20 
Cas te lo Branco 7 425 111 70 71 202 742,j20 23 974 2361)70 95 176 978{!90 102 602 090{! GO ,1 542 375{!30 -{!- 4 542 375,$30 83 237 467 ,110 
Colmbrn. 23 672 890,$20 120 269 G39{! GO 60 969 175MO 181 238 8151)00 204 911 705,120 4 640 510{!10 + 4 640 510{!10 167 672 67l{j80 
8,rora. 1l 346 961 ,$30 78 790 119,150 24 183 4õ8{!70 102 973 578{1 20 114 320 539{!50 G 463 531 ,$30 + 6 463 531,130 90 288 64 5{1 90 
F aro 17 155 511 ,$90 75 592 200{170 36 282 704,$00 111 874 904,FO 129 030 416,$60 4 68J 612{!40 + 4 684 612{!40 100 lllO 479,$ 60 
G uarda 5 653 206,$40 45 335 154{! GO 18 467 337,110 63 802 491 ,~ 70 69 455 698,110 4 832 319/1 10 - {! - 4 832 319 ,,10 52 025 424 ,1 80 
Leiria. 15 943 456,$20 104 982 175{100 77 490 492,190 1'82 472 607 ,$90 198 416 124/110 1 12s 031 ,po + 7 728 031 ,$30 167 960 910,') 60 
Lisboa 265 384 on81j50 1 79G 215 1761$60 3 136 061 162,$80 4 932 276 339MO 5 197 660 437 /! 90 48 181 167 ,$10 38 871 646/170 87 052 813{!80 4 764 343 110{150 
Porlal ogre . 9 269 1rn,sso 75 .306 007 {!30 20 070 905,')30 95 376 912{1 60 104 G46 0321')40 5 9:n 6451')60 -11- 5 931 645{!60 81 607 938,$30 
Porto 113 547 118,$00 657 031 827 {ISO 401 906 898,~ 90 1 058 938 726,j70 1 172 485 844;')70 19 723 721 1)30 8 460 0491)20 28 183 ,70,150 982 310 850,S50 
Snntnróm 20 914457/!40 1'14 268 023,160 58 955 234 /1 50 193 223 258ii10 214 137 715,150 9 626 333,1fi0 + 9 626 333,$60 172 966 65G 40 
8 e túh al 17 507 200/! 90 140 115 0061j 60 72 091 913/170 212 206 920,$30 229 714 121,')20 5 657 464,'i 90 + 5 657 464;$90 193 583 974 90 
Vinun el o Caste Jo 6 686 041/!80 42 77 4 909,~80 18 209 61;3,$ 10 60 984 572,~90 67 670 614/170 2 li92 406{130 + 2 692 406{130 51 956 517 90 
Vil a Heal 13 872 795/!30 47 955 777 íl"º 20 583 517,100 68 539 294,')80 82 412 0901') 10 4 344 2;2 ,s10 + 4 344 272.lj lO 56 434 313 40 
Vise u . 11 872 795,~ 90 75 821 366{!70 30 136 645,S20 105 958 011 /190 117 830 807,180 4 815 151 /150 -{!- 4 815 151/150 88 30,1 234 90 
An grn do J1 or oís111 0 2 473 776,')00 9 199 163,')30 29 349 052/!80 38 548 216,$ 1 O 41 021 992/110 848 674,$40 + 848 674 ,')40 35 198 041 70 
Fun c ha l . 8 547 f>29 1j GO 31 242 318,%0 95 948 G531p o _ 127 190 971,$80 135 738 501{140 3 151 501 ,)30 + 3 151 501,j30 120 624 148 70 
fl ortn . .. . 1 880 859,S OO 7 509 7441j70 5 2~7 799{!80 12 757 544 ,')50 14 638 403,$50 904 383,190 + 904 383/190 8 219 666 f30 
Ponta D el gada . G 978 496Ji30 15 071 760/!30 6 l 795 568,)50 76 867 3281j80 83 845 s 2r,,i10 663 582{190 - ,$- 663 582/190 73 760 998 60 
Alfllnd egn do Li shon . - /!- -,,- 2 395 152 589,')80 2 395 152 589,:1 80 2 395 152 589,)80 . + -/!- + 2 395 152 589,')80 
Al ffi 11 clogn do P orto + + 1 040 4<18 24:,,$10 1 040 448 245,'i 10 1 040 448 245,$10 + + -,'i- 1 0'10 448 245{110 
Reparti ção do Tesouro . - ,s- -li- 4 000 355 225,)00 4 000 355 22f>{i <,O 4 000 355 225/100 + + + 4 000 355 225,$00 
Cnsu. dn Mo oda . . . . . . . .. -,s- + 29 190 209,$90 29 190 209,$ 90 29 190 209,$90 -,'i- + + 29 190 209/190 
CofT os depond ontos elos l\l in is té l'i oi- : 

Es trnngoiros - Co nsulaclos . + -,s- 18 529 191,s 20 18 529 197 {120 18 529 197,')20 + -/!- + 18 529 197 /1 20 

Som.a. 624 67 4 6481')30 3 889 609 829,j,JO 11 807 732 052,') 80 15 697 341 882/1 20 1G 322 016 530/150 lGl 202 416/1 40 47 331 695,')90 208 534 112/j30 15 201 861 352{!90 

'l'nholn ela DfrocçfLo-Gerul dn Contabilidad e Púhlic:i: 

Opornçõos do fim do nn o -,i- -/j - 6 165 8rn,100 6 1G5 8451100 6 165 8451$00 . + + + 6 165 845{!00 Opornções por encontro + - ,}- -li- - ,$- -/!- -li- + + -,1-
'I'ofal . 624 GH a,13,;30 3 8SD G09 829/J,10 11 81~ 897 897,$80 15 70:l 507 727 ,1 20 16 328 182 375,150 161 202 4161140 47 331 695{190 208 534 112,$30 15 208 027 197,j90 

A dod uz. ir-Roposlç6 os abatidas nos pagamentos -li- -1!- 2'l 708 28G1j 90 24 708 2861j 90 2,1 708 2861)90. -li- -,1- + 24 708 286/190 

Total geral G24 67 4 648,j30 3 889 609 829,~40 11 789 189 610,$90 15 678 799 440,$30 16 303 474 0881j60 1G1 202 416MO 47 331 695/j90 208 53,1112,i30 15 183 318 911 /100 

Observação. -Es te mapa confere, na parte corresponde nte, com o res ll.IllO a pp. 36-37 da Conta pllblicada. 

Recoita 
por cohrar 

em 
31 de D ezembro 

de 1962 

34 279 790{!80 
21 556 681 i/80 
39 513 442{!70 
13 146 G21{! 70 
14 822 248fl 20 
32 598 523 30 
17 568 362 o 
24185 
12 597 9 20 
22 727 1 20 

346 264 5 60 
17 106 4 50 

161 991 223 70 
315'14725{150 
30 472 681 {140 
13 021 6901)50 
21 633 504 ,')60 
24 711 421 1)40 

4 980 276{100 
11 962 851MO 

5 514 353,~30 
9 421 243{1 60 

- i'! -
-{!-

+ + 
-,'i-

911 621 065/130 

+ - ,1-

911 621 065{130 

-i!- -
911 621 065,1$0 
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MAPA N.0 8- A 

Mapa por cofres dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as contas dos exactores da Fazenda Publica e tabelas da Reparticão do Tesouro 
' ' 

f 
. 

e da Direcção-Geral da Contabilidade Pú bl ica 

Receita ordinária 

Dom ínio Hpposiçõos 

Cofres privado, Renfümentos Receita Somn abatidas Total 
Indústrias Taxas- empresas de capitais, Reembolsos Consignaçõ es extraord.inã.ria nos 

Impostos Impostos em regime Rendimentos e indústrias acções e de Soma pagamentos 

dlrectos gerais indiTectos trihutário de diversos do Estado - e obrigações reposições recei ta. 
especial serviços Participaçfw de bancos 

de I ucros e companhias 

1 

A,·eiro 98 413 37 4,~80 35 020 120,$50 9 209 378,$ 10 7 554 514/j lO 2 12 1 316Jl40 105/jlO a 439 623000 20 977 301,HO 17" 738 733.~10 193 557,100 17G 932 2901$10 163 078MO 177 095 3GS,>20 

Ueja 44 097 445,S3Õ 11 117 63 1Jj50 3 448 253,$80 2 670 475/J50 1,;9 073b311 1 029,%0 1 304 807<}30 2 578 71H,i30 65 387 4~5,550 -Í>- 65 387 435/j50 58 042,~30 6:i 4•15 477 IJSO 

Braga 87 730345,1 10 28 434 52 1 Jj50 6 303 754MO 6 529 5781l80 1 507 7l7,52IJ 167,500 1 781 7441l40 10 430 550/lOO 142 718 !178,550 255 989,$00 142 974 3G7Jj50 135 071 -> 30 143 109 438880 

Bragança • 25 849 1731!30 6 887 5R3,j20 2 417 450,5.60 2 535 582/160 143 140MO 1318 00 875 702880 3 143 379,HO 4l 852 143b30 -n- 41 852 143,530 32 405,$90 41 H 4 549320 

Castelo 13 ranco .• 48 995 984."190 15 99 1 206/l50 5 133 083,'!00 4 2,12 885/J30 1 24!) 459"90 934,590 l 209 332/J40 U 312 926,HO 83 119 R13SGO 80 28G,;oo 83 200 099 ,\ 60 37 367,550 83 237 •167 /J10 

Coim.hl'a 87 154 64!)/j 00 36 7 53 843Jl30 12 901 287 ll80 8 566 425/J60 4 402 9081l80 + 2 507 530 ,'!90 13 29 1 303,510 165 577 948,'l !\O 1 915 497 ,SOO 167 493 445,%0 179 22G/J311 167 672 67 1 /J80 

!~vara 62 909 802,'!70 14 849 290690 3 226 611 ,160 3 Gi8 392,'!80 270 165/j50 46,)70 1 321 499J60 4 06-l 272/J20 90 264 082,'!00 -n- 90 264 082 ROO 24 5G3/l90 90 288 645/J90 

Faro 57 201 078 -550 19 595 493/JSO 6 160 522,rno 4 876 436M O 103 994,570 + l 635 28U40 9 754 656 610 99 327 463-150 478 326,100 99 805 789 /150 3.,4 690/HO 100 l(;Q 47!1860 

Guarda . 30 316 783/l30 9 2:12 3:l9/l30 2 991 012,'!90 3 165 907890 718 422/lSO -/J- 942 466~60 4 614 336Jtô0 51 981 2'i9,j40 + 31 981 259MO 1M l Gf>iMO 52 0~5 -124 rSSO 

L oirla 74 330 75:i -> 40 24 892 587 .\ 60 8 8:l3 186,\80 7 499 075<)90 30 027 515/J20 1 679/i OO 3 148 494il70 18 514 6ô8MO 167 2:17 932.i70 429 448,'!00 167 667 380,SíO 293 529,90 167 960 910,160 

Lishoa . l 810 765 5 1 G,500 573 9:19 027,'!20 592 880 0161l30 195 2ó7 620/l lO 397 099 691/l30 136 493 997,)50 54:i 457 83G,'! 20 327 246 439,>90 4 579 HO H4 -'!5il 169 493 696/J 10 4 748 633 8401)60 1,; 709 26\l/l90 4 764 Mô 110850 

P ortã1egro 61 374 86fi,j30 9 443 355/llO 1 420 6G2/J40 2 400 405800 2,;o 538/JOO 22 347,'!80 1 261 078,~30 li 408 825-)80 81 592 Oi 8/l70 - /!- 81 592 078/l70 l i\ 8:i9,~60 81 607 938,530 

Porto . 558 377 399,S20 20 1 61il 789,180 43 003 91l0/l20 34 320 7 44/l80 28 ~!\4 958/l90 34 06MOO 16 69'.I 445-) 10 48 \103 5ü2,'20 93 1 804 915,\20 50 O li 269/l50 981816 214,FO 494 ü35,180 982 310 850,550 

Santá.rém . ' 97 897 312-\90 31 167 3i 6/J70 10 32:l 088,HO 8 550 1081550 2 (199 730,520 883840 2817171/lUO 18 966 4S!lil60 172 411 lli0 ,)70 395 095,500 172 81G 255,170 150 400,170 172 966 6/íG,540 

Setúbal . ll!l 706 186,$60 29 582 808/J 10 10 f,92 417/130 7 429 763-\ 70 958 02~,$20 3 096,$40 2 331 137,HO 15 842 GH5MO 186 4-16 103,'JSO 7 097 398/)00 1 na 543 501,iso 40 47ô,HO 193 5•3 97-1,>90 

Vlnna do Castelo 30 894 402.%0 9 230 83 1/i80 2 098 281,550 3 028 782/l OO 1 5G4 07fi~10 - ,1- 864 353,5 90 4 1~6 987/l80 ) f> I 807 7 1l,5GO 105 300/)00 :il 913 014-'!GO 43 503,j30 51 !156 517 /l90 

Vil a Real . 30 221 357 ll80 12 147 745 ,\ 50 3 433 897/120 3 529 \195/,20 2 012 281,120 694/llO l 327 7711,20 3 709 41:i ,1 60 5G 31l3 l:i7'\80 + 51; 383 157 ,S80 5 1 155-1ti0 f,G 43-l Hl3,HO 

V ise u· . 52 885 11 2/J 70 17 528 716Jl90 4 786 443890 4 291 576M O 4~4 572,'!90 522/j OO 2 244 5701J60 6 ,]94 517,51'0 88 n6 032,\00 + 88 216 OH2,SOO 8 202 390 88 H04 2341390 

Angra do Heroís mo 4 826 105.)00 11 0 15352Jl00 823 072/lOO 3 486 33n,S50 16~ 855,150 77 576/j40 1 625 361i/l30 4 731 099,180 2G 7'18 7GJ b50 8 393 311,500 a5 142 073,550 50 968-120 3519;10'11/l70 

Fuacllal 21 913 976.540 62 299 606.fl90 8 184 04:i,520 14 227 04M80 121 001,'!00 483 131,560 1 848 99M50 8 051 443,SGO 117 12:1 24G,'! OO 3 481 771,$00 120 Gil 017,5011 J:l 13 1<)70 120 62-1 l -lR/l70 

Ilorta . 2 107 142,%0 3 227 769/l80 777 516/j lO 1 3n 1 5 13/lHO 15 2241l50 + 164 487/j90 464 352/l30 8 148 036,550 + 8 148 OH6.\50 il 629,580 8 219 66G/l30 

Ponta Delgada. 10 456 510,540 35 066 5508HO 4 198 992/J50 1i 178 475,í70 9 914 759,IGO - /j- 1 72 1 4G:l,%0 7 195 262,jGO 73 732 013'60 + 73 732 013 -~GO 28 985,,00 73 7GO 99 /160 

AJfândega de L isboa 890 114/)50 2 2.14 1i95 R54,l20 5H 120 743ôi\O 92 2346 19.~70 266 096,SGO 1 639 777.$40 4 010 Oi0,520 X H94 472880 2 395 151 778,190 + 2 395 151 778/j90 810,590 2 395 15~ 589,j80 

Alf:'indega do Porto 3 14 9781!40 93!1 777 338660 23 140 9:l9/l40 3H 65H 74 1\,\20 34 513 7.iOMO -Jl- l 671 !105.,60 2 370 2j6J60 1 040 447 285 MO - í) - l 040 4-H 2851l40 959,\70 1 040 .J JS 2 15,HO 

Repartiçfto do Tesouro . + 42 115,1!10 -8- 2 10 71i91l70 347 148 259,1 10 1 435 2021)50 42 290 398850 23 20\l 404,'! 1 O 414 330 14U,~80 3 585 558 9311)20 3 999 895 081/JOO -JGO 14-1.'00 4 000 355 225,lOO 

C:tsa da Moeda -íJ- 11 565 874é30 + 61 2621,00 17 544 037.)70 + 18 732640 118,~50 2u mo 024 ,) 90 + 29 190 02-t B 90 1~5/jOO 29 190 209,j90 

Co rras clopend en 1.es dos Ministérios : 

Estrangeiros-Consu lados. + 65 25'.U·30 - í)- 17 943 908,j 10 2 1 065MO 34 682,)70 463 465/160 R2:l,\50 18 529 197 /l20 -/)- 18 529 197820 -li- l R 529197,~20 

Soma 3 419 130 373B60 4 385 080 973,j50 819 397 627 ,$60 483 451 006620 884 352 620890 140 230 070/jOO G44 984 1311)00 578 802 2198 40 11 355 429 022,j20 3 8:l7 889 874.i~O 15 183 318 897 ,$00 18 542 455b90 15 201 86 1 3f,2,j90 

Tah oln dn D irecçfto-üeral da ContahiLi dade P ública, 

Operações de fim do ano . - /j- -/l- 14,,00 + -{,- - i,- -J- -,$- u ,500 + 14600 6 165 83 1,\00 6 165 845,500 

Operações por encontro -1!- -{!- -/)- -/j- + -à-- -S- -,)- + + + -6- -S-

T otal 3 419 130 373860 4 385 080 973 650 R19 397 641/l60 483 451 OOG/l20 884 352 620,\ 90 140 230 070,)00 644 984 131,\00 578 802 219640 11 3i\5 ,129 036 ,\ 20 3 827 889 874 ,)dO 15 183 318 911,5 00 2•l 708 2SG/j90 1 f, 208 027 l97 ,i90 

Obsen:ação. - Este mapa canforo, na parte correspondente, com os de pp. 32-33 e 36- 37 da Conta publicada. 
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Cofros 

Avoiro . 
J3 jn • 
Dragu 
Bragnnç.n 
Cnstolo Branco . 
Colmhrn . 
l~YOl'll 
F'nro . 
Guardo. 
Loi ri n 
Lis ho n . 
Portnlogro 
Porto 
Snntnróm. 
Aotúhal 
Vinnn do Cnslolo . 
Vlln Roul. 
Visou 
Angra do Ii orolsmo. 
l•' 1111 chn l 
ll ortn 
Pontn Dolgndn . 
AIIAnclogn cio Lishon 
A.lrfl11degn do Porlo . 
íl opn rtJ çTlO do 'l'oSO Ut'O 
Cnsn dn Moodn . 
Cofres dopondontos dos l\ l inlstórios: 

Cousulndos . 

Soma. 

Tuh olu dn Direc,ilo-Ooral dn Conlnhllldndo Púhllcn: 

Opornç0os cio nm cio nno 
Opernçõos por 0 11 co 11Lro • 

Total 

MAPA N.0 9 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições efectuadas durante o ano de 1962, 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 

e Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

l•: ncargo s Exército 
Negócios Obras U ltramar Educaçfto 

Finanças l11todor Jus tiça l\larinbn Estrangefros Púhlicas Nacional Economia 
go rais 

138 834/iOO 3 973{100 300,jOO + 412/)30 + + 373,590 + 13 3921j 10 3 507MO 

+ 7 29G/j70 203,500 G 32311,10 -{!, - + -/)- 38 4Go,,20 + 3 250,HO 2 508,~90 

-/j- 4 3781j80 + + 1 2001j00 + + 12 703MO -li- 112 387,500 + 
-,5- 3 133§80 5 585,j30 7 G97flGO + -li- + 10 4í31S90 + 2 291/jlO 2 400 ,iso 

-li- 3 16G/i30 614,140 10 092MO 2 000/j OO -li- -/J- 10 000/i50 -iJ- 6 465/j30 4 60G/i30 

-,1- 6 G29/j70 2 034,j90 28 350/i70 GO 000/jOO + + 55 ,132,)80 -{J· 18 151 1j 00 4 268/j20 

+ 3 G871j10 1 038/j50 3 2561100 1 741,$20 - {j- -{) - 2 500/j20 + 5 460MO 3 1G8,520 

-íJ- 3 3111)20 300,jOO 900/100 200,500 -li- -/J- 345 734 ,j80 -li- 2001j70 1 740,500 

-,1- 4 983/l90 300/iOO 6 449/)30 -/J- -li- + 19 OOO,j 50 -li- 7 865,j70 4813,j ! O 

7 G02 .\ 00 3 002,140 -/J- 7 324,j30 11 559/100 -/J- -li- 250 510,j OO -1)- 6 399ií60 G 928,j70 

11 853 341 /150 429 1161'j80 157 !120;jl0 110 209í/10 5G3 9461)50 261 325ií4.0 942 107M O 410 834,i60 201 100,'j90 147 740/jSO 239 868{j80 

+ 3 905ií00 967,j20 200/JOO 2001100 - {)- -ii- + + 4 3331jUO 2 0!18,ij20 

1 386,160 13 555,jOO 17 G061)70 42 582,j90 34 8421j00 300,100 -li- 340 554,)10 -a- 19 365/jOO 4 l 14 ,j20 

4001jOO 9 210,)40 706í/OO 3 067 ,isa 81 9i3,j30 + + 40 423,)10 -ii- 3 858{J20 8 3511')00 

+ 3 2°'1í/10 2 952;j90 7 478,$50 5001j OO -/J- -{J- 15 000,jOO -li- 2 163/j lO 2 !114,j50 

+ 3 830,'.140 -ii- + -li- + -li- 35 8921j 50 -íi- 1 220,j40 2 560,)00 

-í!- 4 841,j70 8/JOO 4 286MO 600,jOO + -ii- 25 000/jOO + 11 889í)90 3 529,j90 

-li- 11 453,jSO 200,ioo 14 375í)20 16 437 ,'i70 -li- -li- 15 OOO,j50 -íi- 13 976/160 12 828,';60 
42 000,iOO 927 ,j20 16/iOO 5 898/100 2 121 ,ioo + -í!- -/J- -ii- -,1- -,j-

-,j- G 412/j30 -ii- 500{J OO 4 328,jOO -ii- -li- -íi- + -li- 1 891 /1 40 
-1)- 224/170 -li- 3 067 ,$80 -{!- + -li- 6G 208/l50 + -ii- + 
-li- 3 550,'.110 -li- 3 067/i80 17 2001)00 500/J OO -ii- + -í!- - {J- 283/)30 

-li- 8 l0,j90 -/J- -1!- - ,j- -/)- + + -li- + -/,-
-li- 959;)70 -1!- ·/)- -ii- -/)- + - {, - -li- -li- + 

3'JO 3lüb90 8õ3,j50 2Gçj00 1371100 + 128,'.140 127 205{j00 2291)00 166,jOO 537/)00 248,j20 
-,j- 185/iOO -li- + -{!- -ii- + + + + + 
-li- + -/J- -li- + + + -i)- + -li- + 

12 373 881/jOO 53G Gl2/i50 190 779/jOO 265 263/iGO 799 267,jOO 2G2 253;j80 1 069 312/i lO 1 694 332/i20 201 275,j90 381 030,jiO 312 1381j 00 

182 381/jl O 48 275/150 200/100 21,jOO 50 ooo,ioo 4 0021)00 27 /100 3 584 5911)40 1,150 20 276/i80 1 905 831/jOO 

-li- -{!- -li- -{!- + -{! - -{!- + -li- + + 
12 ó5G 262.'ilO 584 888,)ÜÜ 190 0991j 00 265 284/160 849 2G71j OO 266 2551j80 1 069 339ií10 5 278 923/jGO 201 277 ií40 401 316,150 2 307 969,)00 

Ob&uva(·àu. - Eslo mn.pa tom co nforOncln com os do pp. 70 o 71 do vo lum o impresso da Con ta. 

. 
Corporações Saúde Comunica- e e ções P revidôncia So ma 

Social Assistência 

-ii- 2 285/iSO + 1G3 o,8,110 
-{J- + -/!,- 58 042,j30 

+ 4 402,)40 -/!,- 135 071 ,}30 

+ 8 14iJ70 -{,- 32 405íJ90 

+ 422/jUO -,1- 37 367,j 50 

+ 4 358,HO -{j- 179 226,j30 
-{)- 3 051 ,180 660,j óO 24 563,190 
-{)- 300,j20 1 013,$20 35! G90,j10 

+ 274,ijGO 978,130 44 1G5,j40 

+ 81,j80 122,110 293 529,') 90 
268 650ií GO 100 851,$30 22 247 ,140 15 709 269,) 90 

-li- 3 381/JOO 774{!30 15 8591j60 
291 1j70 19 32G,j70 710,jOO 494 635,j80 

+ 885MO 1 5251j80 liíO 400,FO 
- li- 5 210/)00 1 050 /1 00 40 473MO 

+ -,j- -íi- 43 5031,!30 
-ii- 1 ooo,ioo -ii- 51 155/jGO 
-li- 3 670,j50 260,$00 88 202/l90 
-{J- + -,$- 50 968,j20 

+ -í!- -,', - 13131{!70 
-,$- 2 128,jSO - /)- 71 620,$80 

3 722 ,j70 652 ,jlO - /J- 28 985,jOO 

+ + -li- 810,j90 
-ii- + -/J- 959 ,~70 
8/JOO 2G4/j00 25!)00 4GO 1~4MO 

+ + + 185,)00 

+ + -,5- + 
272 673,jOO 153 3lll,j50 30 2G61j60 18 542 455/j90 

274 647{!40 4 708,j30 868;)00 6 165 855,)00 _,,. + -{!- -{!-

547 320/1,[0 158 0691j80 31 1341j 60 24 708 286,)90 
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So ma 

Tabe la da D irecçfto-Oeral da Contahilidado Pública: 

Op erações de fim do a no. 
Operaçõ es po r enco ntro 

'l'vtrrl 

MAPA N.0 10 

Resumo do movimento de entrada e saída de fundos segundo as tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30 dos distritos 
e outras dos diversos cofres públicos 

Dinheiro 

' 1 

Entrada Saída 

Saldo Op erações Operações 
R.cudimeatus Soma R e udimuo.tos 

em do Fundos saído s de teso uraria das Total do Fundos saidos de teso nr:.u-ia 

1 do Jan eiro Tesouro 
e transferências en tradas Tesow.·o e transferª'ncias 

de 10G2 de f undos 
1 

de fund os 

1165 260,FO 176 932 290/j lO 163 078,$10 1 145 851 258,$20 1 322 946 626/140 1 32,1 111 887 ,$10 -,')- l llõ 058 098,$50 1 20G 139 3031)20 
1 566 858/jSO 65 387 4351)50 58 042 /130 1 268 113 187 ,j40 t 333 558 665,j20 l 335 125 524 ,jOO -ii- 53 3Kl 213,$40 1 280 32ll 553/110 
2 649 283,$40 142 974 3671j,,O 135 071 /130 857 232 159/100 1 000 341 597 ,j80 1 002 990 881,j20 + 114 376 93J,j70 885 099 290,j 50 
3 790 832/160 41 852 143/130 32 405,$90 3,14 544 224i/20 886 428 773,j40 H90 219 l;Q6,j00 -,$- ;;o 997 400,190 836 314 8801j50 
1 120 305,j 70 83 200 099/i 60 37 367,$50 5Gl 110:; 991 /160 6•14 2,13 4õ8,)70 G45 :iüo 764,)40 - {>- 69 521 175;$10 574 S79 100,~ 60 

5 783 04(i,$30 1G7 493 445 /150 179 226/130 1 H;O 827 796,jOO 1 328 500 467,jSO 1 334 283 ,;1,1,510 -~- 275 826 113,$20 1 053 517 6~3,580 
1 142477/180 no 264 082,100 24 563,$90 1 032 108 904 /120 1 122 397 550,510 1 l 23 540 027 ,'190 -,)- 13•1 700 462;$80 987 905 680,)10 

994. 878,$10 99 80:i 789,}50 3;,4 690,~ 10 798 517 514,$10 89S 677 9U3,FO 8n!l 672 871 /180 -,$- 89 535 962,)80 808 933 767 ,~30 
4 462 256,) 50 51 981 259,$40 44 165f$40 629 279 ,148i/OO GSl 30~ 872/j80 6S5 767 129,PO + 57 277 ,,10,1,10 625 ir,9 095,) 1 O 

2 612 219,$80 167 667 3801j70 2'.13 529,j90 906 795 081 i/30 1 074 7:,5 991 ,j90 1 077 368 211 ,)70 + 130 785 029,)20 043 479 285i570 

1475377{}80 4 748 633 840,$60 15 7,,n 269,190 27 322 397 rn3,j60 32 086 740 %4 1j 10 32 088 215 ll41 ,$90 -,$-

l 
10 733 514 320,i60 21349 412 4471$80 

24 139/1 50 81 592 078870 15 859,$60 1 047 618 561,$40 1 129 22G 499,FO 1 129 250 639,$20 - ,$- 58 375 642,$90 1 070 86~ 776,500 

74 935,$60 981 ~16 214 ,$70 494 6ll5,j80 f> 865 494 330,170 6 847 805 181,j20 6 S47 880 l 80 + 665 086 781,~10 6 182 722 422/i 20 

3 5Hl 592,$60 172 816 255,$70 liiO 400J 70 1 399 152 70GJ90 1 n72 119 303,i30 1 575 6~0 9 90 + 205 110 642,)80 1 364 678 686.5<10 

471 317{i80 193 543 501 /180 40 473,$10 1 063 259 804,~20 l 25G 843 779,1 10 12fi 7 315 U 90 -/$- 78 157 l 19,$80 1 118 ü91 soo,~10 
1 598 961 /100 51 913 014 /1 60 43 5031)'!0 465 141 1\18,HO 517 097 7Hi/J 30 (>18696 30 + 50 580 938,$30 466 897 749,')50 

3 207 809,170 56 383 1:,7 ,$80 51 155M O 667 768 540,$90 724 202 854,$30 727 410 -,')-
1 

68 445 392,$80 652 293 OOG,130 

4 566 043,HO 88 216 032 ,jOO 88 202,')90 942 518 843,$50 1 030 823 078MO 1 035 389 121 -,$- 112 106 33!1,')50 918 223 8oG,j6o 

895 655,$00 35 142 073,$GO 50 968,$20 413 99G 5111j50 449 1,9 553 ,5 20 450 085 208 o -,$- 50 672 802,')60 398 489 817,$70 

5 535 567 1$70 120 611 017 ,$00 13 13 1,$70 888 028 610,100 1 008 652 75~{>70 1014188 326 o + 1 62 988 140,')00 946 276 803,)10 

249 440 /150 S 148 036,$ 50 71 629,$80 234 799 948$ 90 243 019 615,$ 20 243 269 055 70 + 19 471 539t$30 221 534 634 ,)10 

3 923 425i/80 73 732 0131j60 28 985,$00 614 66:, 9321)40 688 42G 931 /100 692 350 35, 

!~~ + 1 
64 618 005,')50 624 691 367 ,j l O 

145 248 409,$30 2 395 151 778/j90 810,190 5!)9 046 698,$90 2 994 1!19 288,$70 3 13!1 •47 698 + 64 292 256 ~ºº 2 943 242 729,$50 

6 865 469,$60 1 023 323 485,$30 9ó9,$70 260 221 693,$70 l 283 546 138,FO 1 290 411 608 + 18 204 580,)40 1 269 353 950,FO 

+ _3 999 895 081,500 460 144 /j OO 3 621 664 196,')90 7 ô22 019 421 ,$90 7 622 019 421 ,$90 - /)- 1 480 601 4531$10 6 141 417 9681$80 

4 694 657t$00 29 190 024/190 185{>00 33 431 129,$90 62 621 33 ·,')80 67 315 \196,$80 + 27 403 200,$30 33 283 949,'i70 

26 779 707 ,$87 18 529 197 /1 20 + 3 738 235,')90 22 267· 433,$10 49 047 140íJ97 -,$- -,$- 15 184 068,')40 

234 459 929,$87 15 166 195 096,$ 90 18 542 455,j90 54 647 219 661{>70 69 831 957 214J50 70 066 417 141 ,$37 + 14 856 089 553,')00 54 978 523 564 /150 

+ 14 ,500 6 1G5 83 l íJ OO 7!13 ,$50 6 166 638,5 50 6 166 638,$50 + + 6 166 638,')50 

+ 31 192 367 os,111,10 14 831 381 2661j l0 31 857 243 083,$70 7 8 480 991 384/1 20 78 480 ü91 384,) 20 46 G71 615 728/130 - ,$- 31 809 375 655,$90 

234 45D 929,$87 46 958 562 145,$30 14 856 089 553/j OO 86 504 4ü3 538,$90 148 319 115 237,$20 148 553 575 1G7 i/07 4G 671 615 7281j30 1'1 856 089 553,$00 86 794 065 858,$90 

Observação .-Este mapa tem confer6ncia, na parte correspondente, com os de pp . 32-33 e 34-35 da Conta publicada. 
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aldu 
Soma 

das 
c m Total 

saídas 
3 l do Dor.c m-

bro cio l!'h.i2 

1 321 l !l , .101 ,FO 2 9 14 •1851j,JO 1 34-1111 887,)10 
l 333 707 76ü,$50 1417757 ,F,O 1 335 120 52,1,500 

mm 117c; 222 ,:) 20 3 514 6W,j00 1 002 990 881,120 
887 312 281MO 2 907 324 1j 60 890 219 G061)00 
644 400 275,FO 963 48S,FO 6•15 363 764 ;)•10 

1 32~ 343 737 ;)00 4 939 777 /1 10 1 333 283 514.,) lÜ 
1 122 Ci06 1<1 2,'i90 H33 88õ1j 00 1 123 5'10 027 ,~90 

898 ,Jlj!) 7301$ l O 1 2031 41 1$ 70 8!!9 G72 87 1J80 
682 446 G05,$50 3 320 52,i,$~0 685 767 129,j30 

1 074 2M 314 ;;\90 3 103 8nt;1)80 1 077 3G8 211 ,FO 
32 087 927 268.HO 288 373,) 50 32 088 215 G4l ,$!l0 

1 129 239 418,$!)0 11 220,130 1 129 250 639,520 
G ~4 7 8119 2031$30 70 913,)50 G 847 880 116J80 
1 569 78!) 329J 20 5 891 626,)70 l 575 G80 955,5 90 
1 256 848 920,j/\0 4GG 17G,HO 1 251 3t5 onn\~no 

f, l G !178 687 , 80 1 717 989,$50 518 696 677 /130 
720 7 38 3!l!1,j 10 6 672 2G4 1')90 727 ,no G64 ,~00 

1 030 330 146,$10 5 058 !)75, 70 1 035 389 J2 1,í80 
44!1162 G20/j30 922 :,87 ,$90 450 osr, 203,120 

1 ºº" 264 9-13,j JO 4 923 383,$30 10151 88 326,)-10 
241 006 1731540 2 262 882,$30 2,13 269 055,FO 
689 309 37215GO ~ 040 984 íJ 20 692 350 3fi6,$80 

3 007 534 985,j 50 131 912 712/lõO 3 139 4<17 698,jOO 
1287 55H 5311) 10 2 853 077 /1 20 1 290 411 G08,j~O 
7 622 019 421,$90 - ,$- 7 622 019 421 ,$90 

GO 687 1501') 00 6 628 8461j80 G7 315 9961')80 

l 5 184 Ql;81j 4 O 33 863 072 ,$57 49 047 140,')97 

69 834 1no 111 ,5:;o 23i 804 0261j87 70 066 417 1,14 ,537 

r, 16G 6n8,)50 - ,j- 6 166 638,550 
78 480 991 384,j20 -,i- 78 480 991 384 ,j20 

148 32 1 771 140,$20 231 80,& 026,587 · 148 553 575 1G71j 07 
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VI - Observações 

I) A conferência da . receita 

Efectuado o apuramento geral dos rendimentos elo Tesouro nos diferent es 
distritos continenta.is e insulares, com base nas contas já julgadas dos diferen
tes cofres públicos, e bem assim o seu confronto com os correspondentes números 
escriturados nas demonstrações modelo n. 0 30 e outras tabelas de rnndimentos, 
depois de considerados os rnspectivos estornos pelas direcções ele finanças distritais 
e outros serviços, foram aqueles revistos em face da colecção ele tabelas já corri
gidas exist entes na Repartição ela Conta ela Direcção-Geral ela Contabilidade Pú
blica, t endo-se verificado no decurso elos trabalhos ele conferência que a grande 
m aioria elos distritos havia comunicado oportunamente os referidos estornos, 
exceptuanclo-se os ele Aveiro, Castelo Branco, Guarda, L eiria , Portalegre e 
Setúbal, que não assinalaram alguns estam os levados a efeito na sua escrita antes 
ela remessa das competentes tabelas, pelo que foi chamada a atenção elos respec
tivos clirectores ele finanças . 

Finalmente, cotej aclos o,s números resultantes elo apuramento com os que 
lhe deviam corresponder na Conta publicada, foi verificada a sua conformidade . 

2) A conferência das operações de tesouraria 

Na parte relativa aos fundos saídos em conta ele operações ele tesouraria 
- transferência de fundos - regis tou-se uma diferença ele 17 123 800$10, que 
a Alfândega elo P01;to escriturou em conta «Dinheiro», quando parece que ficaria 
melhor contabilizada em «Papéis ele crédito», visto tratar-se ele letras aceites, 
e não ele numerário . 

Esta di vergância fili a•se tal vez no facto el e as «Instrnções para · a organi
zação e documentação ele contas elos t esoureiros das alfândegas» não preverem 
a escrituração «por espécies» dos valores confiados à guarda elo exactor , à sem e
lhança elo que está determinado para as contas elos tesoureiros da Fazenda 
Pública, p elo que se afigura ele t oda a conveniência que as m encionadas instru
ções sejam devidamente revistas, no sentido elo seu aperfeiçoamento. 

* 
Como o movimento relativo às tt'ansferências de fundos faz parte integrante 

ela conta de operações ele t esouraria , inserta de p. 74 a p. 89 do volume ela Conta 
Geral do Estado, vem a propósito formular-se aqlJ.i o seguinte reparo, em virtude 
ele a contabilização destas operações, como é notório, não t er atingido ainda 
a necessária correcção . 

Assim, a p. 89 do referido volume, verifica-se que o movimento escriturado 
s-ob a rnbrica «Ttansferência ele fundos» é expresso deste modo: 

Passivo (entrada) 
Activo (saídas) 

Do -confronto .destes números resulta uma diferença 
aliás, corresponde à diferença entre os saldos escriturados 
como adiante se verá: 

Saldo passivo (abertura) . . . . 
Saldo passivo (encerramento) . . 

Diferença 

3 715 247 677 $ 70 
3 708 332 736$10 

ele 6 914 941$60, que, 
sob a m esma rubrica, 

( 

40 899 583 $42 
47 814 525 $02 

6 914 941 $60 
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.Porém, o facto de tais diferenças se compensarem não satisfaz inteiramente , 
em face do preceituado no artigo 97. º do R egulamen to de 4 de Janeiro de 1870, 
o qual determina que as transferências de fundos creditadas na conta de um 
exactor serão impreterivelmente debitadas dentro elo mesmo ano econóniico ao 
exactor que recebe os fundos, o que exclui a hipótese da exist ência de saldos, 
como é óbvio. 

Ora, correspondendo as transferências de fundos a uma permutação de nu
merário entre os diferentes cofres públicos , as importâncias entradas ou recebidas 
em determinado ·cofre deverão corresponder integralmente às saídas do cofre 
remetent e. 

Se a escrita dest as operações acusa saldos é porque a contabilização não foi 
perfeita nem a disposição legal acima citada devidamente observada . 

Os serviços do Tribunal, utilizando todos os meios à sua dis.posição, con
seguiram localizar todas as divergências, excepto na parte respeitante aos con
sulados, p<;ir falta de elemento·s esclarecedores, tendo organizado um m apa, que 
se encontra a fl. 497 do vol. III do processo, onde estão indicados os cofres 
em que se verificou a inobservância do preceito legal a que noutro lugar se alude. 

Para o efeito da, elaboração deste, mapa foram ouvidas as repartições cóm
petentes quanto às diferenças encontradas, t endo-se concluído que todas elas 
tinham origem no desencontro de datas em que as operações realizadas no fim 
do ano económico foram escrituradas pelos cofres respectivos. 

3) A conferência da despesa 

Assinala-se mais uma vez a form a deficiente como são preenchidos os mapas 
a que se refere o artigo 26 .0 do D ecreto n .0 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936 , 
rsgulamentado pelo artigo 3. 0 do Decreto n.º 27 327, de 15 de Dezembro do 
mesmo ano, que os serviços processadores de despesas públicas anualm ente 
remetem ao Tribunal para o efeito de conferência da Conta Geral do Estado. 

Como QS elementos necessários ao preenchimento dos aludidos mapas devem 
ser extraídos dos livros de contas correntes com as dotações orçamentais , tudo 
leva a crer, atendendo ao avultado número de erros , omissões e divergências 
que com t anta frequência se registam, que tais contas correntes, em grande 
número de casos, não são devidamente escrituradas , im-pondo-se , por conse
quência , uma revisão cuidada e uma verificaç,ão das mesmas , a efectuar pelos 
funcionários respo.ns,áveis, dentro de pra.zo útil, a fim de que, quando da remessa 
dos mapas ao Tribunal, as defi ciências se encontrem já supridas, evitando-se 
deste modo as habituais devoluções maciças que t anto perturbam e protelam, 
nesta parte, a organização do processo da Conta pelos serviços do Tribunal. 

P orém, nem todas est as devoluções têm a m esma determinante . 
. ~ssim, no que se refere às despesas extraordinárias custeadas por verbas 
mscntas no orçamento dos Encargos Gerais da Nação destinadas à defesa nacio
nal , em cuja liquidação intervêm a l. ª , a 5.ª e a 6. ª R epartições da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública, conforme são processadas pelos conselhos 
administrativos dependentes da Aeronáutica Militar, do Ministério do Exército 
ou da Marinha, parece haver uma certa falta de coordenação entre os serviços 
processadores e as repartições que liquidam e autorizam as aludidas despesas. 

Os erros atribuídos a esta falta de coordenação tornaram-se mais frequentes 
desde que f~ram destacadas forças militares para o ultramar, porquanto os 
abonos antecipados aos sargentos e oficiais destacados são efectuados por serviços 
co~ sede na metrópole, de conta e ordem de conselhos administrativos que 
acidentalmente se encontram estacionados nas diferentes províncias ultramarinas . 
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l'or sua vez, as reposições destinadas a corrigir tais erros são também _efec
tuadas pelos serviços m e,tropolitanos a pedido daqueles conselhos adm1mstra-

tivos. 
Supõe-se que · a mecânica adoptada tanto para os abonos como para as 

correspondentes reposições é resultante da dificuldade de tran sferência de fundos 
entre a metrópole e certas províncias do ultramar. 

4) As operações de fim do ano 

Em harmonia com o despacho de 23 de Julho de 1963, que recaiu sobre 
a informação da Repartição da Conta ela Direcção-Geral da Contabilidade Públi~a, 
acerca da qual havia já sido exarado um despacho concordante do respect1vo 
director-geral, foi a referida Direcção-Geral autorizada a efectua1: os lançamentos 
destinados ao encerramento definitivo da escrita do ano económico de 1962, que 
const am da t abela anexa à mencionada informação. 

Estes lançamentos exprimem as «operações de fim do ano», qu~ consistem 
na antecipação da escrita de várias reposições e a correcção ele esc:·ita d~ anos 
anteriores, bem como as «operações por encontro», relativas à escnturaçao dos 
pagamentos efectuados em conta de vários Ministérios, ao encerramento do ano 
económico, à anulação dos saldos por pagar e à transição elos saldos que ficaram 
por cobrar. 

1\presenta-se seguidamente o resumo elos aludidos lançamentos : 

Na.LLu·oza das operações 
Papéis Dinh eiro 

do cré dlto 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas - $- 14$00 

Operações de tesouraria . . . . -$- 793$50 

Transferência de fundo s . . . . -$- - $-
Fundos saídos dos diferentes cofres püblicos para pagamento 

- {,- 6165 831$00 
das despesas públicas orçamentais . 

Soma. -$- G 166 638$50 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas . . - $- -$-

Operações ele tesouraria . . . . . . -$- 6 1G6 624$50 

Transferência de fundos . . . . . · - $- 1¾500 

Fundos saídos dos clifernutes cofre:; públicos para pagamento 
-$- -$-

elas despesas pLtblicas orçamentais . 

Soma. -$- 6166 638,%50 

Entrada: 

A quantia de 14$ escriturada em «Rendimentos e despesas públicas» é 
proveniente do estorno result ante de um lançamento indevidamente efectuado 
pela Direcção de Finanças de Aveiro na tabela modelo n .º 29 de Julho d_e 1961. 

A importância de 793 $5.0 , escriturada em «Operações de tesouraria», r~
sulta da soma de duas parcelas, respectivamente ~e 682$ e 111$~0, i~espei
tantes a estamos de quantias indevidamente escrituradas pela Dll'ecçao de 
Finanças de Vila Real na entrada das tabelas modelo _n.º_ 29, de Setembro 
ele 1961 e Outubro de 1960, sob a rubrica «Operações a hqmdar». 

A soma de 6 165 831$, escriturada em «Fundos saídos ~os diferentes cofres 
públicos .para pagamento das despesas públicas orçamentais», -corresponde ao 



total das repos1çoes efectuadas postel'iormente a 31 de Dezembro de 196~ que , 
para acer to de escrita, foi necessário considerar como efectuadas naquela data , 
por crédito da rubrica de operações de tesouraria «Operações a liquidar». 

Esta antecipação de la,nçamentos, que compreende o movimento relativo 
a todos os Ministél'ios, foi autorizada por despacho mini sterial ele 22 de Abril 
de lü63. · 

Saída: 

A soma de 6 166 624$50, escriturada em «Operações ele tesouraria», pode 
desdobrar-se em três parcelas. 

Assim: 
A quantia de 682$ respeita a,o lançamento indevidamente escriturado pela 

Dil'ecção de Finanças de Vila Real sob a rubrica «Operações a liquidar», quando 
o devia t er sido na de «Caixa Geral de Depósitos em conta com o Tesouro». 

A importância de 111 $50 refere-se ao lançamento indevidamente efectuado 
também pela r eferida Direcção de Finanças e sob a, m esma i'ubri-ca, quando devia 
ter sido feito na de «Títulos de anulação pagos nos termos elo artigo 12.º do 
Decreto n. 0 19 968, de 26 de Junho de 1931». 

A soma de 6 165 831$ corresponde ao lançamento relativo à antecipação 
ele escrita das reposições efectuaclas depois de 31 ele Dezembro ele 1962 . 

5) As operações por encontro 

Em execução do preceituado no artigo 2. 0 do Decreto com força de lei 
n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930, efectuaram-se, como habitualmente, os 
lançamentos respeitantes aos pagamentos realizados -em conta dos vários Minis
térios, ao encerramento do ano económico, à anulação dos saldos por pagar e 
à transição dos saldos que ficaram por cobrar em 31 de Dezembro de 1961. 

Estas operações podem resumir-se do ·seguinte modo: 

Natureza das operações Papéis D inheiro de crédito 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas - $- 31 792 367 0341))40 
Operações ele tesouraria . . . . ' . ... . ..... 34132 421160 31 857 243 083$70 
Fundos sa ídos elos diferentes cofres púulicos 1.1ara paga-

mento elas despesas públicas orçamentais . . . . , . . - ;,- 14 831381 2661))10 

Soina, 34 132 421160 78 480 991 3841))20 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas , 17123 800~10 46 671 615 7281))30 
Operações ele tesouraria . . . . . . . . . . . . . . . 17 008 G21j50 31 809 37 5 655J90 
Fundos saídos elos diferentes cofres púulicoti para paga-

mento elas despesas püblicas orçamentais . . . . . . . - {,- - j,-

Soma. 34 132 421160 78 480 991 38~20 

6) A fiscalização das instiluições subsidiadas pelo Estado 

Conforme- já se disse no relatório sobre a Conta ,Geral do Estado• elo ano 
transacto, com base na resolução tomada no último Co.no-resso Internacional das 
Instituições Superiores ele Fiscalização elas Finanças Públi,cas, a fiscalização dos 
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subsídios exercida por estas instituições, para ser eficaz, exige uma regulamen
tacão leaal elas condições e elas modalidades de 0oncessão. 

' Assim, a lei deveria determinar que as entidades fiscalizadoras - entre 
nós o Tribunal ele Contas - fossem informadas, sempre que se concedesse qual
quer subsídio acima ele um quantitativo a fixar, cl~s condições em q~e _? ~es~o 
era concedido, a fim ele se verificar a sua observancia pelos be.nefic1ános,_ Pª2ª 
0 que aquelas entidades teriam d e estar habilitadas a exercer a _su~ _flscahzaçao 
clirecta não só junto ela Administração como também elas mst1tmçoes ou em-

presas subsidiadas. . . . . _ . 
Com vista à instrução des te processo fot solic1 tacla ela D1recçao-Ge1al ela 

Contabilidade Pública nota elos subsídios iguais ou supel'iol'es a 50 000$_ conce
didos pelos diferentes Ministérios, tendo aquela D~r~cção-Geral remetido um 
dossier muito completo sobre a matéria, que penmtll'á um estudo adequado. 

Este dossier ficou fazendo parte integrante elo presente proc~sso e, seg~ndo 

0 
apuramento ed'ectuaclo pelos serviços elo 'rribun_al, o t o~al elos ~-.efe~·1d~~ subs1d10s 

concedidos no ano ele 1962 foi ele 1 589 313 145$10, assim c11st11bmclos . 

Encargos Gerais ela Nação . 
Ministério elas Finanças 
Ministério elo Interior . 
J'v1inistério ela Justiça . 
Ministério elo Exército 
lVIinistério da :Marinha 
Ministério elos Negócios Estrangeiros 
Ministério elas Obras Públicas . . 
Ministério do Ultramar . . . . . 
Ministério da Educação Nacional 
Ministério ela Economia . . 
Ministério elas Comunicações . . 
Ministério das Corporações e Previdência 
Ministério ela Saúde e Assistência 

Soc:al 

7) Os serviços autónomos e a Conta Geral do Estado 

25 305 921$80 
452 335 689$00 

35 600 000$00 
34 182 753$80 

760 000$00 
810 000$00 

3 334 740$00 
49 583 363$20 
24 308 293 $6() 
76 452 453 $20 

955 704$00 
275 554 628$70 

4 435 000$00 
605 694 597 $80 

O mapa n.º 1, que resume O «Orçament?' geral cl~ administração_ pública», 
não abrange as receitas e despesas elos segumtes serviços autónomos. 

Emissora Nacional ele Rac1ioc1ifusão. . , . 
Caixa Geral ele Depósitos, Crédito & Prev1clencia . 
Administração-Geral elos Correios, 'relégrafos e ·Telefones . 

Hospitais Civis ele Lisboa. 
Santa Casa ela Misericórdia ele Lisboa. 

N t t estes cinco serviços . recebem clirectamen te ela_ Assembleia Na-
. I lo en atn ?• ca-o pai·a arrecadar os seus renclimen tos e ªP. hcar o respect1vo 

ciona a au onza , e · . º c1 L · o 2111 c1 21 
rocluto no paaamento elas suas despesas ( artigo 2 . a e1 n : , e à D b, l 1961) embora O quantitativo global dessas receitas e despesas 
e_ ezem1· 110 efixaclo p, elo Governo (artigo 3 .º elo Decreto n.º 44 115, de 23 el e 

sei a ava iac o e , e 

Dezembro ele 1961) · , . G , 
D ·t modo os cinco serviços em reforencia recebem - como o overno-;-

es 1 t c1 ' Assembleia Nacional. Desse mandato, o Governo apresenta a 
~m mbanl . a o a lt elos ela sua aestão pol' intermédio ela Conta Geral elo 
"-ssem eia os resu a O 1· c1 fi c1 · t ,._ nente às receitas e despesas ava 1a a.s e xa as no 
Estado que se repor a SvI e c1· _ 
«Orça~ento geral ela administração pública», o qual - como 1ssemos - nao 
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abrange os orçamentos daqueles serviços. Sucede, assim, que em relação a 
vultosas rnceitas e despesas autorizadas pela · Assembleia Nacional este órgão 
de soberania não vem a conhecer, nem a decidir quanto aos resultados. 

O Regulamento de 26 de Junho de 1911 e o artigo 199.º do Decreto 
n.º 5786, de 10 de 1Maio de 1919, e,stabeleciam que a Administração-Geral dos 
Correios, Telégrafos ,e Telefones apresentaria as suas oontas ao Po.d8'1.· L egislativo, 
depois ele examinadas e julgadas pelo Tribunal , mas estas disposições, ao que 
parece, nunca foram cumpridas. E para os demais serviços autónomos não se 
conhece, sequer, uma disposição legal análoga . 

Embora abrangidos na designação de «Serviços autónomos», é diferente, 
a este respeito, tanto a situação da Administração-Geral do Porto de Lisboa 
como a ela Administração dos Portos do Douro e Leixões. Com efeito, ainda 
que globalmente, as respectivas receitas e despesas estão compreendidas no 
«Orçamento geral ela administração pública» e, por conseguinte, a Assembleia 
Nacional , ao apreciar a Conta Geral do Estado, abrange na discussão e decisão 
estas administrações portuárias, que o mapa n .0 3, a que se refere o artigo 3. 0 

do Decreto n.º 44 115, não inclui. 
Em anexo e no mesmo volume em que é editado o Orçamento Geral do 

Estado são publicados os orçamentos dos cinco serviços autónomos que recebem 
clirectamente da Assembleia Nacional a autorização para arrecadar as suas re
ceitas e aplicar estas às suas despesas, e, igualmente, os orçamentos elas duas 
administrações portuárias que não recebem esta autorização directamente. Mas, 
conhecida esta distinção que de-ve fazer-se quanto à autorização, pode obse,rvar
-se a natureza diferente· destes orçamentos : no primeiro caso trata-se de au
tênticos orçamentos autónomos; no segundo, apenas de «desenvolvimentos» de 
receitas e despesas globalmente incluídas no «Orçamento geral da administração 
pública». 

* 

Com orçamentos distintos do «Orçamento geral ela administração pública» 
e formando com este o «Orçamento Geral elo Estado», os cinco serviços autó
nomos que recebem ela Assembleia Nacional um mandato directo movimentam 
nos seus cofres privativos mais de 100 milhões ele contos. Esta soma global , que 
abrange o movimento orçamental e o ele operações de tesouraria considerado 
em conjunto, excede o volume das operações praticadas nos cofres da Fazenda 
Pública e ela Caixa Geral do 'resouro, que em 1962, segundo a «Conta de ope
rações ele tesouraria e transferência ele funcl-os», .se -situou , aproximadamente, em 
85 milhões de contos . 

~xcluinclo os saldos no início e no :final do ano de 1962, e sem clistinguil' 
em orçamentais ou de simples tesouraria a.s operações efectua.clas, o movimento 
ele entrada e saída ele fundos, segundo as contas, foi o seguinte nos -serviços 
autónomos abaixo mencionados: · 

Em conto s 

Entradas Saídas 

Emissora Nacional . 151698 135 88,1 
Caixa Geral de Depósitos . . 04 419 772 94418926 
Coneios, telégrafos e telefones 10 722 212 lO 761 200 
Hospitais Civis de Lisboa. . 145 716 146 644 
:Misericórdia de Lisboa . . . 2 684 291 2 620 792 

Total 108123 689 108 083 446 
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_ f d t · da Santa Casa A movimentaçao de un os na esourana . . ' . 
de Lisboa reparte-se por três clepartam~ntos: a 1VI1sencordia, 

· t pectivo é o segumte : Apostas Mútuas, CUJO movimen o res 

ela Misericórdia 
a Lotaria e as 

Em conlos 

E ntradas Saídas 

198(i77 184 903 
Misericórdia de Lisboa 2 0-!8 584 2 024 264 
Lotaria Nacional .. · ·. · · 437 030 411625 
Apostas Mútuas Desportivas 

2 G84 291 2 620 792 
Totcil 

· :fi 1 cl ano de 1962 
É também significativo o valor dos saldos existentes _no l': ur~ o total ele 
cofres privativos destes serviços . O quadro segumte p 

nos .b , l 
323 311 contos, assim distn me os: Contos 

Emissora Nacional · · · · · 
Caixa Geral ele Depósitos . · 
Coneios, telégrafos e telefones 
Hospitais Civis de Lisboa 
:Misericórdia ele Lisboa : 

Misericórdia 
Lotaria Nacional 
Apostas Mútuas 

T.otcü 

13 002 
77 674 

1 378 
154 793 

72 267 
3 313 

884 91 560 ----
323 311 

. l d ·alcl os apurados pelos serviços autónomos 
Relativamente à to-tahda.c e os s . á citadas importâncias arreca-

• . l 1962 que abrangem as J ·t -
no :final da gerencia e e . '. b' lepósitos à ordem, a si uaçao 

· f ativos e taro em os e · t 
dadas nos seus co res pnv e , • anecacla os depósitos) era a segum e: 
( - 1 'ela a Caixa Geral ele Depósitos, que e e exc Ul Contos 

Emissora Nacional . · · · · 
Coneios' telégrafos e. telefones 
Hospitais Civis d~ Lisboa 
Misericórdia de Lisboa : 

Misericórdia 
Lotaria Nacional 
Apostas Mútuas 

Total 

48 432 
135 889 

56 227 
128 133 

3 313 

55 516 239 837 

427 510 

• . . 400 000 000$ a totalidade elos saldos de~tes 
Ultrapassa por consequencia, , . devendo notar-se que a M1se-

. ' no :final da gerencrn, . . é 
quatro .serviços autónomos de ósitos em bancos _particulares, o que 
l·icórdia de Lisboa tem avultados Dp . t n º 19 706 de 7 de Maio de 1931, 

. d d" to no ec1e O · ' · irregular em vHtude o ispos . ' nela julaar a cont!1 deste orgamsmo. 
práti.ca esta que o Tribunal apreciara qua º 
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A situação da Misericórdia de Lisboa apresenta-se no seguinte quadro: 

Depósitos em 31 elo De-
z.omhTo elo 1963 

-
Em contos 

Caixa Geral 
Bancos de De])ÓsHos, 

particulares Cr édito 
e Provülência 

Misericórdia ele Lisboa 35 264 167 
Lotaiia Nacional. . . 58190 24 
Apostas Mútuas 54622 10 

Total 148 076 201 

A mais importante movimentação de d' h . . ' .- . 
de Depósitos, Crédito e p. 'd' . m euo ,eu:ficou-se na Caixa Geral 
vulto . ie-v1 encia, que e,xerce funções bancárias de grande 

A . · . . _segui:, em volume de fundos movimentados nos seus 
Admm1straç_ao-Geral dos Correios, Telégrafos e Telef 
rle vales cu a · - 1 ones, que 

cofres, situa-se a 
executa o serviço 

"" , J . errnssao anua se aproxima de 4 500 000 t 
Em terceiro luga.r vem a ;Misericórdia de L' b !VIcon os. 

comparações, no que respeita à respo b T d ~s o;- - as ao efectuarem-se estas 
consideração o número de cof. 1?-sªt.1 J a e os exactores, deve ter-se em 

e 
. res pnva ivos pelos qua·s . . 1 d ' . 

om efeito, a Misel'i-córdia de L . b . . . . e 1 cncu a o mhe1ro. 
2 700 000 contos num só cof. is Ocat an~c~da receitas que se cifram em 

lo
(\ re, enquan o a Caixa Geral d D ' ·t 1· 

. .., e os correios teléo-rafos e t 1 f d e epos1 os e ISpõe de 
tesoureiro da ,Mi~ericó:dia de Le eb oneés e quase 1 milhar. Pode dizer-se que o 

· 
1 

is oa o exactor que concent 
f.1 ma~s e evada responsabilidade. Não . . ra em suas mãos 
aproxnne em responsabiliclad :6 ·. ~e dconhece outro exactor que dele se 

r . . e 1nance!l'a m 1v1dual. 
o r ,nbunal Julga as -contas destes oro-anismo ' . 

- como Já se a.ssinalou nos relatórios ante~edent :, ma,: p01 f~lta do seu e,11v10 
tl_os tesoureiros da Emissora Nacional 1 C . - eG--:- nao tem JU~gado as contas 
ncórdia de Lisboa. ' eª aixa eial de Depósitos e da Mise-

ro decurso da instrução dos processos d úl . , . 
aspectos da prestação de contas t' 'd 1 as famas gerencias, este e outros 
::t situação actual de ca,cla um dosem s1 o evan~ados . Seguidamente, resume-se 
matéria. serviços autonomos, no que respeita a esta 

Eniissora Nacionai: 

, _A última conta julgada respeita ao ano ec ó . . -
renCJa as contas relativas a 1961 e 1962. on mrno ele 1960. Estao em confe-

. Duas questões têm sido tratadas nos . c10nal, relativos às última , . prncessos de contas da Emissora Na-

t 
. s gerencias . a elabora"-ão da t 1 f 

es as exprimam a completa s·t _ fi . " s con as, e e orma que 
de contas pelo tesoureiro resp:c~açao na~ceira deste or_ganismo, e a prestação 

O director dos Serviços Ad~:~is~-~:iv~:i est~do_ om_isso. . 
ela prestação de emitas veio d 1 . e ' da Emiss01a Nac10nal, a propósito 

. , ec arar no oÍlCJo n º 1915 d 16 d M . ' . 
que a conta de gerência de 1962 . d _ · , e e l aio ultimo 
nizadas pelo- Tl'ibunal cuJ· as tam a nao, pode satisfazer as directrizes preco'. 
· t ' van agens alias este f · ' · mcon estáveis. A propósit d _ ' ' . unc10nano superior declara 
f' · 0 ª cauçao do tesoureiro -o ic10 em referência esclarece q , . que nao se efectuou, o 

ue nem o Decreto-L ei n.º 41 484, nem o De-
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ereto n. º 41 485, ambos de 30 de Dezembro de 1957 , e:tabeleceram o regime de 

caução a prestar por aquele exactor. 
As dificuldades em que a Emissora Nacional se encontra para satisfazer 

as instruções emal)ladas do Tribunal provêm, fundamentalmente, de não t er 
considerado na organização da sua contaôilidade que a movimentação das suas 
receitas se faz não somente no cofre do seu tesoureiro privativo, mas ainda nos 
cofres do Tesouro e nos cofres dos exactores telégrafo-postais. As taxas que cobra 
são pagas em regra pelos utentes aos exactores telégrafo-postais, os quais trans
-Eerem o produto da cobrança para o Tesouro, que segui.damente o entrega na 
tesouraria privativa da Emissora Nacional. Em cada momento, por conseguinte, 
a Emissora Nacional é possuidora de dinheiros arrecacla-dos nestes diferentes 
cofres, e não, apenas, dos dinheiros que deram entrada no cofre privativo elo 
organismo. A aplicação destes rendimentos ao pagamento das suas despesas só 
eleve ser efectuada pelo tesoureiro privativo,• mas esta regra tem excepções . 
Com efeito, nos Emissores R egionais, além de se arrecadarem as receitas , 
também se realizam pagamentos , prática esta que carece ele estuclo adequado 

para se averiguar da sua exacta legaliclacle. 
No que respeita a pagamentos, pode admitir-se a intervenção dos Emissores 

Regionais como um recurso útil com vista à comodidade elos credores da Emis
sora Nacional. Mas ao efectuarem esses pagamentos, deveriam fazê-lo «por 
delegação» elo tesoureiro privativo, que escrituraria na sua conta a saída elos 
respectivos fundos . Não se afigura que as dificuldades referidas pela Emissora 
Nacional tenham fundamento na ausência de disposições legais reguladoras da 
contabilidade pública, nem na complexidade dos serviços . 'rratar-se-á, simples
mente, de um problema ele concepção não ajustada à estrutura do organismo , 

nem aos seus regulamentos. 

Caixa Gercü ele Depós-ito s, Créelito e Previelência: 

Refere-se ~, gerência de 1960 a ultima conta julgada. Está em julgamento 

a conta de 1961 e em conferência a de 1962. 
Na organização da conta deste organismo não se registou qualquer pro-

gresso, mantendo-se, por conseguinte, •a situação que foi exposta no relatório 
do Tribunal relativo ao ano económico de 1959 e as notas, a respeito do mesmo 
assunto, que -constam dos relatórios de 1960 e 1961. 

Deve registar-se , porém, um progresso notável na conferência da conta 
corrente ela Caixa Geral de Depósitos com o 'resouro. Efectivamente, a Direcção
-Geral da Fazenda Pública, que já efectuara a conferência relativa ao ano 
ele 1958, enviou ao Tribunal, com o ofício n. 0 15 241, de 28 ele Novembro último , 
as contas correntes relativas aos anos de 1959 a 1962 , inclusive, todas devida
mente conferidas. Encontrou-se uma diferença de 626 117$96 , prnveniente de 
depósitos de papéis de crédito no Tesouro, que a Direcção-Geral da Fazenda 

Pública está procurando esclarecer . 
Me,rece registo es·pe-cial o trabalho executado pela Direcção-Geral da Fa-

zenda Pública, que anteriormente perdera o contrôie desta conta, através da 

q1:al se movimentam quase 6 milhões de contos. 

Aelm,inistragão-Geral elos Correios, Tdég-rafos e Teiefones: 

A última conta julgada pelo Tribunal diz respeito à gerência de 1958. 
Estão distribuídas para julgamento as contas relativas aos anos de 1959 e 1960 
e em conferência as contas de 1961 e 1962. De acordo com as disposições legais 
vigentes, a Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones publica 
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~: suas contas n~ 2:ª série do Diário do Governo. A publicação relativa à ge
iencta de 1962 fo1 feita em suplemento ao Diário do Governo 2.ª série de 7 d 
Novembro do ano findo. ' ' e 

Relativamente a esta Admini~~ração-Geral o Tribunal julga a «conta 
anua~>, que apura. os r~sultado-s finais da gerência, as contas dos exactores das 
estaçoes telég;raf?-postats e do tesoureiro e as contas dos fiéis dos armazéns 
estes responsavers por materiais ou valores selados. ' 

Nos últimos anos, os serviços de conferência e liquidação têm conseauido 
melhor~r os seus trnbalhos, com excelente colaboração a este respeito da Ídmi-
rnstr.·açao-Gernl. Em 12 de Aaosto do ano findo O T ··b 1 d' · t . - , . _ 0 , 11 una expe m novas t~ rnçoes pa-ra a org_amzaçao das contas de responsabilidade individual ,dos exac
_ores telé;?a.fo-posta1s e está preparando novas instruções para a.s contas de 

res~onsab 1hd ade do teso1:1re11? e dos fiéis dos armazéns. Deste modo se caminha 
pma tª c~pleta harmomzaçao de todas as contas de movimenta,ção de dinheiros 
e ma ena1s e destas com a «conta anual». 

Por outro la.do tem-se prncur·ad A ·t h · C ,, 
1 

, ' • ' o, com ex1 o, 1armon1zar as contas dos 
· ~ · 'I ·. e ª? r esomo, entre si, correla tivas, e daquela Administração-Geral com 

~utt_os orgar~ism~s, como _as alfandegas, a Caixa Geral de Depósitos, a Emissora 
:r,acwnal. Prncura-se, assim, alcançar a necessária exactidão entre as contas dos 
l ivers-os or~amsmos públicos e facilitar -a sua a,preciacão em conjunto 

O . .serviço de « ': ~les» merece atenção especial. A respectiva co~ta abranae 
~G:

1
:~11;:n;~z::natabpil:zbaldo pelos C. T · T ~ e pelo Tesouro, competindo à Direcçã~-

a u 1ca a sua conferencia final. 
. A. ::sta._ Direcção-Geral já o Tribunal de Contas remeteu elementos- ara 
a co~fernncCia Tdas respectrvas contas, a partir do a.no em que foi concedida /uto 
11 omia aos T (1911 ) b · · -
G 

. 
1 

t- · · · e sa e-se que os respectrv-os serviços daquela Direcção-
- eia es ao a prepar-m· um minu" · t, b lh d · ' · 

h 
. vJO.SO 1 a a. o e conferencia que não tardará 

a e egar ao seu termo. ' 

Hospitais Civis de Lisboa : 

A última . conta julgada re,porta-se ao períoclo de 1 a 18 de Janeiro de 1959 
--~, con;a segumt~, r_esp,e1tante ao perfodo de 19 de Janeiro a 31 de Dezembr~ 
~ 8 1909 , eStá d1stnbmda para julgamento, e o mesmo sucede relativamente 
'' conta do ano de 1960. Em conferência encontram-se as co,ntas de· 1961 1962 
ª , As relaç?e~ fina_nceir;as . dos Hospitai-s Civis de Lisboa com O «Or, :ment~ 
0 eial da admmrstra~ao pubh_ca» re.sultam do subsídio que estes servicos ~ecebem 
:~ ~ont_a bd~ ~otaçoes mscn~as no orçamento do ·Ministério da Sa1ide e Assis-
encia, su srdio que consfatm a mais importante receita do seu o,r am .· 

vat1vo. _As receitas próprias dos Hospitais Civis de Lisboa são modest::t: Pll~ 
~ons_egumte, e~te organismo, na realid-ade, mantém-se princi almente 'e~: 
~~ceqitas pro~ementes do orç~men~ geral da . administração públic~, ao contrário 

ue suce e _com os demais serviços autónomos . 
As respectivas contas são julgadas pelo Tribun al mas afi . , · 

melhorar a forma co . t - , gur a-se necessal'lo 
autónomo que os H:opi::itsc~ª?' pdresLt~dbas , t endo em vista o carácter de serviço 

· 1v1s e 1s oa possuem. 

Santa Casa da M·isericórdvci de Lisboa: 

a jul~~~ t:ê~ri:J!~~~o d~:~·:ii~s das A~ost~s Mútu,as DespOl'tivas, o 'fr~bunal passou 
Lisboa: as Apos.tias 1\!Iútu.as a tuoeta11~te~ss~m a Santa Casa da_ M isericórdia de 
serviço oficial de assistência Já , ªd . acwnal e a conta da_ Mrne,ricórdia, -como 

· S·e. rsse que, no seu coniunto, estas contas 
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correspondem a elevadas somas, todas movimentadas num só cofre, da respon
sabilid-ade do tesoureiro da .Misericórdia. Todavia, a conta deste t esom eiro não 
tem sido remetida, confundindo-se com a apreciação da res-ponsabilidade pela 
execução dos orçamentos a que se acham .subordinadas as três gestões em refe
rência: Apostas Mútuas, Lotaria Nacional e .Misericórdia. 

É óbvio que a responsabilidade individual do tesoureiro só pode .ser apreciada 
com rigor por intermédio .de uma conta única da movimentação dos fundos que 
se arrecadam e circulam no cofre -a seu cargo. Ainda que es,t e tesoureiro exerça 
as .suas funções qom relação a três gestões distinta.s, a sua responsabilidade 
financeira, individual e singular , é uma só. Aliás, os tesoureiros da Fa.zenda 
Pública, por exemplo, também em certas circunstâncias exercem simultânea
mente as funções de exactores do Te-souro e cla.s câm aras municipais, mas e.sse 
facto é -apreciado na sua responsabilida,de pela junção do doe. 9, mod 14, que 
descreve o saldo pertencente à câmara muni-cipal em poder do tesoureiro da 
Fazenda Pública. 

A atenção do Tribunal recairá, de, futuro, no tocante à Misericórdia de 
Lisboa, sobre a organização da conta do seu tesoureiro, que é, provàvelmente, 
o exactor do País com maiores somas de. valores confiados à sua guarda e respon
sabilidade, não só express,a.s em dinheiro como também em títulos de crédito 
e outros valores. 

8) Novas modalidades da dívida pública 
não sujeitas à fiscalização prévia do Tribunal de Conlas 

Embora a Lei n.º 1933, de 13 de Fevereiro de 1936, continue a ser o diploma 
fundamental que regu1a. o funcionamento dos serviyo,s a cargo da Junta do Crédito 
Público, foi publicado em 30 de Dezembro de 1960 o D ecreto-Lei .n .º 43 453, 
que alterou algumas disposições da referida lei, em harmonia com a orientação 
que presidiu à elaboração, do Decreto-L ei n.º 42 900, de 5 de Abril de 1960. 

. Assim, com o objectivo de estimular o espírito de previdência, criou-se uma 
nova forma de representação da dívida pública mediante os chamados certificados 
de aforro, · destinados a conceder uma aplicação remuneradora aos pequenos 
capitais, sem os, suj eitar às oscilações do mercado de títulos. 

Pelo artigo 14.º e seu § únioo- elo citado Decreto-Lei n.º 43 453 ficou 
o J\Iinistro das Finanças autorizado -a mandar emitir, por intermédio da Junta 
do Crédito Público e nos termos a estabelecer, os títulos da dívida pública 
nominativos e amortizáveis a.cima mencionados. 

A auto,rização a que se refere o corpo do ar·tigo 14. 0 -abrange quaisquer 
medidas que o Minis,tro das Finanças venha a aprovar por simples portaria , 
destinadas à expansão e colocação deste tipo de empréstimo, incluindo a venda 
de estampilhas representativas. de numerário que possam ser trocadas _nas con-
dições a fixar po-r certificados de afono . 

* 

O Decreto n.º ·43 454, também de 30 de D ezembro de 1960, permitiu a cri-ação 
ele certificados ele renda vitalícia mediante a aceitação de numerário, quando até 
àquela .data só se aceitavam títulos consolidados pm·a a constituição de rendas 

vitalícias . 
Este diploma estabeleceu ainda .algumas disposições acerca dos certificados 

de aforro, designadamente quanto à sua aquisição, conversão e amortização. 
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Em 27 de Novembro de 1957, após a publicação do Decreto-Lei n .º 41 403, 
que reo-ula o exercício da.s funções de crédito na metrópole e a prática dos demais 
actos inerentes à actividade bancária, ficou o Governo autorizado -a emitir , por 
intermédio elo M inistério elas Financas e em termos a estabelecer, títulos de 
obrigação deno~inados promissórias 'a o foniento nacional, reembolsáveis a prn
zos ele um a ·cinco anos, para aplicações reprodutivas, previstas em planos 
aprova,clos em ,Conselho ele :Ministros . 

Estas promissória.s, conforme o determina.do no § 1. 0 do artigo 31. 0 do 
citado decreto-lei, seriam títulos nominativos, averbáveis únicamente a favor 
ela Fazenda Nacional e das instituições de crédito mencionadas no artigo 3. 0 do 
m esmo diploma (institutos de crédito do E stado, bancos emissores, bancos 
comerciais e estabelecimentos es-peciais ele crédito). 

Nesta conformidade, e nos termos do P rotocolo ele 13 de Maio de 1961 sobre 
:1 cooperação económi0a entre a R epública F ederal da Alemanha e Portugal, 
procecleu-s"r:) ao estudo de financiamento de proj ectos que .se integrassem no 
desenvolvimento económico português . 

Como consequência desses estudos foi publicado em 24 de Março de 1962 
o Decreto-Lei n.º 44 250, que autorizou a emissão de um empréstimo ext erno, 
amortizável, até o limite ele 150 milhões de m ar-cos . 

Este empréstimo, cujo serviço :ficaria a cargo ela Junta do Crédito Público, 
seria representado inicialmente por quinze pr-omissórias, com o valor nominal de 
10 milhões de marcos, elas quais duas, no total de 20 milhões de marcos, ven 
C81'-se-iam em 31 ele Dezembro el e 1962 . 

Em 23 ele .Maio do m esmo- ano foi publicado o Decreto-Lei n .0 44 360, que 
autorizou o Ministro das Finanças a negociar com.. um grupo de bancos americanos 
um empréstimo externo, amortizável, até o quantitativo de 20 milhões de dóla
res, em harmonia com o disposto na alínea h) elo n.º 4. 0 da base III e no n. 0 2 .0 

ela base rv ela L ei n.º 2094, ele 25 ,de Novembro. de 1958 (II Plano de Fomento). 
E .ste empréstimo, cujo serviço ficaria igualmente a cargo da Jun~a elo Crédito 

P úblico, seria representado por 27 promissórias de valores nominais variáveis, 
conforme fosse fixacl-o no respectivo contrato, fi.ca.nclo a Direcção-Geral ela Fazenda 
Pública desde logo autorizada a emitir a ob rigação geral correspondente. • 

A.s 27 promissórias seriam amortiz adas ao par pela forma indica.da no 
artigo 4 .0 elo referido diploma, a partir ela data ela entrega aos mutuantes. 

Seguidamente fo i publicado o D ecreto-Lei n. 0 44 361, ela m esma data, que 
autorizou o Minist ro das Finanças a contra ir empréstimos nas condições estabe
lecidas neste diploma também para financiar empreendimentos de fomento 
económico incluídos no II Plano ele Fomento . · 

N-o art igo 4.0 elo m esmo diploma estipula-se que, se a representação do 
empréstimo se fiz er em promissórias, é indispensáve l a emissêío ela respec tiva 
obrigação geral, podendo quaisquer entidades designadas no contrato ele emprés
timo dar a este as garantias de conformidade que se reputarem n ecessárias . 

Finalmente, em 27 ele Julho ele 1962 foi publicado o D ecreto n .º 44484, que 
fixou as con di ções em que é realizada a emissão el e 51 promis,sórias dest inadas 
a substituir parte ela moeda com que Portugal teria ele entrar para o Fundo Mone
tário Internaci-onal, nos termos elo acordo aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 43 338, 
ele 21 ele Novembro ele 1960. 

O artigo l.º elo Decreto-Lei 11.º 43 341, ele 22 de Novembro de 1960, havia 
autorizado o Governo a participar no Fundo Monetário Internacional com uma 
quota no valor ele 60 milhões ele dólares dos Estados Unidos da; América . 

A quantia em ouro equivalente à quarta parte da quota portuguesa já fora 
paga, nos. termos da alínea b) ela secção 3.ª elo artigo III elo Acordo, mas a parte · 
restante deveria ser paga em moeda portuguesa ou substituída por títulos, cujas 
caracted sticas se encontram indicadas na secção 5. ª elo artigo m do Acordo. 
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º 1 º elo artio-o 11.º elo aludido Decreto n .º 43 341 já houvesse 
auto~~~J~a:~o~e~~o ~ emitir e°sses títulos cl_e <:b ri gaç~o, t~rnf ~vta-se, no entanto, 
e a· - tal em1ssao devia ser 81 a. 
necessário fixar a~ con içoes em_ q~e cela ublicação do supracit ado Decreto 

Por consequencia, em vn tuc e . , . P . · ã ele 51 promissórias, 
11 .0 44 4~4 , foi autori~acla p_ara

1 
ºlt~~ J:i~~~~c:~~es ~ó~:.~:~c~orresponclendo cada 

das quais 2 elo valor nomma . . 1 cl 500 000 clólºres correspondendo 
O 000$ 48 l alor nomma e "' · ' uma a 287 50 , · e O v . 1 cl US $ 398 975 31 correspon-

cl 14 375 000$ e 1 do valor nomrna e ' ' ' ' · ca a uma a ' , 
dente a 11 470 540$20. 

* 

1 . matéria ele dív ida pública , 
Do que acima ficou e~pos_to con~-t:i:~,,,~te' :: sua. fiscalização quando há 

o Tribunal ele Contas só mtei vém P - · l . as portarias que . _ . · quando lhe sao enviac as 
emi.ssão ele obngaçoes gerais ou . . la cli'vicla pública para todos 

. · - d ·tifi cados especiais e ' . 
autonzam a emissao e cm t 1 . ·tas ao voto ele confonmclacle 

. · d ' las e como a , sui01 · 
os efeitos equipara as a~u~ , . t cl Tribunal ele Contas, nos termos 
ela Junta elo Crédito Pubhc~ e ªº. vi~ ~2 9º00 ele 5 de Abril ele 1960. 
elo artigo 38.º, § 2.º, elo D emet o-~ ei _n. cl empréstimos se fizer mediante pro-

Portanto, quando a represen açao os t· s obr·i· o-ações o-erais e, conse-
. - á 1 · à · são elas respec iva o o . . 

missónas, nao h ugar e~is e al uer intervenção, embora a Acl~im~-
quentemente , o Tnbunal nao t em qucl q lt como aconteceu na gerencia 

_ . issos ele gran e vu o, . d traça.o assuma comp1om · · . , . iticlas at i.no·1u a soma e 
b . d. que o total elas prom1ssonas em . . º stl Jil ice, em _ ' 

2 956 955 540$20 . 

9) Conclusão 

. cl art i o 1 º elo Decreto-Lei n .º 27 223, 
Em h armonia com o preceitua o no g . cl . 1 ... 

ele 21 ele Novembro ele 1936, a Conta Geral elo Estado eve me un . 

a) Conta geral elas receitas e despesas elo Estado na metrópole e res-

pectivo desenvolvimento; .. 
cl · t despesas orçamentais, 

b) Conta geral as recei as ~cl . amento elas despesas públicas 
e) Conta geral elos fundos sai os para pag 

orçamentais; t . a e transferência ele fundos; 
1 cl perações ele esouran 

cl) Conta gera as O 
. t t nos cofr es públicos, compreen-

) Conta geral dos saldos exis en es 
e l movimento ele receita e despesa; 

denclc o º1 çam entos complementares resultantes elas operações 
f) Mapa os an 

por encontro; é . que se realizaram as entradas 
g) Resumo' por cofres' elas esp cies em 

ele fundos; . que se realizaram as saídas 
. cofres elas espécies em h) R esumo, por ' 

ele fundos ; . 
i) Resumo elas receitas orçamenttais;. 

1
.) cl despesas orçamen ais, Resumo as · tais '· 

1 . to elas receitas orçamen ' 7r.) Desenvo vnnen · 
l) Mapa elas reposições; · e elas transferências 

ni) D esenvolvimento elas operações de t esoura.na 

de fundos; t · 
elas despesas orçamen ais. 

n) Desenvolvimento 
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O balanço entre os valores activos e passivos, a que se refere o § 1. 0 deste 
artigo, ainda em relação a este ano n ão foi incluído na Conta, conforme já se 
di sse na alínea 1) deste capítulo - «A questão patrimonial». 

Baseando-se em todos os elementos de conferênda que lhes foi possível 
obter , os serviços do Tribunal organizaram, além de outros, os mapas anexos 
abaixo mencionados e verificaram, na parte correspondente, apenas com as 
restrições a que já se aludiu no res,pectivo capítulo, a sua conformidade com as 
contas, m apas e resumos designados nas alíneas acima transcritas. 

Assim: 

1) A conta geral a que se refere a alínea a) confere na parte corres
pondente com o mapa anexo n. º 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anex_o n . 0 5 ; 

3) A conta geral mencionada na alínea e) é confirmada pelos m apas 
anexos n. os 6 a 6~C; 

4) A conta geral designada na alínea d) est á de harmonia com os 
m apas anexos n. 00 7 a 7-C; 

5) A conta geral indicada na alínea e) t em conferên cia com os m apas 
anexos n .0

• 6-C, 7-A a 7-C , 8-A e 9; 
6) Os números constantes do mapa a que se r efere a alínea f) estão de 

acordo com os descritos nos mapas anexos n. 00 7-A , 7- B e 10 ; 
7) Os resumos a que ,aludem as alíneas g) eh), porque representam 

o desdobramento da cont a geral de que se faz menção na alí
nea e) , estão confirmados pelos mapas anexos n . º" 7-B, 8, 
8-A e 10 ; 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e i) são, respectivamente, 
extraídos da conta geral designada na alínea b) , e, portanto, 
verificada a concordância entre- aquela conta e o m apa anexo 
n .º 5, estão autom àticamente conferidos os ditos resumns. 
O da alínea i) confere ainda com os mapas n. 0

• 8 e 8-A; 
ü) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea k), já em 

anos anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua con
ferência por rubricas . De resto, os números correspondentes 
aos capítulos constam já da conta indica,cla na alínea b), cuja 
conformidade já foi declarada ; 

J O) O mapa mencionado na alínea 1) é inteiram ente confirmado pelo 
mapa anexo n .º 9; 

11) O desenvolvimento enunciado na alínea m) também não pode ser 
conferido por rubricas, como, de igual modo , nos anos tran
sactos se havia reconh e-cido; t o dia via, os números respeitantes 
aos totais por classes conferem com os que constam dos mapas 
anexos 11. 0

• 7 a 7-C e os que indicam os totais por espécies 
vêm descritos na conta a que se r efer e a alínea d), já com
provada pelos mesmos m apas-; por último , 

12) O desenvolvimento referido na alínea a) está de acordo, na parte 
relativa às dotações orçamentais, com os registos existentes 
na Direcção-Geral e, quanto às importâncias autorizadas e aos 
pagam entos efectuados, respectivamente, com os mapas ela
borados pelos serviços processadores e elementos de infor .. · 
mação fornecidos p elos cofres púb'licos (mapas anexos 
n. 0

• 6-A e 6-B). 

C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

t . 6 o n o 11 ° do Decreto com d. - no ar 1ao · · , 
Em cumprimento do que se ispoe_ d 1933 .e, para os fins determinados 

f . d lei n . º 22 257, de 25 de Fevereiro e_ , e 

o1 ça -t· e 91 º n º 3. º da Constituição P olítica ; L . º 27 223 ele 
no aI 1go · , · ' . . _ 

0 
artiao 1.º elo Decreto- e1 n . , 

Verificando que as d1spos1çoes c1 § º 1 º foram totalmente observadas na 
21 ele Novembro de 1936 , salvo a elo se~ d , 1969. 
Conta Geral do Estacl~ do ~no ec?nó~1coclo ecapít~lo II do títu).o vr do Regula-

Em face dos p rece1~~s amda ,v1gen e~ 31 de A.aosto de 1881 , e igualmente 
mento Geral da Contab~liclade Publ~c\ e 1 de Co;tas aprovado pelo Decreto 
do artigo 201.º do R egimento do . n una . , 
n.º 1831, de 17 de Agosto de l~;~' 1 - ·tantes às contas de gerência elo 

Vistos os acórdãos deste Inbuna respei 

ano em julgamento; t presente Conta Geral elo Estado; 
Confrontada e com~arada co~ e~:s r~cesso ter h avido infracções à l: i ~e 
Considerando que n ao se most rla. ppeciais promulaadas durante a gerenma 

d ·t e despesas e eis es º autorização e r ece1 as . 
referentes a matéria financeira; réclitos abertos, foram observadas as 

Considerando que, no t o?an1'._,e ª c · 
· 1 açao · normas reguladoras ela sua ap lC , . d na conta geral das receitas 

· . números menc10na os . 
Considerando que os ' 1 desenvolvimento se harmomzam com 

e desp esas do Estado na metropo e e seu 

os descritos no mapa n.º 4 ; - verifica quanto aos números da conta geral 
Considerando que o m esmot s_e nfrontados com os do mapa n.º 5 e outros 

das receitas e despesas orçamen ai_s co 
elementos constantes do_ p_rocess~~ordância entre os números d~ conta geral 

Considerando a perfeita co d despesas públicas orçamentais e os mapas 
de fundos saídos para pagamento as 
n os 6 a 6-C; . t bém os números da conta geral ele 

. Considerando que se harmom:an~ ad: fundos com os referidos nos mapas 
- de t esouraria e transferenc1a operaçoes 

n. 0 • 7 a 7-C; , _ ela conta geral dos saldos existent es nos 
Considerando que os n~erns 31 c1 Dezembro ele 1962, compreendendo o 

cofres publicas em 1 de Janeuo e ne:huma restrição, condizem com os seus 
movimento da receita e despesa , sem 
mapas n.º" 6-C, 7-A a 7-C , 8-A e 9 ; t t do mapa dos lançamentos com-

números cons an es d ·t Considerando que os - . c ntro correspondem aos escn os 
1 t d operaçoes po1 en o plementares resu tan es as 

· nos mapas n. 0
• 7-A, 7-B e lO; 
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Considerando que estão certos os números referentes aos resumo., metJ
cionados nas alíneas g), h) , i) e j) do aludido artigo 1. º do Decreto-Lei n . º' 27 223; 

Considerando que, por motivo de tempo insuficiente e exiguidade de m eios, 
não é possível proceder-se à conferência por rubricas dos números relativos ao 
desenvolvimento das receitas orçamentais; 

Considerando que o m esmo sucede em relação ao desenvolvimento das ope
rações de tesouraria e das transferências de fundos ; 

Considerando que os números do mapa das reposições estão de harmonia 
com os do mapa n. 0 9; 

Considerando que, da m esma forma , os números do desenvolvimento das 
despesas orçamentais estão conformes com os dos mapas n. 03 6-A e 6-B; 

Considerando que as contas de alguns responsáveis não se encontram ainda 
julgadas pelos motivos já mencionados; 

Conside1:ando a justificação apresentada pelo Ministério competente quanto 
à falta do balanço entre os valores activos e passivos a que se refere o § 1. 0 

do artigo 1. 0 do D ecreto-Lei n.º 27 223 , de 21 de Novembro de 1936; 
Acol'dam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declaração 

de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante ao ano económico de 1962, 
com as reservas impost as pelas circunstâncias acima referidas, n a medida em 
que porventura delas resultem divergências com a m esma Conta . 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 31 de Janeiro de 1964. 

lVIanu el de Abranches Martins , servindo de presidente, 
Ernesto da Trindade P ereira, relator .. 
Adolfo H enriqile de Lemos MoUer . 
Jo sé Nunes Pereira. 
Abílio Celso Loilsada. 

ANEXOS 

· de natureza financeira publicados durante o ano I - Diplomas legais 
e agrupados como se segue 

Grupo 1 

Correspondência das contas üs previsões 

Decreto -Le·i n .º 44 155, de 17 de Janeiro de 1962 : 

D t , · a que sejam consideradas em falhas ou incobráveis as pequenas 
dívida: ~

1

:-~:alquer natureza em execução nos _ tribun,ais _ en carregados do dp~·o
- fiscais desde que a importancia de cada uma e as 

cessamento das execuçoes ' . · d des da taxa militar relativas 
não se ·a superior a 200$ - P ermite que as amu a _ d 

J de 1961 SeJ· am ainda pagas pela taxa simples em conJunto com as o 
ao ano · d b . fi ados para esta ano de 1962 e nos prazos normais . e co rança x · · 

Decreto-Le-i .n.º 44156, de 17 de Janeiro de 1962 : 

1 l , A e C da contribuição industrial , 
Introduz alter~ções nas tabe as e os_ grnp~\. 18 270 e 18 222, de 1 de Maio 

aprovadas, respectivamente, pelos Decietos . ·.ª 3 º do D ecreto-Lei n .º 28 220 , 
de 1930 e 19 ,de Abril de 1930 - Revoga o art1bo -
de 24 de Novembro de 1937 -

D t L · 0 44 218 de 2 de Marc,o de 1962: ecre o- e·i n . · , 

. d 496 000 000$ no Ministério das Finanças destinado a 
Abre um crédito ~ _ ·t· 292 0 capítulo 11.º do orçamento dos 

ser adicionado à verba mscnta no ar rgo t · ~ económico ~ob ,a rubrica «For-
Encaraos Gerais da Nação para O corroo e an ' 
ças militares extraordinárias no ultramar». 

D t L - º 44 234 de 13 de Março de 1962: ecre o- ei n. · , 

t L e· no 36 085 de 31 de Dezembro de 1946 , 
Introduz alterações no _Decràe fio- 1

1
. · .,,

0 
co~ércio e emprego de explosivos 

d . . - relativas sca izaçc1 , b 
que insere isposiçoes va tabela de emolumentos e taxas a co rar 
e armamento, aprovando uma no . 
por licenças para a venda de explosivos . 

G 
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Decreto-Lei n.º 44 235, de 14 de Março de 1962: 

Estabelece novo regime para a cobranç,a do imposto ,sobre consumos 
supérfluos ou de luxo - Revoga o Decreto-Lei n. 0 43 764, de 30 de Junho 
de 1961. 

Decreto-Lei n.º 44 248, de 23 de Março de 1962: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1962 o prazo de v1gencia do Decreto-Lei 
n.º 43 413 , de 20 de Dezembro de 1960, que isenta ou reduz os direitos de 
importação aplicáveis às carnes congeladas de bQvinos e suínos e ao toucinho, 
quando indispensáveis para garantir a regularidade elo abastecimento público . 

Decreto-Lei n. º 44 253, de 26 de Março de 1962: 

Estabelece as condições em que fica autorizada a União das Fábricas 
Açorianas ele Alcool, ela ilha de S. Miguel, a enviar para o consumo elo conti
nente 4000 t ele açúcar granulado de produção açoriana. 

Decreto-Lei n. º 44 292, de 23 de Abril de 1962 : 

Introduz alterações na pauta de importação e na lista a que se refere o 
artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 43 295, de 5 de Novembro de 1960. 

Decreto-Lei n. º 44 305, de 27 de Abril de 1962: 

Aprova o Código do Imposto Profissional - Manda abolir, a partir de 1 de 
Janeiro de 1963, o imposto de rendimento da classe B. 

Decreto-Lei n.º 44 341, de 12 de Maio de 1962: 

Adita vários artigos ao Decreto-Lei n.º 38 803, de 26 de Junho de 1952 
(mercadorias importadas com isenção de direitos). 

Decreto-Lei n.º 44 459, de 12 de Julho de 1962: 

Abre _u~ ,crédito de 1 300 000 000$ no Ministério das Finanças com o fim 
de ser a-d1monada essa quantia à verba inscrita no artigo 292. 0 , capítulo 11 .º, 
do orçamento dos Encargos Gerais da Nação para o ano e-conómico de 1962 
sob a rubrica «Forças militares extraordinárias no ultramar». 

Decreto-Lei n. 0 44 478, de 24 de Julho de 1962: 

Eleva à categoria de embaixada a missão diplomática de Portugal em 
Manila e considera extinta a legação existente na referida cidade. 
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Decreto-Lei n. 0 44 510, de 16 de Agosto de 1962: 

Substitui o imposto criado pelo artigo 5. 0 do Decreto-Lei n.º 43 763 , de 30 
de Junho de 1961, por um imposto sobre o consumo de bebidas engarrafadas e de 
gelados no continente e ilhas adjacentes - Revoga os artigos 5. 0 e 6 .0 do De
creto-Lei n.º 43 763 e os artigos 3. 0 e 4. 0 elo Decreto-Lei n.º 43 791, de 14 ele 
Julho ele 1961. 

Decreto-Lei n. 0 44 571, de 12 de Setembro de 1962: 

Mantém para o próximo ano cerealífero, com· as alterações constantes deste 
diploma, o disposto no Decreto-Lei n.º 43 832, de 29 de Julho ele 1961 -
Concede à lavoura, a título excepcional, uma subvenção global de 160 000 000$. 

Decreto-Lei n.º 44 676, de 10 de Novembro de 1962: 

Toma extensivo aos militares da Força ·Aérea o complemento ele vencimentos 
das forças terrestres ultramarinas referido no § único elo artigo 14.º elo De
creto-Lei n.º 31 896, ele 27 de Fevereiro de 1942, e mantido pelo artigo 14.º elo 
Decreto-Lei n.º 43 267, de 24 ele Outubro de 1960. 

Decreto-Lei n.º 44 740, de 29 de Novembro de 1962: 

Autoriza a Secretaria de Estado da Agricultura a subsidiar os organismos 
corporativos ela lavoura e as associações agrícolas e suas _fede1:ações e . 1:1-niões 
no encargo inerente ao pagamento do vencimento dos f~nc10nános requisitados 
aos seus serviços ao abrigo do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 44 038, de 17 de 
Novembro de. 1961. 

Decreto -Lei n .º 44 815, de 28 de Dezembro de 1962: 

Abre créditos no Ministério das Finanças destinados a reforçar verbas insu
ficientemente dotadas e a prover à realização de despesas não previstas no Orça
mento Geral do Estado em vigor - Rectifica, a partir de 1 ele Dezembro de 
1962 0 vencimento anual de cada um dos adjuntos do Instituto Superior de 
Agro~omia, engenheiros agrónomos especializados em microbiologia e em 
química. 

Decreto -L ei n.º 44 818, de 28 de Dezembro de 1962: 

Permite ao Ministro das Finanças, sob proposta do director-geral das Con
tribuições e Impostos, conceder a anulação, total _ou parcial, da co1:tribuição 
industrial lançada para O ano de 1962 às pessoas smg~lares ou, c~lectivas que, 
por virtude das cheias dos rios Douro e Tâmega ocorndas no_ último Inverno, 
sofreram prejuízos que sensl.velme:1-te afe_ctaram_ a sua economia ou o desenvol
vimento da sua actividade comercial ou mdustnal. 

Decreto-Lei n . 0 44 831, de 31 de Dezembro de 1962: 

Suspende até 31 de Dezembro de 1963 o pagament~ do imposto de minas 
liquidado à Empresa Industrial Carbonífera e ~lectrotécmca, S. A. R. L., pelas 
suas minas de Rio Maior e que se encontra amda por pagar. 
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Grupo 2 

Unidade polílico-financeh-a 

Decreto-Lei n.º 44 268, de 4 de Abril de 1962: 

Estabelece as normas administrativas para a organização do XIII Congresso 
da Associação Internacional de Ensaio de Sementes - Determina que as despesas 
poderão realizar-se sem dependência de quaisquer formalidades, carecendo apenas 
do visto do delegado da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

As contas serão encenadas no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos 
e sujei tas aos vistos do Ministro das Finanças e do Secretário de Estado da 
Agricultura, que, a serem concedidos, legitimam a competente prestação de 
contas . 

Decreto-Lei n.º 44 299, de 24 de Abril de 1962 : 

Dispensa de todas as formalidades legais, incluindo o visto do Tribunal de 
Contas, a realização das despesas r esultantes ela construção e equipamento do 
aeroporto de Faro - Manda submeter ao visto dos Ministros das Finanças e das 
Comunicações o balancete semestral das receitas e despesas, acompanhado de 
toda a documentação correspondente, constituindo a sua aprovação a prestação 
de contas por parte da Direcção-Geral da Aeronáutica Civil em relação às verbas 
destinadas ao aeroporto de Faro. 

Decreto-Lei n .0 44 400, de 16 de Junho de 1962: 

Determina que sejam satisfeitos de conta da verba destinada a forças mili
tares extraordinárias no ultramar do ano de 1962, atribuída ao Ministério do 
Exército, os encargos resultantes do desempenho da missão co~:fiacla à comissão 
extraordinária de recepção e encaminhamento dos militares que regressam ela 
guarnição militar do Estado da lndia Portuguesa . 

No seu artigo 2. 0 determina que a administração dos fundos postos à dispo
sição da comissão se efectue sem dependência ele quaisquer formalidades, devendo 
os documentos ser visados pelo presidente da mesma comissão. 

No artigo 3. 0 dispõe-se que as contas serão encerradas dentro do corrente ano 
económico e sujeitas ao visto dos Ministros das Finanças e do Exército, mediante 
os quais se consideram legitimadas. 

Grupo 3 

Anualidade - Pagamentos por disponibilidades 

Decreto-Lei n .0 44 334, de 10 de Maio de 1962: 

Permite · a utilização das disponibilidades da verba orçamental consianada . o 
ao pagamento do pessoal dos quadros das direcções de :finanças distritais e secções 
concelhi as na satisfação dos encargos resultantes das alterações .dos quadros em 
execução elo disposto nos artigos 8. 0 e 1. 0

, respectivamente, dos Decretos-Leis 
n .0

• 43 861 e 44 181, de 16 de Agosto de 1961 e 9 de Fevereiro de 1962. 
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Decreto-Lei n.º 44 420, de 27 ele Jimho el e 1962 : 

Aumenta de um adjunto técnico de armas e armaria o quadro elo pessoal civil 
elo Museu Militar, constante elo artigo 3. 0 elo Decreto-Lei n.º 37 082: ele 2 ele 
Outubro ele 1948, e determina que os encargos resultantes ela execuçao elo pre
sente decreto sejam suportados pelas disponibilidades ela classe ele pessoal. 

Decreto-Lei n . 0 44 491, de 6 de Agosto de 1962: 

Permite ao Departamento ela Defesa Nacional aclmi_tir , a título even~ual, 

0 
pessoal assalariado julgado indispensável para os serviços ele manutença~ e 

conservação elos imóveis que lhe estão afectos, determman~o 9-ue ?s encar_gos 
sejam pagos pelas disponibilidades da verba global para o efeito mscnta no 01ça-

mento. 

Decreto-Lei n.º 44 552, ele 3 ele Setembro ele 1962: 

Aumenta de três oficiais generais o quadro ele professores efectivos do curso 
ele altos comandos do Instituto de Altos Estudos Militares, consta?te do anexo I 

ao Decreto-Lei n.º 42 162, de 26 ele Fevereiro de 1959, ~eter~~1'.-ando que os 
encargos resultantes deste diploma sejam satisfeitos por d1spombihdacles. 

Decreto -Lei n .º 44 747, de 30 de Novembro ele 1962: 

Aprova O plano ele aquis_ição de mobiliário. e_ equipamento . para o ~entro 
de Reabilitação de Diminuídos Motores, em Alcoitao, para os efeitos do disposto 
no artigo 22.º do Decreto-Lei n .º 41 375, de 19 de Novembro de 1957. 

Decreto-Lei n. 0 44 77i, ele 6 de Dezembro de 1962: 

Cria vários lugares no quadro do pessoal maior da secretaria do Govern? Civil 
do distrito de Santarém, determinando que os encargos _resulta~tes deste diploma 
sejam pagos pelas sobras das verbas do n.º 1) elo artigo 43. elo orçamento do 

Ministério do Interior. 

Grupo 4 

Universalidade 

Decreto-Lei n. 0 44 506, de 10 ele Agosto de 1962: 

R e ula a concessão de subsídios e pensões, nos termos da base xv: ela Lei 
º 

200
~ d 14 de Março de 1945, ao pessoal dispensado em consequencia da 

n · ·' ~ · d t .· 1 Institui O Fundo de Desenvolvimento da Mão-de-Obra, 
reoraanizaçao in us na - Ob p 'bl º d 

· 
0 t - b etidas ao visto dos Ministros das ras u icas e as 

cCuJas co~ as sperao _ds1;1 °:a Social mediante o qual se consideram legitimadas. 
orporaçoes e revi enm · , . 

Grupo 5 

Investimento e plano 

Não foi publicado qualquer diploma com esta :finalidade. 
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Grupo 6 

Empréstimos públicos 

Decreto-Lei n. º 44 250, ele 24 ele Março ele 1962: 

bro !ui~~~a d: emis\ão te ~m empr~sti_:110 externo, amortizável, até 31 de Dezem
cento. mon an e e 150 milhoes de marcos, ao juro anual de 3 i / 4 por 

Decreto-Lei . n. º 44 345, ele 12 ele Maio ele 1962: 

Autoriza a Junta Autónoma dos Portos do Ar · él d · 
um empréstimo de 15 000 OOO$ C . qmp ago a Madeira a contrair 
dência destinado a ser aplicado :: ªtª ~eral de Depósitos, Crédito e Previ
chamento do porto do Funchal. rea izaçao do plano de exploração e apetre-

Decreto-Lei n. º 44 360, ele 23 ele Maio ele 1962: 

. Autoriza o Ministro das Finanças a ne ociar com um . 

~
1
;1:~~:, u~s::r~:s~:~::!:::~e::º1izáve1. . atéd~ importâ~~~ºd!

0

2g~f1~õ::i;~ 
de Fomento. o e emp1een imentos mcluídos no II Plano . 

D ecreto n . º 44 361, ele 23 de Maio de 1962: 

Autoriza o Ministro das Fin n . 
estabelecidas neste diploma, a fi~ ~aes fia co~tr~ir emprés~imos nas condições 
económico incluídos no II Plano de Fomen~~~cia1 empreendimentos de fomento 

D ecreto-Lei n.º 44 429, de 29 de Junho de 1962: 

Autoriza a emissão de um empréstim . t . . 
«Empréstimo de 2,5 por cento de 1962 - ; .m ,017:10, amortizável, denominado 
de 1 milhão ele contos. rnvmma de Angola», até ao limite 

Decreto-Lei n.º 44 433, de 29 de Junho de 1962: 

Autoriza o Ministro das Finan a t 
título de empréstimo ou suprimentoç s. a e~ re\ar a ~ancos de i?vestimento, a 
são de quaisquer títulos da dívida p~bl~:~~rnos nanceiros provementes ela emis-

Decreto-Lei n.º 44 468, de 18 de Julho de 1962: 

Eleva para 500 000 000$ r ·t . -Lei n .º 43 516 d 24 d F o 11:ll1 e estabelecido pelo artigo único do Decreto-
' e e evereiro de 1961 ( é t' 

ramentos locais na .província ult ·a .· d Aempr s imos destinados a melho-
r, manna e ngola). 

Decreto-Lei n.º 44 513, de 17 de Agosto de 1962: 

Autoriza a emissão de um emprésti . t . . 
«Empréstimo de 2,5 por cento - p . í ~o d mMerno, a~ort1zável, denominado 
de 500 000 000$. rov nma e oçambique», até ao montante 
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Decreto-Lei n.º 44 570, ele 12 ele S etembro ele 1962 : 

Autoriza a Federação Nacional dos Produtores ele Trigo a contrair na Caixa 
Geral de Depósitos , Crédito e Previdência um empréstimo destinado ao paga
mento de uma subvenção a conceder à lavoura - Mantém em 1000$ por hectare 
o financiamento a conceder para a campanha elo trigo ele 1962-1963 , nos termos 
do Decreto-Lei n. 0 31 507, ele 15 de Setembro ele 1941. 

Decreto-Lei n. 0 44 693 , el e 16 el e Novembro de 1962 : 

Autoriza o Ministro elas Finanças a emitir um empréstimo externo, amorti
zável, até ao montante ele 150 milhões ele marcos , denominado «Emp~·éstimo 
externo - Obrigações do Tesouro, 3 1 / 

4 
por cento, 1962», nas condições esta

belecidas n este diploma, e a celebrar com a Kreclitanstalt für Wiederaufbau o 
contrato relativo ao mesmo empréstimo. 

Decreto-Lei n.º 44 728, de 24 de Nov em bro de 1962: 

Permite a amortização em dez anuidades, a contar do terceiro ano da 
emissão, das obrigações que o Fundo ele Renovação e ele Apetrechamento ela 
Inclústría ela P esca vier a emitir ao abrigo ela autorização conferida pelo D ecreto
-Lei n.º 42 518, de 21 de Setembro ele 1959 - Autoriza a Direcção-Geral ela 
Fazenda Pública a proceder desde já à emissão ela obrigação geral representativa 
da 6.ª série de obrigações elo empréstimo ele renovação e de apetrechamento 

. ela indústria da pesca, no montant e ele 24 000 000$. 

Decreto -Lei n. 0 44 807, de 21 de D ezem bro de 1962: 

Autori.&a a Administração-Geral do Porto de Lisboa a contrair empréstimos 
amorti,záveis até ao montante ele 75 000 000$ para a execução do programa de 
realizações elo porto de Lisboa, integrado no II Plano ele Fomento - Permite 
à referida Administração-Geral contratar, no ano de 1962 , com a Caixa Geral 
de Depósitos, Crédito e Previdência um empréstimo ele 21 000 000$ . 

Grupo 7 

Satisfação de encargos pelas verbas de anos económicos findos 
e legalização de despesas ou do seu pagamento 

Decreto-Lei n.º 44 650, de 27 de Oidilbro de 1962: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Publica junto 
de vários Ministérios, o Instituto de Assistência Psiquiátrica e a Junta Autó
noma elos P.ortos de Sotavento do Algarve a mandarem satisfazer diversas quan
tias em conta ela verba ele despesas de anos económicos findos. 

Decreto-Lei n. 0 44 798, de 19 de Dezembro de 1962: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Publica junto 
de vários Ministérios e a Administração-Geral do Porto de Lisboa a mandarem 
satisfazer diversas quantias em conta da verba de despesas ele anos económicos 
findos inscrita nos orçamentos elo ano económico de 1962 - Considera legiti
mados os abonos de vencimentos a dois professores de línguas ela Academia 
Militar efectuados nos anos de 1960 e 1961. 
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Grupo 8 

Pro,·idências financeiras m~nos relevantes 

Decreto -Lei n. 0 44 251, de 24 de lvlarço de 1962: 

~utoriza o Metropo~itano de Lisboa, S. A. R. L., a emitir, no ano de 1962 
e P01 uma vez só, obngaçõe~ no total de 48 000 000$ , às quais O Estado dá 
o seu aval, nos termos do artigo 3. 0 do Decreto-Lei n º 39 795 d 28 d A ele 1954 . · , e e gosto 

Decreto-Lei n.º 44 300, de 26 de Abril de 1962: 

F cl ~ix~ em $75 por quilograma os direitos devidos pelo centeio importado pela 
\ eiaçao Nac10nal dos P~odutores de Trigo e transportado nos navios Edda 

Oo ts, Oapetan Manolzs, Lzbannom e Fairway respectivamente em o t b. 
Novembro d_e 1960 e Maio e Junho de 1961. , , u u 10 e 

Decreto -Lei n.º 44 302, de 27 de Abril de 1962: 

. ?ria no Minist~ri_o elas Finanças uma biblioteca central destinada a incor- . 
)?rn'. nub~bl~unclo umco as_ espécies bibliográficas actualmente integradas nas 
e iveisas i 10tecas de serviços do mesmo Ministério . 

Decreto -L ei n. 0 44 317, de 28 ele Abril ele 1962: 

1 
tExtingue, ª partir do fim do prazo dos actuais contratos ele arrendamento 

~ os O er~:no; onde se encontr~~ instalados, os postos experimentais de Alandroal, 

A
el as 10 erde e do Calcleirao e o posto experimental de culturas regadas de 
vega. 

Decreto-Lei n.º 44 329, de 8 el e Maio ele 1962: 

Promulga ° Có~igo das Custas Judiciais - Revoga as disposições dos arti
gos 7o.º a 73.º, 75. e 76. º do Decreto n.º 34 553, de 30 de Abril de 1945. 

D ecreto-Lei n. º 44 349, de 14 de Maio de 1962: 

S ~~-i~ , n; d1endência administrativa e técnica da Direcção-Geral do Ensino 
d:p;;~~~a~ ai, elas-Artes, o Museu Monográfico de Conímbriga e fixa o quadro 

D ecreto-Lei n .º 44 367, de 28 de Maio de 1962: 

Alte_ra as gratificações de serviço aéreo mensai·s d as praças da For"a Aérea 
em serviço nas províncias ultramarinas. y 

Decreto-Lei n.º 44 368, de 28 ele Maio ele 1962: 

· Altera a gratificação de s · · é 
listas pertencentes às tripulaçõ:~v1ço a reo m:nsal dos primeir:os-cabos especia

e aeronaves em voo em serviço na metrópole . 
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Decreto-Lei n.º 44 371, de 29 de Maio de 1962: 

Permite a constituição de formações aéreas voluntárias nas organizações 
referidas no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 41 281, de 21 de Setembro de 1957 , 
e no artigo 1. 0 do Decreto n. º 43 808, de 20 de Julho de 1961, destinadas à 
execução de missões aéreas complementares da acção militar. 

Decreto-Le-i n.º 44 373, de 29 de Maio de 1962: 

Designa as entidades a que é mantido, com carácter permanente, o regime 
ele isenção de direitos de importação estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 43 962, 
de 14 de Outubro de 1961, e inclui nas ressalvas feitas nos artigos 1. 0 e 2. 0 elo 
referido decreto-lei as isenções ele direitos ele importação relativas a materiais 
para a manufactura dos bordados da Madeira e dos Açores e a diamantes não 
lapidados - Introduz uma nota à subposição 38.11.02 da pauta dos direitos de 
importação. 

Decreto-Lei n. 0 44 409, de 22 de Junho de 1962: 

Permite ao Ministro da Marinha atribuir uma compensação eventual ao 
pessoal que tenha a seu cargo o desempenho de funções especiais de inspecção 
e fiscalização , técnica e administrativa, das construções em estaleiros particulares 
ele navios e outras embarcações para a Armada. 

Decreto-Lei n. 0 44 410, de 22 ele Junho de 1962: 

Autoriza a Junta Autónoma de Estradas a adquirir equipamento mecânico 
para trabalhos rodoviários até à. importância de 50 000 000$, de harmonia com 
o plano a aptovar pel0 Ministro das Obras Públicas. 

Decreto-Lei n. 0 44 418, ele 26 de Jimho de 1962: 

Fixa os direitos de importação a aplicar, a partir de 6 de Maio de 1962, 
a determinadas mercadorias quando originárias dos países que beneficiem da 
cláusula de nação mais favorecida. 

Decreto-Lei n.º 44 440, de 30 ele Jimho de 1962: 

Determina que entrem em vigor no dia 15 de Agosto de 1962 as medidas 
que, segundo o Decreto-Lei n.º 44 016, de 8 de Novembro de 1961 (integração 
económica nacional), deveriam ter início no dia 1 de Julho de 1962. 

Decreto-Lei n.º 44 443, de 2 ele Julho de 1962: 

Insere disposições destinadas a simplificar e descongestionar os serviços da 
Direcção-Geral do Ensino Técnico Profissional e a regular a prestação, pelos 
professores, de serviço extraordinário e o abono das correspondentes gratificações, 
bem como O recrutamento dos instrutores rurais do ensino complementar agrí
cola - Dá nova redacção aos artigos 16. 0

, 24 .º e 25 .º do Decreto-Lei n.º 41381, 
de 2Í de Novembro de 1957, que institui no ensino profissional agrícola os cursos 
complementares de aprendizagem, elementos de aperfeiçoamento e de formação 

profissional. 
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Decreto-Lei n. 0 44 463, ele 16 ele Juiho ele 1962: 

Isenta do pagamento de direitos e demais imposições do despacho os bens 
que constituam espólio dos elementos das forças armadas que sacrificaram a 
vida em defesa da Pátria, quando sujeitos à acção aduaneira. 

Decreto-Lei n.º 44 464, ele 16 ele JiiUw ele 1962: 

Suspende, sem prejuízo da classificação pautal que lhes competir, de acordo 
com o texto da pauta em vigor, a aplicação da nova tributação constante do 
Decreto-Lei n .º 44 137, de 30 de Dezembro de 1961, relativamente a determi
nadas mercadorias , quando a importação seja autorizada pelo Ministério da 
Economia e dessa autorização constem os elementos indispensáveis para uma 
completa identificação da mercadoria pela alfândega. 

Decreto-Lei n.º 44 477, ele 24 ele JuUio el e 1962: 

Determina que seja cativa apenas do imposto do selo do despacho a im
portação , na metrópole e nas províncias ultramarinas, de títulos de acções e de 
obrigações e de outros títulos semelhantes, assinados e numerados, assim como 
a sua exportação para qualquer parcela do território nacional. 

Decreto-Lei n. 0 44 492, ele 6 ele Ago,s to ele 1962: 

Estabelece as normas para a administração das despesas extraordinárias 
provenientes da deslocação para a metrópole dos indivíduos nacionais que resi
diam na !ndia Portuguesa, mandando aplicar à sua realização o regime previsto 
no Decreto-Lei n .0 31 286, de 28 de M~io de 1941. 

Decreto -Lei n .0 44 495, ele 6 ele Agosto ele 1962: 

Regula a aplicação do produto líquido da exploração dos concursos de prognós
ticos ou apostas mútuas sobre resultados de competições-desportivas, consignado 
às Direcções-Gerais da Educação Física, Desportos e Saúde Escolar e da Assis
tência, respectivamente para o fomento da educação física e dos desportos e para 
a assistência a diminuídos físicos. 

Decreto-Lei n.º 44 497, ele 6 ele Agosto el e 1962: 

Introduz alterações no Decreto-Lei n. 0 38 247, de 9 de Maio de 1951, que 
constitui o Fundo Especial de Transportes Terrestres, ampliando a sua acção 
a outros sistemas de transporte colectivo. 

Decreto-Lei n. 0 44 502, el e 9 el e Agosto ele 1962 : 

Considera hábeis para beneficiar da pensão ele preço ele sangue e de outras 
a que se refere o código aprovado pelo Decreto n. 0 17 335, de 10 ele Setembro 
ele 1929, os ascendentes do sexo masculino de militares falecidos em campanha 
ou na manutenção ela ordem pública que, não tendo atingido ainda os 70 anos 
de idade, sejam julgados permanentemente incapazes de exercer a sua profissão 
habitual. 
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Decreto-Lei n . º 44 508, ele 14 ele Agosto el e 1962: 

Designa as mercadorias provenientes elas províncias ultramarinas que são 
livres, a partir de 1 de Janeiro de 1963, de direitos aduaneiros de importação 
no continente e ilhas adjacentes. 

Decreto-Lei n.º 44 534 , ele 21 el e Agosto el e 1962: 

Altera as condições para a concessão de comparticipações do Fundo de Me

lhoramentos Agrícolas. 

Decreto-Lei n.º 44 546, ele 28 ele Agosto ele 1962: 

Eleva para 17 000 000$ o limite de emissão_ da moeda divisionária de $10, 
fixado pelo Decreto-Lei n.º 43 667 , de 6 de Maio de 1961. 

Decreto-Lei n. 0 44 547, ele 28 ele Agosto el e 1962: 

Autoriza O Ministro das Finanças, ouvida a Inspecção-Geral de Cré~ito e 
Seguros a satisfazer créditos e reclamações referidos nos n .0

• 2.º e 3.º do artigo 6.º 

l D '. to Lei· no 42 613 de 24 de Outubrn de 1959, nos casos em que, por e o ecre - · . , · 1 -
motivos alheios à vontade dos interessados, os mesmos créditos e rec amaçoes, 
ou a prova dos seus fundamentos, não puderam ser presentes. ao Julgamento 
do tribunal especial criado pelo artigo 7. 0 do mesmo decreto-lei (Acordo luso-

-alemão sobre bens alemães). 

Decreto-Lei n.º 44 569, ele 12 ele Setembro de 1962: 

Dá nova redacção ao corpo do artigo 1.º do Decreto-Le_i n.
0 

43 791, d_e 14 de 
Julho de 1961, que sujeita a cerveja import_ada do estra1:-geirn ªº. mesmo_ imposto 
de consumo estabelecido para a cerveia fabncada no contmente e ilhas adiacentes. 

Decreto-Lei n.º 44 575, de 18 de Setembro de 1962 : 

· 1 d For a Aérea em comissão de serviço no ultra-
Torna extensivo ao ptessLoa_ ªo 41 isa de 3 de Abril de 1958, alterado pelo 
o disposto no Decre o- ei n. ' d b 

mar . º 41 803 d 8 de Agosto de 1958, relativo à concessão e a anos 
Decreto-Lei n. , e _ 
de família a pessoal das forças terrestres ultramarinas. 

D
. t L . 0 44 580 de 19 de Setembro de 1962: ecre o·- ei n. , 

· 82 o § 1 o do artigo 184. 0 do Código da Sisa 
Dá nova redacção ao arti~o 1 . : ;:s a .rovado pelo Decreto-Lei n.º 41 969, . 

e do Imposto sobre as Sucessoes ~-~º u~ ~ov; mímero ao artigo 183.º do mesmo 
de 24 de Novembro de ~9~8, eda i ~- 18 0 do Decreto n.º 43 454, de 30 de 
código - Revoga o § umco O ar igo · 
Dezembro de 1960. 
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Decreto-Lei n. 0 44 581, de 19 ele Setembro de 1962: 

Define as características dos certificados de dívida inscrita assentados ao 
portador e torna obrigatório o resgate dos certificados de mínimos, resultantes 
da conversão da dívida externa, passados ao abrigo do § l. º do artigo l. º do 
Decreto n. 0 33 391, de 20 de Abril de 1940 - Considera alterado o preceituado 
no § 1. 0 do artigo 70 .0 do actual regulamento da Junta do Crédito Público, 
aprovado pelo Decreto n.º 31 090, de 30 de Dezembro de 1940. 

Decreto-Lei n.º 44 587, de 21 de Setembro de 1962: 

Autoriza o Ministro das Finanças, através da Direcção-Geral da Fazenda 
Pública, a alterar a cessão de terrenos do Estado à Câmara Municipal de Sintra, 
a que se refere o Decreto-Lei n .0 42 190, de 21 de Março de 1959 - Suspende 
até 1 de Maio de 1964 a cobrança das anuidades e respecti.vos juros a que se 
refere o artigo 2. 0 do citado decreto-lei. 

Decreto-Lei n.º 44 594, de 24 de Setembro de 1962: 

Autoriza o Secretário de Estado da Agricultura a determinar as condições 
em que é conferida ou denegada a indemnização, por extinção de focos, nos ter
mos do Decreto-Lei n.º 41178, de 8 de Julho de 1957. 

A indemnização a que se refere o presente diploma destina-se a compensar 
os proprietários do valor do gado abatido como medida de defesa sanitária. 

Decreto-Lei n.º 44 605, de 27 de Setembro de 1962: 

Mantém em vigor até 31 de Agosto de 1963 o Decreto-Lei n .º 42 375, de 
9 de Julho de 1959, que cria o Fundo de Estabilização do Algodão - Determina 
que incida apenas sobre os algodões ultramarinos da colheita de 1962 a taxa 
prevista na alínea a) do artigo 5. 0 do referido decreto-lei. 

Decreto-Lei n.º 44 616, de 8 de Oiitubro de 1962: 

Designa as isenções de que beneficiam, no contiriente, os rendimentos res
peitantes a contratos abrangidos pelo acordo celebrado entre Portugal e a Re
pública Federal da Alemanha em 16 de Janeiro de 1962 e as mercadorias im
portadas e exportadas exclusivamente destinadas à execução das encomendas 
resultantes daqueles contratos e à ulterior exportação dos correspondentes arti
gos manufacturados. 

Decreto-Lei n. 0 44 642, de 24 de Outubro de 1962: 

Dá nova redacçãci ao artigo 63 .0 das instruções preliminares da pauta de 
importação e introduz alterações na referida pauta - Determina que as mer
cadorias importadas, cujos direitos se encontrem garantidos em virtude de recla 
mações apresentadas relativamente à pauta em vigor, paguem as taxas consigna 
das no presente diploma. 

Decreto-Lei n. 0 44 652, de 27 de Outubro de 1962: 

Promulga disposições destinadas a fomentar o crescimento económico e socia 1 

<los territórios e regiões menos desenvolvidos no espaço português - Introdu7, 
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. r d têm a seu 
alterações na orgânica dos Conselhos de M~nistros espema. iz~ ,ºs _qu~ Conselho 
cargo os problemas económicos e elos serviços que na Presiclencia 0 

asseguram o funcionamento daqueles Conselhos. 

Decreto-Lei n.º 44 655, de 31 de Outubro de 1962: 

S - p á .· s a receber do Fundo de 
Autoriza a Direcção-Geral dos erviços ' ecu :10_ cl 25 000 000$ clesti-

Abastecimento um subsídio reembolsável, ate ao limite e t L . º '41 178 
· cl · - s termos do Decre o- ei n. , 

nado a satisfazer à lavoura as m emmzaçoes no' ) cl' . cl , data ela entrada 
ele 8 ele Julho ele 1957 (luta contra a peste suma , em 1v1 a a ' 
em vigor deste diploma . 

Decreto-Lei n.º 44 681, de 13 de Novembro de 1962: 

Amplia até 31 ele Dezembro ele 1965 os prazos estabel~ctº~!~~~:/1.:c;e:~;~ 
L . os 4o 557 ele 17 ele :Março ele 1956, e 41 509, ele 2 e cl cl 

- eis n. - , ª . . cl abastecimentos ele água elas se es e con
para conclusao elos pl~n~s bera1s t e cl a· t ··tos autónomos ele Ponta Delgada 
celho e povoações ma1s importan es_ os is u 
e ela Horta aprovados por aqueles diplomas. 

Decreto-Lei n.º 44 694, de 16 de Novembro de 1962: 

Autoriza a ~ecretaria _ela Presipclê~sc~:l ª:o~efe~~~:a t n:~q~~~~i;~e:n:u~efo\~: 
os artigos ele umforme pai a o seu e , 
contratados para 1961. 

Decreto-Lei n.º 44 698, de 17 de Novembro de 1962: 
. - ficarão su·eitas as operações ele importação, 

Estabelece as concli~oes ª qu~ cl .· ~ operações ele invisíveis correntes 
ex orta ão e reexportaçao ele merca or~as: a . 
e ~s ele \mportação e exportação ele capitais pnvaclos. 

D t L . º 44 701 de 17 de Novembro de 1962: !!cre o- ei n . · , . 
. . fica su . eita a realização de operações respei-

Estabelece os pre~eitos a ~ue ·t] -es ou reexportações ele mercadorias, 
1. ºd - d mportaçoes expor aço . . 

tantes à iqm açao e i . t' . t. os diversos territórios nacionais e a 
ele invisíveis correntes e ele cap1 ais _en re_ t·t ·ço-es de crédito ele um destes 

· t - d contas por lllS i ui abertura e movimen açao e 
territórios em nome de residentes noutros . 

D t L . º 44 709 de 21 de Nov em bro de 1962: ecre o- ei n. · , . 
·. t refer.idos nos artigos 19.º e 20.º _elo Decreto-L~1 

Actuahza os emolume_n ~s 1947 cobrados a estrangeiros residentes no Pa,:s 
n .º 36 527, de 2 ele Outub10 e · 1 • , . e respectivos vistos - Dá nova redacçac 
pela concessão dos títulos de r~s1c en?1a 
ao artigo 21.º do refendo decreto-lei . 

D t L . º 44 7"2 de 24 de Novembro de 1962: ecre o- ei n. , "'· , d 
. Ministros a nomear administradores por parte .º 

Autoriza o Conselho de lorem indústrias ele importação relevan~e par_a 
Estado para empresas que exp _ .fi ais ele 50 por cento dos mvesti-

. . 1 uando se ven que que m . t·t . -a economia nac1ona , q fi . los pelo Estado ou por ms 1 mçoes 
mentos por elas realizados foram nanciac 
ele previdência. 
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Decreto-Lei n.º 44 723, de 24 de Novembro de 1962: 

Unif_ormiza, a partir de 1 de Janeiro de 1963 . . 
aos _médicos, farmacêuticos (licenciados em F , , ? ieg1me d~ re_munerações 
serviço das unidades e estabelec· t d f a1mácia) e vetermános civis ao . imen os as orças armadas como contratados. 

Decreto-Lei n.º 44 725, de 24 de Novembro de 1962: 

Dá nova redacção ao artiao 1 ° n.º 41 790, de 8 de Agosto de 1958. e a~ corpo do artigo 2.º do Decreto-Lei 
tados de autonomia administrativ , :fique e:fine na. F?rça Aérea os serviços do
dos dirigentes dos mesmos servito:. xa as competencias para autorizar despesas 

Decreto-Lei n.º 44 749, de 3 de Dezembro de 1962: 

Considera abrangido, para todos os ef ·t . 
bunal Militar pelo disposto no artigo 4 º l ~i os, to zr_esidente do Supremo Tri-
de 1936 (uso de automóveis do Estado{º ecre o- ei n.º 26 526, de 17 de Abril 

Decreto-Lei n.º 44 772 de 6 de D b d , ezem ro e 1962: 

Fixa os · t vencimen os, gratificações e salári·os elo do Bié. pessoal da Colónia Penal 

Decreto -Lei n. º 44 773, ele 6 de Dezembro de 1962 : 

Torna extensivos os preceitos do Estatut . . n? que respeita a passagens· por conta do E t ~ do Func10nahsmo Ultramarino, 
c10nal de Engenharia Civil q e t" s a o, ao pessoal do Laboratório Na
às províncias ultramarinas. u , por mo ivo de serviço, t enha de se deslocar 

Decreto-Lei n.º 44 788, de 11 de D ezembro de 1962: 

Autoriza o Metropolitano de Lisboa S A . . . 
ano de 1962, e por uma só vez n t t 1' . . R. :i;:,. , a emitir obrigações no 
cada obrigação, observando-se n~ o . o~ ded _74 000, do valor nominal de 1000$ 
n.º 39 795, de 28 de Agosto de 19~issao o isposto no artigo 4.º do D ecreto-Lei 

Decreto-Lei n o 44 828 d 31 d · , e e D ezem bro de 1962: 

Fixa para 1 de Março de 1963 d t 
n.º" 44 698, 44 699, 44 700, 44 701 a 4: 7ªotªe e~tada em vigor dos D ei;iretos-Leis 
de 1962 (inte$ração económica na~ional). ' 703, todos de 17 de Novembro 

Grupo 9 

Simples movimentação de quadros 

Deçreto-Lei n.º 44 145 de 2 de Ja . ' neuo de 1962: 

Cria representações di 1 át· e Quito. p om teas, com a categoria de embaixadas, em Bogotá 
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Decreto-Lei n.º 44 162, de 19 ele Janeiro de 1962: 

Dá nova redacção ao corpo do artigo único do Decreto-Lei n.º 39 715, de 
1 de Julho de 1954, permitindo que a regência de disciplinas de índole literária 
do Conservatório Nacional possa ser atribuída por simples despacho do Ministro 
da Educação Nacional a pessoal docente da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa ou, em regime de acumulação, a professores dos liceus, mediante a 
gratificação :fixada no artigo 16.0 do Decreto-Lei n.º 31 658, de 21 de Novembro 

de 1941. 

Decreto-Lei n.º 44166, de 26 de Janeiro ele 1962: 

Actualiza os quadros orgânicos do pessoal militar e civil do Hospital Militar 

Principal. 

Decreto-Lei n. 0 44 180, de 9 de Fevereiro de 1962: 

Modifica várias disposições do Decreto-Lei n.º 40 391, de 22 de Novembro 
de 1955, alterado pelos Decretos-Leis n. 0

• 40 951, de 28 de Dezembro de 1936, 
e 43 091, de 28 de Julho de 1960 ( orgânica das Oficinas Gerais de Material 
Aeronáutico), e dá nova redacção ao artigo 7 .º do Decreto-Lei n.

0 

40 392, de 
22 de Novembro de 1955, que estabelece as regras a observar para a prestação 

de co_ntas pelo referido estabelecimento. 

Decreto-Lei n.º 44 182, de 9 de Fevereiro de 1962 : 

R egula as condições de ingresso no o:ficialato dos cadetes do Exército que 
na Academia Militar frequentam ou venham a frequentar os cursos de armas de 
infantaria, artJ.lharia , cavalaria e do serviço de administração militar em regime 
de compressão da respectiva duração normal, estabelecida pelo Decreto-Lei 

n.º 42 151, de 12 de Fevereiro de 1959. 

Decreto-Lei n.º 44 186, de 10 de Fevereiro de 1962: 

Regula o provimento de vários lugares do quadro do pessoal do Fundo das 
Casas Económicas, criado pelo Decreto-Lei n.º 44 020 , de 9 de Novembro de 1961. 

Decreto-Lei n.º 44 196, de 20 de Fevereiro de 1962: 

D etermina que o lugar de 2. 0 comandante do batalhão n .º 4 da Guarda Na
cional Republicana passe a competir a um tenente-coronel ou major. 

Decreto-Lei n. º 44 206, de 24 de Fevereiro de 1962: 

Altera os quadros do pessoal docente, técnico, auxiliar e menor da Faculdade 

de Medicina da Universidade de Coimbra. 

Decreto-Lei n. 0 44 207, de 24 de Fevereiro de 1962: 

D á nova redacção ao artigo 15.º e seu § 2. 0 do Decreto n.º 37 584, de 17 de 
Outubro de 1949, que promulga a reforma dos estudos do Instituto Superior de 

Ciências Económicas e Financeiras. 
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Decreto-Lei n. 0 44 225, de 7 de Março de 1962: 

Dá nova redacção ao artigo 7. º do Decreto-Lei n. 0 38 24 7, de 9 de Maio de 
1951 ( orgânica da Direcção-Geral de Transportes Terrestres) . 

lJecreto-Lei n. 0 44 237, de 15 de Março de 1962: 

Cria na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência um centro meca
nográfico, integrado no serviço de estudos estatísticos e actuariais - Altera o 
quadro do pessoal contratado a que se refere o artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 40 100, 
de 21 de JYiarço de 1955. 

Decreto-Lei n.º 44 246, de 21 de Março de 1962: 

Altera algumas disposições do Decreto-Lei n. 0 41 380, de 20 de Novembro 
ele 1957, que reorganiza os serviços da Direcção-Geral dos Serviços Pecuárias. 

Nota. - Segundo o disposto no artigo 1. 0 deste diploma, que altera 
a redacção do artigo 15. 0 do Decreto n.º 41 380, o representante do 
Tribunal de Contas poderá intervir como assistente nas reuniões do con
selho administrativo sempre que seja julg'ado útil. 

Decreto-Lei n .º 44 285, de 19 de Abril de 1962: 

Cria o serviço médico da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais - Altera o 
quadro do pessoal da Prisão-Hospital de S. João de Deus, aumentando vários -
lugares de diferentes categorias. 

Decreto-Lei n.º 44 287, de 20 de Abril de 1962: 

Promulga a reforma dos serviços tutelares de menores . 

Decreto-Lei n. 0 44 288, de 20 de Abril ele 1962: 

Aprova a Organização Tutelar de Menores. 

Decreto-Lei n. º 44 289, de 20 de Abril de 1962: 

Aprova o Regulamento da Direcção-Geral dos Serviços Tutelares de Menores. 

Decreto-Lei n. 0 44 291, de 23 de Abril de 1962: 

Cria o conselho administrativo da companhia móvel de polícia da Polícia 
de Segurança Pública. 

Decreto-Lei n. 0 44 320, de 30 de Abril de 1962: 

· Permite ao Ministro da Saúde e Assistência destacar funcionários de quais
quer _departamentos do Ministério, designadamente dos organismos dependentes 
da Direcção-Geral dos Hospitais, para assegurar a instalação e o funcionamento 
da mesma Direcção-Geral. 

Decreto-Lei n.º 44 322, ele 3 de Maio de 1962: 

Substitui o quadro orgânico das Oficinas Gerais de Material ele Engenharia, 
anexo ao Decreto-Lei n.º 41 892, de 3 de Outubro de 1958. 

Decreto-Lei n. 0 44 332, de 10 ele Maio ele 1962: 

Cria mais um lugar de escriturário de 2.ª classe no quadro do pessoal maior 
ela secretaria do Governo Civil do distrito de Leiria. 

Decreto-Lei n.º 44 336, de 10 de Maio de 1962: 

Permite às escolas universitárias contratar, além do quadro, com a categoria 
ele incumbido de regência, individualidades que tenham adquirido especialização 
em ciências incluídas nos respectivos planos de estudo . 

Deúeto-Lei n.º 44 393, ele 9 de Junho ele 1962: 

Dá nova redacção a vários artigos do Decreto-Lei n.º 35 196, de 24 de No
vembro de 1945, que cria o Conselho Superior ~los ~ranspo_rtes Tenestres - R~
voga O artigo 9.º do referido decreto-lei e várias d1spos1~oes _dos_ Decreto~-~e1s 
n.ºs 36 976, 36 977 e 41 405, de 20 ele Julho ele 1948 os dois primeiros e o ultimo 
de 27 ele Novembro de 1957. 

Decreto-Lei n. º 44 397, ele 12 ele Junho de 1962: 

Aumenta de um luaar ele técni'co investigador e de outro ele preparador o 
mapa 1 anexo ao Decret~-Lei n.º 41 ?18, ele 4 de Fevereiro de 1958 (reforma ele 
alguns serviços do Ministério da Mannha) . 

Decreto-Lei n.º 44 406, ele 20 de Junho de 1962: 

R~vog~ 0 § único do artigo 10.0 do Decre~o~Lei _n.º 28 671, de 19 de Maio 
ele 1948, que extingue a Secretaria-Geral elo Mm1sténo das Finanças, e dá nova 
redacção ao corpo elo referido artigo. 

Decreto-Lei n.º 44 419, de 26 de Junho de 1962: 

Cria na Secretaria de Estado da Agricultura, com carácter temporário, o 
Serviço de Campanha de Fomento Pecuário. 

Decreto-Lei n.º 44 426, de 29 ele Junho de 1962: 

C .· · lugar de aspirante e cinco lugares ele escriturário no quadro 
na mais um . · d L · b 

do pessoal maior da secretaria do Governo Civil do distrito e 18 oa. 

Decreto-Lei n. 0 44 447, de 4 ele Julho de 1962: 

Introduz alterações na estrutura do Comanclo-~·eral da Polícia de Segurança 

P 'bl' R ' · di'spos1·ç0-es do Decreto-Lei n.º 39 497, ele 31 de Dezem-u 1ca - evoga varias 1 
bro de 1953 e bem assim as disposições análogas do regulamento aprovado pe o 
Decreto n.º '39 550, de 26 de Fevereiro de 1954. 

7 
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Decreto-Lei n. 0 44 450, de 4 de Julho de 1962: 

Introduz alterações em várias disposições do Decreto-Lei n .0 42 596, de 
19 de Outubro de 1959 ( constituição, funcionamento e forma de processo dos 
órgãos jurisdicionais para a efectivação da responsabili dade pelos encargos da 
assistência social). 

Decreto-Lei n.º 44 461, de 16 de Julho de 1962: 

Aumenta o quadro_ do pessoal do Conselho de Inspecção de Jogos com um 
lugar de inspector e dá nova redacção ao artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 36 889, 
de 29 de Maio de 1948, tornando extensivo ao pessoal dos corpos administrativos 
o campo de recrutamento dos serventuários do referido Conselho. 

Decreto-Lei n. 0 44 469, de 18 de Julho de 1962: 

Altera o quadro do pessoal da Estação de Zoologia Marítima do Instituto 
de Zoo~ogia e Estação de Zoologia Marítima Dr. Augusto Nobre, anexo à Facul
dade de Ciências da Universidade do Porto. 

Decreto-Lei n. º 44 474, de 24 de Julho de 1962: 

Altera a organização dos serviços da Escola Militar de Electromecânica, 
promulgada pelo Decreto-Lei n .º 42 920, d"e 13 de Abril de 1960, a fim de deter, 
minados cargos passarem a ser exercidos por oficiais superiores. 

Decreto-Lei n. 0 44 481, de 26 de Julho de 1962 : 

Altera a orgânica do Fundo de Fomento F lorestal e Aquícola, criado pelo 
Decreto-Lei n.º 34 394, de 27 de Janeiro de 1945, definindo as suas atribuições 
e concedendo-lhe autonomia administrativa. 

Decreto-Lei n. 0 44 518, de 18 de Agosto de 1962: 

Define a situação do chefe da secret aria dos Serviços Sociais da Polícia de 
Segurança Pública e permite a criação de delegações desta instituição junto dos 
comandos distritais . 

Decreto.Lei n .0 44 526, de 21 de Agosto de 1962: 

Introduz alterações na orgânica dos serviços do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros - Revoga os artigos 8. 0 do Decreto-Lei n.º 36 001, de 26 de Junho 
de 1947, e 11. 0 e 12 .0 do Decreto-Lei n.º 43 344, de 22 de Novembro de 1960. 

Decreto-Lei n.º 44 530, de 21 de Agosto de 1962 : 

Cria nas províncias de Angola e Moçambique os Estudos Gerais Univer
sitários, integrados na Universidade Portuguesa. 

Decreto-Lei n. 0 44 564, de 11 de Setembro de 1962: 

Dá nova redacção ao artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 42 794, de 31 de Dezem
bro de 1959, alterado pelo Decreto-Lei n.º 43 421, de 22 de Dezembro de 1960, 
que cria os Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública. 
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Decreto-Lei n . 0 44 577, de 18 de Setembro de 1962: 

Torna aplicável aos magistrados judiciais dos tribunais privativos de l. ª ins
tância do contencioso elas contribuições e impostos o disposto no § 2. 0 do ar
tigo 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 43 384, ele 7 de Dezembro ele 1960, com a reclacção 
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 43 738, ele 19 de Junho ele 1961 - Equi
para, para todos os efeitos, a efectivo serviço judicial as funções desempenhadas 
pelos juízes do quadro ela magistratura comum elos tribunais ele 2.ª e l.ª instân
cias do contencioso das contribuições e impostos . 

Decreto-Lei n. 0 44 582, de 19 de Setembro de 1962 : 

Dá nova constituição aos quadros elo pessoal administrativo e menor do 
Instituto Superior de Estudos Ultramarinos, referidos no artigo 78. 0 elo Decreto 
n .0 43 957, ele 9 de Outubro de 1961, e extingue um lugar de inspector superior 
de obras públicas e comunicações e um ele engenheiro civil ele 2.ª classe, res
pectivamente, nos quadros elo Conselho Superior ele Fomento Ultramarino e ela 
Direcção-Geral de Obras Públicas e Comunicações elo Ministério. 

Decreto -Le·i n. 0 44 583, ele 19 de Setembro de 1962: 

Permite a nomeação, com dispensa ela carreira que normalmente seria ne
cessária, para cargos elo Ministério ela Saúde e Assistência ele categoria corres
pondente à do lugar que ocupavam no Estado da Inclia, de portugueses que 
em 18 ele Dezembro ele 1961 desempenhavam funções em -estabelecimentos ou 
serviços oficiais de saúde e assistência daquele Estado. 

Decreto-Lei n.º 44 585, de 20 de Setembro de 1962: 

Dá nova redacção a várias disposições elos Decretos-Leis n. 0
• 39 602, ele 

3 de Abril de 1954, 41169, de 29 ele Junho de 1957, 42 194, ele 27 ele Março 
de 1959, e 43 353, de 24 de Novembro de 1960, que regulam o funcionamento de 
vários serviços elo Ministério do Ultramar, e insere disposições legislativas apli
cáveis a outros serviços do Ministério - Revoga o artigo 13.º elo Decreto-Lei 
n.º 43 203, de 7 ele Outubro ele 1960. 

D ecreto-Lei n.º 44 899, de 26 de Setcnibro de 1962: 

Integra no Centro Militar ele Educação Física, Equitação e Desportos, 
criado pelo Decreto-Lei n .º 41 368, de 16 de Novembro de 1954, um centro de 
instrução militar de cães . 

Decreto-Lei n.º 44 600, de 26 de Setembro de 1962 : 

Altera a orgânica e as condições de funcionamento do Gabinete ela Ponte 
sobre o Tejo, criado pelo Decr.eto-Lei n. 0 43 385, ele 7 ele Dezembro de 1960 -
Revoga as disposições do referido decreto-lei. 

Decreto-Lei n . 0 44 606, de 27 de Setembro de 1962: 

Regula a situação elos militares que_, não se. encontrando na efectividade 
de serviço, aceitaram ou venham a aceitar convites. elos conselhos ele defesa 
das províncias ultramarinas para prec,tarem voluntànamente serviço . 
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Decreto -Lei n. 0 44 612, de 3 de Oiitilbro de 1962 · 

Insere disposições relativas ao exercício dos lugares de professor de Higiene, 
Enfermagem e Puericultura do Instituto de Odivelas - Altera os artigos 39.0

, 

40. 0 e 41. 0 do Decreto n. 0 32 615, de 31 de Dezembro ele 1942, e o Decreto-Lei 
n .º 42 134, de 3 ele Fevereiro de 1959. 

Decreto-Lei n.º 44 626, ele 15 ele Oiitilbro de 1962: 

Dá nova redacção ao § 2. 0 elo artigo 3. 0 elo Decreto-Lei n.º 39 530, ele 6 de 
Fevereiro de 1954, que constitui uma comissão para a instalação e estudo dos 
serviços mecanográficos, permitindo ao Ministro das Finanças autorizar o con
trato ou assalariamento ele outro pessoal necessário à regular execução elos ser
viços. 

Decreto-Lei n. 0 44 632, de 15 de Oidubro ele 1962: 

Cria na Direcção-Geral do Ensino Superior e das Belas-Artes a Comissão 
Permanente das Organizações Circum-Escolares elo Ensino Superior - Revoga 
o Decreto-Lei n.º 40 900, de 12 de Dezembro de 1956. 

Decreto-Lei n. º 44 633, de 15 de Oiitilbro de 1962 : 

Regula o provimento dos lugares de chefia de enfermagem dos serviços 
dependentes do Ministério da Saúde e Assistência . 

Decreto-Lei n.º 44 662, de 3 ele Novembro de 1962: 

Define a constituição e as normas reguladoras da actividade da chefia do 
Serviço Mecanográfico do Exército. 

Decreto-Lei n. 0 44 692, de 16 de Novembro de 1962: 

Dá nova r-edacção ao artigo 66. 0 do Decreto-Lei n.º 39 497, d,e 31 de De
zembro de 1953, e ao artigo 171. 0 do regulamento aprovado pelo Decreto 
n.º 39 550, de 26 de Fevereiro de 1954 (Polícia de Segurança Pública). 

Decreto-Lei n. 0 44 704, ele 19 ele Novembro de 1962: 

Determina que o disposto no Decreto-Lei n. 0 38 764, de 27 de Maio de 1952, 
se aplique ao provimento, pelo Presidente do Conselho, dos cargos de agente 
do Ministério Público junto das auditorias administrativas. (Livre provimento 
dos cargos por licenciados em Direito, na falta de candidatos com as condições 
exig idas pela lei) . 

D ecreto-Lei n .º 44 724, ele 24 de Novembro ele 1962: 

Dá nova redacção a várias disposições dos Decretos-Leis n.º' 40 949, ele 2S 
de Deze~bro de 1956, e 41 492, de 31 de Dezembro de 1957, alterados pelos De
cretos-Leis n.º' 41 758, de 25 de Julho de 1958, e 42 074, de 31 de Dezembro 
de 1958 (funcionamentos dos serviços da Força Aérea). 
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Decreto-Lei n.º 44 726, de 24 de Novemb ro ele 1962: 

Dá nova r-eelacção aos artigos 6. 0 , 8. 0 e 10.0 do Decreto-Lei n.º 42 792, de 
31 ele Dezembro de 1959, que fixa os vencimentos e abonos do pessoal elas tro
pas pára-quedistas. 

Decreto-Lei n. 0 44 738, de 29 de Novembro ele 1962: 

Introduz modificações no número e designação das classes dos oficiais e dos 
sargentos e praças da Armada estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 42 045, de 23 
de Dezembro de 1958, · e alterados pelos Decretos-Leis n .0

• 43 515, de 24 de 
Fevereiro de 1961, e 43 773, de 1 de Julho de 1961 - Mantém em vigor o pre
ceituado no Decreto-Lei n.º 43 773 para o pessoal a que o mesmo diploma se 
refere . 

' Décreto-Lci n. 0 44 742, ele 30 ele Novembro ele 1962: 

Define a situação militar dos oficiais das forças armadas que e_x~rçam fun
ções ele Presidente ela República, de Presidente do Conselho -~e iVImistros e de 
Ministros, Secretários ou Subsecretários ele departamentos militares . 

Decreto-Lei n.º 44 748, ele 3 de Dezembro ele 1962: 

Permite que, quando se verifiqar a hipótese prevista no § 4.º do artigo l.º 
do Decreto-Lei n .º 43 748, de 22 de Junho de 1961, possa ser nomea~o um Sub
secretário de Estado da Presidência do Conselho e define a respect1va compe-

tência. 

Decreto-Lei n. 0 44 783, ele 7 ele Dezembro ele 1962: 

Torna extensivo ao provimento do cargo de vice-presidente da direcção d~ 
Fundação Nacional para a Alegria iDO Trabalho. o ~ispo~to_ no Decreto-Lei 
n.º 37 743, de 23 de Janeiro de 1950. (Sendo func10ná_no_ publico, abre vaga no 
quadro a que pertencer, conservando, no entanto, o d1re1to de regresso ao qua-

dro de origem). 

Dccrcto-Le-i n. 0 44 785, ele 7 de D ezembro ele 1962 : 

Cria na Direcção-Geral do Trabalho ,e Corporações um quadro de pessoal 
para 

O 
estudo e expediente dos assuntos relativo~ à es~rutura do_ mercado_ d_e 

mão-de-obra crises de trabalho, aprendizagem, onentaçao, formaçao e apetfe1-
çoamento p;·ofissional e político de salários. 

Decreto-Lei n .º 44 786, ele 7 ele Dezembro ele 1962: 

I : dºsposições legislativas destinadas a proceder ao apetrechamento e 
. t nsei et 

1
d ad ·os dos oraanismos dependentes do Ministério do Ultra-

ªJUS amAend.ºt os quas ta fim deº completar certas disposições do Decreto-Lei 
mar - 1 a norm . . . 
n .º 41169, de 29 de Junho de 1957 (orgânica do M1msténo). 
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Decreto-Lei n. 0 44 787, de 11 de Dezembro de 1962: 

Dá nova redacção ao artigo 56.º do D ecreto-Lei n .º 39 497, de 31 de De
zembro de 1953, que reorganiza a Polícia de Segurança Pública. 

Decreto-Lei n.º 44 826, de 29 de Dezembro de 1962: 

Permite que o cargo de reitor da Universidade seja exercido em acumulaçã0 
com o de presidente ou director de organismo de investigação científica. 

Grupo 10 

Diplomas promulgados durante o nno de 1961, 
mas que só entraram em vigor em 1962 

Decreto-Lei n.º 43 736 , de 17 de Junho ele 1961: 

Hevoga a partir de 1 de Janeiro de 1962 o Decreto n. º 17 867, ele 10 de 
Janeiro de 1930 ( regime tarifário excepcional favorável aos ocupaµtes dos ter
renos situados na chamada 3.' secção do porto de Lisboa). 

Decreto-Lei n. 0 43 974, ele 21 ele 01lt1tbro ele 1961: 

Altera várias disposições dos Decretos-Leis n. 0 s 41 492, de 31 de Dezembr0 
de 1957, 42 066, de 29 de Dezembro de 1958, e 42 595, de 19 de Outubro de 1950 
( quadros e efectivos da Força Aérea). 

Decreto-Lei n.º 44 049, de 22 de Novembro ele 1961: 

Retira a autonomia administrativa ao Lar Académico de Filhos de Oficiais 
e de Sargentos e extingue o respectivo conselho administrativo. 

Decreto-Lei n. 0 44 077, ele 7 ele Dezembro ele 1961: 

Insere disposições destinadas a proceder ao apetrechamento e ajustamento 
dos quadros de diversos organismos dependentes do Ministério do Ultramar. 

Decreto-Lei n. 0 44 110, de 21 ele Dezem bro ele 1961: 

Cria no Ministério das Obras Públicas, com carácher ,ev,en,tual, a Comissão 
Administrativa das Novas Instalações para as Forças Armadas (C. _\._ N. l. 
F. A.) - Extingue as · Comissões Administrativas das Novas Instalações para o 
Exército e para a Marinha. 

Decreto-Lei n. 0 44 123, ele 27 ele Dezembro de 1961: 

Determina que o Gabinete de Estudos e Planeamento de Transportes 'rer
restres goze de autonomia administrativa e financeira e introduz alterações no 
Decreto-Lei n.º 43 457, de 30 de D ezembro de 1960, que criou o referido orga .. nismo. 

Decreto-Lei n. 0 44 129, ele 28 de Dezembro ele 1961: 

Aprova o Código de Processo Civil. 
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Decreto-Lei n. 0 44 133, de 30 ele Dezembro de 1961: 

l f l . · , lti saúde da Polícia Reaula o desempenho dos lugare.s de c 1e e e o set Vtt;o L , Lc . b p ·t 0 

fi · · éd' d s Comandos de 1s oa e 01 0, de Segurança Pública e. de o c1ais m icos . o L . º 42 942 de 25 de Abril 
a que se referem os artigos 1.0 ·e 2. 0 do Decteto- e1 n. , 
de 1960. 

Decreto-Lei n.º 44 134, ele 30 ele Dcze11ibro ele 1961: 

. l F do de Socorro Social esta-
Mantém durante º. an~ de 1962 doe i;g~1;1~ ::eirou~e 1959 , com as alterações 

belecido no D ecreto-Lei n. i,2 _093 , os 42 299 42 818 43 144 e 43 474, respecti
introduzidas pelos Decretos- eis 2n5. d J -'. 3 d~ Setembro de 1960 e 18 de t d 3 de Junho de 1959 e anen o e vamen e e ' 
Janeiro de 1961. 

Decreto-L ei n.º 44 136, ele 30 ele Dezembro ele 1961: 

S d t , 31 de Dezembro de 1962 o pagamento elo imposto ele minas 
uspen e a e , El t· té · a s. A. R. L ., pelas li uidado à Empresa Industrial Carbomfera e_ ' ec ro_ cmc ., 

q . de R1·0 Maior que se encontra ainda po1 pagai. suas mmas , 

D t L · i o ,, ,, 1 AO ,ze 30 de De zembro ele 1961: ecre ·o- et 1 · "'"' '1!, • e, 

. l' " lo arti o 19. º elo Decreto-Lei n. º 43 101 , Estabelece, para efeitos ela ap tcaçlao e. d gp omoça-o elos oficiais abranºaiclos 1960 l' ções eaa1s e r e d-e 2 de Agosto de , as cone 1 . tº L . 
0 31 

107 ele 18 de Janeiro de . t· , · f· cções ao Decre o- ei n . ' 
pela amms ia as m rn ·. 0 38 778 de 11 de Junho el e 1952. 1941, alterado pelo Decreto-Lei n. ' 

. L . , º 4A 131 de 30 ele Dezembro ele 1961: Decreto- ez n. "' , 

d A . t· c·a aos Tuberculosos das Forças Armadas. Aprova o Estatuto a ss1s en lc . 

d d t dos responsáveis II - · O julgamento e o resulta o as con as 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1962, 
referido a 31 de Dezembro de 1963 

Organismos 

Ca-ixas elo Tesotwo: 

A) Il1etrÓIJole: 

Banco de Portugal · · 

B) Ultramar : 

Banco de Angola · · · . · 
Banco Nacional Ultramanno 
Tesoureiros distritais . · · · 

A transpoi·tar 

Entra- .Julga-
das das 

23 

1 
6 1 
3 

33 1 

Por julgar 

1 n Aguar-
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d q~- distri- buidas 
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23 

1 
2 3 
3 

----
5 4 23 
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Por ju lgar 

Organismos Entr a - Jul ga-
das das Em Aguar-

Hqui - dando Dfatd 
dação distri- buidas 

buiçflO 
-------------------------1-----------

Transpo1·te 33 1 

Exactores: 

Alfândegas . . 
Casa da Moeda 6 G 
Consulados . . . . . . . 6 5 
Correios, telégrafos e telefones . 
Tesoureiros da Fazenda Pública. 

108 84 
73 · 1 

384 38;) 

Serviços do Estado: 

A) Autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa . . . . . . . . 
Administração dos Portos do Douro e Leixões. . 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previduncia 
Emissora Nacional de Radiodifusão ..... . 
Hospitais Civis de Lisboa .... 
lllisericórdia de Lisboa-Lotaria e apostas mútuas despor

tivas 

1 
1 
l 
l 
l 
l 

3 

B) Serviços com autonomia administrativa: 

Escolas: 

1) Com orçamento discriminado no Orç.amento 
Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 

Artes decorativas 2 
Comerciais 6 
T ndustriais 15 
T ndustriais e comerciais. 52 
Magistério primário . . 13 
Práticas de agricultma . 2 
Regentes agrícolas . . 3 
Superiores . . . . . . 3 
Técnicas . . . . 3 
Técnicas elementares . 11 

T nstitutos: 

Comerciais 2 
Industriais 2 
Superiores. 3 

Diversos: 

Liceus nacionais 39 
Uni versidatles 4 
Outros serviços 1 

b) Estabelecimentos prision ais e cor
reccionais : 

Cadeias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Cadeias penitenciárias . . . . . . . . . . . . . . . . 
Centros de observa~-ão dos tribunais tutelares de menores 
Colónias penais 

6 
2 
3 
4 

5 
8 
5 
2 

2 
2 

7 

1 
1 

5 4 

3 21 
72 

l 
1 
l 
l 
1 
l 

3 

2 
6 
9 

35 
7 

3 
3 
2 

10 

3 

27 
4 
l 

6 
2 
2 
l 

6 
l 

4 

1 l 

23 

] 

3 

l 

. A transportar ----------
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Por julgar 

Ji' m Aguar-
!' "" . dando Distri
dq1'!- distd- buídas 

açao buiçfLO 

- -----------------1-- - -------

Colónias penitenciárias . 
Institutos de reeducação 
Prisões . . . . . . . 

Transporte 

e) Polícias : 
Internacional . . . 
Judiciária . . . . . 
Segmança Pública . 

d) Diversos : 
Aeroportos . . . . . 
Direcções-gerais . . . . . . 
Estabelecimentos zootúcuicos 
Institutos de criminologia . 
T nstitutos diversos 
Juntas diversas . . . 
Outros serviços 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça
mento Geral do Estado: 

Asilos . . . 
Casas pias 
Centros . .... . 

a) E st abelecim~n_!;o s_ e serviç.os de 
saúde e assistencia: 

Comissões inter-hospitalares 
Dispensários. . . . . . . -
Escolas de auxiliares sociais 
Hospitais ...... . 
Escolas de enfermagem . 
Institutos de assistência 
Maternidades . 
Outros serviços . . . 

Aerop_ortos . . . 
Bolsas de fundos . 
Comissões de obras . 

b) Diversos: 

Fundos especiais . . . . . - ... - · .
Instituto do Presidente Sidomo Pais 
Institutos diversos . . . . . 
Juntas autónomas dos portos 
Juntas div ersas . . - . . · 
Missões t écnicas ao ultramar 
Estabelecimentos zootécnicos - . · 
Unidades e serviços da Força Aérea 
Outros serviç-os . . . . . · 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 

Escolas agdcolas móveis . ,- _. ·. · · · . · · · · · 
Escolas· industriais e comerciais (ilhas ac~Jacentes) · 
Escolas do maQ'.Ístério primário (ilhas adJacentes) · 
Liceus nacionais (ilhas adjacentes). · · · · 

A transporta1· 
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Transp q1·te 

b) Outros serviços : 

Albergues de mendicidade . . . . 
Cofres privativos dos governos ci\'i:; 
Comissões regionais de assist ência . 
Comissões venatórias . . . . . . . 
Distritos escolares . 
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Comissões de obras . . . . . . . . 
Estabelecimentos fabris do Exército . . 
Estabel ecimentos fabris da Força Aérea 
Estabelecimentos fabris da Marinh a 
Estabelecimentos e serYiços depende~t~s ·d~ J\;Ii~isté1:io. d~ Ul-

tramar . . . . . . . 
Fundos especiais . · · · · · · · · 
Serviços sociais . 
OutroH serviços . 

Corpos acbninistrati'l:os : 

Câmaras municipais . 
Federações municipais 
Juntas de freguesia 
Ju ntas distritais .. 
Juntas gerais 

Organisrnos ele coo1·clenação económica: 

Comissões reguladoras .. 
Institutos . . . . . . 
Juntas nacionais . 

P rovíncias iiltrarnm·inas : 

Contas gerais 

Diversos se1·viços : 

A) P essoas colectivas de utilidade pública adminiR
trativa : 

Misericórdias . . 
Outras instituições 

B ) Serviços de turismo : 
Comissões . 
Ju ntas 

C) Outros serviços : 
Outros serviços 

Totais 

Nota. - Faltam ainda as segti.intes contas : 

Comandos militares do ultramar. 
Comanc~os Nava is de Angola e Guiné. 
Confraria de ' ossa Senhora da Nazaré. 
Conselhos administrativos do Minist ério do Exército. 
Consulados (treze contas). 
E~~abelecimentos fabris do Minist ério do Exército. 
Umdades e serviços da Força Aérea. 

Entra- Jul ga-
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P or julgar 

Em Aguar-
liqui- dando Dis tri 
dação distri- buídas 

bmção 

1033 555 378 56 44 
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III - Diplomas que autorizaram a emissão de empréstimos, 
visados pelo Tribunal de Contas 

Obrigação ger.aJ. elo em_prés.timo ele renovação e apetrechamento ela in
dústria da pesca (II P lano ele Fomento), 5 .ª série, no montante de 
74 000 000$ . 

Obrigação ,geral elo empréstimo de renovação ela marinha mercamte 
(II Plano de Fomento), 4 .ª série, no montante de 100 000 000$. 

Obrigação geral elo empréstimo externo amortizável , 5 1 /? por cento, 
no montante ele 20 milhões de dólares . ª 

Obrigações elo Tesouro, 3 1 / 
2 

por cento (II Pliano de Fomento), no 
mont ante de 800 000 000$ . 

Obrigação geral do empréstimo de 2 1 
/ ., por cento (província ele An-

gola), no montante de 1 milhão de- contos . 
Obrig,ação geral do em;préstimo d e 2 1 

/ ,, por cento (província de Mo
çambique), no montante de 500 00-0 000$ . 

Obrigação geral d o empréstimo de renovação e apetrechamento da in
d úst ria da pesca (II Pl ano de Fomento), 6.ª série, no montante 
de 24 000 000$ . 

Obüga,ção geral do empréstimo externo - Obrigações elo 'r esouro, 3 
1 

/ ,1 

por cento, no montante -ele 150 milhões ele marcos . 
Portaria que autorizou a emissão de certificados especiais de dívicla 

pública até ao montante ele 250 000 000$ a favor das instituições 
de previdência. social. 

.Portaria que autorizou a emissão de certifica.elos especiais de clívida 
pública e do F undo de R enda Vitalíc~a até ao montante ele 

100 000 000$ . 
Porta.ri.a que autorizou a emissão de certificados especiais de clívicla 

publica até ao montante de 500 000 000$ a favor das instit uições 

de previdência social. 
P ortaria que autorizou a emissão de certificados de aforro da série A 

até ao montante de 50 000 000$ . 

IV - Decisões relativas a recusas de visto 
proferidas em processos submetidos a apreciação do Tribunal 

que dariam lugar a encargos a satisfazer 
por verbas inscritas no orçamento para 1962 

O T ribunal de. Contas examinou a portaria do 1Sr. Minist ro d o Ultramar , 
de 7 de D ezembro de 1961 , que nomeia definitivamente o engenh eiro agrónomo 
J oaqu im Martinho L opes de Brito Teixeira para o lugar de botânico do quadro 
comum do~ serviços de agricultura e florest as do ult ram ar, e 

Consideranclo que o Estatuto elo F uncionalismo Ultramarino, na secção 
sob a epígrafe «Das formas de provimento», estabelece que o provim ~nto elos 
caraos públicos pode ser feito por nomeação, por contrato e por assalanam ento ; 

b ' - . 
Considerando que no artigo 27 .º determma que as nom eaçoes para mgresso 

nos serviços públicos ultramarinos t erão carácter provisório durante cinco anos 

pas seguintes condições : 

a) .A nom eação será inicialmente por dois anos ele contínuo exercício, 
ainda que em diversos lugares elo m esmo quadro; 
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b) Se o funcionário tiver boas informações anuais, será reconduzido 
por mais três anos nas mesmas condições elo período anterior; 

e) O funcionário será nomeado definitivamente, se o merecer, após 
cinco anos de exercício efectivo e ·contínuo cl-o cargo; 

Considerando que o artigo 30.º estipula que, se o funcionário tiver desem
penhado durante dois anos, por contrato, o lugar para que foi depois nomeado, 
pode pedir a recondução po fim de um ano ~e nomeação e pode ser nomeado 
definitivamente dois anos depois da reconclução se tiver quatro anos daquele 
serviço ele contratado, mas tudo sem prejuízo, como é óbvio , das restantes 
condições ( quadro, mérito, continuidade, etc.); 

Considerando que no estatuto este r egime do artigo 30.0 se entende com 
os contratos el e provimento , e não com os de prestação de serviço; 

Considerando que no regime do Decreto n. 0 34107, ele 13 de Novembro 
de 1944, se previam: 

1) Contratos para o exercício de cargos dos quadros (artigo 1. 0 , n.º 1); 
2) Contratos para desempenho eventual de funções (n.º 2 ~o mesmo 

artigo); 
3) C011trato.s de assalariamento ( 11. 0 3 elo mesmo artigo) ; 

Considerando que o interess-ado foi contratado nos termos do n .º 2 do 
mencionado artigo - contrato de prestação eventual de funções; 

. Considerando que o artigo 3. 0
, alínea cl), elo mesmo decreto apenas deter

mmava que o tempo de serviço eventual contaria para o efeito de aposentação; 
Considerand.o que no Estatuto do Funcionalismo Ultramarino se definem, 

em matéria -oontratual , os regimes que substituíram os do decreto citado, a saber 
e pela mesma ordem: 

1) Contratos de provimento (artigo 45. 0
, § 1. 0 ), regulados no artigo 47.º; 

2) Contratos de prestação de serviço eventual (§ 2. 0 do mesmo artigo), 
regulados no artigo 48. 0 ; 

3) Contratos de assalariamento (§ 3. 0 do mesmo artigo), regulados 
no artigo 51. 0 ; 

~o~siderando que em relação aos contratos de mera prestação de serviço 
se dispoe que eles duram o tempo dos trabalhos ou missões certos e deter
minados para ,que foram. celebrados, sendo assim sem dúvida de serviço 
e;7entual, de vmculo mamfestamente precário, de regulamentação cingida ao 
titulo da sua celebração, facultando a regra 4.ª do referido artigo 48 .0 que 
n_o contrato, qua~do celebrado com quem seja já funcionário, se estipule con
siderar-se o serviço como prestado no exercício do respectivo caro-o· 

Considerando que nem no regime do Decreto n.º 34107 nemô ~o estabe
l ecido no estatuto o tempo .de serviço prestado como contratado do serviço 
eventual é toma,do em consideração para benefício de ulterior nomeação do 
contratado, como, aliás, já se decidiu no processo de visto n. 0 9765 , em sessão 
de 29 de Junho de 1961· 

Considerando que, de' resto, o regime dos contratos é um só o do estatuto 
q~e pelo menos nesta matéria revogou o já citado decreto - c~mo esclarecid~ 
foi por _d espacho ministerial, com pleno conhecimento dos serviços do Ministério 
respectivo, (processo de visto n.º 22 341, de 28 de Julho de 1961): 

Resolveu recus,ar o visto à re.ferida portaüa. 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão ele 6 ele F evereiro ele 1962 , exami
nando a portaria elo Ministério das Comunicações que manda seja transferido 
para a vaga do lugar de maquinista de 1.ª class.e (grupo 10) existente na 
Administração dos Portos do Douro e Leixões o maquinista de guindastes de 
2.ª classe do quadro, do pes,soal de exploração da Administraçã-o-Geral do Porto 
de Lisboa Manuel das Neves Barbosa, nos termos do artigo 16.º e seu § único 
do Decreto-Lei n.º 41405, de 27 de Novembro de 1957, e 

Cons.iderando que, dado o estabelecido na disposição legal rnferida .na 
portaria, verifica-,se a condição de quadro único para efeitos de tr~n~fe1:ência; 

Considerando que, t odavia, não se verificam as restantes exigencias da 
lei pertinentes a actos administrativos desta naturez-a; porquanto , 

Considerando que só há ,possibilidade legal de transferência quando, além 
elo requisito do mesmo quadro, o lugar a ocupar pelo transferido seja de cate-
goria igual e de iguais funções; . . 

Considerando que o interessado é transferido para cargo ele categona ime
diatamente superior à do lugar por ele ocupado na Administração-Geral do 
Porto de Lisboa; 

Considerando que da igualdade de remuneração dos dois lugares não 
resulta a identidade da situação hierárquica entre eles; 

Considerando que a favor desta· conclusão é relevante o facto de o in.te
ressado estar provido no lugar · de entrada no seu quadro, enquanto abaixo 
do da Administração dos Portos do Douro e L~ix_ões existem ~in~a ~ua~ ca~e
gorias, d-onde, se vê, consequentemente, não enstir corresponclencia h1erarqmca 
entre os dois lugares; . . . _ 

Considerando que o argumento dos serviços, quanto a hab1htaçoes, sàmente 
interessa à questão do ingresso do pes-soal nos respect1v~s . quadros, sem 
nenhuma relação, portanto, com o problema da sua transferencia ;_ _ 

Considerando que as funções de um · e outro cargo também ~ao s_ao abs.o 
. lutamente iguais, como logo o denuncia a diferença da sua designaçao; pois, 

Considerando que, enquanto o lugar da administraçã?,-?eral _do- Porto. de 
Lisboa é designado de, maquinista die guindastes, o da A~~m1straçao dos :i::ortos 
do Douro e Leixões tem a simples designação de maquinista, como se ve dos 
quadros fixados. nos Decre.tos-Leis n.º' 38 533 e 38 534, ambo-s de 24 de Novem
bro de 1951: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 

o Tribunal ele Contas, em sua. sessão de 6 de Fevereiro de 1962, examinou 
o alvará do directo-r de Finanças do distrito de Evora, de 7 de De~em~ro d~ 1961, 
que nomeia -Estêvão Fernandes i!Yiarques para o lu,gar_ de tesoureiro, mtermo, .da 
Fazenda Pública do, concelho de Estremoz, na ausenma por doença do respectivo 
tesoureiro efectivo, e_ . 

Considerando que O Decreto-Lei n.º 26 5.39,_ ~e 23 de Abn~ de 1936, c,lar~
mente e.stabelece dois regimes para a substitmçao do tesourell'o, na ausencia 
deste sendo u,m O da entrada em exer-cício do proposto, com ou sem termo_ de 
transição, conforme a -causa do chamamento d-o propo-sto, e sendo o outro regime 
o do provimento interino; 

Considerando que tais ,regimes têm aplicação confor~e aquela ausência im-
plique ou não a cessação da responsab~lid~de• do tesourell'o; . , . 

Cons~derando que no caso de ausenc1-a por doença, ~u por licença gr acJO.sa 
se mantém a .gerência do tesoureiro, entrando em exerc1c10 o seu pro~osto, sem 
nece,ssidade de termo de transição, uma vez que o responsável -contmua a ser 



o tesoureiro, aliás ausente por tempo limitado ao da licenç,a por doença ou gra
ciosa; 

Considerando que nos casos de promoção, transferência, suspensão ou afas
tamento por qualquer motivo que não se ja essa licença, cess-a a gerência do 
tesoureiro e portanto outro passa a ser o responsável, pelo que nesse caso a 
entrada em exercfoio do propo,s.to tem de ser precedida de t ermo de transição; 

Considerando que, quando se dê promoção,, transferência, suspensão ou afas
tamento por qualquer outro motivo que não, seja a dita licença, pode não convir 
ou não ser possível O· exercício, pelo ,propos.to, e ent ão· se procederá à nomeação 
interina, nos termos do Decreto n. 0 22 728, de 24 de Junho de 1933 (artigo 44.º); 

,Considerando ser evidente que o t esoureiro , no caso de licença por doença 
ou gracios,a, tem substiuto legal, que é o seu prnposto, pesso.a da sua confiança 
para gerir uma t esoura-ria que continua sob sua inteira responsabilidade; . 

Conside-rando que, se por vezes podem .sobrevir circunstâncias de facto que, 
num certo caso, recom endariam mais o recurso à nomeação interina do que 
à ,gerência do, proposto, não d eve, porém, postergar-se a lei, pelo que o m elhor 
remédio deve buscar-se por via legis.lativa; 

Considerando-se, gue essa -prát ica não, pode supor-se consagrada pelo facto 
da inscrição no- orçamento de uma reduzida verba sob a rubrica « Vencimentos 
de tesoureiros na situação de doentes que não possam ser substituidos pelos seus 
propostos-», ,até porque tal ins-crição carece ela pr0pria d e lei que a autorize: 

Resolveu , por maioria, recusar o visto ao referido -alvará . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua. sessão de 9· de F evereiro de 1962, examinou 
a portaria que, nos termos dos artigos· 14. 0 e 15.0 do D ecreto n.º 42 312, de 9 de 
Junho de 1959, com referência ao § 1. 0 do artigo 4 .0 do D ecreto n.º 36 690, 
de 23 de Dezembro de 1947, artigo- 118.0

, n.º 1, do E st atuto do Funcionalismo 
Ultramarino e artigo 52. 0 do D ecreto n .º 37 207, de 7 de D ezembro de 1948, 
promove António d e Oliveira 1Mendes , engenheiro de 2.ª classe do quadro comum 
dos engenheiros dos serviços dos portos, ,caminhos de ferro e transportes do 
ultramar, a engenheiro de l.ª classe do mesmo quadro, e 

Uonsiderando que, nos termos do artigo 4.0 do D ecreto n. 0 36 690, de 23 
de Dezembro de 1947, a entra.da dos engenheiros no quadro- comum dos servi
ços dos ·portos, caminhos de ferro e transportes do ultramar se fazia na cate
goria de engenheiro de 2.ª cl-as-se, por concurso entre engenheiros .praticantes 
que tivessem pelo menos dois anos de serviço com boas informações e que, 
como determina o § 1. 0 do citado artigo, ainda hoje em vigor, os engenheiros 
de 2.ª clas,se são- promovidos à l.ª d epois de ,cinco anos de serviço naquela 
classe com boas informações; 

Considerando q•U"e o interessado, admitido como engenheiro praticante, inte
rino , por portaria de 1 de Maio de 1953, foi depois contrataçlo em Junho de 1959 
como engenheiro <le· 2.ª classe, no,s t ermos do artigo 4 .0 do Decreto n.º 38 233 , 
de 2 ,de Maio de 1951, e, só em Fevereiro de 1961 provido normalmente no 
quadro e, na mesma categoria, conforme o disposto no artigo 16 .º <lo Decreto 
n.º 42 312, de 9 de Junho de 1959; 

Considerando que, t endo em atenção estas diversas situações jurídi:cas, pode 
concluir-se que o referido engenheiro não reúne as condições para a ·promoção , 
visto que e-sta é condicionada ao decurso de cinco anos de· serviço , mas -como 
engenheiro d e 2.ª cl,asse do quad-ro comum; 

Considerando que a disposição invocada do artigo 52. 0 do Decre.to n.º 37 207 , 
de 7 de Dezembro de 1948, esta.tuindo, que o tempo de S<erviço além de dois 
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ahos prestados pelos engenheiros praticantes dos 1:eferidos serviços era co~~ado, 
para todos os efeitos legais , como de efectivo serviço no -cargo de engenl~eno ~e 
2.ª classe, desde que nesta categoria ingressassem no qu~dro ~omum, nao é _c_e 
considerar no caso suj eito, pois o interessado entre a situaçao de engenl:eno 
praticante, interino, e O ingresso no quadro comum esteve contratado ~~ ~itu:
ção já referida , prevista no artigo 4. 0 do Decreto n.º 38 233, de 2 de r ª 10 e 

1951 ; . · t · trato eu-
Considerando que est a situação respeitava ao- p1:ovimen o P01 co~ m 

quanto por con-curso não fossem pr~v~das a& vagas . ex\stente~ no quadro corou , 
ou seja uma situação com caractensticas ele transitollecla.cle, 

Conside,ranclo que, mesmo que assim se não ente1:1-desse , obstava à con~agem 
·ndicada no cita.do artiao 52.º a circunstância de o mteressado ter exercido as 
i O ·t - d · t ··nidade de natureza funções de engenheiro praticante numa si uaçao e m en · · · , 

precária e temporária; . . 118 º d E ta 
Considerando que, invocando a portaria a clisposi?ão _do artigo · 0 . s _ · 

tuto do Funcionalismo Ultramarino, para dar relevancia -ao tempo de- ierviço 
prestado nessa interinicla,de, ~ de notar que tal disposição não é de o servar 

no caso em análise. Com efeito, f ·t 
·Considerando que o red'erido artigo 118.º, ,ao dispor que se ~onta pa~·a e_~1 o 

de anti uidade todo o t empo de s•erviço prestado como P:·ovimento_ mten1:10, 
tambéX: expressamente estabele.ce que, para tanto, tal provm1ento .:·Jª seguido 
de provimento definitivo no m esmo cargo, e tal condição não se ven ca no caso 

Stlb Jtldice; d · t · t quer em 
C ·d . do que se O tempo de serviço presta o m ennamen e, 
' ons1 eran ' f 't d 'SO 

. eríodos contínuos, quer descontínuos, não se. cont~ para e ~1. os .· e concm __ 
p .. romo ão como é jurisprudênci-a assente, mclus1ve no Mm1sténo do Ultra 
para p ç ' h .. t .· 1 d 15 de Novembro de 1956, da mesma forma 
mar, conforme despa.e O mmis ena ~ _ . mas de certo 
se não, d eve contar quando a promoçao nao d~pen~e de conc~~f~~·ior do m es~o 
lapso de t empo, de serviço pre-sta,do na classe imediat am ente 

quadro: . . 
R esolveu recusar o vJSto à citad-a portaria . 

* 

O T 'b 1 d Contas em sua sessão d e 9 de Fevereiro de 1962, examinan~o n una · e · , ' omeia 
a portaria d o 1Secretário de Estado d? ComérFc~o , de ~ ·adso mA.lebsmer·tºom;:~~u~~nteiro . c·, · E onóm1ca,s e , manceu · 
o licenciado em I iencias e · . ente da Comissão de Coorde-
chefe de repa.r~ição do quadro ddo P~:,Sºª\5:

1
~:nDecreto-L ei n.º 38 008, de 23 

nação Económica, nos t ermos o, ar igo · 

de Otub_1; ~e f ;5q\e a referida disposição legal estabelece que a _«nomeação 
onsi, er an . . uadro a ue se refere o artigo anterior regular-

e promoção dos, funcwnános ~o q q L · º 96 115 de 23 de Novembro 
_ . t belecidas no, Decreto- e1 n. ,., , . 

-se-ao .pelas n01ma.s es ª . d d . é como d iz O m esmo artigo anterior, 
d 1935 e o mencwna o qua ro ' 

e », e qu d C . - , de Coordenação Económica constante 
0 do pessoal permanente a or:~nssao 
d · o 1 anexo ao citado diploma; ora, . d 

o mapa. n . luaar de chefe de repartição ocupa no indicado qua ro 
Con~i~erall:doá~ue_ o º :to superior a outros lugares ou categorias, compe

uma pomçao hier 1qmca mm 
tindo-lhe a letra F na res~ectiva estc~la; do Decreto-Lei n.º 26 115, se trata 

C 'd d e assim nos er mos . , onsi er.an o qu , _ ' al _ )ode portanto ser preenchido, saJvo 
1 d omO"·ªº o qu nao I , ' . de um ugar 8 _ pr ." ' _ or funcionário da categoria imediatamente 

disposição de lei especial , senao P 
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infe.rior, e em qualquer circunstância só depois de exercício efectivo durante 
três anos _ do cargo em que esteja provido (artigo 22. 0

); 

Consid erando que o interessado não pertence ao quadro do pessoal perma
nente a que se referem os ,artigos 9. 0 e 10. 0 ,elo invocado Decreto-Lei n.º 38 008: 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 9 de Fevereiro de 1962 exami
nando a portaria do Ministro da Saúde e Assistência, ele 30 de J aneiro d:e 1962 
que provê definitivamente, nos termos do § único do artigo 172 .º do Decreto-Lei 
n. º 35 108, de 7 el e Novembro ele 1945, conforme redacção dada pelo Decreto-Lei 
n . º 41 105 , ~e 13_ ele Maio de 1957, _no lugar de adjunto elo chefe ele serviços elo 
qu~dro ~e direcçao e chefia do Instituto ,Superior de Higiene Dr. Ricardo J orae 
a licenciada em Farmácia Noémia Auausta Ferreira· · ô 

~~nsiderando que a disposição l~gal invocada' exige que o proviment,1 

defim
1

tivo_ se possa efactuar depois ele «findos três anos ele bom e efectivo serviço»; 
Considerando . que este _bom e efectivo serviço se reporta ao que seja cl esem

penh~clo por provimento feito nos termos do corpo do citado artigo 172.º, como 
em hipóteses sem elhante_s tem sido jurisprudência uniforme deste Tribunal; 

Cons1clerando que a mteressada foi nomeada para as funções que vem desem-
~enhando, nos termos do ,artigo 31.º da L ei de 14 ele Junho de 1913, isto é inte-
rmament~ e durante o impedimento elo titular do cargo; ' 

. Considerando que, assim, a interessada, não t endo sido pr~vida , segundo 
o citado artigo 172 .º, em comissão de serviço ou m ediante contrato, não é titula!· 
do c~rgo e, consequen~~m ente, carece de provimento normal , a fim de poder ser 
depois nomeada de,fimtivamente nos termos da lei: 

Resolve recusar o visto à referida portaria . 

* 

O T~·ibunal ~e. Contas, em sua sessão de 9 de F evereiro de 1962, examinando 
a portaria do Mmrntro do Ultramar pela qual , nos t ermos da base XI n o I 1 º 
e. base XLI , n .,º IV, da L ei Orgânica do Ultramar P ortuguês, conjug~da~ c~m· ~ 
ai t1g~ _2 7.º, almea e), do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, foi nom eado 
defimtivamente J osé 1Manuel dos Santos Vilar no cargo de engenheiro aarónomo 
de 2.ª classe do quadro comum dos ·serviços d e agri'cultura e florest as elo ultra
mar; e · 
. C~nsiderando que o interessado havia sido contratado, nos termos do ar

~1~~ 3. do Decret~-L ei n.º 3~ 107, ,de 13 de Novembro .de 1944, para exer,cer, em 
reb ime d~ prestaçao de servi9os, o lugar de engenheiro agrónomo de 2. ª classe · 

Considerando que posteriorment e, ao abriao do disposto no artiao 103 o cl~ 
Decreto n.º 41 482,. de 28 _de D ezembro de 1957, transitou para 0° lucrar. qu: 
actualmente ocupa no refondo qua,dro ·Comum dos serviços de agricultuta e fio
rest_as do ultra~ar .Pºr portaria de 27 de D ezembro de 1958, tendo sido recon
duz~do P?r mais tres anos por portaria de 24 d e M arço de 1961; 

, . Co~siderando que o t e.mpo de serviço anteriorm ente prestado no regime de 
piestaça? eventual de serviços, a que se referia o m encionado artiao 3 o do De-
creto-Lei n º 34 107 - é d . . ô · n.'" 976 . - ' nao e contar , conforme Já foi decidido nos processos 

. 5, em sessao de 29 de Junho de 1961 , e 296/62 , em sessão de 30 de 
J an8lro do ano agora decorrente; 
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Considerando que, assim, o interessado ainda não tem cinco anos de exer
cício e.fectivo e contínuo do cargo para poder ser nomeado definitivamente , nos 
termos do artigo 27 .º do Es,tatuto do Funcionalismo Ultramarino : 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão de 13 ele Fevereiro ele 1962, exami
nando o despacho ministerial de 21 de Dezembro último pelo qual foi autori 
zada a reversão ,do vencimento ele exercício perdido desde o mês de Março 
anterior pelo regente. agrícola de 3.ª classe elo quadro elo pes.soal técnico ela 
Direcção-Geral dos .Serviços Industriais Fernando José Dinis Fontes a favor 
do engenheiro agrónomo de 3.ª classe :Manuel Cardoso Simões, elo mesmo qua-

dro · e 
'Verificando, conforme a informação solicitada aos serviços, que o referido 

enaenheiro aarónomo, é o chefe do substituído na 6 .ª Circunscrição, Industrial, 

0 
;ual decla~ou «que,· o serviço distribuído ao regente agrícola Dinis Fontes 

foi por mim feito cumulativamente, durante as suas faltas, em virtude de não 
prestar s·erviço nesta Circunscrição qualquer regente agrícola ou agente técnico 
de enaenharia que o pudes.se substituir nas suas funções»; ora, 

C~nsiderando que o mencionado chefe assumiu, como podia assumir, em 
razão ela sua competência cumulativa, as funções elo seu subordinado; 

Consiclerando que assim procedeu por não haver na 6.ª Circunscrição In
dustrial , onde trabalhava, quem pudesse prestar os serviços do seu subordinado, 
competindo-lhe, por consequência , remediar a falta, desempenhando ele próprio os 

serviços daquele; 
Considerando que, desta maneira, não houve propriamente substituição de 

funcionário ausente no sentido restrito ela lei, mas tão-somente exercício de com
petência extensiva em funções de direcção; 

Considerando que, consequentemente, se torna .evidente a impossibilidade 
legal de reverter para o chefe o vencimento de exercício perdido pelo s·eu subor-

dinado ; 
Considerando, ainda, que, em virtude da hierarquia das funções, se es~a-

belece uma .natural incompatibilidade quanto à recepção por parte de um supenor 
da remuneração de um seu subordinado: 

R esolve recusar o visto ao referido despacho. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 de Fevereiro de 1962, examinou 
a portaria do Sr . Ministro do Ultramar, de 16 de J an~iro !3-ndo, que manda 
promover à 1.ª classe o engenh eiro d_e, _2.ª ?las,se da Direcçao,-Geral de Obras 
Públicas e .Comunicações d aquele Mmisténo Bettencourt Fernan_cles Moreno 
e colocá-lo num elos lugares criados pelo artigo 156. 0 do Decreto-Lei n.º 41 169, 

de 29 de Junho de 1957 ; e 
Considerando que O artigo 148.º, alínea b) , clesse diploma legal esta~elece, 

como uma da.s condições mínimas ele promoção, ter cinco anos de serviço na 

2.ª classe com boa.s informações; . 
Considerando que esse tempo de serviço tem de ser prestad? no respectivo 

quadro , como resulta necessária e forçosamente do corpo do ~rtigo, o q~al ex
pressam ente regula O provimento dos lugares do quadro própno. ~a men_cionada 
Direcção-Geral, estabelecendo nos seus números e alíneas as cond1çoes de mgresso 

e ele promoção nesses lugares; 
8 
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Considerando que não há, assim, qualquer possibilidade ele entendimento 
diferente quando se trate de aplicar a já refel'id.a alínea b) ao caso sub judie e; 

Considerando que o quadro do interessado, como engenheiro de 3 .ª classe, 
era o do Ministério das Obras Públicas, ao qual foi requisitado para serviço no 
Ministério do Ultramar, tendo, entretanto, sido promovido à 2.ª classe do seu 
quadro de origem, embora continuando a prestar serviço n8iquele Ministério do 
Ultramar; 

Considerando que regressou depois ao serviço no quadro do Ministério das 
Obras Públicas, durante cerca de dois anos, de todo se desvinculando do Minis
tério do Ultramar; 

Considerando que só em Março de 1959 é que transitou para este último 
Ministério, e então já ao abrigo do artigo 159. 0

, § único, daquele citado de-ereto
-lei, passando, assim, a pertenc-er finalmente ao quadro em que presentemente 
está provido e no qual agora se pretende promovê-lo; 

Considerando ,que é a partir do seu ingresso no quadro, em 1959, na mesma 
classe que tinha no Ministério da-s Obras Públicas - engenheiro de 2.ª classe-, 
que se contam os cinco anos necessários para a promoção "à 1.ª classe do mesmo 
quadro: 

Decide recusar o visto à portaria examinada. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 23 de F evereiro de 1962, examinou 
as portarias do Sr. Ministro da Educação Nacional, de 17 de Outubro, 16, 21, 
27 e 30 de Novembro do ano findo, que nomeiam João Francisco Faria de Barros 
Jaime Sebastião da Luz Madeira, -Silvério Martins Caridade, José Maria Pa'. 
checo Moreira e Isabel Maria Teresa -de Fátima Nunes da Costa Corte Real 
Amaral Varela de Freitas professores eventuais de Didáctica Especial e Legis
l~ção e Administração Escolares das Es-colas do 1M-agi.stério Primário, respec
tivamente, de Vila Real, Leiria, Braga, Porto e Viseu; e 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 32 243, -de 5 de Setembro. de 1942. 
dispõe no seu artigo 22.º que os profes-sores de tais dis-ciplinas são de escolha 
do Ministro de entre indivíduos habilitados para o magistério primário com, pelo 
menos, 16 valores de diploma e cinco !l.nos de exercício docente; 
.. Considerando que o artigo 23. 0 estabelece que o provimento pode ser defi 

mtivo, mas, se a escolha recair e.m professores, poderão ser chamados em comis
são _ de serviço por cinco anos, renováveis; 

Considerando que o Decreto-L ei n. 0 43 369, de 2 de Dezembro de 1960 
expressamente- destinado a aperfeiçoar o funcionamento e rendimento das es'. 
cola.s _do ~agistério,. de aco-rd~ com a experiência colhida, -desdobrou a disciplina 
de Didáctwa Especial em dois grupos e dispôs ainda no seu artigo 5.º que· os 
respectivos professores podiam ser nomeados definitivamente depois de dois 
anos de bom e efectivo serviço, precedendo concurso de provas -escritas e orais · 

. Considerando quê tal disposição não veio alterar a habilitação exigida n~ 
artigo 23.º do, primeiro decreto-lei, mas, tão-sàmente modificar as condições -da 
nomeação definitiva; 

Considerando que o Decreto-Lei n .0 43 369 ainda deu ao Ministro a facul 
dade de nomear eventualmente mais um professor de Didáctica Especial, quando 
o número de alunos o justifique, faculdade que foi aprov•eitada para as nome,a,
ções sub jud•ice; 

Considerando que, tendo as portarias .sido devolvidas para que se escla
recesse se tinham sido ob. ervados os requisitos de habili-tação do Decreto-Lei 
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n.º 32 243 , foi respondido negativamente, porquanto um despacho ministerial 
de 7 de Agosto de 1961 homologara o parecer -de, que o -artigo 5. 0 do De-ereto-Lei 
n .º 43 369 substituíra os mencionados requisitos; 

Considerando, porém, que o dito despacho não versou o esclarecimento ou 
resolução de dúvidas ou lacunas -da lei, aliás clara e precisa; 

Considerando que o concurso para provimento definitivo é aberto entre os 
já professores -de Didáctica com dois anos de bom e e.fectivo serviço, e, portanto, 
ficaria por saber qual a habilitação de entrada desses mesmos professores; 

Considerando que o entendimento correcto da lei e a harmónica conciliação 
das disposições dos dois decretos-leis estabelecem que os professores de Didáctica 
Especial são recrutados por livre escolha ministerial de entre indivíduos diplo
mados com o magistério primário e, pelo menos , 16 valores de diploma e cinco 
anos de exercício docente, servindo em comissão de serviço, se forem professores, 
e podendo a nomeação, tornar-se, definitiva por concurso de provas uma vez atin
aidos dois anos de bom e efectivo serviço como professores de Didáctica; 
° Considerando que não vem levantada, nem, aliás, teria cabimento, qualquer 
dúvida sobre a exigibilidade da dita e normal habilitação para os professores 
eventuais, pois a lei não a dispensa - ,ao contrário do que faz quando se trata 
do professo·rado dos liceus e das escolas .de ensino técnico, por exemplo: 

Decide , por maioria, recusar o visto às aludidas por tarias. 

* 

O Tribunal de Contas examinou a portaria do Ministro da Educação Na
cional que, nos t ermos do artigo 13.º do Decreto-Lei n .º 43 369, de 2 d_e De
zembro de 1960, e a.rtigo 24.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de ,Fevereiro -de 
1933, nomeia o pmfessor da escola masculina n. º 13 da freguesia. de S. João 
do Souto, da cidade de Braga, António Duarte da Costa para exercer even
tualmente as funções de professor de Psicologia Aplicada à Educ_ação_ e d_e 
Organização Política e Administrativa da Nação da Escola do J\fagisténo Pn-

mário da mesma cidade; e 
Considerando que o citado Decreto-Lei n.º 43 369, no seu artigo 13.°, de_u 

ao Ministro da Educação Nacional a faculdade de nomear eventualmente mais 
dois professores: um para a regência das di~c_iplin~s de Psicol~gia Aplicada à 
Educação e de Organização Política e Admmist:·a~iva da Naçao e outro para 
as de Didáctica Especial e de Legislação e Admm1stração Escolares;_ . . 

Considerando que, nos termos do artigo 3.º do mes~o ~ecret~-~ei, as disc:
plinas de Psicologia Aplicada à Educação e de Orgamzaçao ::ºh_t1ca ~ Ad_mi
nistrativa da Nação devem ser regidas por um licenciado em Ciencias Históricas 
e F ilosóficas com O curso de Ciências Pedagógicas das Faculdades de Letras, ?u, 
em comissão, por um professor do ensino liceal do 4.º grupo ou do ensmo 

técnico equivalente; . . . A • 

Considerando que O interessado, embora hce~ma~o em Cien~ias Históricas 
e Filosóficas não mostra possuir o curso de Cienmas Pedagógicas que a lei 
exige para 0 ' provimento na regênci~ d~quelas discipl,in_as; . . ... 

C ·d rando que não tem relevanma qualquer duvida sobre a exigibilidade 
onsi e · 1 · d' 

da citad-a habilitação para o-s professores eventuais, pois a ~1 não a , ispensa, 

t á · d q faz quando se trata do professorado dos liceus e das escolas ao con r no o ue _ 
d 

· té · como se esclareceu na recusa de visto formulada em sessao e ensmo cnico, 
deste Tribunal de 23 de Fevereiro elo cmrente ano: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Março de 1962, examinou 
a portaria que nomeia Emília da Conceição Soares Coneia da Costa para desem
penhar as funções de estenógrafa do quadro da Secção de Expediente e Cifra 
do Gabinete do ,Ministro do Ultramar; e 

Consideran_do que o referido lugar se situa na categoria designada pela 
letra Q do art_1go 90.º do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino e que, nos 
termos do. artigo 13.º deste diploma, aplicável por força do artigo 103. 0 do 
Decreto-Le~ n.º 41169, de 29 de Junho de 1957, com a nova redacção do 
Decreto-Lei n.º _43 174, de 21 de Setembro de 1960, a nomeação para os lugares 
dos_ quadros acima do grupo R, salvo disposição especial, só pode recair em 
mdivíduos que possuam a habilitação mínima do exame do 2. 0 ciclo dos liceus 
ou equiparada; 

Considerando que a interessada não possui essas habilitações, como se conclui 
do documento junto ao processo; 

~onsi~lerando que, embora o § 2. 0 do referido artigo 13 .0 do Estatuto do 
Func10nalismo Ultramarino esclareça que o disposto no corpo do artiao não é 
~pli~ável __ aos i,ncl!vícluos qt:e à cla~a ~la e1:1-trada em vigor do estatuto já. fossem 
fu1:1-c10ná11os pu~hcos, tal _cll'cu_nstancia é irrelevante no caso concreto, visto que 
a mteressacla na.o é fu_nc101:ána d? qu_adro, pois só tem desempenhado funções 
como estenógrafa na situaçao de mtenna; 

. Considerando que os interinos exercem apenas funções temporárias de ser
viço, não tendo direitos à propriedade do& lugares nem podendo invocá-los são 
agentes ~ão funcionários e não .pertencem a qualquer quadro; ' 

Considerando que . estes princípios assentes na doutrina e na jurisprudência 
ressaltam também do que se dispõe nos artigos 26.º , § único, 63 .º e seguintes 
do citado estatuto: 

R esolveu recusar o visto à citada portaria . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Março de 1962, examinou 
a_ portaria do Ministro das -Comunicações que provê de.finitivamente O licen
ciacl~ ~arlo~ Libório Barros no cargo de chefe de secção do quadro do pessoal 
aclmm1strativo .da Administração-Geral do Porto de Lisboa· e 

Considerando que, nos termos do artigo 59. 0 do Dec~·eto-Lei n.º 36 976, 
de 2_0 de Jul~o de 1948, citado na portaria, os funcionários dos quadros da 
refenda Admm1stração-Geral poderão ser definitivamente providos , mediante 
p~recer favorável da comissão técnica, no lugar que exerçam quando tiverem 
tres anos de bom e efectivo serviço prestado nesse mesmo lugar ou noutro que 
por esse facto, possa considerar-se semelhante; ' 

Considerando que tal disposição, pela determinação expressa de funcionários 
dos ~ua~ros, pressupõe que, para tanto, o mesmo ou outro lugar semelhante 
nela mdicados sejam lugares dos quadros; 

Considerando que o interessado tem, realmente, prestado serviço efectivo 
n? lu~ar de chefe de secção da referida Administração-Geral , mas ao abriao da 
disposição final do artigo único do Decreto-Lei n.º 37 881, de 11 de Julho 
de 1?50, ou_ seja numa situação provisória, de vínculo precário e, portanto, 
sem mtegraçao num quadro; 

Considera~do que, -assim, o . tempo ele serviço presta,do ness,a situação não 
~ode, .ser cons~derado para o ef ito ele provimento definitivo a que alude O ar-
tigo 59. º do cita.do Decreto-Le,i n. 0 36 976; · 

. Considerando que_ a disposição do artigo 45. 0
, § 2 .0 , do mencionado Decreto

-Le1 n.º 36 976 , especialmente para os funcionários dos quadros suplementares, 
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é excepcional e não pode ser aplicável além do seu âmbito ou por analogia ao 
caso sub jud-ice; 

Considerando , portanto , que o interessado não tem o tempo de serviço 
efectivo nas condições exigidas pela l eii para o seu provimento definitivo: 

Resolveu recusar o visto à citada portaria. 

·:<· 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão de 2 de Março ele 1962, examinou 
a portaria do Ministro elo Interior , de- 22 ele F evereiro ele 1962, pela qual, nos 
termos ela parte final do artigo 27. 0 do Decreto-Lei n.º 39 487, ele 29 ele 
Dezembro ele 1953, Vítor Manuel Passos Alexandre, que, em comissão de ser
viço, está provido no lugar de escriturário ele l. ª classe elo quadro do pessoal 
administrativo ela Imprensa Nacional ele Lisboa, é nomeado definitivamente 
para o referido lugar, e 

Considerando que o artigo 27. 0 elo invocado Decreto-Lei n .º 39 487 preceitua 
que «o provimento elos lugares constantes elos mapas I e II será feito em comissão 
ele serviço ou mediante contrato, por períodos renováveis de um ano, podendo 
converter-se em definitivo :findos que sejam três anos ele bom e efectivo serviço»; 

Gonsidera.nclo que esta clis-posição exige que quem está provido num elos 
referidos lucrares carece 1de três anos ele bom e- efectivo serviço a fim ele, findos o . 
eles, poder .ser convertida em d efinitiva a sua nomeação, o que pressupõe , e_v1-
clentemente, que é no mesmo lugar que é indispensável possuir o bom e efectivo 
serviço durante o referido período , sa.lvo se se tratar de uma promoção; 

Ora, considerando que o interessado, embora tenha mais de três anos de 
bom e efectivo serviço na categoria ele cobrador vitalício do mesmo quadro, não 
satisfaz aquela condição legal do citado artigo 27 .º, porquanto desde que no
meado foi em comissão ele serviço para o lugar de escriturário ele l. ª classe não 
possui ainda os três anos de serviço, -conforme é exigido neste lugar: 

Resolve, por maioria, recusar o visto à citada portaria. 

O •rribunal de Contas, em sua sessão ele 9 ele Março ele 1962, examinando 

0 
contrato de provimento no cargo ele enfermeira dos serviços ela Polícia Inter

nacional e ele Defesa elo Estado ele Merícia Fernanda ela Luz MadeJra, e 
Considerando que, segundo o disposto no artigo_ 32.º do D_ecreto-Lei n.º 38 884, 

ele 28 ele Agosto ele 1952, «só poderão prestar serviço pro:fiss10nal de enfermagem 
os indivíduos diplomados nos termos do mesmo decreto»; 

Considerando que os respectivos cursos são os enumerados no artigo 7. º 

do mencionado diploma; . . 
Considerando que para o desempenho elas funções em causa é de exigir o 

curso da alínea b) da re:ferida disposição, ou seja o cur~~ de enfermagem ?e:·al; 
Considerando que a interessada não se mostra habilitada nessas condiçoes; 
Considerando que o estabelecido no artigo 54 .º, _§ único, do. Decreto 

n.º 40 877 de 24 de Novembro de 1956, não pode aplicar-se analogicamente 
ao caso -p~r ser n0rma de carácter e~cepcional: 

Resolveu recusar o visto ao refendo contrato. 

* 
o Tribunal de Contas, em sua sessão de 9 de Março ~e. 1962, examinou 

t t leb ado em 30 (Je Outubro de 1961 entre o Sr . Mmistro do Ultramar o con ra o ce r c .l . . • 

e 
O 

engenheiro electrotécnico Belarmino Martms Vieira para este prestar 



146 

serviço na prnvíncia de Angola, em trabalhos da sua especialidade, nos serviços 
dos portos , caminhos de ferro e transportes -, como adjunto na exploração do 
porto e caminho de feno de Moçâmedes, com a categoria de engenheiro de 
2.ª classe, e 

Consider-an1do que o contrato é baseado no artigo 45. 0
, § 2 .º, elo Estatuto 

do Funcionalismo Ultramarino, tendo por objecto, na sua primitiva redacção, 
a prestação ele serviços do referido indivíduo nos portos, caminhos de ferro 
e transportes, com a categoria equivalente a engenheirn de 2. ª classe; 

Considerando que a referida disposição legal só permite o contrato de pres
tação de serviços com pessoas el e alta ou especializada competência para o 
desempenho de missões ou trabalhos determinados, sendo certo que o sentido 
exacto desta disposição, já de si inequívoca, é completado ainda pelo artigo 48. 0 

do mesmo es,tatuto, que na sua regra l.ª prescreve que o contrato durará o tempo 
previsto para a realização do trabalho, não excedendo a quatrn anos, exigindo 
assim uma perfeita concretização dos serviços ou missões a desempenhar; 

Considerando que, nestes termos, o contrato foi devolvido para que se 
individualizasse o trabalho ou serviço , tendo, porém, sido novamente enviado 
ao Tribunal apenas com o acrescentamento ao nome do contratado das palavras 
«engenheiro electrotécnico», o que em nada correspondia ao objectivo da devo
lução ; 

Considerando que de novo se devolveu o processo, mas não se alcançando 
mais elo que ver o contrato aumentado ele nova entrelinha com as palavras «em 
trabalhos da sua especialidade»; 

Considerando que terceira tentativa para observância da lei foi feita com 
mais uma devolução, sendo certo que ainda desta vez voltou o prncesso somente 
com a adição da,s palavras «como adjunto na exploração do po-rto e caminho 
de ferro de 1Moçâmede-s», o que, aliás, em certa me.dicla, mais desviou elos ar
tigos 45. º e 48.º o ob jecto do contrato, por este assumir um mais caracterizado 
aspecto de prnvimento em lugar além elos quadros; 

Considerando que não se obteve o remédio para a falta de determinação do 
trabalho ou missão pela forma prescrita nas disposições legais invocadas, pelo 
que o contrato fica sem lei permissiva: 

D ecide recusar o visto a.o aludido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 13 de Março de 1962, examinando 
a portaria do 1Ministrn elo Ultramar que, nos termos da base xr, n. 0 r, da Lei 
Orgânica do Ultramar Português, conjugada com o n.º 3.0 do artigo 148. 0 elo 
Decreto-Lei n.º 41169 , de 29 ,de Junho· ele 1957 , na nova redacção que, lhe foi 
dada pelo artigo 16. 0 do Decreto-Lei n.º 47 077, de 7 de Dezembro de 1961, 
transfere o ·adjunto do agente-geral do Ultramar, engenheiro civil L uís- Manuel 
Abecassis Gomes F erreira, para o -cargo de engenheiro civil de l.ª classe da 
Direcção-Geral de Obras Públicas e Comunicações do mesmo Ministério, e 

Considerando que, nos termos do n. 0 3. 0 do artigo 148. 0 do Decreto-Lei 
n.º 41 169, de 29 de Junho de 1957, com a redacção que· lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei n. 0 44 077, de 7 de Dezembrn de 1961, todos os lugares do quadro 
próprio da Direcção-Geral de Obras Públicas e Comunicações do Ministério· do 
Ultramar podem ser providos por tr-ansferência ou nomeação de indivíiduos que 
nos quadros elos serviços do Ministério do Ultramar e organismos dependentes 
e províncias ultramarinas tenham categoria equivalente e as habilitações téc
nicas exigidas; 
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Considerando que a Aaência-Geral do Ultramar é um organismo depen
dente do referido Ministérii (artigo 74 .0 do Decreto-Lei n.º 41 169, de 29 de 

Junho de 1957); A , . situa o 
Considerando que entre os lugares do guacho ~esta gencia se . 

de adjunto do, agente-geral, com a categoria F determmada pelo seu vencimento 

(artigo 12.º do Decreto-L ei n.º 26 115); . . 0 d 
Consiiderando que este lugar de ,adjunto, nos t ermos do artigo ~O. 0 

· d D t L · o 41 169 é provido independentemente de concmso, em 
cita o ecre o- 81 n . ' ' d t · d afasta a 
pessoas hab ilitadas com curso superior que, por não _estar e ermma 0

, . 

ideia de as respectivas funções terem de ser exercidas por quem possua uma 

hab ilitação técnica; . d . t 1 · · . · d o 3 o do artiao 148. 0 do mesmo ecie o- e1, Considerando que o menciona o n. · " . . t· 
ao referir-se às «habilitações técnicas exigidas», não as e&pec1fica ou concre iza, 

sendo por isso necessário determinar o ~eu alc;nce; . t º 41 787 de 7 de 
.Considerando que, dispon1do o artigo 24. do D ec1e o n. . a ' Direc ão-

Agosto de 1958, que «o provimento dos lugares do quadro, té~mco df . 5,. 
-Geral de Obras Públicas e Comunicações, por transferencia de lt~c10~a110s 

· · d d comuns permanentes do u ramar, nos 
de categoria eqmvalente os qua ros t L . º 41 169 só poderá fazer-se 
t . d n ° 3 ° do artigo 148. 0 do Decre o- e1 n . , . _ , . 
e:mf:nci~ná~ios. que reúnam à equivalência de categ~ria as cond1çoe~ ~mima: 
exigidas pelo n .º 4.º do referido artigo para a promoça0>~, _leva a c;i:~s u~e q::10-

d.ção de habilitações técnicas engloba aquelas condiçoes espe 
c?n 1_ . 1 t t'tulo profissional não garante; 
nzaçao que s1mp esmen e . o 1 . ' . das habilitações técnicas previstas na 

Considerando. que, ass1md , ~ e~1rnt~ º 41 169 pressupõe uma tecnicidade 
parte final do artigo 148.º o ecre o- e1_ n. té ·cos ou melhor que as habi-

1 d t d desempenho de serviços cm , , , rea emons ra a no _ _ ó 1 b T tações literárias corres-
litações técnicas exigidas para o luga\ sa\:ªº s ª~o;:s i;e certa preparação téc-
pon1dentes à categoria do lugarl, dmas t amé ~eª:e~~iços a.nteriormente prestados 
nica para o novo ·cargo, reve a, a a, rav s 

em certo período; · t d' t harmoniza-se com a própria finalidade 
Considerando que este e~ en imen to. ·eferida Direcção-Geral um corpo 

do Decreto n.º 4~ 4~7 de cnar 8 man e: ~a 
1 

no ~aro O da engenharia e da 
de técnicos especializados .de escold que "1ar ~nta mas a s~gurança permanência 

. t · - penas O acerto as so uçoes , ' d' 
arqmtec ura na~ a - é d plexo ultramarino nacional , como se iz 
e unidade de onentaçao atrav s o com 

no relatório; ·t· ao 24 o do mencionado D ecreto 
'd d 8 se é certo que o ar 1., · . Con&1 eran o qu , f , . de funcionários de categoria eqmva-

41 787 d' ndo para a trans erenc1a 1 . d n. º , ispo , t s do ultramar , pareça exc mr o seu 
lent~ dos quadros, co_muns per:~:enu:dros dos serviços do Ministério e. or~a
âmb1to as transferenm:s dos ou ·tq é ue tal entendimento literal preiudica 
nismos dependentes, nao menos ?er o q . 

fi l' d d antenormente a.pontada, 
flagrantemente a na 1 ª ~ · 1 . - pode ser interpretada no sentido de, 

Considerando, com efeit~,. que ª 81 fnao. á 1-0 de um oraanismo dependente . a· f 1 tar a um unc10n r " como no caso silb 1u ice , am 1 _ , . d funções técnicas, a transferência 
M . . té . d Ultramar nao exercen o . -do m1s n o o ' . _ G .. 1 de Obras Públicas e Comumcaçoes 

. té nicos da Direcçao- era . á . 
para os serviços . ~ . , 1 ele enaenheiro, quando par-a os func1on nos 
apenas com a ex1gencia do tit~r , ~oro O m esmo título, exige, além ,da 
dos quadros permanen~es do u l ·ªI_:1ªr, speciais para a promoção ( determinado 
equivalência de categona,_ as colnb 1V,

0
e~0

8 
de prnjectos de obras importantes ou 

número de anos de serviço, e a 01aç 
pareceres técnicos de relev?) ; d admissão e acesso também garante a 

'd d que a lei nos casos e té · Cons1 eran o t . 'dade por meio de concursos cmcos; 
, . d ndições desta ecmm observanma as co 
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Considerando que não se descortina a razão que pudesse determinar o legis
lador a estatuir para situações paralelas dois regimes diferentes por forma a 
onerar as condições de transferência para os funcionários dos quadros comuns 
permanentes do ultramar, simplificando e facilitando a.o mesmo tempo as dos 
outros quadros dos serviços do Ministério e organismos dependentes e províncias 
ultramarinas; 

Considerando que, deste modo, é de concluir que o legislador , ao dar nova 
rndacção ao n.º 3. 0 do artigo 148. 0 do já citado Decreto-Lei n.º 41 169, teve 
simplesmente em vista alargar o campo de provimento por transferência, mas 
sem alterar as condições legais já exigidas no Decreto-Lei n .º 41 787 (artigo 24.0 

e respectivo § 1. º) para a sua aplicação; 
Consideran,do que não se mostra que o interessado reúna e.ssas condições: 
Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 13 de ,l\l[arço de 1962, examinou 
a portaria do Sr. Ministro da Educação Nacional, de 19 de Novembro de 1961, 
que nomeia, eventualmente e por conveniência urgente de serviço, Manuel Lou
renço, professor de Didáctica Especial e Legislação e Administração Escolares 
da Escola do 1Magistério Primário da Guarda, e 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 32 243, de 5 de Setembro de 1942, dispõe 
no seu artigo 22. 0 que os professores de tais disciplinas são de escolha do Mi
nistro de entre indivíduos habilitados para o magistério primário com, pelo me
nos, 16 valores de diploma e cinco anos de exercício docente; 
, Considerando que o artigo 23. 0 estabelece que o provimento pode ser 
definitivo, mas, se a escolha recair em professores, poderão ser chamados em 
comissão de serviço por cinco anos, renováveis; 

Considerando que o Decreto-Lei n .0 43 369, de 2 de Dezembro de 1960, 
expressamente destinado a aperfeiçoar o funcionamento e rendimento, das ·es
colas do magi.stério, 1de acordo com a expe-riência colhida, desdobrou a disciplina 
de Didáctica Especial em dois grupos e dispôs ainda no seu artigo 5. 0 que os 
respectivos professores podiam ser nomeados definitivamente depois de dois anos 
de bom e efectivo serviço, precedendo concurso de provas escritas e orais; 

Considerando que tal disposição não veio alterar a habilitação exigida no 
artigo 23. 0 do primeiro decreto-lei, mas tão-somente modificar as condições da 
nomeação definitiva; 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 43 369 ainda deu ao Ministro a facul
dade de nomear eventualmente mais um professor de Didáctica Especial , quando 
o número de alunos o justifique, faculdade que foi aproveitada para a nomeação 
sub judie e; 

Considerando que o concurso para provimento definitivo é aberto entre os 
já professores de Didáctica com do,is anos de bom e efectivo serviço, e, portanto, 
ficaria por saber qual a habilitação de entrada desses m esmos professores; 

Considerando que o entendimento conecto da lei e a harmónica conciliação 
das disposições dos dois decretos-leis es,tabelecem que o,s professores de Didáctica 
Especial são recruta1dos por livre escolha ministerial de entre indivíduos diploma
dos com o magistério primário e, pelo menos, 16 valores de diploma e cinco anos 
de exercício docente, servindo em comissão de serviço, se forem professores, e 
podendo a nomeação tornar-se definitiva por concurso de provas uma vez atin
gidos dois anos de bom e efectivo serviço como professores de Didáctica; 

Considerando que não é procedente qualquer dúvida sobre a exigibilidade 
da dita e normal habilitação para os professores eventuais, pois a lei não a dis-
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, . d t . t lo professorado dos liceus pensa - ao contrano do que faz quan o se ta a e 

e das escolas do ensino técnico, por exemplo ; . . 
á b t d recusas de visto Considerando que nomeações idênticas foram J o 3ec O e 

por parte deste Tribunal: . , . , .· 
Decide, por maioria, recusar o visto a aludida po1taua. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 _de Março de 1962, ~~aminou 
a portaria do Sr. Ministro da Saúde e Assistência, de 26 de F~v:re_uo :fin~o, 

nomeia o Dr. Rui Manuel Polónio de Sampaio para ex_ercer, _m ennamen e, 
zt~argo, de president,e da comissão arbitral do Porto, no impedimento do res-

pectivo t~tular ,de 1 ·t· . 1 º § 2 º do Decreto-Lei n .º 42 596, de 19 de 
Consideran o que pe o ai igo . , . , . . . p ·t -

Outubro de 1959, os presidentes das comissões arbitr~is .de _Lisboa e ?1 ~ s~o 
aistrados nomeados pelo JVIinistro da Saúde e Assistencia, _em comissao _e 

::;iço por triénios renováveis, autorizada pelo JVIinistro ~a _Justt~.e~~:!º ;~~l;~Í 
tuídos nas suas faltas e impedimentos pelos conser:v~ oies e . . 

· ·1 d · d s também por cada triénio pelo Mmistro .da Just~ç-a, . _ 
ou -c;~nsi~:~:;.:~oº que nas restantes comarcas a presidência de tais comissoes 

be ao juiz de direito re&pectivo; . - t '1t· 
ca Considerando que os substitutos legais do presidente da comis~ao nes a~ u i-
mas comarcas são os do magistrado ju~i~ial que desempenha o cargo - portanto 

os conservadores do regist~ predial -~ficivf;, Decreto-Lei n.º 42 596 estabelecido, 
Conside~·ando que, assim, se· veu ca et o . . . d b t ·t . -

natural e logicamente, uma correspondência perfeita nos regimes e su s i mçao 

do mesmo magistrado arbitral; ºd' · d comissão arbitral 
C . d d no caso de vacatura da presi encia a . 

é q~e º:ti:;:: àº ndi:eatção,eeft:i:i:t oou l~~gt~~~ªa:es:~:t~t:;tst:~~~~l~1~:ª;~~~ 
porem, nos impe unen ?s , . . 
magistrado substituto tnenalmented_desig:a:oã,o tem base legal e representaria o 

afast~::~~~r~~c~rr::a;~t.:/ct~;;a~::~t~ d,esi~nado para o desempenho de uma 

função , atl-ibuindo a outr~m a sua c?mpete_nc~~: 
R esolveu recusar o visto à refenda p01tana. 

* 
sessão de 16 de Março ele 1962, examinou 

O Tribunal de Contas, em sua , e º I 1 º da Lei Orgânica do Ultramar 
as portarias que, nos termos da baset:xIL, l~ - ~ 41 '169 de 99 de Junho de 1957, 
P t , do artigo 152 º do Decre o- ei n . ' ,., 1 . 

01' ugues, . . ·t · 13 º d Estatuto do Funcionalismo U tramanno, 
conjugado com ~ ~ 2.º. do ª1 igo . · , 

0 
elo artiao 103.º do citado Decreto-Lei 

aplicável ao :Mm1sténo do U~trnmai p 1 ·t· b 2 º do Decreto-Lei n.º 43 174, 
169 ova redacçao dada pe o a1 igo . 

n.º 41 ' com ba n d 1960 omeiam os escriturários de 2.ª classe do quadro da 
de 21 de Setem _ro e . ' tit. ar Maria Helena Lopes de Oliveira, Maria 
secretaria do M1msténo do 1\';am 1 Neves Carminda Pires Ferro Ribeiro, 
L . d v· s Sena Aura fli.anue a , . s· _ d 

ucm a rega ' . Alvaro Pinto Abranches, José Máno imoes e 
Maria H elena do C_armo Vianii( ·t· ho Justino Bento ·Machado, Rosa de Melo 
Oliveira, Maria J_uheta Lopes :ª a1dm te;·ceiro-oficial do mesmo quadro , e 
e Clotilde Vaz Pma para o caibo e a· osi ões do D ecreto-Lei n.º 41 169, de 

Considerando que , segunc:_,
0
~s a :~!rginização do Ministério do Ultramar, 

29 de Junho de 1957, que 0P
1 

ssoal dentro do :Ministério, o quadro ele 
há, entre os vários quadros e o seu pe . 



150 

secretaria, ao qual pertencem «os escriturários e os oficiais, quer prestem serviço 
nos serviços centrais, quer nos organismos consultivos ou dependentes», con
forme· os termos estabelec~dos pelo artigo 134. 0 e seu § único, verificando-se pelo 
exame dos ma,pas anexos ao mesmo diploma e referentes àquele,s vários serviços 
que nos respectivos quadros da seáetaria há sempre os lugares de oficiais (pri
meiros, segundos e terceiros), ao passo que só nalguns há os de escriturários, 
donde se ·conclui que o lugar de terceiro-oficial é de ingresso, e não de promoção; 

Considerando que, assim , para a admissão a est e lugar de terceiro-oficial 
são aplicáveis entre as condições norma.is de provimento a da, habilitação mí
nima do 5. 0 ano dos liceus ou equiparada, sendo de notar que a esse lugar 
corresponde a categoria do grupo Q, prevista no artigo 12. 0 do D ecreto-Lei 
n .0 26115; 

Considerando que, também, segundo o preceituado no artigo 13.º do Estatuto 
do Funcionalismo Ultra.marino ( agora aplicável ao pessoal do Ministério), já 
a m esm a habilitação mínima era exigida para os funcionários ultramarinos de 
igual categoria; 

Considerando que podem m esmo ser necessárias habilitações superiores, 
como prevê o § único do artigo 152 .0 do citado Decreto-Lei n.º 41169, como 
igualmente o, § 1. 0 ido artigo 13 .º do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino , 
o que demonstra a tendência geral para aumentar o grau de habilitações literárias 
para o desempenho de cargos públicos; 

Considerando que pela aplicação do referido artigo 13 . 0 do Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino ao pessoal do Ministério, operada pelo artigo 103. 0 do 
mencionado D ecreto-Lei n. 0 41169 , na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2. 0 

do Decreto-Lei n .º 43 174, de 21 de Setembro de 1960, não pode considerar-se 
aplicada a dis.posição excepcional do .seu § 2. 0

, não só p orque, da.elo o seu carácter 
de excepção ao disposto no corpo do artigo, não é de ampliar pa,ra além do caso 
previsto, ma.s ainda, porque, a aplicar-se, esta,b elecer-se-ia uma dualida,de de 
tratamento que seria contrnditória , ou seja, para os funcionários ultramarinos 
vigoraria a data da entrada em vigor do estatuto, conforme lá se dispõe, e para 
os funcionários do Ministério a data do diploma que agora o fez aplicar; 

Considerando que, se no m esm o Decreto-Lei n.º 43 174 o legisla-dor tivesse 
a intenção de mandar aplicar a referida excepção ao pessoal dentro do Minis
tério, não deixaria , ao alUidir no § l.º do artigo 2. 0 designa.dament e ao falado 
artigo 13. 0

, de manifestar expressamente essa intenção; 
Considerando que os escriturários a que s.e referem as .presentes portarias 

não demonstram possuir a habilitação mínima do 5. 0 ano dos liceus ou equiparada, 
que a lei exige: 

Resolve recusar o visto às mesmas portarias. 

O Tribunal de Contas, em sessão de 23 de Março de 1962, exam inou o con
trato celebrado em 22 de Fevereiro de 1962 entre a Administração-Geral do Porto 
de Lisboa e José Garcia, contínuo auxiliar assalariado da mesma Administração
-Geral , para exercer as funções de contínuo de 2.ª classe (grupo 7) do quadro 
do seu pessoal administrativo, ao abrigo do § único do artigo 49 .0 do Decreto-Lei 
n.º 36 976, de 20 de Julho de 1948, e ainda do artigo 58. 0 do mesmo diploma, 
este, porém, modificado pelo artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 38 533, de 24 de 
Novembro de 1951, e 

Considerando que o interessádo, tendo nascido em 15 de Agosto de 1914, 
excede nesta data o limite máximo de idade para ser provido num lugar do 
quadro, requisito aliás expressamente estab elecido no artigo 20. 0 , alínea b), do 
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Regulamento dos Concursos de Admissão e Promoção do Pessoal da Adminis
tração-Geral do Porto de Lisboa, aprovado pelo Decreto n.º 38 828, de 16 de 
Julho de 1952; . . 

Considerando que no § 2. 0 do mesmo artigo 20 .º se dis~õe que aquele h~~te 
ele idade não é de aplicar quando o interessado preste serviço naq:1ela ~ dmims
tração-Geral, tendo sido admitido para o exercício ele funções idênticas com 
idade inferior a 35 anos; . 

Considerando, porém, que o interessado, segundo a sua nota biogr~fica, foi 
admitido como trabalhador eventual em 23 ele Fevereiro de 1941, clep01s tr~ba
lhador assalariado em 1 ele Novembro de 1943 e, :finalmente, como contmuo 
auxiliar assalariado em 6 de Junho de 1952 , o que mostra que na data em que 
completou os 35 anos de idade era apenas trabalhador as_s~lariado e _que só em 
data posterior é que obteve a categoria de contínuo auxiliar assalan ado , cuias 
funções se podem considerar idênticas às que iria desempenhar segundo o con -
trato agora celebrado: 

Resolveu recusar o visto ao mesmo contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sessão de 23 ele Março ele 1962, examinou o 
contrato celebrado em 30 de Janeiro dest e ano com Luí~ Frias elos Santos pai:a 
desempenh ar a.s funções de contínuo · ele l. ª classe ~a ~ibhoteca Geral el a Um
versidade de Coimbra , lugar criado pelo Decreto-Lei n. 43 820, de 24 d~ Julh~ 
ele 1961 , sendo O contrato efectuado de harmonia com o disposto nos ~rtigo: 6. 
e 23.º elo D ecreto-L ei n.º 26 115 , de 23 de Novembro de 1935, e artigo 3. do 
D ecreto-Lei n .º 26 334, de 4 ide Fevereiro de 1936, e , ª 

Considerando que O interessado é actualmen_te c?ntmuo de ~- classe do 
quadro da reitoria, secretaria e tesouraria ela Umversidaide ele C01mbra; 

Considerando que, segundo o Decreto-Lei n .º 38 692, d~ 21 ele Março ele 19_52 ,_ 

0 
pessoal das secretarias das Universidades ele C01mbra, :r,isboa e Porto consti~m 

um quadro único ( exceptuaclos os secretários e os dactilógrafos), para o efeito 
de ingresso , transferência e promoção, ~ que ou~ro é o quadro elo pess?al_ ~a 
Biblioteca Geral ela Universidade ele Coimbra, amda com a nova cbnstitmçao 
que lhe foi dada recentemente pelo Decreto-Lei n. 0 43 820, de 24 ele Ju~ho 
de 1961 , que efectuou a arrumação no novo quadro elo pessoal do respectivo 

quadro anterior; 
Considerando, ainda, que , segundo o orçamento competente, se D?-antém 

d. t· - ntr·e os dois mencionados quadros, não obstando ser considerado a is mçao e . b à ·t · 
0 

quadro da Biblioteca Geral da Universidade de Co1m ra anexo rei oria e 
secretaria daquel,a Universi,clacle; . . _ . 0 

Considerando que , nos termos legais, e de-signaclamente o art1go 6. e seu 
§ l.º do Decreto-Lei n .º 26 115, ele 23 de N~vembro ele 1935, º; lugares de 
contínuo de l.ª classe são providos por promoçao de entre os de 2. classe, mas 

elo mesmo quadro: 
Resolveu recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O T ··b 1 c1 Contas em sua sessão de 27 ele Março de Hl62, examinoll: 
11 una e ' · - · t· t 'd 1 D · to L e · t d t. t celebrar entre a comissao ms i UI a pe o ,ecre - 1 

9, min u a o con 1 a o a e • f · t 
n º 38 331 ele 4 ele Julho de 1951 , e Rodrigues & Rodngues para o . ornecime~ .º 
d~ algodã~ hidrófilo, gaze hidrófila e pano para ligaduras aos orgamsmos o:ficia1s 

ele assistência, e 
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Considerando, que aquela comissão tem a sua ·competência fixada no artigo 3. 0 

do mencionado decreto-lei; por forma a: . 

l.º Dar parecer fundamentado nos processos de aquisição por concurso 
público . . . 

2.º Propor a abertura de novo concurso ou a aquisição sempr;· que os 
concursos fiquem desertos . .. 

3.º Propor a aquisição de artigos e produtos por meio de um único con
curso que interessem a vários estabelecimentos .. . 

Considerando que o processo foi devolvido em sessão de 16 de Fevereiro 
findo , por no processo de visto n.º 33 109/61 já se ter decidido que a celebração 
de contratos é estranha à c.ompetência da comissão; · 

. Conside1:an,do. q~e a comissão vem a.gora expor ser sua convicção que o 
legislad~r quis atnbuir essa competência à mesma entidade que dá os pareceres 
e orgamza os concursos para fornecimentos, alegando que de outra forma não 
se sabe quem celebrará os contratos; 

Considerando, porém, que as rearas de competência são de interesse e ordem 
pública, tendo de estar expressas n°a lei ou nela necessàriamente contidas· 

Considerando que é admiss,ível aquela convicção da comissão, mas se~ que 
elos t ermos .da lei re.sulte a exclusão de parecer contrário: 

Decide recusar o visto à referida minuta. 

* 

_O Tribunal de Contas, em sua sessão de 27 de Março de 1962, examinou 
a mmuta do contrato a celebrar entre a Comissão instituída pelo Decreto-Lei 
n.º 38331, d,e 4 ele Junho de 1951, e .Martins & Rebelo e a Sociedade ele Produtos 
Lácteos para fornecimento de leite em pó, bab eurres e leite ·condensa.do aos 
organismos ofi ciais de assistência, e 

Considerando que a,quela comissão tem a sua competência :fixada no artigo 3. 0 

do mencionado decreto-lei, por forma a: 

l.º Dar ·parecer fundamentado nos processos de aquisição por concurso 
público ... 

2.º Propor a abertura de novo concurso _ou a aquisição sempre que os 
concursos fiquem desertos .. . 

3 .º Propor a aquisição de artigos e produtos por meio de um ünico con
curso que interessem a vários estabelecimentos . . . 

Considerando que o processo foi devolvido em sessão de 16 de Fevereiro 
findo , por no processo de visto n .0 33 109/61 já se ter decidido que a celebração 
ele contratos é estranha à competência da •comissão; 

. Consiclei:an,do _ q~e a comi,s,são vem agora expor ser sua convicção que 
0 

legislad~r quis atnbuir essa competência à mesma entidade que dá os pareceres 
e orgamza os concursos para fornecimentos, alegando que ele outra forma não 
se sabe quem celebrará os contratos; 

Considerando, porém, que as regras de competência são de interesse e ordem 
pública, tendo de estar expressas na lei ou nela necessàriamente contidas· 

Considerando_ que é admissível aquela convicção da comissão, mas se~ que 
elos termos da lei re.sulte a exclusão ele parncer contrário: 

Decide recusar o visto à re,fericla minuta. 
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O Tribunal ele Contas, em sua sessão ele 27 ele Março ele 1962 , examinou 
a portaria do Sr. Ministro elo Ultramar, ele 20 de Fevereiro último, que ~romove 
à l. ª classe o engenheirn de 2. ª classe elo quadro comum elos engenheiros elos 
serviços dos portos, caminhos ele ferro e transportes do ultramar Vítor :Manuel 
Ganda Evaristo , e 

Considerando que o artigo 4. 0 elo Decreto n.º 36 690, ele 23 ele Deze~bro 
ele 1947, dispunha que a entra.ida elos engenheiros no quadro comum se fazia na 
categoria ele 2.ª classe, por concurso entre os engenheiros pr~ticantes do q~aclro 
complementar que tiv,esse.m, pelo menos, dois anos ele serviço com boas rnfor
mações; 

Considerando que, ele acordo com o § 1. 0 elo m esmo artigo 4. 0
, os enge

nheiros ele 2 . ª classe são promovidos à 1. ª classe depois ele cinco anos ele serviço 
na 2. ª -classe com boa.s informações ; 

Considerando que o artigo 52. º elo Decreto n . 0 37 207, ele 7 ele D ezem_bro 
ele 1948, determina que o t empo de serviço além d e dois anos dos _engenhe1ro,s 
praticantes será contado , para todos os efeitos, como ~e _efectivo serviço no cargo 
cl,e engenheiro d e 2.ª classe, cles1de que nesta categona mgressem no quadro co
mum · 

Óonsideranclo que para aproveitar este bene.fício se, prevalece o caso sub 
jildice do tempo ele serviço, prestado como ,~ngenheiro praticante int,erino, ~~ando 
tal não é lícito, pois que o tempo de serviço tem ele se reportar a efect1v1clade 
nos quaclrns - seja o complementar elos pratica1:1tes,_ .seja o comum dos enge
nheiros-, e não à ,simples interinidade, como, aliás, Jª se estabeleceu em ante-
riores recusas ele visto; . . . 

Considerando, na verdade, que em tais recusas se salientou ser a m~enm
clacle uma situação de natureza precária e t emp?rária , corr_:o d~z o própno ar
tigo 65 .º elo Estatuto elo Funcionalismo Ultramanno, que nao vmcula o serven-
tuário à função; . . . _ 

Consideran,do que igualmente realçado foi que o tempo ~a mt~nmclade 1'.ªº 
se conta para efeitos de concurso ele promoção, como é JUnspruclencia seguida 
pelo próprio Ministério ( despacho ministerial ele 15 ele N ove~bro de 1956), ~ 
assim não se compreenderia que contado fosse para a promoçao sem concu~·so, 

Considerando que o próprio artigo 118. 0 do mesmo estatuto , ao determu~ar 
que O tempo da interinidade s,eg a contado, é referido, não à p~·omoção, m_as sim · 
ao provimento provisório ou interino no ~argo desde que segmclo elo provimento 
definitivo - e a.penas para efeito da, ant1gmdaicle : 

Decide recusar o visto à aludida portaria . 

* 

O T ··b 1 ele Contas em sua sessão de 6 ele Abril de 1962, examinou 
n una ' Ad . . t - G 1 

0 alvará que nomeia contínuo de 2.ª classe do quadro da mm1s raçao- e~·a 
dos Correios, Telégrafos e Telefones o servente do mesmo quadro Manuel Dias 

Anceriz, e D t L · o 40 964 d c · 1 d q e nos termos do artigo 25.º elo ecre o- ei n. , e 
31 d oDns1c erabn· ºdeul9,56 , com a nova reclacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º 

e ezem 10 , · d' 'cl ·á 
d D t L · o 42 443 de 10 ele Aaosto ele 1959 , os m 1v1 uos que J se o ecre o- ei n . , 0 · cl cl 

t · t í'.-ao ele funcionários ou ele assalanados elos qua ros . po em encon rem na s1 ua,. · · · d 
d . c1 d hab'litar,.ão da 4.ª classe em casos ·excepmonais aprecia os ser 1spensa os a 1 .,. _ f ·t cl 

pelo Ministro da Educação Nacional, mas tao-sàmente «para o e ei o e manu-
t - 1 s que ocupam ou ele promoção no mesmo guacho»; ençao nos ugare 
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Considerando que o lugar a prover não é de promoção, conforme se veri
fica através das disposições aplicáveis do regulamento aprovado pelo Decreto 
n.º 36 875, de 17 de Maio ele 1948, designadamente o artigo 153 .0

, alínea e); 
Considerando que o interessado não possui a 4.ª classe do ensino primário: 
Resolve recusar o visto ao mencionado alvará. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Abril de 1962, examinou a 
portaria que nomeia o assistente racliotécnico de 2.ª clas,se do quadro da Emissora 
Nacional de Ra-di0ielifusão licenciado Fernando da Conceição Lourenço para 
exercer, interinamente, o lugar de chefe ele secção da Direcção dos Serviços 
Técnicos daquele quadro, nos termos do artigo 2. 0 do Decreto n .0 26 341, de 7 de 
Fevereiro de 1936, e artigo 31. 0 ela Lei de 14 ele Junho de 1913, e 

Considerando que, segundo o artigo 18. 0 do Decreto n.º 41 485, ele 30 de 
Dezembro ele 1957, a Direéção dos Serviços 'récnicos da Emissora Nacional 
compreende a Repartição de Estudos e Ensaios; 

Considerando que o provimento normal · dos lugares ele chefes de secção 
daquela Repartição só pode recair «em indivíduos aprovados em concurso de 
provas práticas a que poderão concorrer os engenheiros radiotécnicos elo quadro 
e os engenhe-iros electroté-cnicos de reconhecida competência estranhos ao qua
dro», como preceitua o artigo 26.º, alínea f), do citado Decreto n.º 41485; 

Considerando que o interessado, assistente radiotécnico de 2. ª classe e licen
ciado em Ciências Geofísicas, não possui nenhum dos requisitos exigidos pelo 
referido Decreto n.º 41 485, artigo 26. 0

, alínea f); 
Considerando que o facto de a nomeação ser interina não dispensa, conforme 

é jurisprudência do Tribunal , as especializadas habilitações de ordem técnica 
exigidas por lei para o ingresso no quadro: 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de ,Contas, em sua sessão de 6 de Abril de 1962, examinou a 
portaria que nomeia, interinamente, engenheiro civil ele 1.ª classe do quadro do 
pessoal técnico fixado no mapa A anexo ao Decreto-Lei n.º 41 405, de 27 de 
Novembro de 1957, o engenheiro civil ide 2.ª classe Humberto Santana Fer
reira da Cunha, e 

Considerando que o quadro do .pessoal fixa.do no mapa A anexo ao Decreto
-Lei n.º 41 405 constitui um quadro único; 

Considerando, não obstante, que tal circunstância perde toda a relevância 
no caso de ser invocada como argumento justificativo de U:ma nomeação inte
rina que não vise a substituição real no lugar de exercício do funcionário tem
poràriamente impedido; 

,Considera.ado que uma das características que mais vinca e define as no
meações interinas reside, precisamente, no facto de estas se destinarem a preen
cher as lacunas verificadas no deseillJlenho elos cargos pelo impediment o ou 
falta dos respectivos serventuários; 

-Considerando que o interessado é -engenheiro de 2.ª classe e director do 
Porto de Setúbal e não irá, segundo consta do processo, exercer, como natural 
e imediata consequência da sua nomeação, quaisquer funções na Junta Autó
noma do Porto ele Ponta Delgada, onde se verifica o impedimento ele um enge
nheiro de 1.ª classe e directo,r daquele porto; 
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Considerando, em _resumo, que as nomeações interinas são _ para o exercício 
de funções, ,e não para o preenchimento provisório de categonas; . 

Considerando ainda que, nos termos ,do artigo 51.º do estatuto aprnvado pelo 
De-creto-Le-i n.º 37 754, de 18 ele Fevereiro ele 1951, os clir,ectores de portos po
dem ser engenheiros de 1. ª ou 2. ª classe : 

R esolve, por maioria, recusar o visto à referida portaria . 

.,.. 

O Tribunal de Contas, em sua sessão ele 10 ele Abril ele 1962 , examinou o 
contrato celebrado entre o Secretariado Nacional ela Informação -e Armando do 
Amaral para ,este desempenhar a-s funções ,ele t erceiro-oficial do quadro daquele 

organismo, e • -, d p 1 
Considerando que- o artigo 11. 0 elo Regulamento dos Concm:so.s o essoa 

elo Secretariado Nacional da Informação, Cultura Popular e Tunsmo, aprovado 
pelo Decreto n.º 36 695, de 27 ele Dezemb_ro _de 1947, e~tre o_s. clocument~s co~ 
que os candidatos aos concursos de admissao devem i1:strun os : 81;1S requen 
mentos, menciona, no seu n.º l.º, a certidão comprovativa da ma10ndade e de 
esta ser inferior a 35 anos; 

Consid,erando que, nos t erm o-sido § 2. 0 do artigo 12.º do m~smo reg_u~amento , 
«os indivíduos que já sejam funcionários públicos_ e ten~am _sido ~dmit1dos co_m 
menos ele 35 anos de idade nos serviços re,spect1vos» sao dispensados da ap1 e-

sentação daquele documento ; . . 
Considerando que O interessado, como se verifica através dos seus dados 

bioaráficos juntos aó processo, em 4 ele Julho de 1945 tomou pos~e elo lugar de 
corrlínuo de 2.ª classe elo qua.dro elo ,Secretariado e foi, a seu pedido, exonera.do 
do mesmo carao em 13 de Março ele 1947; 

Considera;clo que em 21 ele Março de ~962 o interessado tomou posse do 
lu ar de aaente fiscal de 1.ª elas-se elo refendo quadro; . . 

g Consid~rando que as funções ele auxiliar, quer elo quadro privativo ela dele
aa<;ào do Secr;etariado Nacional da Informaç~o no Po1:to, quer elo q~aclro téc
~ico contratado do mesmo ,Secretariado, exe-rmd~s pelo mteressaclo entre aquelas 

d d t não obstam a que este tivesse perdido , como realmente perdeu, e:° 
uas a as, 1 d t' tegona 

13 ele Março ele 1947 e pela exonera~ã_o elo ugar e c~n m,uo_, a _sua ca e 

de funcionário, público, que só reaclqumu em 21 de Março ~timo, . . 

C ·d .. d que O i·nteressaclo embora deva ser considerado funcionário 
. ons1 eI an o ' . cl - t· f , bl º f lo § 2 o elo artiao 12. 0 elo reaulamento cita_ o, nao sa 1s az o pu 1co em ace ( · t> • • _ 0 • _ . • · · d . 

segundo requisito exigido por esta d1spo.siçao, p01s nao foi readmiti o nos ser -
viços respectivos com m enos de 35 _amos: 

Resolve recusar o vis-to ao aludido contrato. 

* 

O 
T ·b 1 d Contas em sua sessão de 27 de- Abril ,d,e 1962, examinando 

~-1 ~na M_e .' t: . d~ Exército que manda que o capitão do quadro do 
a p~rt ana alo cl ~1~é ~\o João Simõe,s da iSilva tenha a situação de chefe dos 
serv~ço ger ºt b' :Xl _drc1d d s Oficinas Gerais de J.\faterial de Engenharia, nos 
serviços de con a 1 1 a e ª . L · º 41 899 d 3 d 

d 
·t· 28 o e mapa rv anexo ao Decr,eto- e1 n . ,.., e e 

termos o ar igo · · · t D t O 43 546 de 18 
Outubro de 1958, e por analogia com o dispos-o no ecre o n. , 

de Março_ de 1961, e D . to-Lei n.º 41 892, que veio definir as normas or-
, . Cons1clerandbo lqu~ o t ecrf:bris militares dependentes do Ministério elo, Exér-

aamcas elos esta e ecimen os . - át· cl · º · ·t· 28 ° que «a or,aarn.zaçao esquem 1ca e os qua 10s cito, dispôs, no seu a1 1go - , o 
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do pessoal militar e civil dos estabelecimentos fabris» são os que constam dos 
respectivos quadros orgânicos, :fixa.elos nos mapas 1 a vn que lhes estão anexos. 

Considerando que no mapa IV ·( que fixa o quadro orgân ico das Oficinas Ge'. 
rais de Material de Engenharia) o chefe elos serviços de contabilidade deve ser 
um major ou capitão do serviço ele aclministrnção militar, elo activo ou ela re
serva , ou civil licencia.elo em .Ciências Económicas e F inanceiras· 

. Considerando que o nomeado, muito embora .possua a pa.tent~ exigida p elo 
diploma legal em referência., não é elo seniço ele administração militar; 

Considerando que o Decreto n .º 43 546, invocado por analogia na portaria 
em exame também como lei permissiva, veio apenas no seu artigo único acres
centa.r um parágra.fo ao artigo 2.0 elo Decreto n. 0 35 413, de 29 de Dezembro 
de 1945; 

Considerando que o aludido D ecreto n. º 35,413 ( que promulga o reo·ula
mento para a organização, funcionamento, contabilidade e escrituracão elos bcon
selhos ~clministrativos, elas unidades e estabelecimentos militares) 'estatuiu 110 
seu artigo ~-º a constituição elos referidos conselhos administrativos : um presi
dente e dois vogais, um elos quais chefe ela contabilidade e voaal relator elo 
conselho, q_ue eleve ser capitã.o ou subalterno elo serviço ele aclmil~istração mili
tar, do a-ct1vo ou na situação de reserva; 

Considerando que só por se ter reconhecido ser insuficiente o número ele 
oficiais elo serviço ele .a,clministração militar é que o D ecreto n.º 43 546 veio 
ª,:re~c,enta:· um parágrafo a,o citado artigo 2. 0 dispondo que, «quando as circuns
tancias o imponham, poderão os lugares ele chefe ele -contabilidade ser clesem
penha.~os_ por º?_ciais ou as.pirantes a oficial, ele qualquer arma ou serviço, de 
prefernncia habilitados com o curso ela Escola Central .ele Saraentos» · 

C~nsideranclo, ~-ssim, que .a disposição lega.l acima transcrita, senclo a.penas 
ele aplica~· aos voga~s- elos conselhos administrativos que neles exerçam funções 
ele chefes ele oontab1hcla,cle, e não .ao pessoal dos estabelecimentos fabris milita.
r~s1 veio ~stabelecer, quanto_ à escolha e recrutamento, uma excepção ao p1·in
c1p10 co~ticlo no corpo elo artigo - que é ser-se capitão ou subalterno elo seTViço 
de aclmmistração militar; · 

_Co~s~cleranclo que, sendo excepção, não pode ser invocada por analogia, como 
é prmmp10 geral ele direito; 

Considerando, por fim , que a falta ele o:fi.ciais reconhecida no Decreto 
n.~ 43 546 ne~ seria ele invocar no caso elos autos - pessoal das Oficinas G,e
r~is ele Matenal de Engenhari.a. - , pois neste permite a lei, como acima se 
disse, que o lugar po,ssa ser desempenhado por um •civil licencia,clo em Ciências 
Económicas e F'inanceir.as: 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão ele 11 ele Maio de 1962, examinou 0 
con~rato celebrado em 23 de Março último entre o Sr. Ministro elo Ultramar 
e Sid_ómo _da Paixão Crisp~ Gouveia, desenhador de 2 .ª classe do quadro auxiliar 
da Direcçao-Geral dos Serviços F lorestais e Aquícolas elo Ministério da Economia 
para prestar serviço na província ele Moçambique, _como topógrafo das brigada~ 
ele estudos .ele estradas, declarando-se no contrato que, em relação aos serviços 
a que perten~e, o contratado fica nas concliçõe,s previstas pelo Decreto n.º 39 677 
de 24 de Ma10 de 1954, e ' 

. Consid_erando que . o regime de tal decreto é o ele requisição para os funcio 
nános técmcos, os quais podem ser requisitados para prestar serviço no ultramar; 
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Considerando que no seu artigo 1.0 expressamente se estabeleceu que para 
o efeito desse decreto se consideram funcionários técnicos os diplomados com 
um curso técnico, secundário ou superior; 

Considerando ser assim indubitável que a lei exige o diploma ele um curso 
técnico, que o contratado não possui; 

Considerando que n o caso siib jiidice não tem ele se averiguar qual o grau 
elo ensino técnico a que o diploma deve respeitar, pois o internssado não tem 
diploma de qualquer grau; 

Considerando que as dificuldades que porventura possam surgir da falta de 
concordância entre a terminologia elo decreto e a nomenclatura elos cl iplomas do 
ens1no técnico preconizam a intervenção legislativa conveniente: 

Decidem recusar o visto ao aludido contrato. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão ele 23 ele Maio de 1962, examinou a 
portaria elo Sr. Ministro ela Educação Nacional, ele 9 ele Outubro ele 1961, que 
nomeia Luís António Teixeira Pisco profess.or de serviço eventual de Educação 
Física no Liceu de Bragança, e 

Considerando que o interessado é proposto do tesoureiro ela Câmara Muni
cipal ele Bragança, nomeado por alvará elo respectivo presidente, nos termos 
elo artigo 142 . º elo Código Administrativo; 

Considerando que o mesmo proposto presta serviço efectivo como coadju
vante permanente elo tesoureiro, e não só nas suas faltas e impedimentos, como 
tal sendo remunerado (§ único elo m esmo artigo 142. 0

); 

Consicl,erando que o a.rtigo 544.º do referido código determina que o exer
cício efectivo de funções de secretaria e tesouraria é incompatível com o exercício, 
não imposto por lei , ele qualquer outro carg;o ou função públic.a também remu
nerada; 

Considerando que essa disposição estabelece uma incompatibilidade le~al 
no ,desempenho peDrnanente de funções, sem distinção ,elo título ele investidura, 
nem da situação elo serventuário nos quadros administrativos, t endo em atenção 
somente o modo permanente do seu exercício; 

Consid,erando que tal d eterminação elo código mais se acentua quando se 
considera a diferença ele re,cla.cçã,o elo artigo 544. 0 do có,cligo actu.al e elo artigo 
correspondente ( o 470. º) elo código anterior, pois ond~ este mencionava o exer
cí-cio ele qual quer cargo refere-se .agoi·a o exercício de fimçõcs, como vem dito: 

Decide recusar o visto à aludida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas , em sua sessão ele 8 ele Junho de 1962, examinou a 
portaria da Secretaria de Estado da Agricultura que, nos termos do artigo 94 .º 
e seu § único elo regulamento aprovado pelo Decreto n .º 41 582, de 10 ele Abril 
ele 1958, e com fundamento no artigo 8 .0 elo Decreto-Lei n .º 42 935, de 21 ele 
Abril de 1960, nomeia João Carlos Areia Borges para o lugar de regente florestal 
ele 2.ª classe do quadro elo pessoal técnico ela Circunscrição Florestal ele Angra 
do Heroísmo, e 

Considerando que, nos termos daquela disposição legal , os serviços das Cir
cunscrições F lorestais do Funchal , Ponta D elgada, Horta e Angra do Heroísmo 
são desempenhados pelo pessoal dos quadros e contratado ela Direcção-Geral dos 
Serviços F lorestais e Aquícolas , a fixar por despacho do Secretário ele Estado da 
Agricultura; 
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Considerando que, segundo o disposto no § 1. 0 do artigo 41. 0 do becreto-tei 
n .º 40 721, de 2 de Agosto de 1956, que reorganizou os serviços daquela Direcção-
-Geral, e o artigo 3. 0 do Decreto n.º 41 582, de 10 de Abril de 1958, que regula
menta a admissão e promoção do respectivo pessoal , o lugar de entrada na cate
goria de regente florestal é o de regente florestal de 3 .ª classe; 

Considerando que o despacho ministerial de 13 de Junho de 1961, citado no 
processo e proferido ao abrigo do já mencionado artigo 8. 0 do Decreto-Lei 
n .º 42 935, se limitou a fixar o pessoal dos quadros e contratado da mesma 
Direcção-Geral a distribuir pelos serviços das Circunscrições Florestais do Fun
chal , Ponta Delgada, Horta e Angra do Heroísmo, não alterando, como aliás 
não podia alterar, a forma de ingresso nos quadros prevista na lei; 

Considerando que o artigo 15 .0 daquele diploma teve apenas por finalidade 
acrescer ao quadro do pessoal contratado do mapa r anexo ao Decreto-Lei 
n. 0 40 721, atrás mencionado, o pessoal destinado àqu elas duas últimas circuns
crições fl.ornstais, e nunca ,0 de- estabelécer ou cria.r um quadro distinto do da 
Direcção-Geral a que se refere; 

Considerando que, quando a lei indica a categoria ou classe de ingresso nos 
quadros, não é lícito a nenhuma autoridade , seja ela qual for, modificar o que 
se encontra nela previsto, por mais flagrante e notória que seja a sua necessi
dade e por mais reconhecida que seja a sua conveniência; 

Considerando que , assim, em tais condições, o interessado não pode ingressar 
no quadro da citada Direcção-Geral como regente florestal de · 2.ª classe, contrà
riamente ao ·que a lei expressame.nte prevê p,ara tal ingi:esso: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 

O ·Tribunal de ,Contas, em sessão de 3 de Julho d e 1962, examinando o 
alvará que, na conformidade com o disposto no artigo 1. 0 d o Decreto-Lei n. 0 37 081 , 
de 2· de Outubro d e 1948, modificado pelo Decreto-Lei n.º 39 312, de 12 de 
Agosto de 1953, e artigo 1. 0 do D ecreto-Lei n.º 44166, de 26 el e Janeiro de 1962, 
admite Fernando Ferreira da Costa como condutor de viaturas de 1.ª classe do 
quadro do pesso_al civil ass.alariailo do Hospital ,Militar Principal , do Ministério 
do Exército, e 

Considerando que· o interessado nasceu em 20 de Abril de 1926, t endo por
tanto 36 anos; 

Considerando que o DecTeto-Lei n .0 33 651, de 19 de Maio de 1944, regu
lando no artigo 1. 0 a situação dos condutores de automóveis dos serviços do 
Estado, firmou no artigo 3. 0 o princípio segundo o qual a idade mínima de 
admissão , por contrato, aos lugares, de condutmes de automóvel ou de correio 
é de 21 anos e a idade máxima de 30 anos; 

Consideram.do que, por falta de distinção expressa, a palavra «contr.ato» tem 
na referida disposição sentido amplo, al:xrangen,do tanto os agentes funcionários 
a investir nas funções por contrato como os agentes não funcionários que, em
bora assalariados, são contratados para o lugar, uns e outros dentro dos quadiJ:os 
ou além deles; 

Considerando que o limite mínimo e máximo de idade fixado na lei foi estabe
cido não atendendo à forma de provimento do lugar, mas à natureza deste; 

Considerando, pois, que a redacção deste artigci 3. 0
, pela sua forma absoluta, 

não admite excepções; 
Considerando que, assim, o referido Fernando Ferreira da Costa não tem 

o requisito legal da ida.de para poder ser admiti,do no lugar em referência: 
Resolve, por maioria, recusar o visto ao respectivo alvará. 

O Tribunal de ,Contas, em ,sua sessão de 17 de Julho de 1962, examinou n, 
portaria da Sem-etaria de Estado da Indústria que, nos termos do artig? 33 .º 
do Decreto-Lei n.º 36 935, de 24 de Junho de 1948, promove a engenheiro de 
2.ª classe do quadro do pessoal técnico da Inspecção-Geral dos Produtos Agrí
,colas e Industriais o engenheiro de 3.ª classe do msemo quadro Eduardo de 
Sá Lopes Tavares de Castro, e . 

Considerando que é princípio geral do nosso direito que cada funcioná.rio 
só pode estar investido num ca,rgo público, princípio este consignado tanto na 
lei constitucional -como na ordinária; 

Considerando que, como consequência, a lei exige que os diplomas para 
provimento de cargos sejam remetidos ao Tri?~nal de Con~as _ acompanhados 
de uma declaração do inteTessado de que pedira a sua dem1ssao do cargo ou 
função que exe,rcia anteriormente, no-s casos em que se dê incompatibilida,:le ou 
acumulação não permitida (artigo 4. 0 do D ecreto n. º 26 341, na redacçao do 
Decreto n .º 26 826, de 25 de Julho de 1936); 

,Considerando que a este princípio geral abriu excepção o Decreto n.º 37_ 881, 
de, 11 de Julho de 1950, o qual, no seu artigo único , dispõe que «os fu~c10ná
rios de nomeação vitalícia nomeados para outro caTgo do _Estado de ~rov11:_1ento 
provisório, mante~·ão, enquanto este se não tornar defimtivo, a sua s1tuaçao ele 
funcionários vitalfoios e o direito ao antigo cargo, que, no entanto, pode ser pro-
visoriamente preenchido»; . 

,Considerando que a lei concede assim uma dupla garantia, poi-~ ise:1-ta o 
funcionário da obrigação de pediT a exoneração, . ,por não perder a s1tuaçao de 
vitalício, e ainda pelo direito de ,regresso ao an_tigo cargo; 

,Considerando- que há inconciliável contradição entre ~anter o direito ao 
antiao carao, que apenas pode ser provisoriamente preenchido, e ter ao ~esmo 
tem,;o dir;ito à prom?ção , pois esta implica. n ec_essàna~ ente ~ preen.chi~ent_~ 
definitivo do cargo antigo, ao qual o fu11c10náno nao podena, pmta:1-t~ , regressai, 

Considerando que tal contradição só pod~ de-saparecer se os direitos do f~n
cionário forem os que estão na lei, e na,da mais, como, de re~t?, re,sulta do c:rac
ter excepcional do- preceito e d?s _termo-s e~ que está rechg1do - «manterao a 
sua situação de vitaHcios e o direito ao aintigo cargo»; . . 

Considerando que o próprio relatório do decreto, a~ apresentar a JUSt1fi~a-
- da dupla garantia afirma que «se o Estado tem mteresse na nomeaçao, 

çao ' d f . á . t - t ·usto pairece respeitar a situação vitalícia o unmon no, enquain o se nao, or-
~ar definitiva a nomeação para o cargo» - objectivo este que o artwulado até 
excedeu , como se deixa dito; . . 

Consideran,do que, s ndo a nomeação prov1sóna a forma normal_ do -p~een-
chimento do ,cargo, 0 interessa.do pa.ssa a contar o tempo para a mvestidura 

definitiva; , . 
,Considerando não ser de admitir que o mes~o penodo de tem~o de serviço 

conte simultâneamente em qua.dros e cargos diferentes, para efeitos também 

diferentes; . 
Considerando que, dependendo a promoção de um certo tell1:P? de_ serviço 

f t · f nça-0 (a1,t1· ao 92 ° do De0reto n ° 26 115), para tal efeito nao pode e ec ivo na, u O ,., · · _ 

ser contado O tempo de exercício de. ou~ro cargo _ou fun
0
çao; < 

C ·d do que no caso siib 7ildice o artigo 32. do Estatuto do Fun-ons.1 e,ran , · ' . . , , d 
· 1· , Ultramarino determina que os func10nános tem durante o peno o 

mona rnmo . · · l · d - d · ó · 0 mesmos direitos do-s defimt1vos, inc uin o a prornoçao, sen o prov1s no s · · d ·d 
· d · , 1 e O mesmo funcionário tenha o dll'e1to e ser promovi o em ma m1ssive qu · 
dois cm·gos e quadros diferentes; 

Considerando que tal modo de ver sffi·ia atentatório da orgânica e da dis-
ciplina dos qUJadros da função pública: . 

Resolveu, por maioria, recusar o vJSto à referida portaria. 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 20 de Julho ele 1962, examinou 
o coutmto adicional do ,Ministério das Corporações e PTevidência Social, de 7 
de Junho fmdo, que ,altem, na parte respeitante à fixação de velllcimentos, o 
contrato que em 12 de Maio deste mesmo ano foi celebrado com Maria Isabel 
Vieira ,Martins para bibliotecária-arquivista da Biblioteca do Centro de Estudos 
Sociais e Corporativos, e 

Considerando que no contrato inicial de provimento foi fixado à interessada 
o vencimento couespondente ao de segundo-oficial, por ser esta a categoria que 
lhe é atribuída pelo artigo 4 .0

, § único , do Decreto-Lei n .0 37 244, de 27 de 
Dezembro de 1948, e pelo artigo 7. 0

, § único, do regulamento aprovado pelo 
Decreto, n.º 37 268, de 31 do mesmo mês e ano; 

Considerando que no adicional agora remet1do a visto se alterou esse ven
cimento para o que presentemente é atribuído a um segundo-bibliotecário-arqui
vista pelo Decreto-Lei n.º 42, 046, de 23 de iDezembrn de 1958, com o funda
mento de que este diplOillla alterou os vencimentos ,dos primeiros, segundos e 
terceiros-bibliotecários-arquivistas em geral e ainda no facto de no provimento 
do lugar ser exigido o rns,pectivo curso; 

Considerando que, embora se verifique que antes .da publicação do referido 
Decreto-Lei n. 0 42 046 um ,segum,do-bibliotecário-arquivista tinha o mesmo ven
cimento que um segundo-oficial , a circunstância de pelo citado diploma os se
gundos-bibliotecários terem deixado de estar classificados no grupo N do ar
tigo 12. 0 .do Decreto-Lei n .º 26 115, de 23 de Novembro de 1935, para passarem 
a figura.r no grupo L do mesmo artigo, não autoriza que se considerem revo
gadas as disposições legais atrás indicadas que expressamente estabeleceram 
que o bibliotecário-arquivista da Biblioteca do ,Centro de Estudos Sociais e Cor
pora.tivos tem a categoria de -segundo-o.ficial ; efectivamente, 

Considerando que os referidos Decreto-Lei n .º 37 244 e Decreto regulamen
tar n.º 37 268, ambos de Dezembro de 1948, fixando por forma expressa e pre
cisa para o bibliotecário-airquivista da citada Biblioteca a c,ate,goria de segundo
-oficial, limitaram e ,concretizaram nesta categoria o respectivo vencimento, não 
tendo, pa11a tanto, em consideração a qualificação por classes em que o Decreto 
n. 0 26 115 divide os bibliotecários -aQ·quivistas ,de outros serviços; 

Considerando que, assim, é de concluiT, quanto ao caso concreto, que o 
legislador afastou intencionalmente na lei especial mais recente a orientação da 
lei geral ma.is antiga, estabelecendo que as funções de bibliotecário-arquivista 
da Biblioteca do iCentro ,Social em referência fossem desempenhadas por um 
funcionário com a categoria de segundo-oficial ; 

Considerando que se diferente fosse o seu intuito teria fàcilmente ajustado 
as duas disposições e feito expressamente a equiparação do lugar de bibliote
cário-arquivista da Biblioteca daquele ,Centro a qUJalquer das três classes enu
meradas no Decreto n.º 26 115, e não preferia empregar, como empregou, a 
expressão « .... um bibliotecário-arquivista ,com a categoria de segundo-oficial», 
em vez ,de « ... um bibliotecário-arquivil;;ta de .tal cLasse»; 

Considerando que o Tribunal não .pode substituir à solução legal de certo 
caso a solução que por certa interpretação lhe possa parecer conven iente ou 
mais justa, fazendo prevalece,r o seu próprio arbítrio ao arbítrio elo legislador; 

CC1nsiderando que, mesmo que por hipótese se verificasse que o legis,lador 
na lei especial não fez uma completa apreciação dos interesses em jogo e que, 
por isso, ,se não ,deu porventu11a a solução cmrespondente a UJin direito justo e 
conveniente, o Tribunal, mesmo assim, devia acatamento à mesma lei e teria 
que a executar, pois a alteração da lei só cabe aos órgãos constitucionalmente 
competentes; 
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Considerando que, não se verificando a existência na lei de qualquer lacuna 
e envolvendo a questão sub stancialmente matéria de atribuição de vencimentos 
orçamentais, não, é lícita a interpretação por analogia ou maioria de razão: 

Resolveu negar o visto ao indicado contrato aclicional. 

·X· 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Outubro de 1962, examinou 
a portaria do Sr. Ministro da Educação Nacional , de 14 de Junho último, que 
manda transferir o licenciado Bento Roque, professor do 6. º grupo da Escola 
Industrial e Comercial de Setúbal , para um lugar do 7 .º grupo da Escola Comer
cial Patrício Prazeres, de Lisboa, e 

Considerando que a portaria veio a visto com uma primeira redacção, se
gundo a qual o interessado pertencia ao 7 .º grupo na E scola de Setúbal, o que 
permitiria a sua transferência, uma vez que esta só é possível dentro do mesmo 
arupo · 
° C~nsiderando que dos reaistos deste 'rribunal se verificou pertencer o inte
res,,ado não- ao 7.º, mas si~ ao 6. 0 grupo, pelo que foi pe,cl ido o necessário 
esclarecimento; 

Considerando que, ,nessa conformidade, os serviço,s respectivos prnce,deram 
à rectificação da pmtaria, ao mesmo tempo que vieram defender a legitimidade 
da admissão do interessado, professor do 6. 0 grupo, ao concmso para um lugar 
do 7. º; 

Considerando que o Estatuto do Ensino Técnico Profiss ional , ele 25 de Agosto 
de 1948, providenciou expressamente quanto à situação dos professores que ser-
viam já à ela.ta elo mesmo estatuto; . . _ _ 

Considerando que, nesse prnpósito, foram resolvidas as s1tuaçoes dos entao 
professores efectivos, a um lado, e dos então agregados, por outro lado; 

Considerando que, quanto a estes últimos - entre os quais se cont~~a o 
interessado - , o artigo 584.º dispôs que seriam nomeados professores aux1hares 
elo 2.º grau dos grupo.s a que pertencessem, sendo-lhes facultado optarem pelo 
1.0 grupo da nova organização; 

.Considerando que, -assim, :fi.cou definida a situação elo intereossaclo , o qual 
aproveitou do novo regime criado; . , . 

Considerando que o artigo 582. 0 elo mesmo estatuto dispos que «Os act~ais 
prnfessores efectivos licenciados em Direit? sã_? considerados professores efect~v~s 
do 6.º, 8.º ou 10.º grupo,s da nova orgamzaçao, conforme a natureza das chsc1-
plinas que tiverem leccionado . . ? ; . , 

Consider,ando que, como é óbv10, a actuahdacle se ,reporta ª. ,data elo esta-
t u to, tendo a disposição aproveitado aos pro_fessores a que se refena e esgotando
-se O seu conteúdo ou possibilidade de aplicação, desde que a todos esses pro-
fessores serviu, como disposição manifestamente transitória que era; .. 

Considerando que foi depois daquela data que o interessado adqumu a 
qualidade de professor efectivo licenciado em Direito; 

Considerando que o Decreto n.º 41177, ele 8 de Junho de 1957, dispõe no 
seu a,rtigo 9.º que os profe.ssores a que se rnfere o artigo 582.º do estatuto podem 
conconer aos lugares do 7 .º grupo; . _ . , . 

Considerando que os fins e a redacção deste preceJto sao meqmvocos, vmdo 
ele a contemplar sàme,nte aqueles pr~fesso.res que _à da~a elo es~at~to eram ~s 
«actuais» efectivos licenciados em D1reJto e que haviam s1clo conSicleJados do 6. , 
8.º e 10.º grupos, passando ago:·a a poder ingressar também~? 7.º grupo; 

Consicleraindo que os serviços pretendem que a.quele artigo 582 .. do esta
tuto, para O qual remete o artigo 9.0 elo Decreto n.º 41177, deve ser belo supri-



162 

mindo-se a palavra _«actu_ais», yor forma que este mesmo artigo 9. 0 possa abranger 
os professores efectrvo~ licenciados em Direito que tal situação adquiriram depois 
do estatuto - e legahz·ando assim ,a admissão do intereissado ao concurso para 
um lugar do 7. 0 grupo; 

Considerando, porém, que tal leitura e essa interpretação da lei não podem 
de forma alguma ser perfilhadas por este Tribunal, como manifestamente con
trá,ri~s à cl~ra redacção d? diploma, a qual, para ter o alcance pretendido pelos 
se1:7iço~, nao se_ i·eportana ao artigo 582 .0 do estatuto, antes por uma forma 
m_arn simples, chrecta e correcta diria «Os professores efectivos licenciados em 
Direito_», sendo certo que :fica inexplicada a preferência dada pelo legislador à 
redacçao adoptada para o artigo 9. 0 ; 

Consider~n~o que o D ecreto n.º 40 174, de 1 de Agosto de 1956, veio dar 
~ova composiçao a al_guns grupos de disciplinas que aos professores compete 
teger - donde os serviços concluem que deriva uma nova colocação dos profes
~Ot:es, pelo argumen~o de que se têm ele ensinar certas disciplinas justo e moral 
seiá ~ue passem a mgressar nos grupos em que tais disciplinas :figurem; 

Considerand. o que ele jme const-itiito a pretendida mudanca de arupo n"o . t t . d / b e, 
se mos ra au onza a, antes o decreto teve o cuidado de autorizar expressamente 
ª. mudança, nos casos em que a quis permitir, como se vê do artigo 3. 0 permi
tmclo que os actuais professores do 7. 0 grupo (redacção directa, s1mples e clara ) 
co11corn·am a lugares do 4.0 grupo: 

Decide recusar o visto ao referido diploma. 

·» 

O Tribunal ele ~ontas, em sua sessão ele 9 ele Outubro ele 1962 , examinando 
o . co:1-~rato de p_rovimento elo lugar ele guarda de 2 ." classe da Faculdade de 
Medicma da Dmversidacle de Coimbra, referente a Manuel Pinto Baptista cele
brado com fundamento nos artigos 6.0 e 23. 0 elo Decreto-Lei n.º 26 115, de, 23 de 
Novembro de 1935, no artigo 3. 0 do Decreto-Lei n .º 26 334, de 4 de Fevereiro 
do mesmo ano, e no artigo 2 .º do D ecreto-Lei n.º 44 206, de 24 de Fevereiro 
ele 1962 , e 

Considerando _que, em face daquela última disposição , claramente se vê ser 
de acesso o refendo lugar, porquanto está integrado num quadro hierárquico 
-:- o quadro do pessoal técnico, auxiliar e menor da elita Faculdade ele Medi
cn~a -, :ficando ~ seu titular co~11 ~ireito ou mera expectativa à promoção, nos 
teimos da lei geral , sem dependencia da forma ele provimento, consoante a dou
trma :fixada em assento deste Tribunal de 12 ele Dezembro ele 1934 · 

Considerando que, conforme o disposto no artigo 4. 0 elo Decreto' n .º 16 563, 
ele 2 de Março de 1929, é de 35 anos o limite máximo de idade para ingresso 
em lugar. ele, ~cess~, __ quando se trate ele primeira nomeação e o candidato não 
seJa func~onano publico na altura do respectivo provimento; 
. Consicler~nd,o . que ~ ca~clidato em referência não se apresenta com a quali-
dade ele funmonano, pois o facto de ter exercido funções ele assalariado eventual 
a~~m do ~uadr_o, por simp~es despacho ministerial , não lhe deu tal qualidade: 
vISto a piecaneclade d? vmculo à _função não ter força bastante para t anto, 
segundo está estabelecido na cloutnna e na jurisprudência pacífica deste Tri
bunal; 

Considei:ando que o interessado, como se mostra do processo, t em mais de 
35 anos ide icla,cle, teinclo completado 37 em 6 de Junho do ano corrente: 

Resolveu recusar o visto ao referido contrato . 
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O Tribunal ele .Contas, em sua sessão ele 16 ele Outubro ele 1962 , exami
nando a portaria que converte em cle,:finitiva a nomeação · ele Alexandre Pinheiro 
para o luga,r ele che.fe elos serviços de contabilidade elo quadro ele direcção e 
chefia elos Hospitais ,Civis ele L isboa, com fundamento nos artigos 171. º, 172 .º 
e 187. 0 elo Decreto-Lei n.º 35 108, ele 7 ele Novembro ele 1945, e 

Considerando que o .dito artigo 172. 0 estabelece o principio de os lugares 
dos institutos e estabelecimentos oficiais ele assistência serem providos a título 
provisório, em comissão ele serviço ou mediante contrato, por períodos renová
veis ele um ano, podendo, po-rém, o provimento , em ,relação aos ele direcção e 
chefi a, converter-se em d efinitivo, :findos três anos ele bom e efectivo seTViço, 
nos termos elo § único elo mesmo artigo; 

Considerando que o interessado foi provido no lug,air, em comissão ele ser
viço, por diploma visado neste Tribunal em 20 el e F eve1reiro elo ano corrente, 
ao a.hl'igo elo disposto no cita.elo artigo 172.º elo Decreto-Lei n .º 35 108 ; 

ConsicleTanclo que não tem ainda três anos ele bom e efectivo serviço na 

função; 
Considerando que não ,pode à.proveitar-lhe o facto ele ser já funcionário ele 

se rventia vitalícia no cargo ele chefe de secção elo qua,dro elos Hospitais Civis 

ele Lisboa; 
Considerando que o comando imperativo elo supraclito artigo 172 .º e seu 

§ único elo Decreto n .º 35 108 só cederia se houvesse na lei excepção ao prin-
cípio neles consignado; 

.Considerando que a rnssalva elos direitos refel'iclos no artigo 187. º daquele 
diploma, conforme a nova reclacção ela norma, constante elo D ecreto-Lei n.º 41401, 
ele 27 de Novembro ele 1957, não abrange a forma ele provimento, mas a.penas 
os direitos relativos ao lugar ele onde transita o funcionário- para o novo, cargo; 

ConsicleTanclo que, não sendo assim , não havia necessidade el e o legislador , 
no m encionado Decreto-Lei n .º 41 401, estabelece~· a ressalva da nova redacção 
elo artigo 166.º elo ~ecreto-Lei n .º 35 108, respeitante a funcionários ele outros 

quadros; 
Considerando que, -consequentemente, se houve necessidade ele afirmar ex-

pressam ente, .por via legislativa, a excepção não prevista na letra ela primitiva 
redacção do aludido artigo, também era inclis.pensável afirmá-la pela m esma via 
no tocante aos funcionários ele direcção e chefia elos quadros dos institutos e 
estabelecimentos oficiais ele assistência, a :fim ele tornar-se jurl.clicamente viável 
a nomeação definit iva elos ditos funcionários em novo cargo daqueles quadros; 

assim, 
Considel'anclo· que o interessado, não t endo a condição ele t empo ele bom e 

efectivo serviço, carece ele um requisito necessário para a nomeação definitiva 
de chefe elos serviços ele contabilidade elo quadro ele clil'ecção e chefia dos Hos-

pitais Civis ele Lisboa: 
Resolveu, por maioria , recusa,l' o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessào ele 23 ele Outubro ele 1962, examinou 
a portaria elo iSr. ,~1inistro de Estado, de 18 ele Janeiro elo mesmo ano, que 
:fixou 

O 
montante elas senh as de presença atribuícla.s aos vogais do conselho 

técnico ela Inspecção dos Espectá,culos, t enente-coronel Ll1ís Ribeiro Via,na, 
coman dante elo Batalhão ele Sapadores Bombeiros, e arquitecto Luís Benavente, e 

Considerando que em matéria ele abonos ele senhas ele presenqa a lei antiga 
(D ecreto-Lei n .º 26 115, artigo 24 .º, § 2.º ) só ,atribuía clil'eito a ta-1 abono aos 
funcionál'ios chamados às comissões e conselhos, não em representação elos seus 
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cargos, mas, sim, pelos seus conhecimentos ou competência especial , vinclo de
pois a nova lei (Decreto-Lei n.º 40 872, de 23 de Novembro de 1956, artigo 6 .º) 
a conceder esse cln-e1to também aos funcionários elo Estado que fossem chama
elos em r~presentaçfto elos seus- cargos, isto é, .por inerência; 

Considerando que, assim, s.e generalizou o dil1'eito ao abono das ,senhas de 
presença a toclos os funcionários, sem distinção da qualidade em que figuram 
nos conselhos e comissões; 

Consicleranclo que o Decreto-Lei n.º 42 663, de 20 de Novembro de 1959 
q_ue reorganizou os serviços ela I nspecção dos Espectáculos, dispôs no seu ar'. 
t1go 22 .: que_ os membros do ·conselho té,cnico que não sejam funcionários pú
blwo tem ,cl1re1to a.o abono ele senhas ,de prese,nca; 

~onside:·ancl_o- que cles_ta forma a lei especial a,doptou o princípio da lei geral 
ele nao d1st111gmr a quah cla.de em que o funcionário é -chamado ao conselho 
para a todos negar um direito que a lei aeral a todos concede· ' c . º , 

· ons1cleranclo que é inequívoca a lei especial quando expressam ente atribui 
as ,senhas de presença aos membros do -conselho que não sejam funcionários 
públicos; 

11 

• _Con~iclerando que ~ ~rquitecto Luís Benavente é clirector de seTViços do 
M1~1 tél'lo cl~-s Obras ~ubhcas e o comandante d o Batalhão ,de Sa_p,aclores Bom
benos é od'icrnl do Exercito ·com o ,p osto de tenente-coronel , sendo ambos por-
tanto, funcionários públicos; ' 

Considerando que o funcionário público, civil ou militar, não perde o seu 
estatuto . pela circunstância ,ele servir em comissão num ,corpo aclmi,nistrativo: 

Decidem, por maioria , recusar o visto à aludida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas , em sua sessão de 2 de Novembro ele 1962, exami
nando o . contrato celebrado entre o D epósito Geral ele ,Material da Fm·ca Aérea 
e Antómo de Figueiredo, pm·a est e desempenhar as funcões ele condu'tor au to 
ele 2 ." classe; ' 

Considerando que o interessado na.sceu em 19 de Fevereiro de 1931, t endo 
portanto 31 anos; 

Cons~clerando que o Decreto-Lei n. º 33 651, el e 19 d e Maio ele 1944, regu
lando no artigo l.º a sit uação elos condutores d e automóveis elos serviços elo 
Esta:clo~ firmou no artigo 3 . º o ,princípio segundo o qual a idade mínima ele 
aclm1ssao, por contrato, aos lugares ele condutores d e automóvel ou el e correio 
é ele 21 anos e a idade máxima ele 30 anos · 

Cons_ic1eranc1o que o limite mínimo e ~áximo d e idade fixado na lei foi 
astabelemclo não atendendo à forma ele provimento elo luaar, mas à natureza 
eles te; 

0 

_Conside1ra11do, que a rnclacção dest e artigo 3 .0
, pela sua forma absoluta , não 

admite excepções; 
. Consic1era_nc1o, ~ue o facto ele_ o ,~ó.digo da Es trada a.o estabelecer «um concli

c10nahsmo ps1cofis1co reputa.elo mcl1spensável para o exercício de conclucão» e 
restabelecea: a «categoria ele condutor profissional» traduz o princípio o·e'ral de 
seguran_ça na conclução, mas não pode ser considerad o como revoaatóri; do de
creto-lei em referência, que é diploma e-special respeitante à situ~cão dos con
cl~1tores de automóveis elos serviços do Estado que aquele Códio·o' da Estracla 
nao conheceu; 

0 

. .Consideran~o que não procede o argumento ele a.plica.ção , por analogia, do 
disposto no artigo 4.º elo Decreto n.º 16 563, de 2 ele Março de 1929, porquanto 

165 

as disposições elo Teferido Decreto-Lei n.º 33 651 são de natureza excepcional , 
clacla a especialidade ele funções a desempenhar; 

Considerando que, assim, o refel'iclo António ele Figueiredo não tem o re-
quisito leg,al ela idade para pocle•r ser aclmiticlo no lugar em referência: 

R esolve, por maimia, recusar o visto ao respectivo contrato. 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão ele 2 d e Novembro ele 1962, exami
nando o alvará que nomeia, por conveniência urgente ele se rviço, o licenciado 
Antón io B aetas ,Coimbra para o cargo ele ,professor eventual elo 7. º grupo ela 
Escola Industrial e .Comer,cial de Évora, e 

Consicleranclo que o nomeado é chefe da secret aria da Câmara :Municip al 

ele Évora; 
-Considerando que o artigo 544 .º elo Cóeligo Administrativo cl~termina ser 

incompatível o exercício efectivo das funções ele secretaria com o exercício, não 
imposto por lei, ele outro qualquer cargo ou funç,ão pública r_emun erada; _ , 

Considerando que a disposição legal acima referida é obviamente aph cavel 

ao caso dos autos; 
,Considerando ainda - e t endo em atenção o que n o processo vem ale-

gado - que a autorização dada pelo .sr. M inistro cl~ Interio; para o in~e~·essaclo 
poder acumular a sua função de ch efe da secretaria ela Camara ,~Iumc1pal ele 
Évora com a ele professor ela Escola Industrial e Comercial se.ria ele atender se 
o referido despacho se m o,strasse baseado em disposição l egal que tivesse c-riaclo 
excepção ao preceito categórico elo invocado artigo 544 .º elo Código Administra
tivo, o que o processo não mostra, não obstante as diligência,s que clele -co1;1-stam: 

P elos fundamentos expostos, re.solveu, por unanimidade , recusar o visto ao 

m encionado alvará . 
l(· 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão de 13 ele Novembro ele 1962 , examin~u 

0 
contrato celebrado em 16 ele Outubro último entre o clirector elo L aboratón o 

Militar de. Produtos Químicos e Farmacêuticos e Clorincla Aurora Félix para 
desempenhar 

O 
lugar ele enfermeira ele 2." classe, elo quadro elo mesmo Labora

tório, aprovado por despacho ele 23 elo m esmo m es e ano, e 
Considerando que o artigo 32.º elo D ecreto-Lei n.º 38 884, ele 28 ele Agosto 

de 1952, estab.elece que a partir de 1 ele Janeiro ,ele 1953 só poderão prestar 
serviço profissional de enfermag em os indivíduos diplomados nos te'l·mos elo 

mesmo d ecreto-lei; 
Consicleranclo que, não obstante este preceito ser de. aplicação geral , ? ?e-

creto-L ei n.º 41 892, de 3 ele Outubro ele 1958, que clefimu as normas orgamc_as 
elos estabelecimentos fabris militares, entre os quais se conta aquele L aboratón~, 
ainda veio dispor no seu artigo 34. 0 que o pessoal civil a admitir deverá possm r 
as h abilitações adequadas ao exercício elo cargo; . . 

Consicleranclo que, nestes termos , foi o p~·ocesso clevolv1do para que s~. ]Un-
tasse 

O 
documento comprovativo ele que a mteressacla se encontra h ab:htacla 

com 
O 

curso ou dip1oma legal exigido por lei para o ,desempenh o elas funçoes de 

enfermeira ; . . . 
Consicleranclo que em resposta os serviços vieram p~d.1r que a mteressacla 

fosse clispensacla ele apresentar o cli.plo~a legalment~ ex1g1clo; . . _ 
Considerando ser evidente que a mteressacla nao tem a hab1htaçao legal 

necessária: 
D ecide recusar o visto ao alucliclo contrato. 
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O Tribunal ele Contas, em sua sessão ele 16 de Novembro ele 1962, exami
nando a portaria que nomeia o capitão ele infantaria João Maria Andrade ele 
Beires Junqueira para exercer, interinamente, na província de Timor, os cargos 
ele comandante provincial ela Defesa Civil elo Território e elo Corpo ele Volun
tários, e 

Considerando que o artigo 6. 0 elo Decreto n. 0 43 571, de 29 ele Março ele 1961, 
permite que o cargo ele comandante provincial da Defesa Civil elo Território 
seja desempenh ado por um oficial elas forças ,a,rmaclas, sem lhe designar o posto; 

Considerando que o artigo 9. 0 elo Decreto-Lei n. 0 44 217, ele 2 ele Março elo 
c.:orrente ano, determina que o cargo ele comandante elo Corpo ele Voluntários 
seja exercido por um oficial superior el as I'efericlas forças armadas; 

Considerando que , nos t ermos elo artigo 4. 0 elo Decreto-L ei n. 0 36 304, ele 
24 ele Maio ,ele 1947 (Estatuto do O:fi.cial elo Exército), o interess,aclo não tem a 
eategoria ele oficial superior, mas apenas o posto ele capitão, não autorizando, 
assim, a lei o seu provimento no cargo ele comandante elo Corpo ele Volun.tários; 

Consicle'i"anclo que o facto ele a nomeação ser interina não é ele invocar, pois 
é irrelevante em face da. jurisprudência do Tribunal, que coloca as nomeações 
interinas, quanto à exigência ele requisitos específicos, em pé ele igualdade com 
as nomeações normais; 

Considerando que o caso apontado pelos serviços, relativamente a uma an
terior nomeação para o citado cargo ele comandante elo Corpo ele Voluntários, 
não vale como argumento, porquanto essa nomeação se verificou no domínio do 
Decreto-Lei n.º 43 568, ele 28 ele Março ele 1961 , que no seu artigo 4 .0 não exigia , 
para o provimento, a ca.tegmia ele oficial superior elas fmç,as armadas; 

Considerando que as demais razões alegadas dizem respeito a circunstâncias 
de ordem local e outras que de ma,nei.J:a nenhuma se sobrepõem à lei e só poderão 
servir, porventura, par.a justificar a sua ,alteração: 

R esolve recusar o visto à referida portaria . 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão ele 16 ele Novembro de 1962, exami
nando a portaria que concede o aumento ele vencimentos correspondente à 2.ª diu
turnidade ao professor elo 5. 0 grnpo do quadro comum elo ensino profissional 
industrial e comercial elo ultramar Serafim Pereira Teixeira, colocado na pro
víncia ele Angola, e 

Considerando que a diuturnidade é, por definição , um vencimento acessório 
o'u complementar, que é concedido por lei em virtude ela permanência elo fun
cionário numa determina,da categmia, da qual não tem possibilidade d e promo

. ção, e após o decurso ele um certo número ele anos; 
Considerando que o argumento deduzido elo artigo 338. 0 elo Estatuto elo 

Ensino Profissional Iniclustrial e .Comercial (Decreto n. 0 37 029, ele 25 ele Agosto 
ele 1948) não colhe, porquanto, .ao dispor: «Aos professores efectivos, adjuntos 
e contratados elo quadro e aos mestres efectivos será concedida, a requerimento 
~eu , a 1. ª diuturnidade aos 10 e a 2.ª aos 20 anos ele bom serviço no ensino 
profissional naquel.a.s .categorias», não permite outra interpretação 1,enão a ele que 
a diuturnidade se dá em cada uma elas categorias ali mencionadas, que são dis 
tinta-s umas das outras, pressupon do, portanto, a perr·manência na mesma cate
goria; 

Considerando que na portaria em causa 9 interessado, na categoria que pre
sentemente ocupa desde 3 ele Maio ele 1954, não possui ainda o tempo ele serviço 
necessário para a cliuturniclacle, nem lhe pode aproveitar para esse efeito ter 
estado a:nteriormente noutra ,categoria: 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 
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O Tribunal ele Contas, em sua sessão. ele 11 ele Dezembro ele 1962 , rarrt 
nanclo a portaria elo Sr. Ministro das Obras Públicas, ele 21 de Novem _10 i° 
mesmo ano que manda nomear interinamente para desempenhar as funç;s ~ e 
desenhador' ele 1. ª classe ela Direcção-Geral elos Edifícios e Monumentos ha~o~ 
nais nos termos elo artigo 31.0 ela L ei ele 14 ele Junho ele 1913 ,_ 0 clesen .ª 01 

c1 2 a classe elo quadro ela mesma Direcção-Geral Manuel Roclngues , clmante 
e_ . c1· t legal elo desenhador ele 1. ª classe Fernando Gomes, nomeado para , 

o impe imen o . t t c1 3 a classe na 
em com1Ssao ele serviço, desempenhar as funções ele arqm ec O e · 
Comissão para Aquisição ele Mobiliário , e . c1 

' f ·t nos termos elo artigo 31.º ela Lei e Considerando que a nomeação e ei a ~ 

14 ele Junho ele 1913; . , cl 1· - . 1 exceptuados 
Considerando que a referida disposição legal e e ap icaçao geia , 

os casos previstos nas leis esr,eciais ;_ º O 896 ele 22 ele Novembro ele 1940' 
Considerando que o Decreto-Lei n. 3 , , . . c1 _ 
é ele considerar lei especial para o lVIinistério elas Obras Publicas, ~ei~ ~ 

que . ·t" 3 º que «em correspondência ao pessoal em comissao e_ e 
!:~:~~~ar_ ~~ ;:~e:~ ~ge~· c~ntrataclo igual número. c~e uni~a~es ela ~~s~a categ~~rn 
e na classe ele entrada que preencham astw~icliçeomes 1~exiga1dcal.sálfs~~a ~e- q. ~=· o \e~; 

l · cl · contratos con erao s P e 

acrescetntaánlc o ª:nlogaoqquie osse verifique o regresso ao serviço elo respectivo pessoal 
termo er uga1 

em comis_são; cl . no caso elos autos, a disposição permissiva apli-
Cons1cleran o, assim, _que, . 

3 
d D . t -Le· no 30 896 e não a geral 

l é · l elo refendo artigo º 0 eete O i · ' 
~:v~ei c1: ~?::i~ unho ele 1913c ( o fun~ionário substituído foi nomeado nos termos 

elo referido clecreto-l~i) ; b t·t . ~ é feita pelo luo·ar ele entrada, 
Considerando, ainda, que a su s i u1çao não o 

como o preceitua o referido arti~o _3. º: 
Resolve recusar o visto à refenda portaria . 

·lf 

essão de 11 ele D ezembro ele 1962 , exa.mi-
O Tribl:t\ c1~2~~t:~c~:á~~~ cl: Estado do ,Comércio, de 26 ele Novembro 

nando ,a por ana n~s termos elo artigo 31.º ela L ei ele 14 ele Junho ele 1913 , 
elo mesmo ano, ~ue, . te terceiro-oficial elo quadro elo pessoal permanente 
manda nomear, mtennamen ' . ,·t .. , .· ele 2 a classe elo m esmo C cl - Económica o e seu m auo · 
da Comissã~ ele , oor ~naç~~ . reenchendo a vaga resultante ela promoção 
quadro Mana Lmsa Paiva arques, p 
• A 1 · tt F . da MalheÍl'o Fernandes, e 1 ele .tJ..1' e e einan - l é escriturário ele 2 .ª classe elo quadro elo pessoa 

Considerando que a nomeac a . 
c1 C · - ele Coordenação Económica; 

permanente a om1Ssao 1 . nte ela Comissão ele Coordenação Eco-
Considerando que o pessoa pºe~mane, ao Decreto-Lei n.º 38 008, ele 23 ele 

nómica é o constante elo mapa n . anexo 

Outubro ele 1950; _: ·c1 l ·o a seauir à c,ateaoria ele ter,ceiro-oficial, 
C . c1 d que O ~-t,J.er1 o qua,c 1 , º o 1 ons1 eran_ ºc1 ,·t ·á .· ele 1 ª classe a qual nele figura, como é natura , 

inclui a categona e escu ui no · ' 
antes dos ele 2 .ª classe; t quadro a nomeação ele terceiros-oficiais 

C ·c1 ·anelo assim que nes e e . -ons1 e1 ' ' é elos autos) eleve ser feita por promoçao 
( c1 h . vacatura como o caso . . c1 1 ª l , quan o ªJª ' . 1. t ente inferior- escnturános e .' e asse. 

f . ários da classe imec ia am . l - -
entre os :1neton orno t em sido jurisprudência deste Tnbun a ' nao sao 

Consicleranclo - qu~, t e. · m luaa.res de promoção quanclo estes se encon-
possív.eis nome·açoes m ennas e º 
trem vagos: , f ·c1 t . · a 

Resolve recusar o visto a re en a por an . 
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O Tl'ibunal ele Contas, em sua sessão ele 4 de Janeiro conente, examinou 
a portaria que, invo.ca,nclo o disposto no § 2.'0 ,do artigo 52. 0 elo l'egulamento 
aprovado pelo Decreto n . º 40 877, ele 24 ele Novembro ele 1956, provê vitalicia
mente Luís ,Messias Pereira no lugal' ele preceptor ele 3 . ª classe elo quadro único 
elos serviços dependentes ela Direcção-Ge,ral clo.s Serviços Pl'isionais, e 

Considerando que o interessado possui como habilitações literá1-ias O 2 .0 ci
clo elos liceus; 

Considerando que, nos termos do corpo do airtigo 52. 0 do citado 1:egulamento, 
os lugares ele preceptor de 3 .ª classe elos referidos serviços elevem ser providos, 
por contrato e em regime el e estágio, em indivíduos habilitados com o curso do 
magistério primário ou elo serviço social das prisões e com a necessária idonei
dade para o desempenho do cargo; 

Considerando que, como se prescreve no § 1. 0 elo indicado artigo, só na 
falta de candidatos com aquelas habilitações serão contrata-dos os indivíduos 
com o 2.º ciclo elos liceus ou equivalente e a pl'epal'ação indispensável ao de
sempenho do lugar ; 

Considerando que o § 2. 0 elo mesmo artigo dete,rmin a seguidamente que 
apenas poderão ser providos vitaliciamente os indivíduos que, além de possuí
rem algum dos cursos mencionados, revelem no estágio de dois anos realizado 
junto dos estabelecimentos prisionais especial aptidão para o luaar atestada pelo 
res.pectivo director; " 

Considerando que o es.tágio a que .alude este § 2 .0 está subordinado à 
realização do contrato ,referido no corpo do artigo 52.º; 

Considerando que em vista destas dis-posições é manifestamente de conclui!' 
que o provimento vitalício nestes lugares está condicionado p ela lei a um con
trato inicial de provimento em regime de estágio, facto que no caso concreto 
não se verifica ; 

Considerando que, de facto, o interessado , que não se encontra habilitado 
com qualquer dos cursos indicados no corpo do artigo 52. 0 , foi simplesmente 
contratado po1: despacho d.e 18 de Maio ele 1960, em regime de interinidade, nos 
tenr1:os do artigo 31. 0 da L ei de 14 de Junho de 1913, durante o impedimento 
elo titular elo lugar , e eles.ta forma fora elo regime normal de .provimento indi
cado na lei ; 

, Consi~er~ndo ~ue a interinidade, em geral , não confere quaisquer direitos 
a permanencia ou futura nomeação pa,ra o cargo , pois destina-se únicamente a 
~sseg~rar a continuidade cl.a função pública no impedimento d o titular nela 
mvest1do ou na falta de funcionário· 

Considerando que o interessado' é, por isso, um agente não funcionário e, 
consequentemente, o tempo em que se mantiver nessa situação não pode invo
car-se -para a nomeação ~m lugares do quadro se para essa nom eação se exigir 
o ter-se prestado d etermmaclo tempo de serviço; 
. Considerando, p ortanto, que , illo caso em apl'eciação, a .posição jurídi,ca do 
mteressado perante a Ad~inistração, de simples interinidade, não pode suprir 
a f~lta do contrato em regime ele estágio que se exige no corpo do mencionado 
ar~1go 52.º do Decreto n.º 40 877, e que, com os requisitos a que deve obedecer, 
é ~mposto como condição essencial pa,ra o .provimento vitalício no fim d e deter
mmaclo -perío.do (§ 2. 0 elo citado artigo); 

Considerando que, se .assim se não entendesse, estava encontrada a forma 
cl~, por rodeio de uma interini,clade ocasional, se ,alte:rarem as condições ele pro
vimento do _lugar q1:1e a lei acautelou com as maiores garantias ele selecção 
( CUl'So própno , estág10 e atestado ele aptidão especial) , e se facilitar o inaresso 
na função a indivíduos sem os requisitos que a lei de preferência indica;° 
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Considerando que quando a lei estabelece determinadas condições como tl.ê 
cessárias para o provimento ele, qualquer cargo não é lícito a nenhuma autori 
dade modificar essas condições, por mais flagrante e notória que se ja ,a sua ne
cessid,acle e poQ· mais reconheci.da que se,ja a sua -conveniência: 

R esolveu recusar o visto à m encionada portaria. 

* 

O Tribunal ele -Contas, em sua sessão ele 19 ele Feve,reiro de 1963, examinou 
a portaria do :S1' . Ministro ela Educação Nacional , de 3 ele Dezembro último , 
que concecl.e o aumento d e ve,ncimentos correspondente à 2. ª ,diuturnidade ao 
professor, -contr.ataclo, além do quadro, da Faculdade de L etras ela Universidade 
de Lisboa, Doutor J.Vlário Correia Teles de Araújo e Albuquerque, e 

Considerando que o direito à diuturnidade foi mantido .para os professores 
de qualquer grau de ensino pelo artigo 12. º, § 3 .º, do Decreto-Lei n .º 26 115 , 
ele 23 de Novembro de 1935; 

Considerando que, no ensino superior, aos professares d,as cadeiras anexas 
foi dada a categoria ele professores extraordinários pelo Decl'eto-Lei n. º 31 658, 
de 21 de Novembro de 1941, artigo 5. 0

; 

Considerando que ao interessado, nessa qualicl.ade ele professor de cadeira 
anexa, foi reconh ecido o direito à diuturnidade; 

Considerando que tal já não seria possível depois da publicaçã.o do Decreto
-Lei n .º 42 046, de 23 de Dezembro de 1958, uma vez qu e o § 4.0 do artigo 1.º 
aboliu aquele direito quanto aos professores extraordinários; 

Considerando que o mesmo diploma le,gal só permite contar aos .professores 
catedráticos o t empo excedente a dez anos de serviço como professo.r-es extraor
dinários ou todo o t empo de serviço .prestado na categoria de catedrático, em 
qualquer situação; 

Considerando que o interessado nem é professor catedrático nem tem qual
quer t empo de serviço prestado nessa categoria em qualquer situação; 

Considerando que o interessado d eixou a situação ele professor de cadeira 
anexa para p assar à de contratado, ,além ,do quadro, em regime de meira pres

. tação de serviço, nos termos do artigo 9. 0 daquele citado Decreto-Lei n.º_3~658; 
Considerando que não existe disposição legal que reconheça o d ireito à 

diuturnidade aos professores nessa situação: 
D ecide recusar o visto à portaria mencionada . 

V - Diplomas promulgados para solucionar problemas 
suscitados na apreciação de processos de visto 

Comissão de rompras do Ministério da Saúde e Assistência 

Processos n. 08 4044 e 4045 

Em sua sessão de 27 de :M.arço -ele 1962., o Tribunal de Contas recusou o 
visto aos contratos celebrados com diversas firmas, .para o fornecimento de di
versos artiaos a oraanismos oficiais de saúde e assistência, por o diploma que 
criou a Co~nissão n"ão lhe conferir competência .par.a celebrar contratos . 

O De,creto-Lei n .º 44 277, de 13 ele Abril de 1962, veio conferir 
essa competência àquela Comissão. 
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Centro de Estudos Sociais e Corporativos 

Processo n. 0 15 695 

Em sua sessão ele 20 ele Julho ele 1962, o Tribunal ele Contas recusou o 
visto ao contrato adicional celebrado com ii\iJ:a,ria Isabel ,Martins, para alteração 
do contrato inicial no que respeita a.o vencimento ela interessada. 

O Decreto-Lei n .º 44 848, de 8 de Janeiro de 1963 , veio conceder 
à interessada o vencimento do grupo L do D ecreto-Lei n. 0 42 046, ele 
23 de Dezembro de 1958 - o que constava daquele contrato adicional. 

Contl'Utos de prestação de serviços 

Processos n.º' 657, 658, 2780 e 4528 

Em suas sessões de 1ô de J ,aneiro, 2 ele Fevereiro e 1ô e 20 de Março ele 
1962, o TTibunal de Contas deliberou que se d evolvessem os pro1ceissos, porquanto 
o § 2.0 do ,artigo 45 .º do Es.ta.tuto elo Funcionalismo Ultramarino, no qua,l se 
baseavam os contratos, exigia que se concretizasse a natureza elos traball;10s a 
realizar. 

O Decreto-Lei n.º 44 364, de 25 de -Maio de 1962, veio dar nova 
redacção ao citado preceito, permitindo os contratos em causa desde 
que haja cabimento mçamental, mesmo ,po.r verbas globais. 

Estatuto do Funcionalismo Ultramarino 

Processos n .M 5668 a 5677 e 5685 

Em sua sessão ele 1ô ele Março de 1962, o Tribunal de Contas recusou o 
visto às portarias de nomeação de d iverso.s indivíduo.s para terceiro-o.ficial do 
Ministério do Ultramar. A recusa fundamentou-se no facto de os interessados 
terem entra,do para o serviço depois da publicação do Estatuto do Funciona
lismo Ultram arino, aplicável ao Ministério do Ultramar pelo Decreto-L ei 
n.º 43 174, de 21 de 1Set embro de 19-60, e, assim, não podiam aproveitar, quanto 
a habilitações, do regime especial estabelecido no § 2. 0 do artigo 13 .º do est atuto. 

O Decreto-Lei n. 0 44 391, de 8 ele Junho de 1962, veio estabelecer 
que tal regime abrangia quem já era funcionário à data da publicação 
elo Decreto-Lei n.º 43 174, acima indicado. 

Contas gerais das províncias ultramarinas 
no ano económico de 1962 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto nos artigos 91.º, 
n:0 3.º, e 171.º da Constituição Política 



Algumas palavras de introdução para esclarecimentos necessários 

No proémio do relatório do julgamento das contas das províncias ultra.ma
rinas relativas ao ano de 1958 ficou afirmado que, não havendo legislação regu
ladora da função jurisdicional deste Tribunal respeitante à:s contas de gerência 
e exercício do ultramar, ·se aplicavam por analogia, na medida do possível, as 
disposições legais a observar no julgamento da 1Conta Geral do Estado. Por essa 
razão, entendeu-se que tal julgamento havia de obedecer, nomeadamente, ao 
artigo 6. 0

, n .º 11.°, do Decreto n.º 22 257, de 25 de ,Fevereiro de 1933, ao ar
tigo 201. 0 do regimento aprovado pelo Decreto n.º 1831, de 17 de Agosto de 
1915, e aos artigos 300. 0 e 314.º do Regulamento Geral da Contabilidade Pú
blica , de 31 de Agosto de 1881. 

Daqui derivou a conclusão de que as contas das pro-víncias ultramarinas, 
quando não houvesse lei a dispor o contrário, deveriam ser submetidas ao jul
gamento do Tribunal de Contas nos mesmos moldes da Conta Geral do Estado . 
Por is·so se observou no relatório acima referido: «-Convém ainda sa.lientar que 
aquelas contas não são acompanhadas do relatório correspondente ao do Minis
tro das Finanças com relação à conta da metrópole, porquanto o do director
-geral de Fazenda do Ultramar não poderá ser considerado equivalente ao do 
Ministro competente». 

No relatório do julgamento da,s contas das províncias ultramarinas de 1961 
continuou este Tribunal a fazer a mesma observação, nos seguintes termos: 
«•Continua a assinalar-se a falta de um relatório correspondente ao relatório do 
Ministro das Finanças sobre a Conta Geral do Estado, esclarecedor do critério 
político-administrativo a que devia obedecer a execução orçamental no ultramar, 
o qual, conforme se declarava -pela primeira vez no relatório do Tribunal de 
Conta.s sobre as contas gerais ultramarinas do ano de 1954, caberia ao Ministro 
do Ultramar, como responsável superior por esse critério, elaborá-lo. Tal rela
tório, que transcenderia o aspecto de estrita legalidade, a apreciar no julgamento 
das conta;s, ·constituiria o acto preparatório da tomada de contas pela Assembleia 
Nacional». 

Sobre esta observação e outras, que adiante serão também referidas e escla
recidas, fez a Repartição de Fazenda largas considerações, para demonstrar que 
os problemas .suscitados não tinham razão de ser. 

Apreciada a informação pelo director-,geral de Fazend-a, foi este de parecer 
que a mesma devia remeter -se, por cópia, a este Tribunal, com o que concordou 
o .Ministro, por despacho de 11 de Dezembro de 1963, vindo a fazer-se a re
messa em 18 do mesmo mês e ano. 

A discordância da Direcção-Geral de Fazenda pretende encontrar funda
mento -.na Constituição Política e em disposições da Lei Orgânica do Ultramar 
e do Decreto-Lei n.º 41169, de 29 de Junho de 1957. 

Não ,pode, todavia, afirmar-se que a lei nalgum ponto contraJJ:ie o critério 
do Tribunal. 

10 
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Por este, a questão não foi posta tal como se poderia deduzir da exposiçao 
da Direccão-Geral de Fazenda. Não se disse que o 1Ministro do Ultramar era 
legalmente obrigado a elaborar o relatório. Salientou-se apenas a conveniência 
de as ·conta;s gerais -das províncias ultramarinas serem precedidas desse rela
tório, à semelhança do que faz o Ministro das Finanças para a Conta Geral 
do Estado. A Direcção-Geral de Fazenda não demonstrou, nem podia demons
trar, à face da lei, o contrário do afirmado pelo Trib unal de Contas, e muito 
menos que ao Ministro do Ultramar estivesse vedada ,a faculdade de fazer o 
seu relatório, independentemente do relatório da Direcção-Geral de Fazenda, 
que é obrigatório, nos termos do· artigo 25. 0 do Decreto-Lei n.? 41 169, com 
referência, à base LXIV da. L ei Orgânica do Ultramar. 

A questão em causa é de levantar ainda, nas contas em julgamento, conti
nuando o Tribunal a entender, não obstante -as razões apre•sentadas pela Direc
ção-Geral de Fazenda, que o relatório em referência tem marcada importância. 

Esta importância resulta, em primeiro lugar, do facto de as reforidas con
tas terem de ser presentes . à Assembleia Nacional , nos termos e ·para os fins 
previstos na .Constituição Política ( artigos 91. º, n. º 3. 0

, e 171. º). Dado este im 
perativo cons-titucional, logo se compreende que o relatório em referência, além 
de ser peça do processo requerida pelo alto nível do órgão que tem de tomar as 
contas gerais das províncias ultramarinas, é o que poderá corres-ponder às exi
gências de apreciação político-administrativa da Assembleia N acional.._E o Mi
nistro do Ultramar que tem competência e autoridade qualificadas para, em 
nome do Governo, expor os critérios e razões de natureza política da adminis
tração ultramarina verificada através das contas. 

O director-geral de Fazenda, com o seu relatório puramente técnico , não 
entra nesse domínio, limitando-se a relatar, de maneira objectiva, o facto finan
ceiro no decurso do ano económico, para confrontá-lo com as leis aplicáveis e 
mostrar os seus re-sultados. 

E não se dirá que o relatório do Ministro é estranho ao interesse jurisdi
cional do Tribunal de ,Contas, porquanto nele há ou deve haver elementos e 
considerações úteis para melhor se poder verificar .se foram ou não correcta
mente executadas as leis orçamentais. 

Na verdade, se surgem, a1gumas vezes, dúvidas quanto ao perfeito enten
dimento dessas leis, manda a hermenêutica jurídica que, para descobrir-lhes o 
sentido exacto, o Tribunal procure interpretá-las socorrendo-se do conh ecimento 
do pensamento político-adminis.trativo do Governo, naturalmente a exprimir num 
relatório de nível diferente e ,superior -ao do director-geral de Fazenda. 

Esta forma lógica de interpretação das leis orçamentais é de importância 
capital, como se vê, pois só assim se conhecerá se a execução dessas leis cor
responde àquele pensamento ou o contraria, dado haver nele a razão determi
nante da norma legal a interpretar. 

E não deve esquecer-se, além disso, que o Ministro inte,rvinha ( diz -se inter
vinha, por agora a Lei n.º 2119, de 24 de Junho de 1963, dispor diferentemente 
acerca d-a matéria), de certo modo, na organização dos orçamentos das provín
cias ultramarinas, nos termos da base LVIII da Lei n.º 2066 - Lei Orgânica 
do Ultramar-, e isso, de si, justificava ou aconselhava que, para o julgam ento 
das contas, o mesmo Milüstr-o elaborasse rei atório. 

* 

.Sobre a observação feita a respeito da necessidade da remessa ao Tribunal 
do resultado do julgamento das contas das recebedorias e das dos serviços au
tónomos das províncias ultramarinas, entende também a Direcção-Geral de Fa-
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zenda que o Tribunal não tem razão, concluindo assim, nesta parte, as suas 
considerações: «Não existe qualquer disposição legal que determine a remessa 
-ao Tribunal de Contas pelos tribunais administrativos das províncias ultra.ma-

' rinas do resultado elo julgamento por eles efectuado das contas dos re·cebedores 
de Fazenda e das dos conselhos ou comissões administrativas dos serviços au
tónomos». 

Não existe, efectivamente, disposição ex·pressa de lei a impor aquela obri
gação da remessa ao Tribunal do resultado do julga.menta das referidas contas. 
A questão, todavia, não se resolve com tanta facilidade, e merece ser posta 
noutros termos, aqueles que, em face da realidade substancial do problema, me
lhor correspondem ao interesse do julgamento das contas gerais das províncias 
ultramarinas. 

E de ciência jurídica valerem as leis não só por aquilo que nelas está ex
presso, c.omo ainda pelos princípios lógicos que contêm ou delas se podem ex
trair. 1Se compete ao 'rribunal de Contas julgar as contas gernis ultrama.rinas, 
conforme estabelece a Constituição Política e prescreve a Lei Orgânica do Ul
tramar, seria incompreensível que, para, tanto, não houvesse a obrigação de os 
serviços competentes lhe fornecerem os elementos necessários. Um desses ele
mentos é , sem dúvida, o resultado do julgamento das contas sujeitas à juris
dição dos tribunais administrativos das província·s ultramarinas. A lei não impõe 
expressamente essa obrigação, mas encontra-se nela implícito o princípio do seu 
império· nesse sentido, como consequência daquela em virtude da qual o Tribu
nal tem de julgar as contas gerais do ultramar. 

Melhor seria, no entanto, que, po·r via legislativa , a questão fosse expres
samente esclarecida, · de modo a ficar desfeita a dúvida da Direcção-Geral de 
Fazenda e em termos de o Tribunal exercer mais eficientemente a sua fiscali
zação financeira e poder julgar em bases mais seguras as supraditas contas. 

* 

Por último, quanto à questão da aplicação dos s~ldos das contas de exer_cí
cios findos dos serviços autónomos do ultramar , o Tnbunal confirma, em pnn
cípio, a observação feita no julgamento das contas gerais ultramarinas de 1961. 

Para estas, determina o artigo 2. 0
, § único, do Decreto n.º 40 712, de ~ _de 

Agosto de 1956: «:Fica prnibid-a a utilizaçã? do:5 saldos das contas de exermc10s 
findos para o paga.menta das despesas ordmánas». . . . _ . 

O ·problema a pôr, portanto, é se o i~pera,tivo da citada dis~osiç~o se aplica 
também aos s-aldos das ·contas dos se-rviços autónomos. A Direcçao-Geral de 
Fazenda tem dúvidas a esse respeito, dado que, muitas vezes; se torna difícil, 
se não impossível, obs!'lrvar o que está estabelecido_ na dita disposição, sobre
tudo na actual conjuntura administrativ-a e financeira do ultramar. 

Dizem os artigos 77.º, alínea b), e 81. 0 do Decreto n.º 17881, de 11 de Ja-
. d 1930 que as contas dos serviços autónomos ( exceptuadas as c.orpora-neiro e , · d · 

- nicipais e administrativas) devem ser organiza as em termos o mais çoes mu . , · lt · p 
poss-íveL semelhantes aos das contas ,gerais ,das pro".mmas u ramarmas . arece, 

·t to que em face daqueles preceitos , aos serviços autónomos fica também 
por an ' ' ' . fi d t d d vedado utilizar os saldos das c~ntas de exe_rmc10s . n os ~o p~g~men o e es-

d . á ·as em vi·st a do disp0sto no citado artigo 2. , § umco, do Decreto pesas or m n , . . _ 
n.º 40 712. Deve dizer-se, todavia, que esse impedimento na? será de_ entend,:-r 
em sentido absoluto. Se a lei a,füma. que as contas dos refendas s~rviço.s serao 

· d ter·mos O mais possível semelhantes aos estabelecidos para as orgamza a,s em . . 
t · d pr·ovi'nci·as ultramarmas ·compreende-se, efectivamente, que con as gerais , -as , . . . 

ficou legalmente afirmada a excepção, para os serviços autónomos , ao princípio 
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consignado no mencionado preceito, sempre que as circunstâncias tOTnem im
possível ou dificultem observar aquele princípio. É evidente que, desta maneira, 
fica legitimada a o-perayão financeira de utilizar os .saldos elas contas de exercí
cios findos no pagamento de despesas ordinárias. Ao Tribunal de Contas com
pete apreciar, depois, em cada caso, se realmente se verificaram as concliyões 
justificativas dessa aplicayão de saldos. 

I - Considerações gerais 

Em execuyão elo preceituado na base LXIII da L ei n. 0 2066 , de 27 de Junho 
de 1953 (Lei Orgânica elo Ultrama,r Português ), as contas gerais das províncias 
ultramarinas respeitantes ao ano económico de 1962 foram remetidas a,o Minis
tro elo Ultramar e, depois de verificadas e relatadas pela Direcyão-Geral de Fa
zenda, enviadas ao Tribunal ele Contas para os efeitos do disposto no artigo 171. 0 

da Constituiyão . 

a) Planeamento orçamental 

Como as alterayões sobre matéria oryamental ultimamente introduzidas na 
Lei Orgânica pela L ei n. 0 2119, de 24 de Junho de 1963, só podem produzir 
efeitos a partir do ano imediato ao da sua publicayão , o planeamento oreramen
tal do u1tramar português foi delineado como anteriormente, isto é, em harmo
nia com o primitivo texto da L ei n .0 2066. 

Nestes termos, a ,aclministrayão · finance ira de cada uma da-s províncias ul
tramarinas está subordinada a um oryamento privativo, t endo a sua elaborayão 
obedecido em todas elas a um ·plano uniforme, em que as regras cl.a unidade e 
universalidade foram devidam ente observadas. 

Como os recursos indispensáveis à cobertura da totalidade das despesas 
foram oportunam ente -consignados nos oryamentos das diferentes províncias , o 
seu equilíbrio ficou desde logo assegurado . 

Os princípios que presidi,ram à organizayão orçamental l'eflectiram-se nas 
respectivas contas, que, não obstante os pesados encargos provenientes do agra
vamento das despesas que se relacionam com a defesa da integridade nacional 
no ultramar, encerraram com saldos positivos . 

Verifica-se, assim, a acyão efici ente dos serviyos de Fazenda do ultramar 
ao avaliarem previdentemente ,as 1·eceitas, cuja cobranya atentamente vigiam, 
e ao comprimirem, sempre que possível , as despesas públicas , de forma a obter 
recursos destinados a fazer face aos encargos verdadeiramente anormais que 
nos foram impostos do ext erior na presente conjuntura. 

Verifica-se mais uma vez a falta da conta do Estado Português da India, 
devido a n·ão se t erem ainda modificado a.s circunstâncias resultantes da sua 
ocupayão por forya-s m ilitares inimigas . 

* 

Foi observado o estabelecido na base LVIII da L ei Orgânica do Ultramar, 
que determina que o governador de ·cada província, para efeito da inscriyão no 
oryamento das verbas previstas na base xr, r, 5. 0

, alínea e) - autorizayão 
de obras e planos de urbanizayão ou ele fomento que devam ser inscritos na 
despesa extraordinária e custeados por forya de receitas da mesma natureza ou 
pelo excesso das receitas ordinárias previstas para o respectivo ano-, deve en-
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viar ao Ministro elo Ultramar, instruído ·com os elementos necessários ao seu 
exame, o mapa de avaliayão das receitas da província sobre que t em de assen
tar, devidamente equilibrado, o oryamento . 

Os princípios a que deviam suborclina,r-se os oryam entos na parte elas des
pesas de quantitativo não determinado por efeito ele lei ou contrato preexistente 
foram ob jecto d e um diploma legislativo vot ado, conforme as províncias , pelo 
respectivo Conselho L egislativo oiu de Governo. 

Os referidos oryamentos, depois ele organizados em harmonia com os cor
respondentes diplom as legislativos, foram, após a sua votayão pela autoridade 
competente, mandados executar pelos governadores , como adiante se indicará 
em relayão a cada uma das províncias . 

b) Prestação de conlas 

As contas gerais das províncias ultramarinas relativas ao ano económico de 
1962 foram, ·como as anteriores, organizadas segundo o preceitua.elo no Decreto 
n.º 17 881, de 11 de J aneiro de 1930, e alterayões introduzidas por outros di
plomas, nomeadamente pelo D ecreto n.º 40 712, de 1 de Agosto ele 1956, que 
teve por principal ob jectivo adaptar ao ultramar português as disposiyõe~ que 
na m etrópole regulam a utiliza-yão e contabilizayão dos recursos provementes 
de empréstimos consignados a despesas públicas e elo produto dos saldos apu
rados na conta de gestão, · que deixaram de ser aplicados no pagamento de des
pesas ordinárias. 

O mencionado D eoreto n.º 40 712, no seu artigo 4 .0
, modificou a redacyão 

da alínea e) dos artigos 3. 0 e 14. º elo Decreto n.º 35 770, de 29 de Jul~o de 
1946 de.t erminando que a utilizayão do excesso de cobra.nya sobre a prev1sao de 
qual~uer receita, quando n~o haja outro~ recursos ordinário~ de c~nti:apartid~, 
implica a elevayão da previsão, d as receitas, do que se fara reforencia no di-
ploma que . abrir_ o correspondente crédito . ' . . . o • 

O mesmo diploma revogou t ambém o § umco d~ ai tigo 19 · . . do citado D:
creto n .º 35 770 , que concedia ao .Ministro, que supenormente d:nge a ex~cuyao 
oryamental no ultramar, a facu1dade de,. em casos de :·econhemda necessidade, 
poder prorrogar, m ediante portaria, -a vahda~e dos ?rédito,s abertos para ~s des
pesas de um exercício até o fim elo exercício segumt~, bem como o ar~1go 8.: 
e seus ·parágrafos do D ecreto n.º 36 231, de 15 de Abril ele 1947 , e o art!go 53. 
do D ecre to n.º 39 958, de 7 de D ezembro de 1954, que mandava transitar su
cessivamente para os anos imediatos, até completa execuyão dos fins a que se 
destinavam, os .saldos que se apurassem no fim- de cad~ ano econór:riico, quanto 
às verba,s inscritas nos oryamentos gerais elas provínmas ultramannas para as 
despesas resultantes da L ei n.º 2058, de 29 ele D ezembro de 1952 , que estab e
leceu as bases pa,ra a execuyão elo I P lano de Fomento. 

c) A conta de exercício e a conta de gerência 

Continua a verificar -s.e no ultramar, sem que se reconheya qualquer vanta
gem de ordem prática na sua manutenyão , a existência _ de duas contas - a cl_o 

' · a de aer·e'nc1·a - que na metrópole, há mmtos anos, foram substi-exerc1c10 e " . . 
t 'd 1 Conta Geral do Estado, da qual consta todo o movimento ele re-

Ul as pe a . . t ó · 
ceitas e .eles.pesas e de op.erayões de t esourana respeita1: es a u_m ano ec~n m1co. 

Conforme já foi dito -em r elatórios antecedentes, sao mamfesto~ o~ mconve
nientes de o.relem técnica que resultam elo facto de a conta de_ gerenma ser en
cerrada em 31 de Dezembro de cada ano e todas as operayoes referent es ao 
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período complementar, que no ultramar termina em 31 de ,Março do ano se
guinte, .serem escrituradas na conta do ano imediato , o que obriga, sempre que 
há necessidade de organizar uma conta de exercício, a re-éorrer a duas ·contas 
de gerências: à do respectivo ano económico e à do ano económico seguinte, 
dificultando-se assim a sua verificação. 

A conta de exercício inclui, portanto, o movimento relativo à execução or
çamental num período de quinze meses, enquanto a conta de gerência regista 
o movimento irespeitante à cobrança das receitas orçam entais e ao pagamento 
das despesas realizadas num período de doze meses, que decorre de 1 de Janeirn 
a 31 de Dezembro de cada ano, contendo ainda o movimento das operações de 
tesouraria, que inclui passagem de fundos, valores selados, conhecimentos de 
cobrança e outros. 

Efectuado o confronto das alterações introduzidas nos orçamentos gerais 
do ultramar, autorizadas pelos diplomas mencionados nas contas enviadas para 
julgamento, com os correspondentes registos organizados pelos serviços do Tri
bunal com base no Diário do Governo e no Boletim Oficial de cada província, 
não foi assinalada qualquer divergência. 

d) Assistência financeira melropolilana 

A assistência financeira às províncias ultram arinas é prestada conforme 
o preceituado nos artigos 172. º e 173. 0 da Constituição, isto é, m ediante as 
garantias necessárias, sendo-lhes vedado contrair empréstimos em países estran
geiros. 

Deste modo, quando seja preciso recorrer a praças externas para obter 
capitais destinados ao governo de qualquer província ultramarina, a operação 
financeira será feita exclusivamente de conta da metrópole, sem que a mesma 
província assuma responsabilidades para com elas, tomando-as, porém, plena
mente para com a m etrópole. 

Incluem-se a seguir alguns elementos de informação sobre a posição da 
dívida pública das províncias ultramarinas em 31 de Dezembro de 1962. 

Cabo Verde 

À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

Decreto n. º 36 780, de 6 de Março de 1948 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto n. 0 36 780, de 6 de 
Março de 1948 . . . . . . 

Decretos-Leis n.º" 39194 e 40379, 
de, respectivamente, 6 de 
Maio de 1953 e 15 de No
vembro de 1955 . . . . . 

Decreto-Lei n.º 42 479, de 31 de 
Agosto de 1959 . 

44 560 481 $50 

128 430 000$00 

259 950 000$00 

15 600 373$70 

432 940 481 $50 

Posição da dívida em 31 de Dezembro de 1962 . . . . . 448 540 855$20 
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Guiné 

Ao Banca Nacional Ultramarino : 

Decreto n.º 36 857, de 5 de Maio de 1948 14 960 753$55 

Ao Fundo de Fomento Nacional : 

Decreto-Lei n. 0 39 179, de 21 de Abril de 1953 61 497 578$70 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 43 519, de 28 de Fevereiro de 1961 59 200 000$00 

Posição da dívida em 31 de Dezembro de 1962 . . . . . 135 658 332$25 

S. TQmé e Príncipe 

Às instituições de previdência da metrópole: 

Decreto-Lei n.º 39 648, de 12 de Maio de 1954 

Ao Ministério das Finanças: 

54 400 000$00 

Decreto-Lei .n .º 43 519 , de 28 de Fevereiro de 1961 58 550 000$00 

Posição da dívida em 31 de Dezembro de 1962 . . . . . 112 950 000$00 

Angola 

Em escudos m etropolitanos: 

Ao Tesouro da metrópole: 

Decreto-Lei n. º 28 199, de 20 de Novembro dé 
1937 . . . . . . . . . 836 228 872$61 

À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

Decreto-Lei n.º 24 442, de 30 
de Agosto de 1934 . . . 

D ecreto-Lei n.º 35 669, de 28 
de Maio de 1946 . . . . . 

À Companhia das Águas de Luanda: 

30 301 310$00 

70 855 085$80 

Decreto do Alto-Comissário n.º 244, de 1 de 
Março de 1923 

Ao Banco de Fomento Nacional : 

Decreto-Lei n .º 37 990, de 6 
de Outubro de 1950 . . 9 099 810$90 

Decreto-Lei n. 0 40 434, de 14 
de Dezembro de 1955 . 81 208 341$20 

A \ransportar 

101 156 395$90 

1 040 000$00 

90 308 152$10 

1 028 733 420$61 



Transport e 

Ao Banco de Angola: 
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Transferido do Banco Nacional Ultramarino 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 42 817, de 25 
de Janeiro de 1960 . . . 810 000 000$00 

Decreto-Lei n.º 44 429, de 29 
de Julho de 1962 . . . 200 000 000$00 

Ern escudos angolanos: 

Ao Banco de Angola: 

Fundo de garantia e amorti
zações . . . . . . . . . 

Contrato de 9 de Maio de 1961 

À Companhia de Diamantes de Angola: 

Decreto-Lei n.º 39 920, de 22 
de Novembro de 1954 . . 

Decreto-Lei n. 0 44 084, de 12 
de Dezembro de 1961 

Ao Banco Comercial de Angola: 

17 255 712$13 
500 000 000$00 

56 250 000$00 

105 620 000$00 

Diploma Legislativo n. 0 90, de 28 de Outubro 
de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . 

À Companhia União de Cervejas de Angola: 

Diploma Legislativo n.º 90, de 28 de Outubro 

1 028 733 420$61 

5 000 000$00 

1 010 000 000$00 

517 255 712$13 

161 870 000$00 

100 000 000$0C 

dê 1961 . . . . . . . . . . . . 10 000 000$00 

Posição da dívida em 31 de Dezembro de 1962 . . . . . 2 832 859 132$74 

Moçambique 

Ao Ministério das F inanças : 

Decreto-Lei n. 0 36 446, de 31 
de Julho de 194 7 

Decreto-Lei n.º 39 139, de 19 
de Março de 1953 . . . . 

Decreto-Lei n. 0 40 379, de 15 
de Novembro de 1955 .. 

Decreto-Lei n .0 42 155, de 24 
de Fevereiro de 1959 . . 

Decreto-Lei n. 0 42 81 7, de 25 
de Janeiro de 1960 . . . 

Decreto-Lei n. 0 43 701, de 19 
de Maio de 1961 . . . 

A transportar . 

. 439 789 676$10 

331 541 410$60 

91 159 797$60 

141 000 000$00 

400 000 000$00 

250 000 000$00 1 653 490 884$30 

1 653 490 884$30 
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Transporte l 653 490 884$30 

À Economic Corporation Administration (Mutual Se-
curity Agency): 

Decreto-Lei n .º 37 988, de 2 
de Outubro de 1950 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n. 0 37 724 , de 2 
ele Janeiro de 1950 . . 

Decreto-Lei n .0 39 935, de 25 
de Novembro de 1954 . . 

8 581 226$90 

231 633 676$88 

Às instituições de previdência da metrópole: 

Decreto-Lei n. 0 39 526, ele 3 ele Fevereiro de 
1954 . . . . . . . . ... . . 

Ao Conselho de Câmbios: 

14 873 278$13 

240 214 903$78 

114 400 000$00 

Decreto-Lei n.º 42 229., ele 20 de Abril de 1959 30 000 000$00 
--------

Posição da dívida em 31 de Dezembro ele 1962 2 052 979 066$21 

Macau 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n.º 39 179, ele 21 ele Maio de 1953 . 18 133 900 $80 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 40 379, de 15 
de Novembro de 1955 . . . 66 400 000$00 

Decreto-Lei n.º 42 479, de 31 
de Agosto de 1959 . . · 103 000 000$00 169 400 000$00 

Posição ela dívida em 31 de Dezrmibro ele 1962 . . . . . 187 533 900$80 

Timor 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n .º 28 199, de 20 
de Novembro ele 1937 . . . 25 983 127$24 

Decreto-Lei n. 0 32 995, de 25 
de Agosto de 1942 . . . . 2 209 307$54 

Decretos-Lei n .ºª 39144 e 40379, 
de 6 de Maio de 1953 e 15 
de Novembro de 1955 . 92 000 000$00 

Decreto-Lei n. 0 42 479, de 31 
de Agosto de 1959 . . . 164 000 000$00 284 192 434$78 

Posição ela d-ívida em 31 de Dezenibro ele 1962 . . . . . _2_8_4_19_2_4_34_$_7_8 
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Resumo 

Províncias 

Total ela divida 

Dívida pública 
em 

31 de Dezembro de 1962 

448 540 855$20 
135 658 332$25 
112 950 000$00 

2 832 859 132$7 4 
2 052 979 066$21 

187 533 900$80 
284192 434$78 

6 054 713 721$98 

Para elucidaç~o ?ompleta da origem do estado actual da dívida, relativa
mente a cada provmcia, faz-se seguidamente uma breve resenha acerca de cada 
uma das parcelas que a constituem. 

Assim: 

Cabo Verde 

1) À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

, A impor~ância de 15 600 373$70 diz respeito ao saldo do empréstimo con
tra1do ao abngo _ do Decreto-Lei n.º 36 780, de 6 de Març,o de 1948, no total de 
~O 000 000$, ~o Juro_ de 3_,5 por cento ao ano e amortizável em quinze anuidades. 
E~t~ e~préstimo foi aphcad_o de acordo com o plano aprovado por despacho do 
Mi1:1.1st10 do Ultrama1: e destmou-se a ser despendido com o fomento da província 
e amda a ocorrer às situações caóticas resultantes das grandes secas. 

2) Ao Ministério das Finanças : 

a) Os 44_5~0 4~1$50 co_rres1pondem aos pagamentos efectuados pelo 
Mimsténo das Fmanças, na qualidade de avalista, nos termos 
do § 2.º do artigo l.º do citado Decreto-Lei n.º 36 780, relativa
m~nte às a~uidades devidas com a amortização do empréstimo 
acima mencionado; 

o) Pelo Decreto-Lei n .º 39 194, de 6 de Maio de 1953, foi concedido 
por força das disponibilidades do Tesouro e através do Orçament~ 
Geral do Estado, um empréstimo à província do quantitativo 
de 112 000 000$, em fracções, no sexénio de 1953- 1958 de 
13 000 000$, para ser aplic~do em harmonia com o plano ~pro
vado pelo Conselho Económico para execuçãa do I P lano de Fo
mento. Este _empréstimo vence o juro de 3 por cento ao ano. 
O mesmo fo1 posteriormente elevado para 137 000 000$ nos 
termos _do De?reto-Lei n. 0 40 379, de 15 de Novembro de '1955_ 

A importancia de 128 430 000$ corresponde portant o ao 
saldo existente em 31 de Dezembro de 1962 · ' ' 

c) A importância de 259 950 000$ diz !espeito às so~as levantadas até 
31 de Dezembro de 1962, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 42 479, 
de 31 de Agosto ~e _1959, que autoriza o Ministro das Finanças 
a conceder à provmcia, por força das disponibilidades do Tesouro 

' 
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em cada um dos anos de 1959 a 1964, de harmonia com o pro
grama anual de financiamento aprovado pelo Conselho Econó
mico, os auxílios financeiros previstos na Lei n.º 2094, de 25 de 
Novembro de 1958, para e:x:ecução da 2.ª fase do Plano de Fo
mento. O empréstimo vence o jmo anual de 3 por cento e será 
reembolsado em 24 anuidades . 

Guiné 

1) Ao Banca Nacional Ultramarino: 

Os 14 960 753$55 correspondem ao saldo do empréstimo de 40 000 000$, 
contraído no banco em referência, com destino à construção da ponte do Ensalmá, 
no Impernal, e da ponte-cais de Bissau. 

2) Ao Fundo de Fomento Nacional: 

O saldo de 61 497 578$70 pertence ao empréstimo de 78 000 000$, concedido 
para a execução dos empreendimentos incluídos no Plano de Fomento. Vence 
o juro de 4 por cento ao ano, devendo ser reembolsado em 30 semestralidades. 

3) Ao Ministério das Finanças : 

Os 59 200 000$ dizem respeito ao total das importâncias levantadas até 31 
de Dezembro de 1962, por conta do empréstimo concedido, por força das dispo
nibilidades do Tesouro, ao abrigo do Decreto-Lei n .º 43 519, de 28 de Fevereiro 
de 1961, destinado à execução dos empreendimentos previstos no II Plano de 
Fomento . Vence o juro de 4 por cento ao ano e será amortizado em vinte anui
dades sendo as amortizações iguais e realizando-se a primeira em 15 de De• 

zembro de 1965. 

s. Tomé e Pl'Íncipe 

1) Às institilições de previdência da metrópole: 

A dívida de 54 400 000$ resulta elo empréstimo de 68 000 000$ , concedido 
pela metrópole, cujas obrigações foram tomadas 1pelas instituições de previdência. 

Estas obrigações são representadas em certificados de dívida inscrita, assen
tados às instituições de previdência. Os serviços deste empréstimo estão a cargo 
da J unta do Crédito Público. Vence o juro de 4,5 por -cento ao ano e será amor
tizado em vinte anuidades. Aquela importância corresponde ao saldo do em
préstimo depois de haverem -sido realizadas as primeiras amortizações. Destina-se 
o mesmo à execução do Plano ele Fomento. 

2) Ao Ministério das Finanças: 

Os 58 550 000$ constituem o total dais importâncias levantadas pela pro
víncia até 31 de Dezembro de 1962, rpor conta do empréstimo concedido, por 
força dais disponibilidades do Tesouro, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 43 519, de 
28 d.e Fevereiro de 1961, destinado à execução dos empreendimentos previstos 
no II Plano de Fomento. Vence o juro ele 4 por cento ao ano e será amortizado 
em vinte anuidades iguais, devendo a primeira amortização realizar-se em 15 de 

Dezembro de 1965. 
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Angola 

1) Ao Tesouro da metrópole : 

A dívida ao Tesouro da metrópole, da importância de 836 228 872$61 _ 
t't . d' "d l"d a ' cons i m a ivi a conso i a a, nos termos do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 28199, 
de _20 de Novembro de 1937. Venceu o juro anual de 1 por cento até que, pos
tenormente a 1959, foi fixada definitivamente a taxa de 2 por cento . 

2) À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência : 

a) Os 30 301 310$10 representam o saldo em 31 ele Dezembro de 1962 
do empréstimo de 63 726 756$25, contraído por escritura cele
bra~a em 30 de Junho de 1932, destinado às obras do porto do 
Lobito; 

b) A importâ~cia_ de 70 855 085$80 constitui o saldo devedor no final 
ela gerenma do empréstimo de 150 000 000$ para o Fundo da 
Fomento de Angola. 

3) À Companhia das Águas de Luanda: 

~sta dívida r~su~ta do r~sgate antecipado da concessão, de que esta Com
panhia era beneficiána, relativa ao abastecimento de água à cidade de L uanda, 
nos termos do Decreto do Alto-Comissário n.º 244, de 1 de Março de 1923, A 

contrato de 30 de O~tubro do mesmo ano. Foi efectuado pelo valor de 2 600 000$ 
devendo ser amortizado em prestações anuais de 40 000$. Acusa, em 31 d~ 
Dezembro de 1962, o saldo de 1 040 000$. 

4) Ao Banco de Fomento Nacional: 

A cl~vida a esta i~stituição, no valor de 90 308 152$10, resulta dos saldos 
cl_os segumtes_ empréstimos facultados à província pelo Fundo de Fomento Na
cional, orgamsmo este extinto pela alínea a) do artigo 65.º do Decreto-Lei 
n.º 41 957, d~ 13 ele Dezembro de 1958, com transferência para O Banco de 
Fomento Nac10nal: 

a) Financiamento de 18 209 550$, nos termos do Decreto-Lei n.º 37 990, 
d~ 6 de Outubro de 1950, destinado ao aproveitamento hiclroeléc
tnco das Mabubas e subestação de Luanda, com O saldo devedor, 
em 31 de Dezembro de 1962, de 9 099 810$90· 

b) Emprés~imo ele 103 000 000$, nos termos da Lei ~-º 2077, de 27 de 
Ma10 de 1955_, e Decreto-Lei n.º 40 434, de 14 de Dezembro 
d: 1955, ~estr~iado à construção do caminho de ferro de Mo
çamedes, mclumclo a ponte sobre o Cunene, com o saldo ·devedor 
de 81 208 341$20, no final da gerência de 1962. 

5) Ao Banco da Angola: 

O débito a este Banco, no total de 522 255 712$13, provém d parcelas: as seguintes 

a) De 5 oo_o 000$, trans~e~·icla elo Banco Nacional Ultramarino, que 
exei ceu a sua actividade ne~ta província antes ela instalação do 
Banco de A~gola. Este crédito não vence juros e será liquidado , 
em harmoma com o Decreto n .º 12 131, de 14 de Setembro 
de 1926; 
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b) De 17 255 712$13, que corresponde à circulação fiduciária existente 
na conta «Fundo de Garantia e Amortização», nos termos da 
cláusula rv da concessão celebrada com o Banco de Angola 
em 9 de Maio de 1961; e 

e) De 500 000 000$, relativa ao crédito concedido nos termos do con
trato celebrado entre o Governo-Geral de Angola e o referido 
estabelecimento bancário, em 9 de Maio de 1961. 

6) Ao Ministério das Finanças: 

O total da dívida de 1 010 000 000$ provém dos seguintes empréstimos: 

a) De 810 000 000$, concedido ao abrigo do Decreto-Lei n.º 42 817, de 
25 de Janeiro de 1960, e que faz parte dos programas de fman
ciamento aprovados pelo Conselho Económico, nos termos da 
base III da Lei n.º 2094, de 25 de Julho de 1958, para a exe
cução do II P lano de Fomento; e 

b) De 1 000 000 000$, autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 44 429, de 29 
de Julho de 1962, do qual já foram levantados 200 000 000$. 

7) À Companhia de Diamantes de Angola: 

A dívida a esta Companhia é representada pelas seguintes parcelas: 

a) Saldo do empréstimo de 100 000 000$, que em 31 de Dezembro 
de 1962 importava em 56 250 000$, concedido à província em 
27 de Julho de 1955, em execução do disposto no Decreto-Lei 
n .º 39 920, de 22 de Novembro de 1954, e mediante contrato 
celebrado entre a Companhia e o Governo Português em 10 de 
Fevereiro de 1955; e 

b) Empréstimo ele 105 500 000$, concedido ao abrigo do Decreto-Lei 
n .º 44 084, de 12 de Dezembro ele 1961, e do contrato cele
brado em 5 de Janeiro ele 1962: Vence o juro ele 1 por cento 
ao ano e será_ reembolsado em anuidades iguais até 1983 . 

8) Ao B anco Comercial de Angola: 

A dívida a esta instituição de crédito, no valor ele 100 000 000$, provém 
do empréstimo concedido ao abrigo do Diploma Legislativo Ministerial n.º 90, 
publicado em Angola em 28 de Outubro ele 1961, e elo contrato celebrado em 

9 de Abril de 1962. 

9) À Cornpanhia União de Cervejas de Angola: 

A importância em dívida - 10 000 000$ - representa o valor do emprés
t imo autorizado pelo Diploma Legislativo n.º 90, publicado em Luanda, em 
28 de Outubro de 1961, e conforme contrato firmado entre o Governo Português 
e a Companhia em 9 de Abril de 1962 . 

Moçambique 

1) Ao Ministério das Finanças: 

A dívida a este Ministério compõe-se das seguintes parcelas: 

a) Do empréstimo contraído ao abrigo do Decreto-Lei n. º 36 446, de 
31 de Julho ele 1947, na importância ele 1 milhão de contos, 
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com destino ao Plano de Fomento, vencendo o juro de 3 por 
cento ao ano, reembolsável em · 30 anuidades· 

b) Do empréstimo de 17 milhões de dólares, ao câmbio de 28$95 con
cedido pelo_ Export-Im port B ank de Washington, ao abri~o do 
Decreto-Ler n.º 39 139, de 19 de Março de 1953, destinado à 
construção e aproveitamento do caminho de ferro elo Limpopo. 

Esta operação de crédito foi contratada entre o referido 
Banco e o Governo da metrópole, ficando a província devedora 
para com o Tesouro da metrópole elas somas postas à sua dis
posição. Para este efeito, foi inscrita a respectiva verba no 
Orçamento Geral do Estado, ficando, assim, o Tesouro da me
trópole clirectamente responsável pelos encargos emeraentes 
perante o Banco em referência. As verbas inscritas no 

O 
Orça

mento Geral elo Estado têm como contrapartida as entregas 
ao Tesouro a efectuar pela província; · 

c) Do empréstimo de 103 000 000$ , concedido pela metrópole à pro
víncia pelas disponibilidades do Tesouro e através do Orçamento 
Geral do _Estado, destinado ao caminho de ferro do Limpopo. 
Vence o Juro de 3,5 por cento ao ano e será reembolsado em 
24 anuidades; 

d) Do subsídio reembolsável de 150 000 000$, concedido pela metró
pole à província, ao abrigo do Decreto-Lei' n.º 42 155, de 24 
de_ Fevereiro de 1959, com destino à construção de dois novos 
ca~s no porto da Beira e ao. respectivo apetrechamento. Vence 
o JUro de 3,5 por cento e será reembolsado em 20 anuidades· 

e) De três financiamentos de 130 000 000$, 70 000 000$ e 200 000 000$' 
concedidos ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 42 817, de 25 de Ja'. 
neiro, d~ 1960, segun~o o programa aprovado pelo Conselho 
Econom1Co e com destmo à execução do II Plano de Fomento. 
Vence o juro de 4 por cento e será reembolsado em 20 anui
dades; e 

/) Do primei.J.'? e segundo financiamentos do subsídio de 300 000 000$, 
concedido pel? Estado, ao abrigo do Decreto-Lei n . 0 43 701, 
de 19 de Ma10 de 1961, para execução dos empreendimentos 
previstos no II Plano de Fomento. Vence o juro de 3 1/

2 
por 

cento ao ano e será reembolsado em 24 anuidades. 

2) À Economic Cooperation Administration (Mutual Security Agency): 

Representa o saldo do empréstimo de 1 100 000 dólares e 4 250 000 florins 
ao câ~bio de 28$95, contraído pelo Governo Português com a referida entidad~ 
e destm_ado à construção de um novo cais no porto da Beira. 

O JUro é de _2 1 
/ 2 por cento, constando do Orçamento Geral do Estado 

as verbas ~ecessánas ~o pagamento dos encargos inerentes, os quais terão como 
compe~saçao em receita as entregas feitas pela província. Será amortizado em 
20 anuidades. 

3) Ao Fundo de Fomento Nacional: 

O débito a este Fundo provém dos saldos dos seguintes empréstimos: 
a) Do concedido ao abrigo do plano de ajuda americana à Europa, 

nos termos do Decreto-Lei n. 0 37 724, de 2 de Janeiro de 1950. 
_Este empréstimo foi recebido através do Fundo de Fomento 

Nacional, com destino ao equipamento da central térmica de 
Lourenço Marques; e 
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b) Do de 37 4 000 000$, destinado à execução de empreendimentos 
previstos no Plano Sexenal de Fomento, ao abrigo do Decreto
-Lei n .0 39 935, de 25 de Novembro de 1954. Vence o juro de 
4 por cento ao ano e será amortizado em 20 anuidades. 

4) Às instituições de previdência da metrópole: 

Saldo do empréstimo de 143 000 000$, contraído ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 39 526, ele 3 de Fevereiro de 1954, para execução dos empreendimentos 
previstos no Plano Sexenal de Fomento . 

As obrigações deste empréstimo foram tomadas pelas instituições de pre
vidência da metrópole e o serviço do mesmo ficou a cargo da Junta do Crédito 
Público. Vence o juro de 4 1 / 

2 
por cento e será amortizado em 20 anuidades. 

5) Ao Conselho de Câmbios: 

Este empréstimo de 30 000 000$, concedido pelo Conselho de Câmbios, ao 
abrigo do Decreto-Lei n.º 42 229, de 20 de Abril ele 1959, com destino ao abas
tecimento de água da cidade de Quelimane, será reembolsado em 20 anuidades 
e não vence juros. 

Macau 

1) Ao Fundo de Fomento Nacional: 

A dívida a esta instituição resulta do saldo do empréstimo de 23 000 000$, 
contraído ao abrigo do Decreto-Lei n.º 39 179, de 21 de Maio de 1953, ao juro 
de 4 por cento ao ano, amortizável em 30 semestralidades e destinado à exe
cução de empreendimentos previstos no I Plano de Fomento. 

2) Ao Ministério das Finanças: 

A dívida a este Ministério provém dos seguintes empréstimos: 

a). Subsídio reembolsável de 66 400 000$, concedido nos termos do 
Decreto-Lei n. 0

• 40 379, de 15 de Novembro d.e 1955, sem juro 
e destinado à execução do I Plano de Fomento; ·e 

b) Financiamento concedido. ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 42 479, de 
31 de Agosto de 1959, ao juro de 3 por cento, amortizável 
em 24 anuidades, no valor de 103 000 000$ e destinado à exe
cução de empreendimentos previstos no II Plano de Fomento. 

Timor 

Ao Ministério das Finanças: 

A decomposição da dívida da província a este Ministério, no final da 
gerência de 1962, é a seguinte: 

a) Dívida consolidada, ,contJraida ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 28 199, 
de 20 de Novembro de 1937, ao juro de 2 por cento ao ano; 

b) Saldo do empréstimo gratuito, contraído ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 32 995, de 25 de Agosto de 1943, para pagamento de 
pensões enquanto subsistirem as circunstâncias dei·ivadas da 
guerra; 
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c) Subsídio reembolsável de 92 000 000$, concedido pelos Decretos
-Leis n. 0

• 39144, de 6 de Maio de 1963, e 40 379, de 15 de 
Novembro de 1955. Não vence iuros e destina-se à execução 
do Plano ,de Fomento; e . 

d) Fina,nciamento ao abrigo do De.ereto-Lei n .0 42 479, d.e 31 de Agosto 
de 1959, de acordo com o plano aprovado pelo Conselho 
Económico, e destinado à execução ,elo II Plano de Fomento. 
Os levantamentos efectuados até final da gerência de 1962 
totalizaram 164 000 000$. 

Pelos elementos acima expostos, demonstrativos da posição da dívida 
públ!ca de cada_ uma das províncias ultramarinas no final da gerência de 1962, 
contmua a venficar-se que a metrópole está assistindo financeiramente às 
necessidades das mesmas, procurando valorizá-las mediante a execução dos 
planos de fomento empreendidos pelo Governo nestes últimos anos . 

Os investimentos têm sido, na sua maior parte, realizados pelo Tesouro 
da metrópole, havendo-se , contudo, recorrido nalguns casos ao capital 
estrangeiro . 

O aumento crescente da dívida pública de todas as províncias ultramarinas 
r~sulta principalmente das grandes somas de dinheirn exigidas pelos empreen
dimentos . do II Plano _de Fomento, tendo sido menores os dispêndios com 
empreendimentos que vrnam outras finalidades. 

Nos casos em que se re1correu ao capital estrana.eirn foram tidas em 
eonsideração as disposições legais reguladoras do assu; to nomeadamente os 
já citados artigos 172. 0 e 173. 0 da Constituição e a base ~v da Lei Orgânica. 

II - Resultados gerais e observações 

Cabo Verde 

O mçamento geral desta província, aprovado para o ano económico de 
1962 pela Portaria Ministerial n. º 18 863, de 7 de Dezembro de 1961, foi 
mandado executar pelo Diploma Legislativo n. 0 1477, de 30 de Dezembro 
do mesmo ano. 

Os resultados da execução orçamental foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

65 035 092 $99 
67 281 220$93 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

61 130 289$99 
67 459 290$73 

Saldo do exercício 

132 316 313$92 

128 589 580$72 

3 726 733$20 

. A diferenç_a entre a ,receita extraordinária arrecadada e a despesa e.xtraordi
nána paga for coberta pelo excedente da receita ordinária sobre a despesa 
da m~sma natureza, tendo-se deste modo observ,ado a regra do e·quilíbr'io orça
men ta1, que se deduz do Decreto n .º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

------
l 
1 
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Nesta província existem os serviços autónomos abaixo designados, que 
arrecadaram receitas e pagaram despesas cujos quantitativos se indicam a seguir : 

Designação dos serviços Receitas Dos pesas Saldo 

Correios, telégrafos e telefones . . . . 9 709 958~10 6 747 932~40 2 962 02 5~70 
Junta Autónoma dos Portos do Arqui-

5 442 473$02 4163 517i90 1278 95 5~12 pélago . . . . . . . . . ... 
Junta Autónoma do Porto Grande . 194080~52 582 77~70 1358 02 9$'82 

Soma. 17 093 235~64 11 494 225$00 5 599 01 0$'64 

Verificou-se, com referência a estes serviços, que havia sido cumprido 
o disposto no artigo 22 .0 do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, 
o que equivale a dizer que tanto as receitas previstas como as despesas fixadas 
fiauraram pelas suas importâncias totais no orçamento geral da provínci a , 
t;ndo as respectivas contas sido publicadas em anexo às contas gerais. 

* 
Confrontada a conta de gerência na parte correspondente com a do tesou

reiro geral da província, já julgada por Acórdão de 21 de Janeiro último, foi 
verificada a sua conformidade. 

No decurso dos trabalhos de conferência das alterações introduzidas no 
orçamento geral desta província foram notadas algumas div~rgências,_ na parte 
relat iva à despesa, entre os números constantes do respect1vo Boletim Oficial 
e os que lhe deveriam corresponder, mencionados na conta de gerência, pelo 
que se oficiou à Direcção-Geral de Fazenda sol:citando o esclarec:mento das 
referidas divergências. Em resposta, aquela Direcção-Geral remeteu dois 
exemplares do Boletim Oficial de Cabo Verde n.º 3, de 18 de Janeiro do corrente 
ano, onde vêm publicadas as rectificações às Portarias n .0

• 6408, 6436 e 6623, 
de 28 de Julho -e 8 de Setembro de 1962 e 2 de Março de 1963. 

Comparados os números constantes dos elementos de conferência impressos, 
que fazem parte integrante das contas, com os que nestas lhes devem corres
ponder, não foi assinalada qualquer diferença. 

* 
De acordo com o preceituado no artigo 1.º do Decreto n.º 39 738, de 23 

de J ulho de 1954, que reduziu para quinze o período de dezoito meses a que 
se ~·e.fere O artigo 187 .º do Regulamento Geral de Administração de Fazenda 
e Contabilidade Pública, aprovado pelo Decreto regulamentar de 3 ele Outubro 
el e 1901 , encerrou-se o período de exercício do ano de 1962, em 31 de. Março 
do ano seauinte, com o saldo positivo de 3 726 733$20, já atrás menc10nado. 

Este ~aldo foi apurado conforme o disposto no artigo 73. 0 do Decreto 
n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930 e artigo 12.º do Deoreto n.º 40 712, de 1 
de Agosto de 1956. 

Guiné 

Os . princípios a que devia obedecer a elaboração d_o orçament_o geral desta 
província para O ano económico de 1962 foram estabelecidos p~lo Diploma Legis
lativo n.º 1767-A, de 30 de Dezembro de 1961, tendo o refendo orçamento sido 
mandado executar pela Portaria n.º 1403-C, da mesma data. 

11 
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O movimento das receitas e despesas proveniente da execução orçamental 
pode resumir-se deste modo: 

Receitas contabilizadas : 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

D espesas contabilizadas : 

134 945 837$25 
29 683 205$45 

Ordinárias 131 455 786$20 
Extraordinárias . . 31 743 205$45 

Saldo elo exercício 

164 629 042$70 

163 198 991$65 

1 430 051$05 

A diferença entre a receita extraordinária arrecadada e a despesa extraordi
nária paga foi compensada pelo excesso ele cobrança da receita ordinária sobre a 
despesa ela mesma índole , o que está ele acordo com o preceituado no Decreto 
n . º 17 881, de 11 ele Janeiro de 1930. . 

O quadro que segue contém o movimento anual elas receitas e despesas dos 
serviços autónomos existentes nesta província e menciona os respectivos saldos . 

Assim: · 

Designação dos serviços Receitas Despesas Saldos 

Correios, t elégrafos e telefones . 7 818 947123 7168 958$05 649 989$18 
Comissão de Caça . . . . . . . 40 820$00 30 810$80 10 009$20 
Fundo de Fomento e Assistência 13 806 855$4 7 13 541 846$7 4 265 008$73 
Administração do Porto de Bissau . 6 775 635$95 5 205 424$90 1570 211$05 

Soma . 28 442 258$65 25 947 040$49 2 495 218$16 

Este movimento está integrado globalmente na conta geral do exercic10 e os 
respectivos desenvolvimentos foram publicados em anexo à mesma conta con-
forme legalmente está det erminado. ' 

Do confronto efectuado entre os números constantes das fichas onde se 
e~co_ntram registadas as al~erações introduzidas no orçamento geral desta pro
vmma, arqmvadas nos serviços do Tribunal e escrituradas com base nos corres
pondentes diplomas publicados no Diário elo Governo e no Boletim Oficial da 
província, não resultou qualquer discrepância. 

* 

Verificou-se t ambém que ~ _conta ele gerência conferia, na parte correspon
dente, co~ a conta d? tesoureiro-geral da província, ou seja o Banco Nacional 
Ultramanno , qu e funcwna como caixa do Tesouro, e que se enc1ontra já julgada 
por Acórdão de 28 de Janeiro último . 

* 

Não foi apontada qualquer discordância entre os números escriturados nas 
contas em apreciação e os que lhes correspondem nos documentos impressos que 
as acompanlwm, c1elas fazendo. parte integrante. 
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O saldo apurado, na importância de 1 430 051$05, foi obtido com observân
cia do estabelecido no artigo 73. 0 do D ecreto n. º 17 881, de 11 de J aneiro ele 1930, 
e artigo 12. 0 elo Decreto n.º 40 712 , de 1 de Agosto ele 1956, tendo sido encerrado 
o exercício a que este se refere em 31 de Março de 1963, conform e o determinado 
no artigo 1. 0 elo Decreto n. 0 39 738, de 23 de Julho ele 1954. 

S. Tomé e Príncipe 

Pela Portaria n.º 3146, de 30 de Dezembro de 1961 , foi mandado executar 
o orçamento geral desta província para o ano de 1962 , que devia obedecer aos 
princípios fixados no Diploma L egislativo n.º 601 , de 9 de Novembro de 1961. 

Os resultados obtidos no fim do exercício podem exprimir-se desta forma: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . 

65 936 447$65 
45 725 120$30 111 661 567$95 

58 188 859$13 
45 725 12o$3o 103 913 974$43 

Saldo do exercício . . 7 747 588$52 

Nesta província não existem serviços autónomos. 

* 
· Não foi notada qualquer discordância durante a conferência das modificações 
levadas a efeito no orçamento geral da província, baseada nos registos organizad_os 
segundo os respectivos diplomas publicados no Diário do Governo e no Boletim 

Oficial. 
* 

A conta de gerência e a conta do tesoureiro-geral da província, já julgada 
por Acórdão ele 28 de Janeiro último, estão de acordo na parte em que têm 

correspondência. 
* 

Foi verificada a conformidade dos números descritos nas contas e dos que 
vêm mencionados nos documentos impressos e às mesmas anexos. 

Encerrou-se em 31 de Março de 1963 , consoante o disposto no artigo l.º do 
Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954, que a~t_erou o a~·ti~o 187.º do ~egu
lamento de Administração de Fazenda e Contabilidade Publica: atrás citado, 

0 
período de exercício do ano económico de 1963, tendo-se obtido o saldo de 

7 747 588$52 e cumprido, no seu apuramento, o preceitua~o no artigo 73 .º do 
Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e no artigo 12.º do D ecreto 
n .º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

Angola 

A elaboração do orçamento geral desta província para o ano . económico de 
1962, mandado executar pela Portaria n.º 12 018, de 15 de J aneiro do mesmo 
ano, foi precedida da publicação do Diploma Legislativo n.º 3164, de 8 de 

Novembro de 1961. 
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Apresentam-se a seguir os resliltados da - 1 execuçao orçamenta : 

Receitas contabilizadas : 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

Despesas contabilizadas .

Ordinárias 
Extraordinárias 

2 459 527 847$59 
911 192 119$29 

2 099 410 152$91 
928 366 809 $29 

3 370 719 966$88 

Saldo do exercício . ·. . 

3 027 776 962$20 

342 943 004$68 

. ~ diferença entre a receita ~xtraordin ária arrecadada e a despesa extraor
~-máua paga ,t~ve por contr~partida o excesso de cobrança das receitas ordiná-
11as, o que e:sta em harmoma com o que , em matéria de equilíbrio orçamental 
estabelece o Decreto n. 0 17 881, ,ele 11 de J a,neiro de 1930. ' 

O quadro q~e segue mostra o movimento anual das receitas e d espesas be 
como os respectivos saldos, relativamente aos serviços autónomos nele me' -~ 
nados . ncio 

Assim: 

Designaçrw dos servi ç.os Receitas Desposas Saldos 

A?min~stração da Imprensa Nacional . . 17 096 441$32 16 515 223$29 581218$03 
Duecçao dos Serviços de Portos, Cami-

_nhos_ de Ferro e Transportes . . . . 308 266 97~ 76 296 635 241$79 11 631 732$97 
Duecçao dos Serviços dos Correios Telé-

grafos e Telefones . . . . . . ' . . . 12825000~0 108 729 283$79 19 520 720$31 
Serviço Autónomo de Luz e Água de 

Luanda . . ... ... -$- -$-
Vapor 28 de Maio . . .. : : : . . 

- $'-
5 276 075$30 5 231110$90 44 964$40 

Laboratório de Engenharia de Angola 26108 495$76 19 376 935$28 6 731560$48 
Conselho de Câmbios . . . . . . . . 25 869 992$81 18 372 529$59 7 497 463$22 

Soma . 510 86 7 984$05 464 860 32~64 46 007 659$41 

D _Foi o~servaclo, quanto a estes serviços, o preceituado no artigo 22.º do 
. ecieto n. 17 881, ou S~Ja , as receitas previstas e as despesas fixadas fi ura
ram pe~os seus quantitativo~ totais no orçamento geral da província. o !.ovi
~~nt~ iesultante da _execuçao dos seus orçamentos privativos apresenta-se es
cntmado nas respectivas contas, cujos desenvolvimentos vêm anexos às cont as 
gerais . 

* 
Da comparação dos números descritos nas contas com os que lhes de · 

corres~onder nos documentos em que estas se apoiam, fazendo das me::: 
parte mtegrante, não resultou qualquer divergência . 

* 

Acór~~~ej;!ª 2t ~onta d~ ge:·ê~cia com a do Banco de Angola , julgada por 
e Janeiro ultimo, como caixa do Tesouro nesta província, 
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excepto quanto aos distritos ele Cuando-Cubango, Lunda e Zaire, onde aquele 
Banco não possui agências e cujas contas foram julgadas por Acórdão de 28 
do mesmo mês , verificou-se inteira conformidade na parte em que os respecti-
vos números deveriam corresponder. 

* 

As alterações introduzidas no orçamento geral da província, .após a sua 
entrada em vigor , foram .conforiclas pelos registos efectu a.dos ,segundo os corre
lativos diplomas publicados no Diário do Gov erno e no Boletim, Ofic ial. 

* 

Durante a execução orçamental verificaram-se duas infracções ao artigo 38.º 
do D ecreto n.º 17 881 , já regularizadas, todavia. 

Assim: 

Capítulo 4. 0 , artigo 119. 0 , n.º 1), alínea d) «Direcção Provincial dos 
Serviços de Instrução - Para pagamento elas gratificações devi
das nos termos do artigo 2 .0 do Decreto n .º 37 791, de 27 de 

Agosto de 1954» . 

Em conta d esta d otação, cujo quantitativo era de 50 000$ , realizaram-se 
despesas no tot al de 50 340$ . A importância relativa ao excesso (340$) foi. 
reposta pelo recibo m/B n .º 11 740 e guia m/B n.º 13/63, ele 22 de Julho do 

ano findo. 

Capítulo 4. 0 , artigo 507 .º, n.º 1 «Corpo ele P olícia ele Segurança Pú
blica - Remunerações certas ao pessoal em exercício - Pessoal 
elos quadros aprovados por lei» . 

Da respectiva dotação, corri~ida para 51 796 688 $30, gastaram-se 
52 544 463-$, verificando-se, portanto, um excesso, que foi regularizado pelo 
doe. m/B n.º 5083, n a importância ele 747 774$ 70. 

* 

O período ele exercic10 elo ano ele 1962 encerrou-se em 31 de Março se
guinte, em harmonia com o disposto no ar t igo l.º elo Decreto n.º 39 738, de 23 
ele Julho de 1954, que reduziu para quinze o período d e dezoito meses fixado 
no artigo 187. 0 do R egulamento de Administ ração ele Fazenda e Contabilidade, 
aprovado pelo decreto r egulamentar de 3 ele Outubro d e 1901, com o saldo 
positivo de 342 943 004$68 , apurado em conformidade elo preceituado no ar
tigo 73.º elo citado Decreto n.º 17 881 e artigo 12. º elo Decreto n. º 40 712 , de 

1 ele Agosto de 1956. 

Moçambique 

Os princípios a que deveria subordinar-se a organização elo orçam ento g_eral 
desta província para o ano ele 1962 foram determmados pelo Diploma Legisla
tivo n .º 2136, ele 28 de Outubro ele 1961 , tendo sido aquele orçamento man
dado executar pela Portaria n.º 15 589, de 30 de D ezembro elo mesmo ano. 
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Os resultados desta execução podem exprimir-se assim: 

R ece itas contabil-iz adas : 

Ordinárias 
Extraordinárias . 

D esp esas con tabilizadas : 

Ordinárias 
E xtraordinárias 

Saldo do 

4 118 648 086$24 
866 835 356 $42 

3 865 916 323$15 
899 408 954$42 

ex ercfoio 

4 985 483 442 $66 

4 765 325 273$57 

220 158 169$09 

A diferença entre a receita extraordinár· , d d 
dinária paga foi coberta pelo _excedente da re~:it:r; 1~~n:ri: : o~rte:fedseaspexs·traodr
m esm a natureza O q e t á d' d e as a 
d 15 d J 

. , u es e acor o com o estipulado no Decreto n ° 17 881 
e e ane1ro de 1930. · ' 

. _Insere-se a seguir o _quadro relativo ao r esumo do movimento 
rec01tas_ e despesas, mclumdo os correspondentes saldos do . . anual de 
mos exJStent es nesta província ultramarina: ' s se1v1ços autóno-

D esignação dos serviços 

Comissão Central de Assist ência Pú
blica . . . . . . . . . 

Con~elho , el e Administração d·os · C~r~ 
reios, 'I elégrafos e Telefones . . 

Conselh,o _ de Câmbios e Inspecção 
Bancan a . . . 

Conselho de Administ;·açã~ d.os·P~r~ 
tos, Caminhos de Ferro e Trans
portes . . . . . . . . . 

Imprensa Nacional de lVIoçambiqu~ 
Fundo de Fomento do Tabaco . . . 
Fundo do Crédito Rural 
Caixa de Crédito Agrícol; 

S oma. 

Receita 

22 586 095151 

216 240 579$66 

40 354 772154 

1 596 402 226$86 
16 909 367198 

2 500 607120 
4139 912!Pi0 

51255~0 

1899 646114$95 

Despesa 

19 031632$48 

172 503 022$00 

11920047$60 

1 376 611827i)12 
15 643 816$33 
1939 596$40 

74 700$00 
512 553$10 

1 598 237 195103 

Saldo 

3 554463$03 

43 737 557$66 

28 434 724$94 

219 790 399$7 4 
1265 551$65 

561010$80 
4 065 212!Pi0 

-$-

301 408 919$92 

a~tó;:m
1
~~sce!~~r;~e~ : ~~= :e:ss :::~:~:~i!:ª~~:a:t

1
::v~tente a est~s serviç_os 

vmcia, -conforme preceitua o artigo 29 º d D t çamento geral da .p,rn
de 1930. <,. o ecre o n.º 17 881, de 15 de Janeiro 

Anex_ os, às contas gerais encontram-se d t os esenvolvimentos das contas d 
es serviços resultantes da execur>.ão dos es-de 1962. . " seus orçamentos privativos no ano 

* 

eia ~!º ~ : 1i:: ~çnõa;:di:t;:;~;u1_dear divergência durante os trabalhos de conferên-
l ' s no orçamento. geral da pr ' · t · 

pe os co.mpetentes diplomas publicado D', .· d G ovmcia , au o~·1zadas 
· cial e verificadas <lom b s _no ia

7_w O ov erno e no Boletim Ofi-
radas pelos serviços do ;~~ib:':af.8spectivos registos constantes das fichas elabo-

11 
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Os números escritura.dos nas contas estão de harmonia com os que lhes 
correspondem nos docum ento-s anexos editados con juntamente. 

A conta do Ban co Nacional Ultramarino, como caixa do 'r esouro nesta pro 
víncia , foi devolvida para ser rectifi.cada, não tendo, até esta data , dado entrada 
na Direcção-Geral do Tribunal. Antes , porém, da sua devolução foi comparada, 
na part e correlativa, com a conta ele gerência da .província, t endo sido verifica.da 
a conformidade dos respectivos saldos de abertura e de encerramento . 

* 
Nesta provín.cia ve-rificara.m -se também alguns ex-cessos de verb a com refe

rência às seguin tes dotações orçam entais, que , no entanto, foram já regulari-

zados . 
Assim: 

Capít ulo 4. 0 , • artigo 841. º, n. º 1) «Segurança pública - Comissariado 
dos .Ma.condes - ·F ardam ento do pessoal a,ssalariado». 

A importância do excesso apurado foi de 34$60, t endo sido reposta pela 

guia m/B n .º 252, de 21 d e Maio de 1963. 

Capítulo 4. 0 , artigo 851.º, n. º 2) «Segurança pública - Comiss.ariado 
dos lVIacondes - Luz , água , limpeza e outras despesas». 

A inscrição orçamental foi excedida em 280$, quantia esta que foi reposta 
pela guia m/B n. 0 311 , de 25 de Junho de 1963. 

Capítulo 4. 0 , artigo 853.º , n.º 1) «Segurança pública - Comissariado 
,de Mont epuez - F ardamento do pessoa,l assalaria.elo». 

Quanto a esta dotação, a importância a m ais despendida foi de 117$ 70 , 
tendo sido re.posta pela guia m /B n. º 662 , de 25 de Junho de 1963. 

Capítulo 5. 0 , artigo 1086 .0 , n .0 2) «Serviços de F azenda e cont abili
,da.de - R epartição de F azenda de ,l\Jia:ca.la - Luz, água , limpeza 

e outras despesas». 

O excesso verificado nesta inscrição fo i de 5$90 , quantia est a reposta pel a 

guia m /B n .º 472 , de 23 de 1Maio ele 1963. 

Capítulo 6. 0 , artigo 1861.º «~erviços de justiça - Com arcas e julga 
dos - Comarca de, Gaza - Material de consumo corrente». 

Em conta desta dotação gastou-se a m ais 261 $80 , que foram repostos pela 

guia m /B n.º 566, d e 3ü ele ,Março ele 1963. 

Capítulo 7.0 , artigo 1981.º, n. 0 1), alínea b) «Serviços ele fomento -
Conselho .Superior de Viação. - Distrito de Inb amb a.ne - Comis
são Técnica ele Automobilismo de Inhambane - P or vistorias e 

exames». 
O quantitativo desta inscrição foi excedido em 175$ , <lUJ a reposição se 

efectuou m ediante a guia m /B n .º 1108, de 24 ele Abril ele 1963. 
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Capítulo 7.
0

, artigo 2314. 0
, n.º 3) «Serviços de fomento - Serviço 

,Meteorológico - Distrito de Lourenço Marques - Observatório As
tronómico e Meteorológico de Campos Rodrigues - Conservação e 
limpeza do parque». 

Com referência a esta dotação o excesso .apurado foi de 6395$40, tendo 
sido regularizado pela guia m /B n.º 10 793, de 11 de Julh o de 1963. 

Capítulo 9.
0

, artigo 2373. º , n .0 1) , alínea a) «Serviços de m arinha -
Emolumentos diversos, nos termos da Portaria n .º 6400, de 31 de 
Março de 1946» . 

A importância a mais despendida com relação à verb·a inscrita foi de 
81 431 $30, tendo sido reposta p elas guias m/B n. 0 • 19 944 e 4080, de 3 ,de De
zembro de 1962 e 14 de Março de 1963. 

Capítulo 9.
0

, artigo 2434. 0
, n. 0 1) «Serviços de marinha - Distrito da 

Zambézia - Capitania do Porto do Chinde - G,rati:ficações». 

O · excesso verificado quanto a esta d o>tação foi de 300$, r epostos m ediante 
a guia m/B n.º 1411 , de 11 de Julho de 1963. 

Capítulo 9 .
0

, artigo 2492. 0
, n .0 2) «Serviços de m arinha - Instituto 

Hidrográfico - P ara carvão, óleos, tintas, reparações, sinais, expe
diente, outras despesa.s e pagamento ao pessoal e despesas -com o 
hidrnavião, nos t ermos do artigo 8 .0 do D ecreto n .º 16 878». 

Com referência a. esta inscrição ,despenderam-se a m ais · 136 965$80, quan
tia esta que fo i reposta p ela guia ,m / B n.º 1213 , de 2 de Julho de 1963 . 

O período de exercício do ano económico de 1962 encerrou-se em 31 de 
}farço de 1963, conforme o disposto no artigo 1. 0 do D ecret o n .º 39 738, de 23 
de Julho de 1954, que reduziu para quinze o período de de-zoito m eses a que 
se refere o artigo 187. 

0 

do regulamento aprova.do pelo dec.reto regul~mentar de 
3 de Outubro de 1901. 

O saldo de encerramento, na importância de 220 158 169$09 , foi apurado 
em harmonia com o preceituado no artigo 73. 0 do D ecreto n. 0 17 881, d e 11 de 
Janeiro de 1930, e artigo 12.0 do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto d e 1956. 

Macau 

Pela P.ortaria n .º 6899, de 30 de Dezemhro de 1961 , foi mandado executar 
o orçamento geral ,desta p rovíncia , aprovado para o ano de 1962, cuja elaborá
ção obedeceu a-os princípios de:finidos no Diplom a L egislativo n.º 1502, de 28 
de Outubrn de 1961. 

O movimento anual das re:ceita,s e despesas rnsultante da execução orça
mental pode resumir-se assim: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias · . . . 
Extraordinárias . . 

A t-ranspo·rtar 

184 606 471$17 
36 182 596$50 

. . . . . . . 

220 789 067$67 

220 789 067$67 
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Transporte 220 789 067$67 

D espesas contab ilizadas: 

165 355 432$93 Ordinárias . . 
Extraordinárias 36 182 596 $50 201 538 029 $44 

Saldo do exercício 19 251 038$23 

, . · . tó mo. 0 Conselho de Adminis-
N esta proví1:cia existe u~ .umc~e;:r~_1Jf~t: ~~lef;nes, cujo movimento de 

tração dos Serv-iços dos Conews , g 
1 

f . tá determinado pode 
receitas e despesas, incluído na conta gera , con mme es , 
resumir-se assim : 

Designação Receitas Despesas Saldo 

-

Conselho de Administr'ação dos Serviços 
43 772 164$97 dos Correios, T elégrafos e Telefon es 34139 599, 83 9 632 565,14 

. - d moeda local em escudos foi de 5$50 por O câmbio utilizado na conversao a 39 958 de 7 de Dezembro de 
:fi d 1 rtiao 31 º do, D e.ereto n.º , , d N 

p ata,ca, x,~, o pe o .ª º l . ·t· 108 º do Decreto n. º 42 672, de 23 e o-1954, mantido em v1go.r pe· 0 ar igo · ' 
vemb[·o de 1959. 

* 

d' 1 mas mencionados no processo e que auto'-
Do confronto efectuado dos ip o d':fi - nas verbas primitivamente ins-. t d - d algumas mo 1 caçoes . · 

rizaram a m ro uçao e , . os r·espectivos registos constantes . t eral da provmcia com . fi . l 
cntas no orçamen o g . . d T . ·bunal com base no B oletirn O eia. das fichas elaboradas pelos serviços o 11 . ' , . 

D ., . do Governo não se vê -qualquer d1scordancia. e no iarw , 

* 
. t l e exercício estão confirmados por aqueles Os números escriturados na con a e . dela fazem parte inte-

que lh es correspondem nos documentos impressos que 
grante. 

* 

, . . ·mento na parte correlativa, foi comparado 
A conta de gerencia, CUJO m 0Nv1 . 1' Ultramarino como caixa do Tesouro. 

·t onta do Banco aciona ' , . 
com o descn o na c d J . , 'ltimo não apresenta divergencias. já julgada ~or Acórdão de 21 e aneno u , 

* 
' . errou-se em 31 de Março de 1963 , em confor-

0 período de exerc1ci_o enc d D . t º 39 738 ,de 23 de Julho de 1954, 
d . t a;rt~ao 1 o o ecie o I) . , .d 

midade do 1Spo,s 
O 

no O $23 d de harmonia com o estabeleci o no 
com o saldo de 19 251 0~817 88tp~ra 1~ de J aneiro de 1930, e artigo 12.º do arti o 73 º do Decreto n . ' e 

g t . º 40 712 de 1 de Agosto de 1956. Decre o n . ' 
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Timor 

de 4E: h;~i::it~.io~ o;9t7ncfíp_ios es~abelecidos no Diploma Legislativo n.º 589, 
, 01 o 01 çamento aeral desta p , · 

d
para o ano de 1962, mandado executar pela P ortaria n º 28~8rodvm2ci7a, 1 apJrova_do 

o mesmo ano. · , e e e aneiro 

Os resultados da execu"ão or"amenta.l f 
" " oram, em síntese, os seguintes : 

Receitas contab ilizadas : 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias . . 

D espesas contabilizadas : 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . 

65 190 039$27 
64 783 536 $52 

56 081 319$46 
64 783 536$52 

Saldo elo exercício . . 

Não existem nesta província serviços autónomos. 

129 973 575$79 

120 864 855 $98 

9 108 719$81 

Após a conferência das altera - · t d .d 
das fichas elaboradas pelos servidisesd~n f~-buz1 ~s no orçamento geral, em face 
plomas publicados no Dia'r;o elo Go' n uBnal com base nos respectivos di-

- ' verno e no o eti11i Ofi : l t 
relaçao ao ,capítulo 4. º a.rtigo 117 º º 2 eia ' no -º~-se que com 
e fiscalização _ Senico~ de sa, d · •h:1·. ) «Despesa - Adm1mstração-geral 
l 'd · u, e 0 1grnne - :Conservanão d ó · · 1av1 o um excesso d e 67$30 que t d . f . . , ". · e m ve1S)) t1111ha 
n.º 914, de 24 de Maio de 1963. ' o avia, orn Jª regulanzado pela guia m/B 

t Não foi assinalada qualquer divergência entre os 
con as e os que constam. dos documentos impressos 
que se apoiam os respectrvos lançam entos . 

números escritµrados nas 
que as acompanham e em 

* 
Estão ele acordo os números corre 1 t ' · 

rência e na conta do Banco Na . 1 Uslpt onc en_ es escnturaclos na conta de ge-
' . mona ramanno com · d T provmcia, já julgada por Acórcla-o d 7 d l\'r . , o caixa o esouro nesta 

e e l 'i.a10 de 1963. 

·)f 

Em harmonia com o deter · d · 
de Julho de 1954 que . 1 . mma o 1:1º artigo l. º do D ecreto n.º 39 738 de 23 

, rncuzm para qumze O p ., d d d . ' 
refere o artiao 187 o do R 1 t d ' en Q O e ezo1to m eses a que se 

o · eau amen o a A.tlim· · t - d .,, 
dade Pública, aprovado p;lo D ecreto re - .1 ims raçao e E azenda .e Contabili-
encenou-se em 31 de Mar o s . t gu, amentar de 3 de Outubro de 1901 
saldo positivo de 9 108 71J$8tgum e o penado d o exernfoio do ano ,de 1962 ,co~ 

O seu apuramento foi efectuado co b ' . 
no artigo 73. º do Decreto n. º 17 881 d ~1 o d servan~rn do que está estabelecido 
Decreto n.º 40 712 ele 1 d A t d' e e Janeiro de 1930, e artigo 12 º do · ' e gos o e 1956. · · 
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III - Conclusão 

No ano passado formulou-s,e aqu i um reparo acerca da aplicação e escritu
ração elos saldos de anos económic.os findos pelos serviç,os autónomos, em face 
do que sobre esta m atéria dispõe o artigo 2. 0

, § único, elo Decreto n .º 40 712, de 
1 de Agosto de 1956. 

A Direcção-Geral de Fazenda enviou 1ao Tribunal algumas considerações a 
tal respeito, que foram devidamente analisadas noutro lugar. 

Este ano levanta-se o problema ela escrituração elo movimento de fundos 
efectuado entre os diferentes cofres ultramarinos e classificado nas contas como 
«passagem de fundos)) , sem observância, nalguns casos , elo preceituado no ar
tigo 121.º elo Regulamento Geral ela Fazenda do Ultramar, ele 3 de Outubro ele 
1901. 

Ora , est e preceito legal determina de forma expressa que todas as passagens 
de fundos, creditadas na conta do exactor que as fizer, sejam impretedvelmente 
debitadas, dentro do mesmo ano económico, na conta elo exa.ctor que receber os 
fundos, e compreende-se que assim seja, pois, des,te modo, a :fiscalização do 
movimento de fundos entre os · dife~·en t es c0fres torna-se m ais fácil e eficiente . 

A falta de cumprimento da citada disposição regulamentar verificou-se 
em váTias províncias, designadamente nas de Cabo Verde, Guiné , S. Tomé 
e Príncipe, Angola e Moçambique. 

Nesta última província a diferença apurada entre fundos saídos e recebidos 
foi de 20 000 000$, conforme se infere elo exame ela conta de gerência elo Banco 
Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro na mesma província, e respeita 
a uma passagem de fundos efectuacla ela recebedoria ela Zambézia para a tesou
raria ,ceintral , que, possivelmente por haver sido realiz.ada já no, fim do ano, 
teria sido considerada. a crédito da conta elo recebedor ela Zambézia sem o 
haver sido igualmente a débito da tesouraria central e, consequentemente, 
na conta da filial do Banco Nacional Ultramarino. 

Na conta ele gerência el a província tal deficiência foi suprida, faz endo-se 
:figurar aquela importância a débito, sob a rubrica «Passagem de fundos cre
ditados e não debitados)> , o que não se afigura regular . 

IV - Declaração de conformidade 

E m cumprimento e para os fins ·dos art igos 91. 0
, n.º 3. 0

, e 171. 0 da Cons
titui ção Política ela República Portuguesa; 

Atendendo ao estabelecido no artigo 6.0
, n.º 11 .0

, do Decreto n.º 22 257, 
de 25 de Fevereiro de 1933, em tanto quanto a natureza especial das contas 
ultramarinas permite o exercício das atribuições ali definidas; 

Tendo em vista o disposto no artigo 201. 0 do regimento aprovado pelo 
Decreto n .º 1831 , de 17 ele Agosto de 1915, e o disposto nos artigos 300 .0 

a 314. 0 do R egulamento \Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto 
el e 1881 , conforme_ a possibilidade de aplicação de tais disposições a este processo 
de verificação e julgamento ; 

Verificado que a,s contas a julgar são apresentadas, de um modo geral, 
com os elem entos e documentos exigidos pelos art igos 73. 0 

( alterado pelo 
a·rtigo 33.º do Decreto n .0 38 963, de 24 de Outubro de 1952), 74 .0

, 77. 0 a 79.' 
e 81. º do D ecreto n. 0 17 881, ele 11 de J aneiro de 1930, e 14. 0 do Decreto 
n.º 39 738 , ele 23 de Julho de 1954; , 

Revista a verificação das contas das províncias ultramarinas efectuada pela 
Di~·e,cção.-Geral de Fazenda do Ultramar, em face elas mesmas ,contas; 
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Confrontadas essas contas com as dos tesoureiros-gerais de cada província; 
Considerando que as contas dos tesoureiros-gernis não abrangem o período 

complementar da gerência a que respeitam; • 
Considerando que a conta do tesoureiro-geral de Moçambique não foi ainda 

julgada pelas razões constantes do processo; 
Verificada a legalidade da execução orçamental através dos diplomas gerais 

da administração financeira ultramarina; 
Considerando que foi efectuada a revisão das alterações introduzidas nos 

orçamentos gerais das províncias ultramarinas, não se tendo registado qualquer 
divergência; 

Considerando que, quanto à gerência em causa, o Tribunal ainda não dispõe, 
para confronto, do resultado do julgamento dos tribunais administrativos pro
vinciais sobre as contas das recebedorias e organismos autónomos; 

Considerando que se deu execução ao deteTminado no artigo 12. 0 do Decreto 
n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956, que modificou disposições legais anteriores 
referentes à organização das contas de exercício; 

Considerando que as infracções mencionadas no relatório foram oportu
namente sanadas ; 

Considerando que a omissão das contas cio Estado Português da !ndia 
é devida a factos do conhecimento público e geral ali ocorridos há pouco mais 
de d oi6 anos e que plenamente justificam tal omissão: · 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em pro.ferir a sua decla
ração de conformidade referen t e às contas de execução. orçamental relativas 
ao ano económico de 1962 das províncias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé 
e Príncipe, Angola, Moçambique, Macau e Timor , com as reservas impostas 
pelas circunstâncias impeditivas de perfeita apreciação das ditas contas. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 12 de Fevereiro de 1964. 

Mamwl de Abranches Martins, relator, servindo de presidente. 
Abílio Celso Lousada. 
Ernesto da Trindade Pereira. 
A. de Lemos Moller. 
José Nunes Pereira. 

ANEXO 
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Mapa geral do movimento das receitas e despesas das 

Receita ordin ária: 

rnpostos directos o·erais 
mpostos indirecto~ . . 

I 
I 
I 
T 
D 

nd_ústrias em !·egime trib~t~ri~ ~spe~iaÍ . . 
axa,s -:-- R~ndimentos de diversos serviços 

R 

R 
e 

om11110 pn vado -Empresas e indústrias do 
Es~ado - P articipação de lucros . . . . . 

endimentos de capitais, acções e obrigações 
de bancos e companhias . . . . . . . . 

ee,~bolsos e reposições . . . . . . 
onsignaçues ele receitas . . . . . . 

Soma ela receita onlinària . 

Receita extraordinária: 

e saldos de contas de exercícios findos D 
D 
D 
De 
De 
D e 

o prod~to de empréstimos . . . . . . . 
e !'endimento de concessões petrolíferas . 

impostos de sobrevalorizações . . . . 
lucro_s de amoedação . . . . . . . . . 
receitas do Fundo de Fomento ele An-

gola . . ...... . . . . 
c_ontribuição do serviço autónomo. a·e Íu; Da 

Da 
e agua de Luanda . . 
. comparticipação elos p~rto; , ~a~i~b~s ·cl~ 
f 

De 
erro e transportes . . . . 
subsídio r eembolsável . . 

S oma ela receita extraorclinéwia . 

Total geml 

Despesa ordinária : 

Dív 
Gov 

11 

Apo 

ida da província . . . . . . 
erno ela província e Representaçã o. N·acio~ 

al . . . . ..... . .... 
sentações, jubilações, pensões e· r efor-
~s ... - ...... . ... 
. mstração geral e fiscalização . 

m 
Adrm 
Servi 
Serv 
Serv 
Defe 
Sen 
Enc 
E xe 

ços de F azenda 
~ços ele justiça . : : : : : : : 
iços de fom ento 
~a nacional - Fo~-ç~s ·ar~~cl~s : 

•iços de rnaTinha . 
ar~·~s gerais . . . : : : : : : 
rCJ CIOS findo s . . . . . . . . 

S oma ela despesa orclinéwia 

A t { Desp esa orclinària 
ransporta1· 

R eceitas . . . . . 

Cabo Verde Gwné S. Tom é e Prín cipe 

10 571 414$30 47 851377$55 16 856 818i/l98 
18 869 097$16 33 048129$80 16 063 419180 
1869 318$09 3 617 64li/l80 6 110 760$60 
6 159 804i/l42 13 348 592i/l72 17 120 54li/l22 

8144 272129 1116 008i/ll3 4 418 324i/l7 5 

-$- -$- 50 000$00 
3106 561$20 3 231490$32 1709388$35 

16 314 625$53 32 732 596$93 3 607193i/l95 

65 035 029$99 134 945 837 $25 65 936 447 $65 

5 845 080$60 1077$78 6 947 221$06 
61436140$33 27 700 253$71 36 757 769$95 

- /,- 1981873$96 -li-
-$- -$- 2 020 129$29-
- j,- -$- - 1-

- /,- -$- -$-

-$- - /,- - j,-

-$- -$- - /,-
-$- - /,- - /,-

67 281 220;ii93 29 683 205/,45 45 725 120$30 

132 316 313$92 164 629 0421,70 111 661 567 $95 

2 854 0001,00 10 951763/,20 7182 437$80 

509 774;ii60 837 636$95 899 232$30 

4 348 497$90 5 707153$21 2 273 585$41 
21'679 946$81 37 ?33 373$29 18 462 17 4i/l20 

7 448 373$60 6 667 353$24 4 734341$70 
1304 724$60 826 619$90 1680 473$30 
8 757 058$34 21255861$34 7 904582$90 
2 793 705$80 12 107 664$60 4010 662$20 
2 912 365$05 3 093 327i/l'80 1219 956$00 
8 352 949$74 28 530 773$42 9 677 897$59 

168 893$55 3 744 259$25 143 515$73 

61130 289$99 131 455 786$20 58 188 859$13 

61130 289$99 131 455 786$20 58 188 859$13 

132 316 313$92 164 629 042$70 111 661 567$95 

203 

províncias ultramarinas contabilizadas no ano de 1962 

An gol a Moçambiqu e Macau 'Timor T otal 

575 517 426$00 659 887 471$38 11 955 719$65 25 824 662$20 1 348 464 890$06 

644 87 4 7 41$97 67 6 993 494i/l46 6215 543$01 11 410162$00 1 407 47 4 588$20 

203 851 923$17 228 885 310$20 22 '308 681$95 -$- 467 243 635$81 

85 660 695$23 113 687 722$01 39 273 640$18 13 370 690$36 288 621686i/l14 

182 679 703$37 18 998 818$80 6 257 5751,22 6 448 572$10 228 063 27 4i/l66 

33 241 279$20 10 466 990$07 -$- -$- 43 758 269$27 

52 768135$95 187 933 431$95 20 655 434$86 1543 034$30 270 947 476$93 

680 993 942$70 2 221794847$37 77 339 876$30 6 592 918$31 3 039 316 0011!'!09 

2 459 527 847$59 4118 648 0861!'!24 184 606 4711!'!17 65 190 039$27 7 093 889 822$16 

150 441 933i/l41 177 649 604$28 9 513192$95 6 380 97 5$22 356 779 085$30 

584 355 022$49 471679 561$58 25 978 8211!'!02 - $- 1 207 907 569$08 

- /,- -$- - /,- -$- 19818731!'!96 

2 983130$30 21488 4821!'!75 - /,- - /,- 26 491 7 42$34 

8 900000$00 26 862 437 $20 -$- - /,- 35 762 437;ii20 

149 512 0331!'!09 -$- - /,- -$- 149 512 033$09 

15 000 000/,00 - /,- - /,- -$- 15 000 000$00 

- /,- 147155 270$61 -$- - /,- 147155 270$61 

- /,- 22 000 000$00 690 582$53 58 402 561$30 81093143/,83 

911192119$29 866 835 356$42 36 182 596$50 64 783 536$52 2 021 683 155$41 

3 370 719 9661!'!88 4 985 483 442$66 220 789 067$67 129 973 575$79 9 115 572 977 $57 

83 387 909$10 112 865 367/,20 2 053 896$46 719 662$50 220 015 036$26 

10 377 259$97 8 427 27 6/,71 1182100$15 1487 069$05 23 720 349$73 

45 044 4511,79 47 041795$56 5 071289$96 2 765 318$69 112 252 092$52 

440 326 480$66 570198 525$80 35124 9001,52 18 772 227$50 1142 297 628$78 

82 945 360$69 79 461 950$66 2 369 9231,55 2 738 295$99 186 365 5991,43 

33 786 591$83 48 298 868p70 3 493 356$24 697 543$50 90 088 178$07 

702 797 349i/l21 2 018 154 534$84 54 196 0411,35 8 570 837/,44 2 821 636 265/,42 

219 972 822/,80 378 198 080$20 10 658 144i/l04 4 977109$00 632 718 188$64 

14 634 586$90 88 520 408$76 10 026 504$68 853 524$40 121 260 673$59 

457 999 225$12 510 672 688$37 40 922 095$22 13 773 3911,46 1 069 929 020$92 

8138114$84 4076 826$35 257180$77 726 339$93 17 255 130$42 

2 099 410 152$91 3 865 916 323$15 165 355 432$94 56 081 319i/l46 6 43 7 538 163$7 8 

2 099 410 152$91 3 865 916 323$15 165 355 432$94 56 081 319$46 6 437 538 163$78 

3 370 719 966$88 4 985 483 442$66 220 789 067$67 129 973 575$79 9 115 572 977$57 
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Cabo Verde Guiné S. Tomé e Príncipo Angola :i\foçambique J\ (acau T im oT Total 

{ Receitas . . ... 132 316 313$92 164 629 042$70 111 661 567 $95 
Transporte 

Des1Jesa ordinária 61130 289$99 131 455 786$20 58188 859~3 

3 370 719 966/,88 4 985 483 442!!'166 220 789 067 j,67 129 973 5751,79 9115 572 977$57 

2 099 410 152$91 3 865 916 323$15 165 355 432$94 56 081319M6 6 437 538 163$78 

Despesa extraordinária: 

Com contrapartida em saldos de exercícios 
findo s . . . . . . . . . . . . . .. 5 845 080$60 1077 $78 6 947 221$06 

Com contrapartida em empréstimos . . . . 61436140$33 27 700 253$71 36 757 769$95 
Com contrapartida em receitas ordinárias . . 178 069$80 2 060000$00 2 020129$29 

150 441 933$41 177 649 604$28 9 5131921,95 6 380 975$22 356 779 085$30 
584 355 022$49 462 679 561$58 25 978 821$02 -$- 1198 907 569$08 
17 17 4 690$00 25 863 910/,70 -$- - /,- 47 296 799$79 

Com contrapartida em disponibilidades da 
tabela ele despesa ordinária . . . . . . . - /,- - /,- -$- - /,- 6 709 683$30 - /,- -$- 6 709 683$30 

Com contrapartida no rendimento de conces-
sões petrolíferas . . . . . . . . . . . . - /,- 1 981 873$96 - /,-

Com contrapartida no imposto de sobrevalo-
rizações . . . . . . . . . . . . . . . . - /,- - /,- - $-

Com contrapartida em lucros de amoedação - /,- -$- - /,-

- /,- - /,- - /,- - $- 1 981 873$96 

2 983130$30 21 488 482$7 5 - $- -$- 24 471 613$05 
8 900000/,00 26 862 437$20 - /,- - $- 35 762 437$20 

Com contrapartida em receitas do Fundo de 
Fomento de Angola . . . . . . -$- - $- -$- 149 512 033$09 - /,- - $- -$- 149 512 033$09 

Com contrapartida no empréstimo do Con-
selho de Câmbios . . . . . . . . . . . -$- -$- -$- -$- 9 000000$00 - $- - /,- 9 000 000$00 

Com contrapartida na contribuição do ser-
viço autónomo de luz e água de Luanda -/,- - /,- -$-

Com contrapartida na comparticipação dos 
portos, caminhos de ferro e transportes . . - fl,- - /,- - /,-

Com contrapartida no subsídio reembolsá-
vel . . . - fl,- - fl,- - /,-

15 000 000$00 - /,- - $- - $- 15 000 000$00 

- /,- 147155 270$61 - $- -$- 147155 270$61 

- fl,- 22 000 000$00 690 582$53 58 402 561$30 81093143$83 

S oma ela despesa extraordinária 67 459 290$73 31 7 43 205$45 45 725120$30 928 366 809$29 899 408 950$42 36 182 596$50 64 783 536$52 2 073 669 509~~21 

Total _qeml -· 128 589 580$72 163 198 991$65 103 913 979$43 3 027 776 962$20 4 765 325 273$57 201 538 029$44 ~20 364 855$98 8 511 207 672$99 

Saldos 3 726 733$20 1430051$05 7 747 588$52 342 943 004$68 220 158 169$09 19 251 038$23 9108 719/,81 604 365 304$58 
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